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e • PREFEITURA MUNICIPAL ~ivieTUNTUM PiSCUE1AS&&HO 
CUOAR CA NOSSA GENTEÈ 

Tuntwn (MA), 02 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, vem por meio deste, requerer a deflagração de 

procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 

conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com 

base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei tr. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 

004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é RS 414.601,05 (quatrocentos e quatorze mil 
e seiscentos e um reais e cinco centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

.014Adu inela;n 
ANTÔNIA MORAIS GCLEr‘r 

Secretária Municipal de Educação 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
PIAS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA ~A GENTE,

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 

de Educação conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM Pó 400 G — 

ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

L 

UNIDADE 1000 R$ 5,66 R$ 5.660,00 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

FARDO 100 R$ 77,74 R$ 7.774,00 

3 ALHO —ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 30 R$30,72 R$921,60 

4 ALIMENTO 
LACTE() TIPO 

NESTON 400G — 

ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

LATA 250 R$ 10,54 R$ 2.635,00 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

PACOTE 1.500 R$ 24,48 R$ 36.720,00 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

L 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 3.392,00 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 2006 - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 250 R$ 4,64 R$ 1.160,00 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MILME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.200 R$ 5,38 R$ 6.456,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

L 

PACOTE 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 
PCT - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 200 R$ 88,19 R$ 17.638,00 

11 CAFÉ 2506 C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

CAIXA 200 

n 

R$ 88,42 R$ 17.684,00 
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M:EUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

POTE 350 R$ 16,06 R$ 5.621,00 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 1006 

C/10 UND — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 15 R$3,38 R$50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G — 
— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

PACOTE 300 R$ 1,06 
, 

R$ 318,00 

15 CREME DE LEITE 
2006R — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 500 R$ 3,34 R$ 1.670,00 

16 ERVILHA 3006 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

CAIXA 25 R$ 5,44 R$ 136,00 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 3406 

CAIXA 30 

-. 

R$3,86 R$ 115,80 
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C/12 UND — 

ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

IVIEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 500 R$4,82 R$2.410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/I O KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 25 R$36,15 R$903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHE 

DE 210 MG — 

ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE IKG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3.610,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

FARDO 40 

IN 

R$ 203,12 R$ 8.124,80 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/1WE/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 45 R$ 234,72 R$ 10.562,40 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 

C/30 KG TIP 1 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 45 R$ 197,72 R$ 8.897,40 

25 FERMENTO 

QUÍMICO EM PÓ 

100G PACOTES 

C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

PACOTE 40 R$ 44,69 R$ 1.787,60 

26 FLOCÃO DE 

ARROZ 5006 PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.200 R$ 3,85 R$ 4.620,00 

27 FLOCÃO DE 

MILHO 5006 PCT 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

PACOTE 

1 

2.000 R$ 2,91 R$ 5.820,00 
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28 GOMA DE 

CAROÇO — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

PACOTE 250 R$4,55 R$ 1.137,50 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG — 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00 

30 LEITE 
CONDENSADO 

3956 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 400 R$ 5,62 R$ 2.248,00 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

Pó 300G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

UNIDADE 300 R$ 10,89 R$ 3.267,00 

32 LEITE EM Pó 

INTEGRAL 2000 

C/50 PCT— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1 400 

G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

LATA 100 

--, 

R$ 34,45 R$ 3.445,00 
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34 MACARRÃO 

500MG PCT — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

1VIEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

L 

PACOTE 1.000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

35 MAIONESE POTE 

DE 250 MG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

POTE 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 

36 MARGARINA 

5006 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

L 

UNIDADE 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 50 R$ 2,96 R$ 148,00 

38 MASSA PREP. 

PARA BOLO 4506 

C/12 PCT — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA 

MINGAU 500G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

PACOTE 700 

n 

R$ 4,83 R$ 3.381,00 
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MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

40 MILHO VERDE 
2006 — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 500 R$ 3,24 R$ 1.620,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 400 R$4,63 R$ 1.852,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 2306 - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 400 R$ 9,40 R$ 3.760,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 2306 - 

ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

L 

UNIDADE 420 R$ 8,85 R$ 3.717,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

UNIDADE 600 

,-. 

RI 8,89 R$ 5.334,00 
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L 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CARTELA 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 120 R$ 2,89 R$ 346,80 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 125 R$ 23,66 R$ 2.957,50 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG --- ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUMWEPP — 

LC 123/06, art. 43, 

L 

PACOTE 400 R$ 6,83 R$ 2.732,00 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG — 
—ITEM 

EXCLUSIVO 

PACOTE 

4., 

60 R$ 10,47 R$ 628,20 
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MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

51 SARDINHA EM 
LATA 125G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 700 R$ 3,98 R$ 2.786,00 

52 SUCO EM PO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 125 R$8,00 R$1.000,00 

53 TEMPERO 
LÍQUIDO 250ML — 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 200 R$ 7,11 R$ 1.422,00 

54 SUCO DE 
GARRAFA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

UNIDADE 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

CAIXA 75 R$ 22,73 R$ 1.704,75 

SUBTOTAL R$ 221.842,30 
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LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND OTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE P SEM OSSO 

KG —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 300 R$ 37,17 R$ 11.151,00 

57 CARNE BOVINA 

COM OSSO KG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 250 R$ 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO 

KG —ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 

60 LINGUIÇA 

TOSCANA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

61 PEIXE KG - 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

KG 125 R$ 23,58 R$ 2.947,50 
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CUCAR DA ~GENTE,

LC 123/06, art. 43, 

I. 

SUBTOTAL R$ 36.578,75 

LOTE 3 — PAES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA — 
— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 7.000 R$ 7,23 R$ 50.610,00 

63 PÃO FRANCES — 
ITEM 

EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 9.000 R$ 0,75 R$ 6.750,00 

SUBTOTAL R$ 57.360,00 

LOTE 4- FRUTAS, VEFtDEUFtAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI — 

ITEM 

EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

UNIDADE 500 R$ 5,79 R$ 2.895,00 

65 ABOBORA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 750 R$ 4,37 R$ 3.277,50 
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66 ALFACE — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 500 R$ 3,04 R$ 1.520,00 

67 BANANA— 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

DUZIA 750 R$ 5,47 R$ 4.102,50 

68 BATATA DOCE — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 850 R$ 6,17 R$ 5.244,50 

69 BATATA 

INGLESA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 900 R$ 6,40 R$ 5.760,00 

70 BETERRABA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$ 4,93 R$ 2.958,00 

71 CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

KG 700 R$ 7,01 R$ 4.907,00 

72 CEBOLINHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

KG 800 

^ 

R$ 4,14 R$ 3.312,00 
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I. 

73 CENOURA— 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

KG 800 R$ 5,45 R$ 4.360,00 

74 CHEIRO VERDE — 
— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUIVIE/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

UNIDADE 900 R$ 2,86 R$ 2.574,00 

75 CHUCHU — 
ITEM 

EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 5,72 R$ 3.432,00 

76 COENTRO— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 4,49 R$ 3.592,00 

77 COUVE FOLHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 750 R$ 5,00 R$ 3.750,00 

78 LARANJA— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 6,47 R$ 3.882,00 

79 MACÃ — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

KG 500 

,. 

R$ 12,42 R$ 6.210,00 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

80 MACAXEIRA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 750 R$ 4,45 R$ 3.337,50 

81 MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 1.000 R$ 6,32 R$ 6.320,00 

82 MELANCIA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 800 R$ 13,97 R$ 11.176,00 

83 MELÃO 
AMARELO —

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 500 R$ 5,40 R$ 2.700,00 

84 PIMENTÃO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUMEJEPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

KG 600 R$ 7,13 R$ 4.278,00 

85 REPOLHO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$ 6,66 R$ 3.996,00 
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86 TOMATE — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

KG 700 R$ 7,48 R$ 5.236,00 

SUBTOTAL 145 98.820,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 414.601,05 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Deste modo, faz-se necessária a contratação emergencial para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para os funcionários e demais servidores públicos a fim de que não ocorra a 
descontinuidade no fornecimento adequado e balanceado de refeições, evitando assim que 
ocorram prejuízos à saúde dos funcionários que cumprem suas rotinas de trabalho. 

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, decretos municipais 003 e 004 de 2014 e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
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5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de30 (trinta) dias após apresentação 
do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 03 de fevereiro de 2021. 

frájkswoc,twvativi jen,v) 
ANTÔNIA MORAIS GO S 

Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA N° 10/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Mi. 1° NOMEAR, ANTONIA MORAIS GOMES, inscrita no 
CPF:431.680.193-72 para o Cargo de Secretária de Educação da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 04 dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte cum (04/01/2021). 

Pad. Justava, UVA Saio 
AtItttl~t~tanbtltal. 
31.01.721 H Wats AU t3 IA Tatal UI I? 
EAdllattitilleft10 i» tAXPInOttlift 
MIO IA Curta" ata hilota 4^:tata traja 

Diga:Azada com CamScannor 



Relatório de Cotação 
pawb. ~nutre 28/0111021 0t01:50 01/02/102"6",23 

0"."*.••.^.a. 01/ 07/ 2021 10:13,113 (IP: 1915.20.175/ 
aquiskia de Oneras alimentklos 

la %NA LIA 
lems ~St AMAS GOVANAMENTAS) AukeeRRA !Aos) Rabudo 0Amildub 

~ oo~~sa de. ema ~ao. oca ~ao " oe 
•118-AÉPRWAISOAA ~MAS I Aãoseetab 01, 4~A•Mb) • ~IR I INSIITUTOROAL CDUPOACIOICAR 
MINISTRA DA Fflorn10 I ~bit. ~hm I gabsetreurla da ~Sim*? • Orçammba I ingrorto ~a, EduAA ame itekde /Ando:132020 11/11/2020 Ally0 se 

o AOS i easnial~~diSenasea.~~~1110011*~~~Yeen /1~110 10/10~111A101 

Praça MIA ConA 

ALIMAGAMAICIRIANIS10111410110PRAAWMOMMEM 
PANKIPIO DE MONTE AM / (I) MIAMO DE MONTE SANTO 

ailenece~leate**** -/i1/~111e0Weardnazass 

~11111~1~IIIMR 

So AIRA 
AWAGOIAIA td 
24/09/2020 inovo e 

1 2****~~1. e 

ESIMMI~~1 

AA7*-

' RA CR~ ~AR ,

PANISWA AMAM° I Sientaló tepAn ISubsocretwla de Planjarrento e ~mente I *o* FeAnd EA:~ ABS !Teci,oloa do POProileAD20 

' fOOSCO teaecnilaw0~ 11~1~~lessiosed C*s~ Sias 101~1~1~ 

Minlet0124C1C1111101.6100É els 

PrRA ~patim OrAi Abam 

Plarlea~~8.0010~~0~1 
MAMA MUNICIPAL Of MARIOPOUS PR 

11~ÁfarnaRil Caffeetaleflo 

poo caso** da ~em 
le001010*0SItde000d.6~0a14a0M009 ca MOR caccian ~ME 

• _ ousem main* DIREMPIA Cf ~ATACA E smio - fuouá I cocacaucAo REGIONAL DA 

I -1“*.A0 -1~AINIA~IiikAA MAU ASIA NATAMIOSO 

44* 

AR* AnA014 dg. Pit~ 

1 Irnalee to tete 1 0~1000~1~~10.0$~~~e~o~eas3 

MINISTÉRIO DA CAEM 1 ~DO DA MANHA I Estaink •Antban MarktheAs do ASASante 

¡AMA° ASAM Iter•SAMAN 4 98~1RIRIAArmlesellignale t IralkA Menet!~ 

do. ~ao 

sa**10111~.1 -CCWOOD* ~ai Owlbed.~~~.10.10~ *Sm 

mesa° a. mus coando 4.**0 consoam ~se* N.s. I ~o *a ~o ~tais des Porto% do Pleul 

lasSioso Mane 111~~.~1~2101saascoanso1 dera watADOneen*,~1*COMITM 11~~210 

w~~0. 

14~440310 
soncia312020 
****** 

IIMACIM20 
500en042010 
oarnaásannans 

soano.s. 

Nns•Ck.19.2°29 
•Twatake tans0~1010 

P.R.C°!A." . " dia PRS" 
• •-• aenienbeiala0$1COLOMOc** ~StainsVaMastesav -. 

oa~400 DOÉLKOIGTOINOSPITAL DA G. &GAMA ACUAM. 
esfi*erna~0~~~babioalid i

Pito CapAPIet doi P . 
saNtseMaCa ao** 1 ~~..ta~~110 a 4.1~1~~~~~4o 1~~.2 
UNIVERSIDADE fEDERALRUMINENSE 03D€ AVANAA 

reasTee ISA ECUO40 iat~~1.~~~1.241- see~~~~~. 

tos 

Deo MONA 

aM01202411~ 
03/09/2LQ0 MOMO RS 
aii~tósáte 

AR°
77,27 
7515 

ALA 

-2AR 
'A R
AI

ISØ 

Aço 
IMO 

Me) 1 ~da la ~AO 

Da. urna% soo 

ISMACOOento e ase 
10/1112020052001 RS NA 

~OS OS na 

Sii -s a Unas 

os- MAI* 
2 0 2 -0~Arn 14 , em gs
12/2y2~ aceso 0$ 

atil~~/2 

Ca. ORARE.   !IN. 
fiAliaORACtal ai MJ 
07 350300 ItS 

• fama • AS 

klenakepes 040 U4~, Ano 
sa~~~0.00~2 atieee00:**0 e Sas 

Diwonsa ~A PP 5S/2020 02/12/2030 000200 RA 

.0~0410* - ISM/2018***1 ai 4AS 

identNAA 
Afie andu ~RARA

Apeçu 4~A 53/ 2020

teAki 

Orna C~IM del• 
soma* 

1 MINSAC0AWUC/40 I emetweRainew 1 ~~~~~vos 1~~~~" odetidieteeo ds /141~1~ 

  AMAM A A001910 I ~AN ENOJA 1 Sulsatla ~ano, e ~mude ~A igual mucas oco* ~~0. do iniNs~ 

SIMISTIMIAWYDAD1902~2. DAM subsniallinfludeneat Anose~ I IS, FUMA ela ~ta cif eA.Tteelosine iorredea 

" IS Ma* 

On ~As 
an:02Cenaleat Cf 
01/22/202000coaCO RS 
AAMAKAitS0 

abo- a; 

%PR 

sxo 

▪ 1.1~0. Pina 
ISAAAARAll ata 
1~20 OU= RS 93A 

uldt 



• 

I II l 11 • IP jl { 

1111 111 j til, 1 
til 

na asa a asa a 

ml 1 çgsi g isil 1 IsIi Ï t miI mi 1 III ti 

, 



1 1:1. !IR t§;. R jisss Isss Issi 

h 

1 

• 



coa 
em> ~atm dos — 
1 ISM IMISP11 Csas acalla ORIANIMIE1001~0118 

"Ra ": R!~  R•Raat:D.r., a!fit• .sfeld _ 

..S.C'••••••SIG1 Pelle Sabia 
21 4301GISNISMUISCIPAL St TOM ~AS 

11114137/11.RS:k..7. 7,i r . 1s/!!ns asas.) subemenda 

S4As 

%is CsollOns,t Nb" 
1 -043Gailamilkdel1m 

Prop Nleb ase can 
1 MOIA IIISSMAENOIOSTMS4 • 

EDS MMECHAL HUMBERTO DE AJAM!' CASTELO BRAMO?.

ene aromai dia Ma 
1 Salienta 1~00 1 liniensí alladanewiliamaile I %WS uniràaídadeolea bem 

- - -1.4.1.".g RkP PR RLER.BR FRPR ReLPSRPa.àSI.R'rISR LARRY-LR TR ° P.R. P 9 m142:PPPL O MRE STRATIVA 03 

16.411kGsSo 

_109,3 00inOSS

CPL

lt

=MOS g Pre"
30/09/202010~ io,79 

=COMO ki sa 
: 71/12fl 020 IMPO,  ,R

nu e 

n au 114 32,2▪ 5 
nal= Mola !O *GD 
23/042911~) a$ nu 

. 1.Foier- ii 

0.„" ud••••  Pow 
~Sas at 

.0~ m a RR a 

~111~1~~ffl 

-bus 
bactucca 
~tom 

isicr ossonakaat_ 

ia Peia* 
aiateaa RO 
YARacont a 0 R5
arai4iteli 

1~1~11111~N 

Prno 

- le ILIMP  agi I tam$ At IMMO 

Pir,Ca ria= Legik r— theme. imt. Mia P.. 
1 '- ard/Oline COSO tlifi0 144110-.111010/4~~la a4PCUNT.O~ROLLO Rata Mo Cie lenaa0 201. 1A/11#01~ C aa. 
1 GOVERSO 00151300 DE Sb PSIA0 -SECRETARIA ADIAstisTRAcoo sisansianus Mim 944339001101130JA G. PEREIRA SC 339163000O11020CC03221 19/10/a20 OUSA) IA 5A5 

3 - ' . akria.CDOtalannhagivinC.00/aanurnekiMennaun04asaCantnowidentokaateirnonal0 ce nouniclatiniarap ~Man Can O 44 

Preço GasraNist Inke Pata 
neponWeramt MCI be Capam - 
PREMAM DE SANTA INES 

PM* PlIbb Sele — 
10•31/0141•41.10111.31, 

"Ga S.Ssin s" dcb Mb" 

Pior Gospralyt_ Ssite_Pábko 
a arleatánanvem lanânitasolainannecal 112~~1.4•~1~Itaaffia 

• _ acaram DÁ SAÚDE SECRETARIA Enos. De SACKIE INS 1 ~te SanItgdo Lipeds1 Ind04* • ~how 

a atetitijaaPae -aaaagaiaaratkisaaisí - 

asma 11~alreGISISA 

ai - 334.3 -

anall~11~ 

- • Can " '1*; 

mamata 
- ra" "" ' its 

w2020 10/07/2020 09.04400 9$ 3,47 

kluteciefls 0394 UellaPo Srsçe 
121/1:0:10113 Itt 

R‘ a - Vagai n afe 

tirtneetelffle - 
amOoMMO 
auslaaa 

1_1:11~ ••••3 
latalinanaaato C $oa 
26/11/10100114400 RS 
tttlinaolisnco 44 Ma 

Dna LICIISO 
24/11,41011.41911 is
na ommo R$ 
lantialanam 

as 

kW/ 
SAG 

SAG 

MSS. s000s 

Papa Gmbesserist AS." Idesernole Osts Sdhiís 
a craisCao ta a casseciatena ~pê anda non. 1 MOS. lanarna 014.10 OMS 1 MS" As *gelato* Hatelã Ri na 

MINISIE1110 DA AGRIOATIOA. PECUMI1E MASTEOMFIrro Emprega enoa. asusssmomp 1494)39211423.05 P07 

PireantwalMKPAL WPIIPAA120101S0 

Po,» Nhãs deis sés. 
Imensa anã tcleanant 

a PROSATIA14 Pasmam DE 330 watt 044 irsus 

- 

-ma 4in • , • á* lek Uns, 

memos masestai 
toá= ▪  e 4.41 

GOX3121 39/30/2021 0~0 RS 4,23 



Pap7.19~7133 Ônie Mico 

ao ama/ baaaeatão 018101071DA LIE 

PAU EMAS eduNIOPAL M36C503 RUMO 
9.11~9AtinlA Cena* dela. I 03311.631~9 IAM I 01.002.11111er 

- 

Papieniséist 030. Amo 

PREEMJRA MUNICIPAL CE MAMAM BELTRAO 
• jáig~2001M. ¡DONOS ihribler0:101dafflegr de ~I saaaataa 

idwelftent 
10~1.01191020 
PaPreg1o922030 
liwainero 

71A -1.-W0139319112g-~113134-1"tlidAt 

" .9° C" 03997971 69 50 neic• 4 "1" 1939°._ 
" ' -0210áriliA0DA~0121501011191133104.19~1•1•72•Meisidnee0.0730.1* leeelbAef•dard da Nona OMS. Tackabelade NAPAAIMI10210 

2 0391~0 CAPEM LCOodAMO DA mAniexuk I 23099 d9i~da 99~ 9001~ _ . - - - 
A PRENITURttAiltát211t01200400111011.411$ 

Pm2 Casv•222.2 dugle 20.8o2 
O Ctellg~011120110101COLINIMIRMA II* Cf SIOMIEÃOA 

ligo ~um diple Naco 
I 2111ANSID ta adi JESUSIMS2WAVPAR 

1•0110110 DF PARPINSA / (3) SECRETARIA GES7A0 

'1919' 

02.,~ 1,t 6n12 Palco 

PANISTERIO 06 0503* I Comendo de Exórdio 1 torrffido do 1 II fielpd, da 

asa raia 
-laiiktriatimmaame asuresmaa A 

1 

GAZA PRECTURAIMAACNIL 

PngsCsepresPla orgie ~Hm 
1 ittatil01241212210, I Coomithstehdlolle~de Mettorld Ias 11.20/12/1a0 

MINISIÉRIO DA DEFESA Unindo doa báztto t Industrie el• ~Metiam de eindAVRAG 
60€S00012102110 Milt2.11~1.10.0Mbe Pena ent 222.2A4 

vacisand Kristina 

wrg 

01SICIPAL 

intS112_ 

CPL 

NIIIIIM~1111~1111 

taawa 

Os 11d419 Ame 
~no, Is aa 
23/07/2020 0922320 el$ 9 31 
aavamla aarao AS -6.is 

1~~111E~IIIII 

id391111.913 
24.02, 1•422~1214211/21217 

.0" 0"0 9
.2.2141 
mudtaçie :nom 

: 22~21 4$ Is 
~S IM" a4

ouwasaosaara is um 

ima 
27101=11222 ai* tzea 
31/00,2020 ORIORO RS 1456 

NI~IIII~I~1 • 

21.1$0 ' --- ' %agis 24 

thencle 
111911~92020 
9949~12020 

0013 Y993999
2071/200932209£0 isu 
10/02/2C2o 0649333 

analatés os uma. 

EIME~~1•1 

*tigres** e Zr 
W12/ 060130 05 3,56 

~~~i~ 

Praça 

Is 
2,70 

Lis 
Pnço 

co!pneat 605e Palia 21~~02 OS Lid,cé• 
1 Soa 92024/012~lib ~Mi lobeimelade.1~5 ,2 Capeei osso mesa riaasseadenneter em.ausam - umiasa~ is
2 MINETÉRK gur.,•µRmaitauptsrSubaa~.1• Premem • Oromente1 Instroso 330.3ido 34d0d07, moo • r...a.a./. a_ ~442020 11/11/20200901790 RS 

tainirtioniflatiaSiáididtaina- rias ca~órrienániihaár tosais - siattn~ 

•AO -̂11990096#44111.91(1171•9-0931 

73•3" 90~  _ & Sn 93". , 
1 twilicligeolifigemisOili OMS iz CAMPO bA WORM Mn 

2 Ot4,7214~;:i-; --"-411  STIIITPÓSEVilet (121%2C0 CG MUDEM 

PneS2 COmprnélet 
1 

2 
3 

cineerms. 
reesubainientinecoomanu 
yffmnsuro MUNICÍPIO CE POR." 
"nó IfidlideA Se.~.~dord I ¡gerísseis. d•Msdeitalinene 

al ' 

2nge offinpurist 005 2021222 
I 2iáll1101.1411(3241 INIIIIRM10192 
2 murai° DA OEFCA 1 Cemendo do admite Comine. Mear do 1993~ 9.11~71A2139079 Didas d. ~In 1 101et4 

40,-M11107eiddi3342~0~0 -1"9~~ 311111031LOVACAMPIAORUSIRA. mos 

1.1.11.1111 

Dot• Ucle•09 
11"139,0‘92213 
13,56/3030063130 IS 

.1~~1.111.11en 

limpa 

4111 

idanelliaa 122 
0

= ~Is
01 

~ 
ia 

11~11111.11ffille~~ 

oa. as.a.  Na.a 
09/13/9720061602 IS 414 



CPL 

ris ' unirias ri tris 

%go CsupralM d$33 Pala idmalmIR Den UMOR Robp, 
IAMMMO moa cernsoriaMMito MaRitriaMiriribriories 430A.  RIMEM 01.123o de ~Re lárieMeditat~ SeRriadririV Soamo ori xri 
1/$1513.310 DR DOCA I Cornado do Ex$310 I Canado Mflttm do Nordeste I 72 MOR MitiM2 Ma. do Ederdto MOMMO• e. infiram. ~iriam 03/1$2M0 09$00 R$ MO 

3 Mitari RIS 1 ~ris Strislallirirásririlarie4 MIEMO MORIK7t31.813 de URSS I 13•004.4riíseei1e 2~1/122033 221/12/31~0 ItS 

riernust do-

1 " ririRriri~~1~41311~ iri PriaMIRROOLMOODAS• ri
2 IMISTERRO DA COMA 1 Coroado do Exénito 1 BASE DE ADIAIRMR$30 E APOIO DA SIDO 

cr - sflSoa.Ss f riiiitákagelelri ri euâtiriesisicri dRIAMM rk;Retil" r

PmoCeeprePM CROM$1532 

2 PREMMILDE GUAIRMAIMM 

^•ri c...mm.1, Ne, Moio._ 
neriári—ÁriviorieS1 ctimrineriarianriririeriri 
MR45111110 DA DEFESA CCRAIRDO.,223.wine$ H0zo$102$ 

"PIMMUMOMMIIM - ' 

233333~ 
IMm$2112333 

N' 23$$! 23 222°
$3.3.0.10112313 

1~111111~IM~ 

Date Meigo 3.332 
Minai. MOSSO RI 471 
16/11/20201.03$0 R$ e..71 
12/11/2rietatoria ri  7,33 

asa 

~39.55. wRgf Prno 
Minigl$2021) 1M310$31MOR s brie 
onnerion 11/23$20031:34$ 

eleffilleal~elffileM 

iariO3 

kmeroriom 
$1,302~ 32/1—ar af ri s 
201$333762020 ~primo rinixo ri  wo 

MINNIIIME=~• 

P" CaMlai !"  - á ." Sã" Rheri~ Rim udenée 

riririkriállifairiaRdri I riridrillitoriatia 11~fradoririSenritarierifoR I Irarias Rodeai ãe Mario. rienrint~. 3 3.ridaririri rinri~rialri* ri

,z 

ri so 

no-

3m13231313mutive 1_33b2aaticle da Plainerm$ • ~to lin.~:$$$ Mumlo,C51331a • TacnoloM ii$9rigairiO W12/20201~ RR 42.00 

umwearirieri asa. nérimijosearien m rias& gris riscou ri cosoiri topos - irinniriolrieiri RI gari 

irioTriaritriariiii-

oRR•rieririntst  ri a _ 
1 ..riiii0ORSR triaririsietrissáriribtatrio rim tocerieriflonieries. ao Mn 

EMRESA MAMEM DE REMIAS% A000PEOJAR131 EPAIRMA/CPPSUL 

3 - I COMAriiri1 1411111~lethrits do lieraiák 

RI 33.ri ri  • 

~IME11.11111~~11 

Me -  120.3.$ os unia 

erion~? udiSe Pr.*. 
ririsrio0320 ILVIS(riarit RS 3U3 

~n 3342 ~ 3 Na 21/" 03/22/ 2233" 303 R3 3333
iriPrericcririe WI24iaS7 RI 3¥0 

/3~Comm$Re 6s p-- - - -- - - - - -  - klmellkadlo 

1 AMMIODOMEOMea0 13~~11.3.M.SYS PlereriminFOririalo I ditRIUMOSOMMICROUROMOM $1231118.23120 $311$203 MIMO ft9 

PREPEITIMDO LIUNMPID 00 ORLAR 1400$13:310020 13/11/X60 090190 its lIAM 

SOMMIRIODAMUCARRO I MSS estolts I Rübeempterinkilamineto orpriseted HMSO! Senil ó. Ediacte,abralin ~de .11~1~ 

~I=1111~111•111111 

alãossmoiti. siC 

RintRiecie __300 U~,rit pS 

- wrillmirinwriel Pribrienke I lieberieledellie~Ourise ~ris ibind ida" Crida* lemakriado ~Sn rinindrie 31riew RI 13E3 

MMSTMIO DA DEFESA Mamado da AR~o• GIRUPAMENTO DE $919 Re Sm mu. ri.nrionnOW 1~01~ RS ri n 

31~ 01033.1rinNibtie ~Siri iriséédirierriattpáreat rei* oriricariritao Wriribririario a tri 

MORSTIMO DA DEFESM ~do 03 bife ~mio MON. de 10 11 23~ Moniárle 

iriritim Ritriá• íri ..;riágisionii;riisiStiolri~oe ISM Sn 

ri  - 3tereitk 

Oiernout buis PAIS 
~rode —do ~Se ~hen de ris Ws -~É. 
Genrno de Estedo cio Malhos 1 ~Run do Doo Maannie 

~AM ~Mn OMS" OORteR 

ri -RitaRsioiari. 

a is 

~1~~11111111•11M 

OVO 

OR23 ~ROR Pari 

age150320 ea0107$33 RI Ittri 
m•riRM:392020 24310020 091$03 RI 26.I3 

13~R~Rli RS 

Ilffill~e~~11ENI 

112.0-

~Ma _ 
sornomniceo 
o0~ .312°2°Ros.riiiririo 

1.1dpnib PIMPO 
riso 2110 

03/08/2020 Mn= *$ 23$ 
árivinas Ri as 

~1~1~11111.~ 

. irissoriorioriS ri s riria i ~mon Rase omome. - u  
------------- -

1  wrinri, ara. ri  R0rio". udn."  740 
kg. ri ainuse iSta Rot 



Poço CespralM 

MNI5TE.1.0 DÁ EDUCAÇÃO. %aios man I ~asas ri• flan0aninto • ~nano 1 INSMVr0 FEDERAL DE FLIJCACA0. aENOA E 
anneominsmatanavataanuaamannewanat mons nawanixo 

475 1.9 

tnannaa 
nana at espanSaliecíaa Tanaanan 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 03DO • MÁ 
~DO ketiiél~930001951001,10 

PREFEITURA MUNIMOS DEVERÁ C.a CO OESTE 

a PMR100109900011.01091/MEDAIWODECOSUL 

9.90.0.e.....Pre Ar FM* 
1 Mini0 MS** o ssinulatea*Ato Admentesinitinweenne • Onseents1 ilarrturo *ima St itOucAÇÃo ama* 

PRILÁMUN.OEIIMAA DE Soo FRANCISCO 
SPRARE/411/1111*11401~C. 

f4-

9.99•ColeproMet 

" 

00901 

o 

IBS -W01= 

ime. UM*. 
37~100107 -9$ 
27/1W2020 0193200 ÁS 

MISIS 

Ir-_ 
477 

044

41910•1e IS tape 

uds1,0. onga 

PPPS2570)20 • 03/17#00fle~ aq 

11•Pe997020 CR/12/20200*00) RS 545 

inarianwil aanananatoa' an 

ermas.* 
tawarkinsaa 
toffmtéri3202o 
0~313•2—

ágio Ra0m mandliepre 

PASSIffielatiertataosiiionlide0 Itsienel~r0,4400~1 Millsaer/7.0/~ Sb*  11100~44~2109 

0.11n0 DA OIEFESA I Comado de Exército Como* ~rd. Ners0a ReOlo Palter/7. Omine edreto 1 1019.1pee de Infanta* FOP*Bec122020 

09.009.000107000.0011~1~.91101411395~11001.00PALt 

P44 creid". _ P4lnübm.. 

ANDAM DE BARRA DE SWIRIANCISCO 

E eentalitnanancincitiminalainstnanucat e 110110:4•AC GUAMPA*, 

enceCe~ 

9****997" 

i -~0019 

000. Nas. 
cavam 990111MOINDOEMOAUTPAla Ata et Mana 

INST.RENDE EDUC0E0CE10010LOGIÁ DA BARIMIPUTRED.09 EDUCTEC 

canon oo inanna tenni,* imaitaiint svmaa 

Muninnia 

nem atar 
0010.10.01911~1.4 
GOVERNO DO COMO DE RONDO.* 1 Superintendênci. hW* 

". °C** *0  6.1°. " km

- MORO EsT"" " 000" 1 90~^ 15~ 9" . " do C.aont lidtS 

SIESSO~C.IO.**** 91..**0 [1 99.- *Uai Ploaunbior Ouevarele I MITIVEDIRMAL DR 

afia ia 

9nm un••_•010 deão Pét 
ancatannaluran Ooarrawaai Edna ../UNAI I COMENACA0199110101 Bambu 

2 PREFEITURA MUIROPAL OE LONDRINA 
natanimateanaotan Fastbm 

790 I Oilheses 9037,90 

_ taa ursa. , "*" 
02/12/20200973090 RS, _ _ 945 

10- 120900eldiál  • 4.90 

ate *$ ma 
03/12/X00041603 RS 2,* 

~nu on Ude* PÁ* 
110i01~0109" 1~20 10091:00 it$ a 

_ ~no 02/12/202005.0203 RS 040 

onann aias. inania 01/11/331~.» 10 4$ 

ele~1~~1 

idnifie~ 
Obps11.11.~09•12010 

DEC ..* *  UcAn k " .

issa 
Ideetleouie 
sannhasacoa 

1.1~ 
1.11...4.9.2715170720 

*** - 

Date lido96 .** 
40~9M itt 4.17 

NiPIoit.315 09/12/202013.070 7,96 

IIMÃO 

:2: 30~617~11.9 as F.90 

oV11/2020 0002,20 R$ 
- ~Cd* * 

0919 ~ÁS °•.° 
2419~ .~ -e- 90 
anono nano e 
ananaStanah n 

Ift4/202000040 10 
»Miam 090100 

~ •ORE Ida n$ VI 

O. 
545 

rine es.n.nmeet rabi. 0 . 01.97.0.

010~00) 00 ~ MI awsw ~Sal 9~.1.6 fle90~0. • cninemol Sue Miculase 50,C110dansnelede if empola 

2 r  PARLÁTERIO DA ECOO** I kande 6~ I Submeretari. PIrlarmate • 0.9..mate In**. Folgai el• Eu**, ciéneu • 7~991. 10950C20 

000 Uss9" P.• 

13071207013900 4,42_ 
*9 



te 

5 I 1555 1555 1555 J ISU 1 11» /55 /5 I Isss ?I" I Isss 

111 • 



/62~21422 OrMe 
selemeDetena 1 Ccadit deedffilt1~60.1~1~,dell~6 

2 MIMSIPPIO DA MESA 11:or~ do ~Rol Indt el• ~PS 11•11os do ikatliMPAG 
I 11•761111113015221211066.211602,2413~ÉdrEORMSRUSaddela 

ai

iddleddis 

MePepeSae 
~RS 

_ - 
tensisesooecaso RS 7,..te 

" ~Saí" rd voe 

EININE11~~~ 

,d.9.9" 999_ 16.11666•9 091•16111.0, 9r99. 
tememermessosistacitessereesaf ittpioatIM d•PhSesle 11011~.. 1 arresto leatemetoucaelescik NWS119010 MITIPOSI/X1P00 RS 5,25 
GOPERNO CO ESTADO DO PARA 1 ~IMA ROMPAS DE SANTA ~EL 00 PARA 0/12/2020096703 ES 6.69 

~Nd& salakiledasie~si 1091166011010 ~esto" S te

fineRsRgeedt Ade Púdico 
I -80~1.116.1~11010 MillahakiP16611/14.SYLIIP-161~ 

1 66101.00~91SSÉTOSIORik0O~OURONASSIMANNOrn) 

Detalhamento dos Itens 

'temi: ACHOCOLATADO EM PC: 400 G 
Cloardidle DR.:0266 
LOCO Uniemin 

Preço tCampina Govemumentak) 1: 12642m 66 ~ 661 Roei,

&as PARESTERIO EIA EDUCAÇÃO' Seatiarb essestNa 1 Sidnuntarla 
Pln6aisonte Orpmeito 1 PISTITutO FEDERAL DE EMACIO, 
CIENCIA E lICNOLOGIA DE 5A0 PMAO ~PUS REG 11STRO 

0109tes R4116.1r ~P.a Mabal ams~ de 0~666.66SOP 
destinada ,ro rrepro da ainenticlo escorar. Pares instRuta Rani 
6. ~pio, Clinch• Temoloda de Mo Pago- Carmo 261~. 

Owisise POIOCOLATACO, ORESENTAÇÃO PO, SA001 PIADICIONAL 
~cremou •DICICIML ENRI0416000 COPA VITANNÁS 

061 Ruh Sce/91 s Pen•odor 
*1~6 leáltáistemineaseeiraiTMOtMe 

R$ 

Obsnattm 2 

ES 

0.19: 15/13/2020 040003 
Midelldelle PRN& Ela6nlos 

idspalasyx NsPn619651162020 
WWSPees / 4S 

Oarieldidt 120.1:0 
~St Entslasem 400,00 

SP 

Preso / Compras Gorem niantols)2/Meddened.s ~pinta finais R$ 

Mitit5T020 DA EDUCK20 I 52~ ~ai I Subdoebria de
Plinemorrto • Orpmmes 1 Instituto Mord da Edua4o.019e6 
Templos:Is Randen$9 1 Csmpus de Cobrado da 09•19 

01.166 

Asai* de Gêneros AlinantIchn.. 
1040031ATA00, OPRESENTAÇÃO PO,SABOR TUDrimal 
CMAGME:RISTICA AC900NAI. ENR/QUECOO 0361 VITAPairos 

CTOR Nulo 1~ de lanadas 
21.141.1~10147 IMPMEMPRRO111181PICOPSZWINCON SRL 
tA 590W/033140 PEOWTO & AddRTASK IXDA 
.3i6~41 .241002111001~10251110411/71501211X 

Preço Mandas Governamentala) 3: Mediana das Propostas finak 

ELMo: 
MINISTLIPO 0.4 FOLIPkg0 1 Empina &asneira 6 ~Iças 
HeepAines/Set 1 Necipital Unlvertlládo %una 

050ks Raabe PS pnpss peia ~UM leMsdo de PI001110$ wmiperadvals 
P6 'Modera ~ind. de NUM ass spInp parcela pelo perkde 
(1.9.12 (0~

eselike ACNCOZATADO, APRBENTAÇÂO PO, SABOR 111.811no•Lil 
CaRACTEWSKAPJY230t4.1 EXPARut000 DOMVITM1~5 

CNP! Res16.96191.11. rantseser 
diddad1R6d111 RII1411d~tidrataidt 
31.709.314/0:01-06 2021 COMERCIO E odnesuicro DE AUMENTOS LIDA 

910 122/C001-74 MUDE OUVEIRAJEREISSATI 1100320443 

04A0.167/0(1:6-14 CHRISTIANNy MMOJA 
ximaixios0.12-

item 2: AÇUCAR FARDO MN 
41222~ Dmiçk 
100 %Rd 

Proso lossres Esta hábitos) 0: msalani. das Propostas Reais 

M16101310 Cf 5A0 VICENTE FIERRIR / III PAJNICIPIO DE 5* 05:01015 

DidaMo 
FERRER 
Patisto ás Presa pia •Rulskess de Onens allmosticice Itens 
Irmanado. de PiNsis Eistrõnko n 01,00205 dest~ à osmoses 
cl• Soda ~eia sambei diseibuklas nes colinas Os red. 

Draleke 
Asam ~si fardos com 30 

CM Rolo Sal d91~101 
~mas sonimet4a~tiesaMeerSt 

ifer, 11/11/2020 100291 
Meddides, Pondo Eleank. 

NIffielka66 121.2.7.7182020 
toRdieme /357 

iene wx. . Roa, 
Ourell.din 1.10200 

EntRadm 40000 
UN RO 

R$ 

Clate: 30/10/2020 096020 
mc4•4446: Prado 06n560. 

IdweReepsw Nwnsio:52020 
lelane /9 

ClumS. 96.0 
Unkl•des Embalagem 401000 

UIP. RN 

e 

R$ 
Oben • El• 
Marro. Item 3 

R5 

Ost 15710/20200923003 
Medikled.: PICEBO 

idnedegér Nstlasslo:SSMS 
laWisas 2 / 1 

wersoMeRsemstsmbir 
221,00 

116 PE 

.tt 

5,66 

5,69 

Viibr d. ~pane fins 
- SM 

5,10 

Yds de — 
6,7 
5,20 

V•ler de Propod• pais 
433 
5.21

77,74 

77,27 

~ed. Medd. find 
74.211 

1111~1~~=1 

166Cia 
arettaseas 14001120anelo Is 

5622722,20 09e2240 R5 
dial* Uddied11~115 01,66~0606- RR 

NEMIE~ffl~11111 



O MEMORA 9, ALENCAR 03ME000 DE AUMENTOS LIDA 
0 ~A C994.010~1.1919011111. t440 
0 MAC COPMR00 ATACACASTA DE ALIMENTOS 139E11 - - -. ,-__--. - - . -- - , ?495
O

-- 
70. 

O 110UNFO CE/MERCO DE MIMEM PAPEIS MÁTÉRLM DE UNI 05 79.1 

Preço Outros Er~ Públit0S) ~lane dm Propostos Fineis R$ 70,75 

15.1. Oety 24/09/202011~ 
al~~ Pregão 

MUNICIPIO DE MONTE SANTO / (11 MUNIOPIO DE MONTE ~TO 14~~ 10~ação:434711 
0410W antreleção de ~mus pen torned~o de 1~ elimentIdo 1.10~ 1 / 1 

CAGUEMO pere • emposplo de IA Minentaçlo, que mr. ~buído fente: wallcitecoesa.orrtbr 
sos alunos ~1~ na Ndt munkilpel de 4 10 durante o ~oda Quentkle44: 320,00 

~O. AWCAP CRISTAL de 1t secarem obtida de am, da aciar,11we de 
fermen~ ~~~ can moeste. me • ~Ire preple. sabe MN BA 

aol 4~~~~~~ 
asa 

o 
O 1.01 0000R00 UMA 

~.0~ Ente* ~kat) Me~ das Propostas ~is 

~et de Prgeone Finel 
725 
7520 

its 
RE 

1T,75 
795 

175.07402 

R$ 77,20 

ár~ ~e: 11/09/2020 040007 
MUNICIPM DD BREJO DA ~RE DE DEUS / 011.5119410 DA MADRE Modell~ preçso 
DE DEUS ~~~ 140tidt.~31646 

09~ Registro de ~punam ~~ de 12 (doai ~4 polo ~Moio ~~: 2 / 1 
dermos dinentides, pare 4tmeler mensideSs do Sean" cl• 
M.e do reunalo de Bredo de~ Ó. Dm.- PE 01~~. 10400 

OmalOt AOC. ~WS.. tipo cr~ Sornes ~urna ~elegem 
de II% preze de wildide mínima de12 ~a. 10000 03M 30., 1. PE 

CAI 9~ Bedel do Per~dor 

assam:Na eiMARSome auscoffsamt eR asna nen Nau os 
0IS111111ACO0A O FABR1C IX FOCO CE LIMPUA EM GE 

PE~9 ~~12710.0002410114.51104 
ALMAo  DAM 34571011UOCCOA O REPRIMENTAGONS Ge RUME 

ó_ . ,- . ,. MAccaetoGAoc-pspAtwMAsáa00 
O POLAR 03~00 DE Ajoanica EIRELI 
o Atue cabielOotOameresemeuta 
O J V DE ~EU EASIXIDUI004IA OE AUMENTOS DOEU 

Item 3: ALHO 

ANL** Onernie 
30 Quileeranua 3 

P~ ICOrripMs  

Cusio: 

Postas 

PREF-91040E ITAUNA 
00405€ ~do de 9~ ~une • Inumes pare utiltredo nes ethi~es 

etSseatun Meneelpi ele Inf 'estrutura 5~4 cerdonne 
deso1954~~ nata Anem, tendo ~o olidde do JUlfen~ 

~ dm CONDIMENT0,1110.10,~54/174.00 /ffiTURAL, ADICIONAL 
CABEÇA 

ao. ▪ aosodsdo ~~~ 

21.40.2047003313 MATAS ORA 
01.9~0/0001-59 VAREMO SERRA VERDE Ma 
363•3402100214.4 estwãaidniim773mtamosuta 

Pre. (Comprei GOVernernenta. iledlena das Propo~ Finais 

dee MINIS11200 DA EMAÇAR 1 Seatern Damen 1 9~~a 
Pla~rnente Or~o 1 estiado Word de Maça% Candi e 
1~~.~~ I ~pus Me ~A £1*~~re 

~em 
Puebtre de Preço Pin Padre equblçáo de Meros dinteies pies 
Go-Ser • ~nines des. Campa. 

Ominem 000IMENT0,1100 ALI10, /211550473520 NATURAL, AMORAL 

CABEÇA 

Co. Ruiu bebi de Remate 
Waeleaks Mela 
29A22.957/0001-05 001.000 

Preço ((OMMIS GOVememeetais) 3: Metr..' Oes Propostas Anã 

óralcs 
GOVERNO CO ESMO DE RONDONIA i Supideleneintla 
Compres • UdieçOu 

Olesx ~Re de nem ~luta • anual ~deão de Géneros 
~ntkies peru ~der e ~~r~te, do subs práticas do 
Rem T4 mico em Pannaele41.X0 horas per Gsmitinkiiimente em 

OnGiels C000348170, 730 0450, APRESENTARAO NATURAL, AC40011.1 

CABEÇA 

00e: 16/12/2020 C63190 
Medeldedm Prego 040~, 

1.3.00.3713. NePreek,25721:20 
~~: 1 / 24 

na_ o-  
Caue- 0€00 

~~ Giullegnera 
Un Me 

R$ 

Dein 15/12/2020 101140 
Medido*: Mede Entrado, 

Ideedhart 717Preelaa020 
~em: /55 

Meinew br 

Ormadede: 63430 
UnIdedel 0000~ 

1.* MA 

Re 

0337 15/17/273009017:0 
Ibled~ Nide ~Seno 

kleffileeleke NtPre01€062020 
~Mim / 5 

Chandeeen 275 
UnIMe: ~legam 

LR: RO 

arl Rale 3.141 de fernaeher 
34331.11749,1•02 ROPASIMIRODMIODRTACOORR oe ~ma a€ umes atm R$ 
30453.412/0021-76 MATA ~MIO DE Al1~4105 DREU 

INN 4: AUMENTO unto TIPO NESTON 400G 

~Mede Demed0o 
2000ie 4

POWO [Cornwell ~amamentai.) 1: Mediam. das Propostas FI~S 

~tu 

O-

-a 

~Ruiu MunieWAL De ~ORNA 00 PORIA/IA 

Cereal 004001 000 mela 4070 

CNN Relle ~I els Forn~ 

‘114~032324 RIS* 01071155111203 

RR 
Obeermie 

R$ 

ties: 07/10/2070 entoa 
~Yen Praia Entuba 

seentleadec tannike1721II0 
laselea: /34 

~h trave 
~1~ 100,00 

Un~ Uel~ 
UP: PA 

ft, 

*ler Proff 

27,95 

SOordo ~~ Frai

2440 

3424 

Valer -0,5

ela 

34,24 
14E0 

23,90 

Valor do INTip~0,5 

85 
26,20 

1044 

10,02 

Valor de eroporie 194,1 

14C0 



Preço (Compras GMenaaMentab) 2: Mediana das PrOpeetat Finais 

doe 

PRITEITUM MUNIOPAL DE MARICIOLO PR 

00)14te Mau Mete Mb ~Me a Implanta de REGISTRO DE PRA00 

Pra ta embai ~Mie de eimmdlnamtkim que mie 
mles ~nes depenementos munldpels.. 

~Me Cereal insanos nibe• Feche. de nane enrime:kW omitir. e 
ácido MIM açúcar, mb mlnemls Ilodete de Mdlo dbáske, cerbonato 

CM Pado leeMdo kerrodar 
1131.044/Onsa) itnitillaa &MIMA 
76.194.539/0001-90 001401013, CEREALISTA AMIMAIS MIJA 

05.9111.155/0001.94 AP OMS 0151111111MMA E O:IMMO DE ALIMENTOS LIDA 

Preço (Compras Gmenumentabl 3: Mediana dm Prepodas Finais 

OmEm 

PREFEITURA PALIAR:1PM DE FRANCISCO MIAMO 

Oldelm REGISTRO DE PREÇOS pare Arme e eventual nublo. de Mem 
elimenticias ~Má, Me ~MHz, matedel de Mim • 11mmia • 
~SI malotes me nanistenAle dm etIvIdedes da mudelpallGede.. 

OmeMIN CEREAL INFANTIL ARROZ E AMA, MD MUOLON LlCrEO, DE 
PREPARO 111M1ITA1110, PRPARe.CO A PARIA DE MATÉRIAS PRILUS 

0410 Mie ISM de iitifitlair 

nat. innonatTOR 
00.3955613/0001-L5 ELETROMACIUMS ASTEC CEDA 

19.693J36/0001-59 0000 MIMAR RAMO ORM 

miá ~alei PARI45MORIGÉ01111~DE PMEIS 
17.7137064/0Z01-03 CASA DA LIMPIGA CRISTO REI EIREU 

14.166.229/0001-77 EMPARIA M.LLE LIDA 

ítilálier~ AP ORPICISSIRMRAT01.0001:4MIAIITOSLIOA 

Item 5: ARROZ PACOTE DE 51(6 

~MS& DesalM 
L500 Mates 5 

Preço (Emproa MarilernaMels) 1: Mediana das Propostas Finais 

dão 
MINISTÉRIO DA AGUA 1 Comando da Aereffládlee i GRUPAMENTO 

DE M.C90 DE GAMO GRANAR 

ObiRiu 

MIM* de Mem Mmentleles pem • SUL 

Oarldge MIRO2 00050450, TIPO AGIA1iINNAAM140), SUBGRUPO POLIDO, 

0.4,104 LONGO ANO, MAIMADE TIPO 1 

04111 Role Mil de Mmeeder 
3.040~11 ~MOS ~as ranimucce Riu 

Me: 03/09/2020 090000 
Mealliblede: PR* Eletrônico 

1444111.95ex ItaPrefle:312020 
leM/Ibinn /53 

MIM eme 
Met. 25,C0 

~Sm LM_ 
UR PR 

a.

Valer de Mima. FM 

499 
tt a," 

AS 11,79 

RS 11,93 

Dete: 29/06/2020~ 
Modelkledm Pagão Getrônke 

NaPredlotI2020 
~Mie /51 

Cbse—: 53,00 
Unidade: Unidade 

UR PR 

R$ 
ab.ramie 

RS 

Dito: 15/12#3200931£0 
Modeldede: P1•00 Eletrônico 

IdeelMemãe: 14~11,5262020 
Lele/Ibm: /3 

Mac wmeempresgewmarnenlalsm 
Omaklede: LOAD, 

MMede: Embelecem 500 El 
1.4S 

As
34137 431/000059 MASTER INDUSTRIA COMERCIO DE ALIMEN1'25 VAGI RS 
EM1:01MLIALII WiEltlikaláRktlet 

Preço (Comprara Govenumen~ 2: Wein, das Propostas Finais RS 

&Ris 
ifimisnlino DA JUS11ÇA i DIRGORIA DE AMINISTRAÇÃO É GUTA° - 
ROSAS 1 COORDENAÇÃO REGIONAL EM luINA 

OMAR ARMO, de Gêneros AllmendeleA AM UqueMba de Petróleo. 
PASMA de Com, Minha, Main e limpem pare Mude .5 
neenddadm do MAMAM ~OBS do Noroeste do Mato Crinas. 

Deaerkke ARRO2 IMERGIDO, TIPO AGULIMMA/BRMO, SUBGRUPO POLIDO, 

CLASSE LONGO ANO, QUALIDADE TIPO 1 

Reale Siem do F•11~ 

unilanteaDla MCWIPIE IMAS 

Pino [Compras Govemarnentaiej ii Mediana G. ~postas Anal. 

PJNI1ACAO NACIONAL 00 INE40100010EMACAO REGIONAL MATE 
DO MATO GROSSO 

ObIete: 
Amdsklo &Gêneros allmMelee e/vala Indignes que 

tenni SM la e Me Man par Inalnellos na Mel. 

~Nig kg ARROZ DEMENOACO. TIRO AGuIMMIA,SUGGRUPO INTEGRAL, CAEM 

MIGO AtiCIMAUDACE TIPO 1 

CM imeader 

~Siai - áiárá 

Item 6: AVEIA 5006R 

~te. ~Mb 
400 Unidades 6 

Preço (Compele MitMerneltals) 1: Mechem das Proporias fineis 

MINISTÉRIO DA AGUA iCOLMO° Da ~HM 1 CapILM dei 

POMOS.. Mannlik 
Obleem Aqublçie de gêneros alintaMides cade RemeMe Ge petróleo non 

• betRam do lllae, 4510, pare ebearcknento de Mela de 

lamIdtx ,M1.411/04EPIOADA, CLASSE MANCA APRESENTA‘40 Em FLOCOS 

10110A PRESENÇA DE GLISTEM CONTEM aCirEN 

CNN Sedel de Immeder 

02.140~01.0) ACAMPAM 
90.371.521/051-16 MU 00545R00 E SOP/103S MEU 

nt310511MIS ' togitatairiatim a amem teu 
352.138/1:03141 RI 5 ItO0 É AMIGOS LIDA 

21.691.953/0:01.01 A I' DA SILVA MEU 
azieuirtone ',Amoedo simicamost numas nau 

AM: 10/12/20200031W 

Modelliede: Pra Eletreitlee 
Iderialseçam NaPnado:426/0 

~PPM 5/D 
Feder vmv.oxmlsEmlo1arnenlalige0br 

ckantiáRe.: 1.41opo 
Ufilditir Embalagem 5,001G 

UR MT 

ef 

RS 

055: 000/200000303 
Meibiledm MAM* de UelteM 

1441flomelte DbpenIa de Ma Ne 22/2020 

IM/Rm 1/1 
Passam mm.eomprammmamentals.mbr 

MerMiledm 50PD 
~MN EnMeRem 5,00 55 

UP: MT 

RS 

AS 211/2We 101700 
~idade Prefla Eletrefilee 

Idmelleeplee 11•Pregio:52020 
lea/Rerm 9 / 226 

Mem ammeermaimmementibipar 
~MIM 50.00 

Unidede: Embalagem 100,011 
UN MA 

vdenbi~st• 

Z4,48 

Me de Mima Meei 
220 

na 

29 0
n.70 

vifte 

Velor do Prep.*. RS 
MAO 

2;95 

Ma' da Menne AM 

%CO 

VG. da "0.9~Prm 

9,00 
RAO 

UM 



25.816.975X001-52 N. M. DOS ~PA 

Preço (Compras Govoinamontais) Madána das Propostas Nulo 

Õrile 
MINISTÉRIO DA SERIA' COMUM DA P~NHA I Emol. de 
Aprendiza Marinhefros do Brito Sie 

014•03: 

ARAMO, 04 Gamos AllmeMlelra 
~da AVEIA UNERCIADA. CLAME BRANCA, APRESEMMOO EM FLOCOS 

ANOS, PRESENÇA DE GLÚTEN CONTÉM Cal 

~I Rode SOCIM do rueador 
ne2.1058~0 taati8tatea4~104~000 " 
041~0.1/000220 UOTLAValE5 COMERCIO ORES 

Preço (COMpraf 60~4Mentak) 3: Melina da ~peita Fina 

&gim MINISTEMO DA EDUCAÇÃO 1 Moeria ~Min 1 Submeniade do
PlanaMmento • M~Mo 1 InUtuto Eacland do Edueelo, 
Tumba! do Amazonas 1 Campai Comi 

Objete Raelaim da mem para amiba° de ~ma Allmmtbas &atinados 

Do Draw, d• ~enteio Exale paia rtendr os alunos do IFAM 

~~: AVEIA RENEROADA CASSE BRANCA APRESENTAÇÃO EM NOCOS 
FINOS, PRESENÇA 00 GLÚTEN CONTÉM GLÚTEN 

a4saáysa s., - 

Item 7: AZEITONA COM CAROÇO 2006 
0Mintl~ ~IMA 
150 UMAS, 

ine0 (COMUM GOVIM4~11114) 1: MURARA das Pupoen ~IS 

brelbs 
IXISTERPO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Linho de 
Intemdercla 4,4 Marinha em Delem 

Obtabx 
Evantual puleis da Ginams ~amidos (Emantados, 0Ablde. 
Vedoras, Leguem, Fnax Temperos e Condimentos) e deacaltávels.. 

Docripbo: LEGUME EM CONSERVA, TIPO AZEITONA VERDE, TAMANHO GRANDE, 
APUSER/AÇÃO COM CAROÇO 

RAMA Subi de Fomente 

38.684.187/12001.75 ~um 00 SOCORRO PINHEIRO NEGRAO 71131992134 

644:°"148 CERMSTA St- a  "E r500 05 " a. " ER" 

.797/010140 BRASIL AUMENTOS WMEROO E SERY1C05 UMA 

2likri*Olika', —~~SIEMÓMÁa1d8~1i 
57.559.1103/0:01410 INEKASSULY E MINA ODA 

27:67.A24/020149 FORTE AUMENTOS (MEU _ _ 

  istkWcioSimiejátneeeietemettne eme 

Preço ~pila GOvenmnientafil 2: ~lana dos PflipegaS Fins 

~len MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Canudo da ~AM I ~eido de 

Operações Reais I Corando do Debito New: I CapHala dos 
Peitos do %AI 

abot. 

ARRIAIS d• Ganem Alimenticka 

1~188ex LEGUME EM OMSERVA. TIPO AZEITONA PRETA, TAMANHO GRANDE, 

APRESENTAÇÃO COM CAROÇO 

CHI51 finike 5~do Forieslor 

1•464"/" U0 NR5qMe1TO SOM P0000005 AUMEY19 05 EMA
UnS 

Praça (arnpras Govamiumantaki 3: ~Jena das Propostas EM" 

de 
MINISTÉRIO DA DEFESA ~Ando do Exército 1 COMANDO LairrAR 

MI 0E51E/91 00/100 Cf ExERGT0 I 01 RESIX MIUTAR 

ObSta XXX do Pows on, ~MS 49440. ES tinam alArnmdclos 

Matados, enbuddw), a natelal cepa codilha, paia Medras 

neasklades clo Cornudo do M ~Ia XIX 1444454 Gatx, 
DaniXec LEGUME EM CONSOAVA. nro meros. Nus, TAMANHO MÉDIA, 

APRESENTXX COM CAROÇO 

CNN XX ~d. Famake 

01.05ktai95a 00 18t.DENSPITOMW100$ 
05257.078/CO21,14 TOS AMIM TOMO 

05 11,44 

RS 7,95 

Man 11/11/2020 091009 
Megaidadm Prmio Eletrbpeo 
~bile KW x60192020 

Lobas /14 
Amem mmasmnpramovernamnals.gotbr 

~~dr. 9CCWO 
Unidade Entaliam. 500.03 

UR ES 

R$ 

Dide 09/11120200450909 
•~11dAde ~Ao Elatitiiko 

11.1n01X4555 N•Preg3o:52020 

imer v.‘var cornp 
Quatald~ 434,C0 

1444444: Embalagem 540100 
01 AM 

R$ 
Obuxplo 

ES 

Orai 11 1520200909 
~Alidade Prnio XXX* 

1444111X0.4 Neirmio:402020 
~Mem, /70 

Fon.. vmw 
Oumaldade 7.4000 

~lide Embalagem 204500 
UR PA 

55 

16~ br 

DM: 17/08/202009=0 
Modd~: Prmio ElMrdaka 

IPPree3002020 

Lato/l~: /0 
wartompramovemamentalaymbr 

Queneklads: SUO 
UnklAdie Embebam MOMO G 

Ui: PI 

R$ 

Doa: 15107/202001.0009 
•~Ildiele Peado ElenSnko 
Idaelllea NIPmg3e:12030 

~Meu /551 
iene weecorneasdowniammtaisdov.br 

operms. 2.554,02 
uradAde Embalagem 200,C0 G 

UR MS 

ERMO. L &MUS MMOR C0IMR00 MACADISTA E VAREJISTA PRCOUTC6 

Item 8: BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 
~XX. ~Xe 
1200 Pacatas a 

Preço (COMUM GoVememantaki 1: Median. das Proposta FiNa És 

6e
COMA~ DO MEROTOI COMANDO DA 2 BRIGADA DE INFANTARIA 
DE SELVA 

AquIsIdlo da ~roi afinengdos pra prowIto do Comando d• 
Fronolra Alo lixo • SOIS 50444445d° 2545141 51 

Deado: BISCOITO.APRESENTXX RECKMDO,SAB011 ~UNA. 
c1.255014•40 DOCE,WACERISMAS1DICHYMB sai RECHEIO, 

CM Maio %X do nwso4444_ 

,iX30~XX tXXXXX 

es 
fins 01/12/2020560230 

~XX Digiram do LIcknie 
14~111~1. Dispensa de Ueltein NE 80/2070 

1~~ 5 / 1 
Pante www.o~rasgawmar~alsdotbr 

casme.d. 24.00 
~SM: Ar0b400p] G 

UR AM 

lidar da Rapala Real 

7,50

8,50 

Y9lor Prope4141X1 

501 
4,03 

4504 
4,00 

425 

525 
7,03 

11,57 

Velar ele Propeat.15441 

42,9 
5-

5,01 

5,313 

5,30 

Vake da Propala OS 



PM. (Compras GOVerrearnentals) 2: Mediana da ~MUS FINS 

61444: 

COMANDO DO IDIRCITOI HOSPITAL DA G. S. ~RIU DA CAGICPRA 

Aptriskle 4.OlL 
~is BISCOITO, 0P0520118Ç10 OVAI, 34505 ruma cuusiar,Acr 

CCCE, CARACIIMSTICAS 4.010644.13 SEM MOMO, APII~Er 

CNN filas MSS dp FareedES 
tosikospa-La a A Asma 

Preso (Compras GovemEnbmtals) 3: Mediana das Propostas Freak 

• MINESTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Univeskhdp Ftd•ral do Cai 1 IratItubs 
Fedn1 da OndiCanpus Uniria 

Obluks Auublião de *nen 414rnentkros ppnrchels• rio pererivers • serem 
451141610450 prepar» daiWa nuterairete suribnicer do UME - 
~EY UnPrIrn, ~doem ~4~ quentlesdos• 4214kple 

Detri~ 243COITO, APRBEKT/510 renosouus, sàaaa 
amaificAçAo omuncrERIMCASADICIONMS SEM 9301510 

Itt 650 

OMR: 01/12/2020 COCOM 
444.411dadar ~ens. de Ildtee 

kbrENSEIer Momo 44 Uritnle ar 55/2020 
4444/kn 1/5 

Quwieldadar 140/20 
~dar Pacata 400,00 G 

UR AIA 

Os 

1251.r 13/11/2023 ~50 
blerbilderler Prfflo Ebitn3nleo 

idantibartirc Pinniska2020 
Legam /23 

eampragerarnarnantahger 
Cbreptidadat 302.3,00 

tenidEde Pacote 403,00 
teça 

Valer 64 Premam r-

4$11 

CNN Nulo Subi do Intuir da Preput• Arial 
2i771-0476/Ï04/4-64 rosa -4•0424111.0 - et 9.54 
18.261.411/033141 EAMIR CONALCANTE Ara RI 4,19 

Es 4.45 
10.531394/003146 00 °MERO° E PRESTACAO DE SERMOS LEDA Os 

es 
5A3 
458 

'tern 9: BISCOITO INTEGRAL 381 
ommws. 
503 Paeoln 9 

Preço 'Compras Governamentab) 1: Mediana das Proposta Romã 

03 

Otoko: 14002111110 24144414410 I 54entleris EXECutin 1 Substanwia da
Pinjaniente • Or~lite 1 InStIturre Federal de Eduaribp anda e 
Tunda& do ~nu I Cffinpus Sio ~rd 611Cichopin 

ObMsx 
~tina de Preço pane krbeneukdGia da anenn alknenbos Ora 

R5 
Obur4,4214 
o 

115 

0~ 15/12/2020 10:363:0 
164444444, Pinha Eletrônko 

55RIO042020 
~Na: /10 

dend4r e 0•02.044 deste Campa. Orreffid4444 36050 
~Ore trISCCITO, 5.44011511131.00, CARPLITAISTCAS ADIOCNAIS INTEGRAI E ~doi Nor. CORO 

SOA UO4E10, 'ripe CRENA CRAaER 110, Md 

32425,17600301:10 REL 0341616:112 VARE11524 SEM1904 464 U.C.40 CIVIL 51/11141 

0.544347/0201-14 0156AL OGT Cf GEEMOS sun~c20551A ALYZONIA LIDA 

ris5Stcasa 14105~8011X4IMITS111415114.11.11 
esmo.Lsomoakoe MC 00N0100 E 59RESEM/n:0 LIDA 
IS5.12.41~ t0144/034/41flátiallã - 
075/11,111/0031-20 O P5 IMARTENS 
11110.~Sal ~Sá C011511002~0~001441.11111CM/Y1111C1011114 

Preço [Campas Goveimmentale) Meellom das Propaga nula 

UNIVERSDAD4 'FEDERAL FLIAWNENSEIUNIOADEAVANCOUTE 
ObAlt 

Gkieros ilinentldos 
~d.0 BISWITOMSOR SALGAM altAcrERISnCASAOrnman INTEGRAL E 

SEM 0E04E10,/tP0 CRENA CRAMER 

005 114tle1adolds ionweadar 
onsLieme:otio toe Anuro 

Preço (Compras Governarnentalg mediam das Propinas Fins 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0 1 Uphersidals Ferlerel do Ceará 1 Instituto 
Fedni da Cm4/1:801pus Ubeáln 

01481,s ANSI,* d• Girem Aine,441,a. pura ~hmtio de malis praias 
dosamos de Gabam" TIrmito 4rn Mirraste. • AreindósPIE 
dato CErnixa. 

~do: 349:0150, ~VOO QUADRADO, 5A1041 ÁGUA E 541, 
Wall 1~0 SALGADO, CARACI~CAS ACCIONMS 111116ML E 

inissw~  Z20. 03.~ 8d•kr""sr _ 

Item 10: ESCOLTO SALGADO C/20 PCT 
08.4018de 0~ 54
200 C4144. 10 

14.50 Romçrn Geremame4118b) 1: Mediou das Proposta. Fin44 

Órglar MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO lsecndadaElreoJfbl I Subsecnityl• da 
Planjantento • Momento 1 indltuto Federal Sr fluas:IN Clinel• • 
Tecnologia do Sra. Prmairuene 

0614bx 
M41~4 (14 Oneres 411mentkles pra dedur os cerol e Radie de 
1F Senho-PL. 

Darblic 111502/70, SAEM miram. U~TRibilCA5 POMPONS INTEGREI E 
SEM RIECHEIO. TIPO CRENA 01101E3 

CNN Mala 5~ do 1a~ 
oursawaxemo,  AiSomostemeturcoommemaosLTDA 
08182.201/000149 CIAUDENICE SA FERRAZ 
~Saia - "rátiLflestólonoan Amace 
03.015.4841100144 LODO CUTRO 130060550 

Preço (Coarem Governamentais) 2: ~ima das Propostas Finda 

&fim 1.111150300 DA ecouçÂo sua,. As,,Am 1 Ssbamrter14 da 

as 

04%, 01/12/2020 1332:050 
Modallded4, 1:16penta de LIcItnio 

IdentlfiaS Dilpense LIdteplo N.53/2020 
aat: /1 

Mar wrr 
Clard~ •3,02 

Unk1444: Paola como 
ui: PA 

R$ 

O4tEr 30/10/2020 099203 
ited4114446 Rido ~Enke 

1044¥54,0020 
~Sn: 9 / 278 

Nsaldeda: 2402 
tinkbám Pacote 400,00 G 

UR a 

R$ 

o 

R$ 

Datc 12/0W30200532:00 
1~1.14.14: %fie Elatiteko 

sdasasneea N•Prep1552020 
Mara, 8/84 

Foras une. 
0*neklech, 12,00 

Unklet, Ceio 2050 VS 
umb pE 

R$ 

Ornar 11/0412020 095250 

br 

ir 

5,08 

4,50 

Valer da Encepeis linel 

9,36 

Z,S109

4,0 
415 
4,50 
4.16 
5,34 
5,50 
645 
445 

5,02 

8414, de Palpas RS 

5,74 

Valor Os Propus lind 

1354

ais 

83,00 

Wke de Rapem FI441 

MÁS 
4; 50
034:0 

93,86 



Parindo • Or ~Ante 1 Instituto ~dal ai Eduanie, Chanel. • 
Tacnologla do Uni. Peasrêmeno 

Chias 
Actt4di5o do Onero. Prnmticlos pos otendor a, omol Raorla do 
IP 1,1k-PE.. 

Deletts 111:0070,010R SALGAM CAPACTERISTICASADICIONAIS 44TE0830 E 
SEM REOPOO. 11P0 CREMA CRACOPR 

041.11 Pot Sociol defumada 
897/1.130/00141. 19.18180PDOM1912001PRODIMSM110111110054.708 

Preço (Compro. Governamentais) 

Ataikaèé. 1.011. ~Oda. 
1.19.119.0. 111..roo0030020 

1.1,911a. 21/411 
Porowl wmonornpneramamentongoo br 

.20.01.8.9. 97203 
Uoidodr Cola 20,00 UN 

Uh PE 

10 
RS 

9~ do Popes% linol 
17.72 

1000 

R$ 87.72 

0.09 MI.49.4.10 0. EDUCAÇA0 1 0~0 hocutiv. 1 Sulaanl• do Dag 11/08/202009.3100 
Plunenent. 0.pin...o 1 InnItuto MSS do Erlunpro, Clinela • Iflodelkkolo, nade ELbeillea 
~elogio do Sertlo ~imbuo.° 1.19011~ POPre0.52020 

Oblme 1.01./11n. 34 / 522 
MIOS& *Ara dimeetlekes pArobAder a. empl • Releria de Penar www 
IF ~PE.. Quontld.... 35p) 

~Po 8102010.19800 SALGADO. SUS AOICIMAISIPPEGRAL E ~Po C.a 20.00101 
SEM 0E01510, TIPO MOJA CRAMER Oh PE 

CNN_ Rodo bole] do 1.9.94.1.. Valer de 11~ 1901 

.7.12

it9111 11: CAFÉ 250G C/20 PCT R$ 86,42 

Cluoritlded. Da:~ Oloan.P. 
200 Cokes 11 O 

RAD Preço NOrnifrao Ponemennintals) 1: MedI.no Proposta. Pinote RS 

.10119 

~me do Estono do Mannhão 1 Prefeito.. .40o LAS Monahlo 
Pipia Prumo A. 1702134/2020 Repto do Pulem vInnito • Contidos% 

de ~preso opeclallpd. no POTICIIIIMIN do Matadds de Comumo, 
sendo Lota' Mater.] de Deoodlonto. Ido" ~Nd Limpna, Los 

1299019 CS Indo. ~kW empuotale • vácuo tent Ma de pureza MIC 
com embolar. de SUMIS) ~Ws do 290, pomos com 20 ~te. 

OP. Rolo MSS do Punkt 
21-915.1210036911 41.0260011180/01141811•10211£029113100901.1 
38.385 115/5010. F A 5 PA SERVICE pRIELI 
021~020.40 A G9034.48110 
27.145.438/000140 SÃ 1.19181R0 SILVA Cald300 E SF30I023 BREU 

41.472.05/020140 A E MENDES 
S; di a 41 iárá - 414 I bé A I; Atill , - - 

1.2.20$46/0101•77- - 0 -$91121à1819.11-8.081111 
21.161.48010.91-49 GP.D01 MAMO° BREU 

Preço phitnn F....Pública.) 1: Mediona da. 81990140 Puis 

Doa: 04/08/202014~ 
Modolld.d. Rodo Eletrefiko 

klantlftraplel 10P..88.1222910 
~Rum 3 / SE 

40.00 

Vdor do Promete Mel 

Uriebdo, UnIdAd• 
DE: 81* 

10 98,99 
RS 

- 

72.45 

RS 75.0 
AI 10,C0 

eteo 
RS 94,025 

19180 

0 120,40 4
125" 

ES 94,31 

.5.09 07/10r9520081501 
COMPANHIA DE TRAISP3 E TRANSPC4111 CE MACAPÁ. CTM / léridell~ PIUM 
CTMAC 19110:41.821731 

Obieen A prenoto Poltapo tem como Meto o ~AR DE 800IS1110 ~PIM 
PREÇOS PARA C011111.470.10 DE DOMEM ESPICIAUZADA Forem vemplIeltman. 
PCONEOMENTO DE GENERCG AUPENTICIOS E Ma Pando suprir Clantldado: 13048 

Dnierlpke COM indo. moldo de primeiro quididade [Oro 110 de puna de 
lsocleolo brasileiro do 9401.1., do t - Mac. O Produto dm Ur UR AP 

CNN ~o ~SI do Earnosdor 
34.142388/00008 A.11.00181810101 

PONSECA DE P98193 810 

Preço (Outro. Entes blkos) 2: Medo., doo PrOpeota$ PInas Es 

Doa: 28/05/2000115.0307 
• PUNCO 1.1.100PAL IX SAUD( DE TARTAR309SDN.10 / 111 01.000 RiedaYt PPS,

MUNICIPAL DE MUDE DE TARTAAUGAISINHO 1.101111.9.119 P0lLIdtp11.8146.13 
Oblax SISTEMA Of 0.5151110 DE PREÇOS PAPA PALRA E EVENTUAL lobitebrin 9/2 

AQUISIÇA0 DE Gb1005 MIMEN11000, PAPA MENDER AS Net. 
DEMANDAS DA SECRErARIA MUNICIPAL DE MUDE orar. 'MI 0~1 160.03 

Dada CAPE em pó. non ~Mo *moldo, aoandielonado • wkuo puote do 
75/1., Sado c/ 20 =Pad. UP AP 

Odor Popa MS 

em
04.52 

85,94 

CNN Role tossido Famac.a. Vala da Pope= Anel 

sun~ triárieSis 
O LPIMENTASEIMCpSL02IAE090 BREU 

C.} ' 2.::111=tlit 'il  - 

O P ~CA DE FARIAS ME 

o EACDA COSTA EPP 

o ARGOISME 

km 12: CATCHUP POTE 3,2 KG 

~redre Deplipo 
350 Potos 12 

Preço (Compres Gonmarnentale) 1: Mediano dos Proposta. Pitas 

K5 
oiournose 
o 

7048 
7.50 

1482 
93,72 

1,9*0 
1^25 
1.11,40 

16,06 

õreix MOIISTERIO DA DERMA 1 Con...1. do WIPP I Comando NOW do Mn 25/11/2020101002 

Pd 1 Si Radio lAnite 1 154114ida da inlantrio Moslinda 1 Modolldodt Pulo El•trónko 

3491.911Po (le Infalato mocardado lioattoploe Nehog1x)32020 

011.1a Pea/Iten, /131 
%non .............worn 

Aquisiolo de Oneres imundo Neon 340€ mon 0........1., 10300 

Eloorspin 1401110 DE MESA TIPO CAT040P,028.939ÇÂO TRAPCIONAL. IMIdgén Embolapm 3.200 
APRESPPTAÇÃO GEME PR PR 

CM IPS meldolo Fonlador Vila do Prowet. Anel 

~SIO 41841148448041.4101X 02~011.104 11$ IMO 

29.820.513/000140 T 0.5911502 a CIA. LTDA. RS 1510 

Preço (Compra Gerwomemontalt) 2, mediana Ou Proposta, Intelo ES 18.42 

0.09 111.49111110 DA DEFESA 1 Cernindo ao usam 1 commoo MIRAI Doto: 05/11/2020304302 



• 

• 

DO 0E21E/91 DIVISA0 DE EXERCITO 1 18.86.64 do Infintela 
From•in, I 2elitslhlo de Fronteira 

ObMix 

AquIddo de 'Mem
DmalsEm MOUI0 DE ME" 100 ceolux,M4.0500114.01~ 

~MOO CREME 

cai aedo Sedei de semeador 
ularniceowe 03143001iMMENDO DE AUMENt081106 , 
33.823.751/0331417 DISBRANO3 COMER00 E DISTRIBUICAO OE ALIMPO:6 UMA 

Preço (Compres Governamentais) I Medbxe des Proposta FMIIiS 

MEU 
MIIIISTERIO DA MIMA 1 Comm4o detoá.m E ~mio Miar do 
lode,04 I Is Sande de AntResis Andaina 

Oblax 
~ido de MotodIti 04nete$ peru s. Motéis de Tr1046, do 

CesedS MOLHO DE M6S4 TIPO CA/W, COmPOSI001~4~ 
APREsminAo CREME 

aos Rege Subido PanmesIs 
assatokaa ‘086.11IIMEMS. 
27.43301001'R ~MIA DA SILVA SOUSA 

3431*~31-01 COCCOMOOOlOR01111196~4311M1.121111 

RUM a CHÁ DE HORTELÃ 106 C/10 UND 
OmneldeM Meeresio 

ain. 13 

Preço !Compres Governamentais) I: Mediana MS Proposta, Finais 

6,06 MINOTTERIO DA COISA 1 Commio de Esdnito 1 Comrdo Meter do 
Sul 1 51 Regia MINar 1518000dd lefsetsrá Meoniods 
310A/34OBMIsio de Infent061, Mobsetlaclo 

MO= 

Melskie de Gémea ARmergelos 
Dese191.6 Dl A ALIMENTA610.11P0 oiA DE HMTELA USO MMENTICIO, 

APRESENT.140 SCUINTIOS 06 104 

CNP, Rufio Mil do tomada 

29.753.195/0031-22 0LVMMMER00 03 PRODUTOS MATAMOS LIDA 
lit;a1~X*116181:"11~4.1i1691M8811MTEXISM~ . 

Preço (Compra GoveMeMerMis) 2: Mediana doo Propostas Finais 

da 
MMISTERIO DA CEIA' Comendo do Estriba 1 amado Miando 
AM26014 

ObieNx ~MA. de Mmres ANmatklos me ~Mo, potes, — • 
~dein. pus ~der a demandes do Onnado ~Md. 
MeSnle• OmprimMes. Maar. Geritrelluda. 

Deserisicx CNA AUMENTAÇÃO, TIPO CHÁ DE iscsnuk 010 Aumenlao, 
ATMSENTAÇA0 SAQUINHOS DE 106 

CNN Rei Do It Fa,n,ambr 
wsuriumeaso7 Ma- COMIGO *E 141011111101111101011111(14LTM. 
13413.679/00140 COMSABOR 0000E100 DE RUMEMOS LIDA 

22.2261MIOXII4 18 aálifatIMMMUTOS Mar= UM 
31.099.961/0021.29 IAM SILOS MSOMENTO 
auessavoresa OAOMTA 
20.972-172/0011.80 P ODE UMA 020*300 
32.05.174.61011.10 fis ~visam gamos taamucatratte sai 
03.022.763/0101.57 ALESSANDRA PEREIM LOPES 

109,11,4COMI000EASSOSLIDA 
29.422.957a01-00 SE FREIRE 
zigiuseiewsa psbsaswotOSa.ol 

Pr..» (Coffilsres Governamentais) 3: Mediam das Propostas siox• 

Modeadede: Preglo EIMMIco 
~Ca POPre~25.1320 

164e/shem / 89 
MS --

_de: MOIO 
Unklmb: Einbalamm 0,10 ES 

UR MT 

RS 

DM: 30/01/202013513000 
MolellOst —se 

MmeMcmãe: IMPrmlo:32020 
1.403/14016 10 / 162 

HOW  
COmMede: 40.00 

Uelskeik Embelseem 320 CO 
Urt SP 

R$ 
Olsmast. 
0 

R$ 

ntaktor 

Dessa 30/11/2020100202 
Modeidede Presb Eletrônica 

limellkes0ec RePagiec102010 
Letellem: /30 

Fome w.m.conprmormantentásmtbr 
Oumedede: 21,00 

1.46Mém 4164, 10,00 114 
1.111 PR 

ES

ES

MUT 13/10/2020000243 
Medidedec Presio EletnInIcs 

MPos446131020 
lete/ReTe: /40 

OmnekbeM 4.113/20 
Ueldele: Cabo 10,00 USO 

UR MA 

R$ 

Melei 041e: 28/07/202009:3103 
MIMSTERIO DA E0UCA660 1 Fundação Unimsklede Fedml do ~o Modultlede: Pop* nitraste 
Grosso do Sol klottibmia POPregi021201C 

Objessx Polido de Mimem perselvds e No predesés. conforma ~do Leiam / 69 

de denuncie pene Miem de Retro de Mon pua andlmento o bebo vraw.omPalionmarmntels.gmbr 

essa unkladea ds, UR.0 Clantidede: 512,60 
Derige aio AL13$10$M0,0.100 046 DE 5001150, 100 AUMEN1100, Unkbdet UM 1000 UR 

APRESENTAÇÃO 9.61151IC6 DE 100 UP.: MS 

CNN ~Go lecial de Ionemder 

trse coMmawoutimertato matoso eis 
34.668.179/006-61 ERAM L. 91A2U51U5I0_0 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS RS 

i•Áiiiimake 1 tt. R43 t1119000040011011EMMÁSISIMMIlltalaGAUMEND R$ 

L1.56:1153/000181 SM PUITMAL REPRESENTAM° E SERMOS EMES XS 

161112~111414 " ceic~c inàbioairomm. r - ES
34S924/0001-16. *C0.11300 DE PRODUTOS ALMENTIOOS MEU R$ 

~Sn -: riSiiiniffaideriieltiew - ns 
07.734651/C0:0-07 ~AMA - 0000ER00 OS MATERIAL DE INFORMAM., LTDA. 9$ 
1114111$9/060/43 blEtOMMIIPZIMOISMNOXIIIMP ' I01 

Item 14: CORANTE AUMENTIOO NATURAL 100 G 
0.000.414 Oemilflo 
010 Pesem li 

RE 
01~ 

Preço ICompnis Govnammtek) 1: ~Una doo Proposta FM& 0$ 

Oele 

INSI.PEDIDUC PIAUI CAMPUS ~PO MAIM 

Ob$MP ~Mo ele preços omignecla len eta, pelo Fon de 116 nmee. 
wern,_ por Ipei ~loa pers fornedmnte pamhodo de géneros 
stleentitio; melem. ozodIMM emntldMes e addricla Oaddede: 5.100.00 

Demielke ConeMento, COPANTE COIORIFICO, matéria-60m miem. esmeto UeldeMs Unidade 

0.0 0,60013e eulIMM (Moas de MO nom). un PI 

0414 

63.50.812/0001-09 
Si/1i~ 

Mele SecM si F000ad.r 
fineM~K100.110SMIGME1TbOttlIM 
ROBEVALDO ALVES UMA 
;iene asa ~suo 

Rs 

Osa: 24/11/2020 09~ 
~ma, ema Getranice 

MantMeeslee MPree0o:12020 

"is& ~Ra 03.1 

26,00 

16,00 

de Miemo finsi 
MO 

1610 
ruo 

3,113 

3.22 

ais dE ~pus OS 
NA1,
3,22 
1,35 

3,43 

M.or Os nomeei Mui 

2,49 

3,01 

3.4.3 

39 3

4.93 

3.50 

RS. de Pc40.034 3003

2.75 

1.86 
3,21 

3.70 
3,03 
5,12 
SSD 

1,69 

111ker de ~Se Pnel 
4115 
1.65 
103 



01.542 171/0321.5 SILVA • ALVES TIMM TROPICAIS LTDA 
ILMESibl MOURAMIM 

Poço (Compres Governi,MMEMS) PAMIRM das Propostas Fina13 

da 

MINISTÉRIO DA Emnr/40 1 unlvemdad• TIMM de %Sm 
Obletm 

AmbNlo de Génem Allmentklos.. 
UmerMlas CONEWO, APRESENTAÇÃO: HiCa m4TERL44191444 

COLORAU. ASPECTO ORCO PO, TIPO: INDUSTRIM, APUCAOLO 

CNN Role /MONA de romeds 

14.985907/000182 UNIAGRO RORAMA EMPREENDIMENTOS EIREU 

8881(COmpr41GOMM4romrtals) 3: Mediana das ~podas Finais 

etrike 

Seniteda de Esbde da EdumOlo, de Oilum • dos ~pertos 
0.84.8 00.81$34 de Gemas Mrrontleles pua alimantmle anelar dm Umes 

mMelculades nas meolas da Red. Esedual de Endno da Estado do Rio 
Grade da sena, JuSelicia da Cintaria Raibmi de Eduadle e da 

DeMiTe COLORAU, ora pá, produto IndR5MMTM0, mo, de pdmaln 
quid•04. AmMiclomb sen imbOmem RIMO. COm MIM liquide 44 

001 Rezie Bed41.14 roromoder 
all4i111M0149 watamsMoOrmoloscre 
25451.715/020141 A C LIMA SILVA 
00.713~08114§ mo mamai marca 
18593.177/020/ 40 MARCELO TAVARES MOMO FONSECA MEU 

Rem 15: CREME DE LEITE 2COGR 

Clemddeda 
80 ~dm IS 

Preço (Compri. Govemament8s) 1: Meilana das ~ROAM Mnais 

OrRim 

PREFEITURA MUNIORAL DE CU30 VERCR 

DWIWISÉ CREME DE LUTE, TOM GORDURA ATE asa GORDURA, 
PROCESSAMEWM UU 

CNP, Rafe MSS Re Frameder 
11,949A 802~ 410/3313944Miltá oN099-
1.522375/0001-73 CORDIAL DESTRIMICORA DE AUMENTOS Mal 

Preço (Compra GOMMIMMLIIO Mediana dm ~pintas Finab 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO VERDE 

01~ 

8845814 de anta 44 nas. 
Comettãe CREME 0( 51115, lEOR GORDURA ATE 2010 E MADURA, 

PROCESSAMENTO MT 

CNP R40,4 ~Mb ParmeMar 
21.7614~411 ctosaoa serreetWoo 
185109758001-72 CORDIAL DISTRMADORA DE AUMENPOS MEU 

Preço Compres Gmernanwn004) A Mediana das Pomada Fina 

PREMO:~ mumwom DE FORMOSA 00 OESTE 

OMR. REMIRO DE PREÇO Moi Mura ICSISK5es da catas $9 nas poisas 

moilonta Men mmtmem municipds de Farnota 00 ORM - 

Omed0x MEM Et LOTE, TEOR GORDURA ATE 20%0E GORMAN 
P000SSAMENTO1MT, TRATAMMTOHOMMENETZMO 

12419 Ilezie 5 MIM d• RaMaTMI 

31.945.654/000$11 MA MMUNGA AUMENTOS EIRM
28~889889 Morsia44-33419aditairco 
21.275.797/CCOM9 O&P MMEROO DE MATERIAIS E EQUIPAMENT0€ ONU 

11$091-  MistidrolUbs 
18.60.635/0331-39 DELOO COLMAR MMII0 EIREU 

Item 16: ERVIUM MIOS C/12 UND 

ama amo 
25 Cabas 16 

Preço (Compres GOVellamentek) 1.191114n4 das ~postas Rnab 

da 

PRLTETURA MUNNIPAL DE SEARA 
Oblatm Selmks de Tonmadems• preoestas pan ~ido e• Mmom 

MomiStka datanadosi nemsnole de PIME • ~is NuaRTdas 
vIncubdas e PrehOtm. Munklml de San.. 

OmerNiet 
TrouME EM CONSERm oro ERvaNA 

CNIRI ~IMMO& Famas,
asse átiliata 
13.995.553/000142 ROI 030d0i00 LIDA 

Pine (Compres Gormornflis) L Medira das PommOn FMals 

Ônix MINISTÉRIO DA COM, Commb do marinha 1 Mudada Gani 44 
~Ma 1 dretor6 da Ababdimmo e Cento de Obienole da 
Marinha no Rine. ladro 

OMS O ~Mde ~Me Idtglof a moilm da mopoqa mã ~Mem 

R$ 

Mem 01110/2020 0910221 
~Sr Prmio ~Ma 
kimMemlee NtPog38182013 

beR/Nam 4 / 35 
Poda: wwwompramownomnbisombr 

Oumildmio ICOM 
• EmbRimem 

UR RR 

R$ 

5534 26,411/2,180 093800 
PARdeidedm ~To ~Sai 

kluallmoke asava 
sam /12 

Mar verá 
Quenekladm 21750,00 

UnIdedm Paste 
UR RN 

15 
FLS 

R$ 

E5 
014m9.40 
o 

R$ 

0.18 14/12/2020 MOMO 
140.14•104± PmeR18493805 
limelemem —~0 

144•Mmo 2/7 

11mMkbilm IMMO 
Unklmb: Embaucam 200,014 

UR MG 

RS 

PRE 1482/2020 0921180 
MaddlYm Pomba Elebtko 
~AMOS Nromi832020 

4444/11mm 2 / 24 
—as 

Quenddedm 250,03 
IMMMm Embair 330,C0 

UR MG 

R$ 

DM: 01/12/2020 813000 
MeilMdmk4 Pmglo EllnIthite 

N1594030:41.208 
Latulpie: 1 / 13 

CM•MOSIS: 320,DD 
~Yd.: EmbUmm 200$0 O 

Ui: PR 

takom 

tia 

0,72 

~de Pr_o•eM 

0,30 

atende Poema nnal 
0,25 

ais  _ 
csm 
0,90 

3,34 

584, da Preme Aval 
MO 
3,34 

342 

d• Propus Ma 

0.33

3,39 

Vaiando Prepoub moo 

R$ 3.2s 

54
3/12 
3.00 

RS 37$ 

R$ 9.79 

RS soco 

RS 

008 04109/2020 ORMCO 
31~10.1.4 Pnaglo Eletoko 

11~11.006 Mhegkr.32020 
LaWfilme: /42 

immtalt8e918 
QueM1d4d4: 2* 00 

Unidade: EMbeblearn 300/0 G 
5%: 50 

RS 

OIND: 03107/3420100105 
Modell•MM: PmeM 8483nlo 

RIMMemim N•PogimIOD120211 
MA/Nem /117 

544 

Vende ~ROR Moi 



para npu11110 dé ~Ta GlIrmeRldeS, ~fume conákbes. 
Quitai:lados • Gdgêncin Orládrladile natig EGUI e mus uca. 

0~11:1« 
LEGUME EM CONSERVA. TIPO ERVILHA 

Roga Sedai Faneeeeder 

0.056$440001,511 emitanitoinialstasi 
01 220.633/11031-09 WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BREU 

000j1101700i. '1,44:031#21~0táSée/AIÍSIWA9tlett 
CR 726A52/0031413 WRAOGI COMEM° E 1)1511WILICAO LIDA 
EignW PPTÓPALÃO-0110.90i 00 — ' 

Preço (COMples GOVerneMegtels) Mediana Cb.% %peste Finais 

MINISTÉRIO DA ~Gni° 1 UNIVER9D•DE RURAL DE GOLAS 1 Pit-
etteade de AdminIsInçlo e Finanças 

ObiGG: Regem de ontem tendo e Mura • meneai equhdo de gêmeos 
aRmalge:104 de Orne: arei nelar40, %kat. Verga MN. 

Dentam 
LEGUME EM GGNSERVA, TIPO ERVILHA 

CIOU gola Sedai da Fameedor 

~40 - umo.skssà,wsasa 
22.1393.9.13/0001-51 RADIOSA COME000 DE AUMENTOS EIRELI 

Item 17: EXTRATO DE TOMATE 3406 
Queeldede 1)~ 
30 Cabas 17 

Preço 'Compras GOVernanientals) 1: Mediana dai Propaga s fines 

dos 

MDOSTFM0 DA ANNA É DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - 
FUNAI 1 COORDENAÇÃO RE0I00dA1 EM 'UNA 

Olgee Apaleio.° de Genros 0.11manklas, Gás Liquefeito de Petróleo, 
Maearlele de Cepa, Cozinha, IlIgkee e Limpeza para atender es 
neeesskilelta da Coordena Regland de ~este da Mato Grasso e 

Deeregre MASSA DE TOMAT, TIPO ERRAM CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO 
TPADICIOSIAL,APRESENTAÇÃO CREME 

CNN lega grelel da Emende 

Preço ICOMele GOVernairrontals) 2: Mediana da. Propostas Reale 

as. 

LINIVERSIDAIX FEDERAL RUMINENSEILINIDIDE AVNICADA 

Obletm 

Gêneros alimentícios 
OnatEce MASSA DE TOMAM/MO ESTRATO CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO 

Tag041Ioug,fineFuNTAÇÃ0 CREME 

Preço [Compra. Governamentais) 3: Mediam das Propostas Finara 

GRIG 

PREFEITURA MUMOPAL DE FORMOSA DO OESTE 

Oblee REGISTRO DE PREÇO Ora PanounqulgçOes da estas báskas para 
atende as neeeddade da Secretaria de Assistência Socal que serio 
rei:assede pelo AseciaçãO da Pá o Arreie doo Enageenak de

~kgm MASSA DE Tomeig. TIPO MIMAM CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO 
TRADICIONAL, APRESENTAÇÃO CREME 

Quengdealm 345,00 
USIGeb: Ern6GREem 300.00 G 

Ui: Ri 

R$ 

Dee: 01/0/2020140:40 
MedeRdede: Prega Eletrônico 

Idarellegle NaPregle. 0272019 
laleflaerm 1 / 72 

Est: vsimeemprammemamentaltser.br 
QueetIdede: 4002 

UMAS: Embalagem aZO.00 
UR GO 

RS 

Dela: 10/12/2020052002 
Magaidader Pregão debata 

Mentillada 912P0egIo42070 
La 1 / 17 

Fonte towateemprasgovamamentals.gov.br 
Clueregage 746p3 

Unidade: Embalagem 340,00 G 
05 gr 

R$ 

Dee: 01/12/2020 ~1 
~Me Papem de LIdtelo 

Mentlficepis Cospem. de Ungia Ne 53/2020 
~bege 5 / 1 

Fases vearrsempressevemanseeals.gov.br 
Odeie 24X10 

Uni~ mbelegem 340,00 
UF: PA 

RS 

Dere. 19/11/2020 Ok05:00 
Madeldele Pede Eletrgage 

ildendfiesef Ne Pregge,292320 
Letellem: 1/7 

Fane: ww•ixempregmemamentaKeer 
Caniedelet 400,03 

Unklage: Embalagem 540.00 
Ui: PR 

WIPP d• P.044.4 Red
Ia 
3.53 

ag9 
4.90 
4)5 

5,00 

Remordo Pr eon Real 

5,01 

3,86 

4,69 

Velar da Pinete WS 

cai - Systems"; tutuntE fia* 
Velar da hapaete 

la 
72 932.3 

9

com0900 0€ 
AUMENTOS 3/0 

asissMooma s4 WAOSMWØOP ao 0.5 

Item 18: FARINHA DE MANDIOCA NIG 
~Me 1:~105 e 

500 ClullegrarrOS lg 

Preço Koatores Governamentais) 1: Mediana dal Proposta. Fina 

&Sie 
MINI5nÉRIO Da DEFESA' Comanda da Aererilutke I GRUPAMENTO 

DE APOIO DE CAMPO GLANDE 

Objete 

Mag.: , de géneros agmentkles peia a 55U5, 
Onatike FARINHA DE MANDIOCA, GRIPO SECA. SI.MGRLPO BRAlla CLASSE 

FINA, ASPECTO FIACOTIP0 AaOlLt LIA= AOCEZ 

Wrieáantit~timi uauá -rmeit - - 

10.144.274/00:1-011 2EulTEC 0395E000 DE PROMP35 ALIMENTICIOS FIAR! 

11./E•SE4/00:441E ião; mimos tastisiumott asam LISA " 
34.1.57.4514C01-59 PAUMER INDUSTRIA E OYAEICIO DE ALIMENTOS EIRELI 

35.199.218/0301-90 ARTUR 1022A51 MIRANDA GASPARINI 02743591110 

Preço (Correras GOVemarnentek) 21 Melena de Praganas Reale 

&Pau mimedmo DA ebuCagbe 1 Sentaria emana I eubeweede de 
PS141001111b3 G. Orçamento 1 INSTITuTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

CERCA E 1104000054 50 PARA 1 Campe Gadanhai 
O 

Pulsa:Iode doeres ellmentklus PIM atemlineerrte de demandas cie 

Relegado Esbdenta de agrem Castanhal. 

Dealeam FARINHA DE MANDIOCA GRIPO sEce, SUBGRUPO BRANCA TORRADA, 

CIAM FIN" AsPECTCOSICOPPO 1, ACIDE a&MA ACIDEZ 

CrItt Rege lacei da Feeraamhe 

29.757.161/001-0 F O ROORIGLIES MARTINS 044E000 DE ALIMENTOS EIRELI 

R$ 

Dete 15/12/2020 RUMO 
Modelilede Pregão Elefenko 

Pregic40020 
~Net /4 

Panem enne.eompregovernamentals.gor.br 
Egamedeele. 2400,03 

URSS: (medeiem 1.00 IS 
UR M5 

RS 

emas 11/12/2020 it0103 
Madelldade: Prelo Eletrônico 

Mantelleagge, refle:1E2020 
14da/been 2/53 

Nate veta 
Cbangiede MOMO 

~Rede Embalagem 1,00 IS 
UR PA 

Migrar r 

4,82 

Valor de MO Feel 



•ar 

si ta 

a 



• 

• 

Item 21: FÉCULA DE PAADIOCA PACOTE 11CG 

Canaldmk, Mata 
502 Pacas 21 

Picos ¡Compras GeRvemementak) 1: ~Nana das Propodaa Finais 

Ergam MINISTERIO DA EDUCAÇÃO I Seeeta• EaReuen 1 SubmaMarla de 
Planamente Orpearrte 1 ~um Mos de Eduacie, Caia • 
13Knekgla de Mine Gera I Ceai ~bui 

Obam 
PRSIKER de tanarea eNmandea ~MSS» NO ffMG - Camas 

latElat MAM RASE DE MANDIOCA, GRUPO ICEM., ROCIE POLVI1110 DD1E, 
ASPECTO al110 TIPO 1 

CNN Reale Md& do Fernmaar 
asm 
21.767.496/0301a O RI LAICA 005 UNTOS OZMERCIO 

Preço (Compma Govenminental41 Mediana da ~peitas Finais 

ehllm 5341311011 0* E00CACE0 I kande buam 1 Submeretada de
Planarientn ~nen% I Inata. Farol 44 Educa., ainda • 
Uma* d• Mima Gani Cama tambor 

Calm 
Aculalle degeneres allempalca ~aios ee 11F616 - ~pus 

DeReaku AMIDO, 0456 DE ~DOCA, GRUPO FÉCULA, ACIDEZ P00111.110 
01100, ASPECTOSC° TIPOS 

CNN Pado LSI do ~Rads 
napAsAdma deopagaula 
21.767496/0X6-64 O hl UNIA OCGSANTOSCOMEROO 

Preço (Campa Governamentais) 3: ~Ra da ProP~ Ellmk 

0•36an 

5/331EIARM MUI^ DE 401411151/MERO 
Obax Apulado de sanefa RIlméretkin ~e; açúcar, azeite; ata, iM 

danea outra, pan ander a Sanada Munida de amlanda 
Sedai • dfflals érilea AdmInlawlo, marra pandas. 

Oneram AMIDO, BISE DE MANDIOCA, GRUPO FÉCULA, PEOU P04511.140 
AMO, ASPECTO FINCO TIPO 1 

CNP/ —a-- Pensam 
suMAIMMRET OMMIPTRADMIPia - 
2.5.249491.10401-90 _,PRNG011101511114MIC40 EIRW 

24.505104/0301-95 RR INDUSTRIA COMEREM E SERMOS BREU 
11-31t13,33a PR* - 1114111i*tÍÜØiMMSSS a pie á 
15.104.655/001141 !C 0334000€ EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Item 22: FEIJÃO MULATINHO C/30 KG 

~mem ~mim 
40 adm 

Preço (Compre GOVernamental 1: ...RECR. dai Propala Fina 

Oreks 

MINETERIO GA 4122-140 Ilaeralda Fades Pe Remiu 

Apalpão de Ganas Mantidos.. 
Omeram FERIO, TIPO 1,1110 REME MEG, PRAZO PALMAM MIO 

1EMPACDTM:01, PAROU CEM 

CNP1 reall•Seal as Fama 
.34.779.X15/4031411 14M1/9411411910.131~1 
16.940.907~1,02 UNIAGRO ROPJ4MA EMPREENDIMENTOS EI0E11 

Preço (04.0• EM. Públkat) Mediam das Riamba filies 

aRis 
MUNCIPIO CE 540 VIEW ir ~RR / 01) MUM0P10 DE 540 MCENTE 
FERRER 

Mac Rasa do Ppm pana 151*195e5 de géneros alimentícios (Item 
trama de Man Elatake 5 01)2020) destinados à RoMpeMPlo 
44 ME de elimantea a sem dIstrbuldes enteias Canoa da rede 

Devam 
Mie caem tipo 1, fardas cern MU 

rala Mal de Sanai ,

O 
24.96~144 ' PORRa111~001141WASTOS PS= MÁ 

MAC COMERCIO ATACADISTA DE *111411105 010W 
ex lir 

o -PENÜORPERaCOMM1615à14/11,0~1.11101 
O P01.41103ME000 DE AUMENTOS CREU 

Preço (Outra Ente. Pú Mas) 2: Medita das Papadas Finas 

os 

Dem: 33/11/202009:01:00 
1491~: Praia Elatalio 

IdeeiNRS 1014100172020 
Letre/ItenR 1 / 33 

Faie macempmagemmerneas.gev.br 
ESRISa MOCO 

UnkINIE Embalam 1,00 CG 
PE MG 

R$ 

Ora: 19/11/2010 ORIX010 
Mmleláde Pregoa Elettna 
Idallkaae N•Praple:72020 

lota/lbenn 1 / 34 
www.compaimernamenteltav. 

Cemmakalm 1.003,00 
Unkkal Embalam 1,00 KG 

UR MG 

R$ 

ORM 18/09/202009:07100 
Mealkab: Rima abana 

NeRmacmano 
beba: /01 

miam:acme 
ChameMPIE 436,00 

Unita Padecem1a KG 
teso 

TT$ 
Cansa 
O 

Es 

atm 06/10/2020 0001302 
FolkalMedm mak Elmake 

MeritMemplic Nanlo:162019 
lateekam 4 / 42 

Fiam wax.compregormiamnalEgovir 
Panada: 13400 

Unadt alada 
UR RR 

as 
RS 

R$ 

bem 15/10/2020090M 
Medblidam PmElle 

klaWkaks Nrtklinite1137775 
labillat 1/1 

mar—

te PE 

RS 
RS 

115 

Crear OS: 29/05/2020 OMAR 
MUNIGRO 00 00111 DA MADRE PE DEus /121PREFETTURA MeduldRa Pina 
MUNICIPAL IdenaNklax Tatl1*m151112975 

caem; Raspe de PM., com vinda de 12 (dele) mine PR. ~d. P• late/11•111: 10/1 
~ema ennatleka CM padas desatada. manda mec4er. sal Ra, vavn liehaesteembr 
lom•sie Pé OU d. dMibtação Durints e ~Se da IIIIPIPAti• das Quaralada: 750.03 

Cantam FEIA°. Catador ta ainm. d• sem abalam de IR. com 
12 mexa doada ne mame. 00 PE 

0101 ~e Real de Fane:~ 

41111~~ Reramosmieepm ommeronexatmeemetrasm*ms 
O 1V CR AMER DISTRIDUIDORA DE MIMEMOS 0111(1 R5 
• motneimiataptitireetrol Ra 
O LITORAL NORTE COMPRO° E 5001025 CREU -SOE PR 

is 
MARIA DA 031411140 DOS SANTOS MERCAI/IN OS 

Vake da Premia ffic 

7,22 

7,70 

Par el• apua Rrml 
es 
9.00 

7,63 

Vake de Paste Ra 

411 
9,C0 

6,35 

*ler da 'p1.  Rnel 

RIO 
6,40 
4411 

203,12 

219,110 

Valer de Papp= Ra 
ISCO 
273,03 

205,75 

Valer da apua Anal 
2045 
205,04 
1113,54 
2055 

164,61 
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Ralo Sal ás asada 
15.185.~0101149 111/1101101910AINLVA0010A040,15 

Item 29: GOMA TAPIOCA PACOTE C/1 KG 
anela Dana 
SOO Sada 29 

Preço (Compras GOfflirenlantab) 1. Mediana das Propostas Fina 

MINOTERIO Da DEFESA I Coando da Mualutla lia. anu da 
~der 

Oba 

Mai. de doas allineados Induselalados • oda —. 
altas AMIDO, BASE 0514411010CA, GRUPO TAPIOCA, SUGGRUPO SAGU 

AUIRCIAL ASPEM FÍSICO TIPOS 

R$ 
Ohrsedo 

RS 

INto 09112/202010,02/22 
Mcdala PadIo Ratko 
idadlleake Natar142020 

atam /55 

Cluata: 200,00 
Mit: Embalagem1a 00 

UR BA 

CM Reato 5~1 do ~anda 
.5ial35iat2e -  Miem Mim tetiommita ~mu Sane nueomit RS 

05.191.993/19:01.59 *LUJAN COMERCIO LIE PRODUMS CE CONSUMO MEU PO 

20.194.045/0001-51 ARCuO0 COMINO° BREU RS 

111/151944/02l1-25 MARA 0090900 0€ AUMENTOS MA RS 

Preço [Caras Governanienta(n) 3 Medlaro das PrOpOStal Rals RS 

Osga 
00559100 00 ESTUO DO PARA 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SINTA 
~EL CO PARÁ 

Obine tetro de Naos ara pontual Apula de gansa amara 
pra Poder is deados das atadas Monaplos Fundos 
artacates • Adminis0o/5e PUNIR Munida da Soa Rad do 

Dadsku 
ANDO, RASE DE IMNDIDEA, GRUPO TAPIOCA SUMGRUPO GOMA 

CNP ladeai do Raiado/ 
~mota anotem tersor2VALCOM 
15,459.519/0:0120 MAR1151.1R COMERCIO ATAUZISTÁ OROU 
95725.31a1410 NettliENORNIU 
21011.497/0021-01 BRAM NORTE COPAERIDO DE MARROU EM GEML E 

Preço (Coma Governamenta) 1 Mediana da, Propostas Flna 

dna 

COMANDD CO DERCITOINOSPELLL MIRAR DE MIA CE MAIMUS 
Oax 

Aquisklo de Onero dramtklos. 'Apicultura ~ie. nef rente a 
amada Públa 02/2019 do Onda de 12914. 

ema 
~CO. BASE OE MANDUCA, GRUPO TAPIOCA, SOROR" GOMA 

Item 30: LEITE CONDENSADO 3956 
~MSS aipo 
400 /adida 91 

Rato Goventementals/1/ Medina das Propostas Ruas 

IONISIERIO DA DEFESA T 000105400 DA MANNNA 1 Cata clu 
Intsolends da Mata asilas 

as ~nas errarticbs • lims abA, ofn dandlmento A. massMeões 
Orpnastos MIINaubordlmas ao Corto do o, Ostra 

kepal (ComPOPO Miau ao Na" • ias metropola, Sim 
lachia LEITE CONDENSADO, TIPO INTEGRAL, INGREDIENTE MOCO /EM IN 

RASURA, FRAN, VAUDOISE MÍNIMO U MESE 

001 Ralo Sal do arrama 
CaUSUF/COMOR RINtlfadalaalailftt 
0.95704/740001-53 LOCAMOS MU 
usa-til/lá:41r ttSI5Ct€tW EtAAAs RtGs sim 
24114.994/0021-35 RIONWIDENSE 05.0005 REPRESENTAÇO6 ONU 
001,511Kaa ISINSEIDISINNalegt AURGIaltili 
01632 90,1/0001-71 NATAL DISTREVICORA DE R/MENTIS BREU_ 

10951944/01:01-25 MANA 03.1/2530 DE AUMENTOS EMA 
at.101/93Sa 51010a9a3addatli019901~MARRPO09EIPII/ 
16.693.177/0;%-50 MARCIJO TAVARES AFONSO FONSECA BREU 
Opliadtt40061447 1~915121a9181544114€1~11,4a 
0.401-419/0:01-50 ~ANCOR PECorr0 BORGES OMITAS 

35.1175 067/020134 000SERMOS E MATERIMS DE 0N511NICOIS LIDA 

Preço (ConeneS Goveninenta 52 mal patas 

erso 

PREFEITURA MUNIRFAL OE CABO VERDE 

AquSflo ele ente de ninal_ 
09/04/1s VOTE CONDENSADO, TIPO INTEGRA), iff REPENTE RASCO 1/115111 

RATOU, PII•20 VAUDARE MÍNIMO 12 MIOU 

CNN 
11197.555~411 

fala laeld do Famas 
MIAMMICHMITORCOMMOO 

0200555 SROIliI4100NA DE AUMENTOS 01551

Preço 'Compras Governameitlis) 1 %%Sina das Pmponas Finais 

PRIEFERIIM MUNICIPAL DE CABO VERDE 
Oblato 

Mulato sesta d• 
Isoalçars LEITE 01410ENS4130,1/P0 INTEGMINGRECIENTE ORCO UM IN 

NATJRA, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 12 MESES 

Ma 05/12/2520 00075 
Mudam Pralatrfinko 

POParIONIPP20 
leasat / 42 

Fita: ai 
Quantldea L50010 

~dedo PulloRrams 
UR PA 

RS 

asar 

lama 01/12/2020 030150 
Padmis: Dar. de Udtale 
linalleff DIspensit de LIcl~ Ni %man 

Lots/115m: 11 /1 

autlisit 10300 
Unidade/ Qualla 

UR AM 

R$ 
Oblanesio 

ES 

OMR 15/12/2020090150 
MadMidadt Praia Eledfilm 

Idnalagess Naragto212020 
Sair /1 

Famb ~rir 
Q-__' 50.910/10 

Unklido Cato 595000 
UR RN 

'0419.9  "PaRR 5
4.92 

8,08 

7,25 

musa womat• AIS 
9,91 
SAI 

8A8 

8,50 

_ 5R"' d4 R595" RIR 

5,62 

vasa ~MO 1-
421 
4,19 

541 
9,57 

5,115 
Is 5.50 
RS 7,C0 

R5 5,70 

Dia 14/12/25200t015 
Mata PRIOR Utak° 

Idatilkalks 141Prab33720 
LoS/Ram: 1 / • 

--a. 
Cantlisa 750P0 

~o C.a 39309 G 
UR MG 

RS 

OS: 14/12/2020 0402//0 
~Na Ralo Eletrako 

MAeSAaRIaI P0Prosio92020 
Leafiloree / 21 

argla 25400 
iam taba 39S50 

UR MG 

Valor Pram Find 

5.70 



Reekdoeld 00 ~AM 
21.711541~9. 11.9A1M55/194~3 5100594590. 3
18.5112375 1-72 CORDIAL 01511154.500RA DE ALIMENTOS BREU 

Item 31: LEITE DESNATADO EM Pó 300G 

QueMkSe Dardo 
30, ~Ma 31 

PM* (COmpnis GovArnaMenteb) 1: Mediana dm Propelias ~Ia 

51•51.3 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Coima do Arruai Mia 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE INMS1LIA 

01~3 AciuNkle gimms MOEM bellelMm3 -5 
SultuMincla do 0,90.95040 di Apele da Posas, emkene cendal" 
quantidadel aMpinclat e MOMO" atebelecklmlo Ter= de 

emerickc LEITE EM Pó, ORIGEM OE VACA, TEOR GOROURA =IRADO, 
SO3JNUDACE114317M1A4E0 

amA 1.9.59 5.9151 de Fanmeder 
04.041.019/010101 IMMCOMNICIALES/MS1755111M 
28.6541315/0031415 PUS ~FROM& CONSTIWTORA BREU 
19.10~113.2140 PSCOMÁN30.03/41/0911703139a1 
21.759.553/0101-05 59 AUMNTO5 EMEU 
emeientetonan aresumenencemos 

0355°335/0731-6° 1 . 5 00.455005 03 9535.554705 0355
29/0115120721,913, 1115~DEMODUTliAlIMIng.19119111 
2L209 943/0001-48 VERTENTE CISTRIBUCAO 0 3ERVI05 BREU 

Preço (Compra. Govem•mentab) 2, Mediana dm Propostas Finais 

Orght 

Smr•t915 do atedo de AnIsbinda • DnenvaMrnento SodM 
091599 

AquIsk59 de tinem Nimenticht nie 3499915947 
Dimer~ LEITE EMPO.5~M DE VACA. TEOR 004I0URA DE11A1'A00, 

SOWIPUDM)E INTM1311,NE0 

115359 Sedebb Rosada 
19/1311,14/050.7. 51000009989210€MATIN431.015501101011151001 

Preço (Compres Governamentais) 3: Mediana dm Propostm Finais 

date 

Saciada do E9ado do M9301.43 e DesmoMmeato SocI51 
061559 

bule° de irem ~Mit 513 peredwis. 
Dmaldce tEITE EM Pe, 0010114 0€ VACA, TEOR GORDURA CIENATADO, 

naveguem INSTA/4TR= 

CNRI Nezia 390/1 do lomeedmr 

Item 32: LEITE EM Põ INTEGRAL 20% 

~MS. ~da, 
73 159dade 32 

Anne (Comprai GOVenwm•ntais) Mediana dm Propostas Real. 

dene 

PREFEITURA MUNIOPA1 DE TERRA NOVA PE 
015599 AR9433;55 do 9113•53$ OnStelts, mima finada& do montar kltç. 

InclIvkluals pra ~de os eitudels 4. RS* Munldpal el• Uma,. 
&nate • Findaria do Cork319., 

Daer10,9 LE11E EM PO, 0510114 0€ VACA, TEOR Ge. DURA INTEGRAL, 
30W50030401 INSIA30TANE0 

CNN d000deldo FannOidar 
censiMMONts SVONWICK0130/31CaaRISIAN7113981 
251446.528/003140 POIAR COMO= DE AUMENTOS EMEU 

Preço 1010.153 Gc0911naMentide) T man. dm 93*0.5153 7515.1

da MINISTEMO DA EDua.05,0 1 SauMada bmuth,a 1 Submaaaeu do
Plninnto • Orçamente 1 5451/TUTO FEDERAL DE EDUCA00 
CIENCIA E TECNOLOGIA CO PARA 1 ~pus Ost99.51 

Oblabs 
ApAskile de géneros dnwiticios pari eladémenta de eromenclu do
RdeleSde Estudantil do Cempus Castanhal. 

Deskit 1.5173 DA Pó, 00004 DE VACA, 1TORGOIWURA INTEGRAL, 
9XUBILIDADE CIA oesrorrlinEo 

CNN 119555mil Faleader 

teNtanNONN NalatiallaCaaltatiE Allaa1011.1‘ 
24.011.497/0:01.01 BRASIL NORTE 0041100 0€ minai EM GERAL E SERVicos LIDA 

15.101190A0G1a) RCYntOWEIDIAP4 
79 797.361,00031.05 PC RODMSUES PAARTM3 COMERCIO DE AUmENTos EMEU 

15.037.573/0101-55 1040€ O BOTELHO OROU 
IPSO 2081NIORICIPMCIONMIlana Rani 
19.311 144/0010-73 (Sua* coraRan DE MATERIAL DE Datam piai 
alananalail CIPIAletaiMapale0 DePaaMatlatl 
09 711 15910101.98 AI NAGASE ft CA LIDA 

Preço ¡Compras Govenumentals) 14991•55 da. Proposto Final. 

eme 
PREPEMJRA MUNICIPAL DE 00I1E DO MOIA 

~Cs Aqualno do genros dlinntieks pira compeekto doostas básica 
9•35 miNp013,401.4•1333finnafres deorrenta 943040451 mai 
eftrtnm irá& mis ai fanam 5m 5719.15 de vuln959~ 

059,510.3: LEITE EM PO, 0550014 0€ VACA, TEOR GOMOU Ilf FEGIRM. 
50UAIIIJOADE II05TAMIANE0 

0119 Rufie 5,33•145 fammmlor 

RS 
03~95055 

is 

Ont 26/10/2020 140590 
Pledadadat %tio Battéhite 
-95.5 0WT5911,9132020 

MemtMw /62
3.3~ mnitomnpresprenumenals.gotbr 

ClueMithda: 13.703,01 
1.1~ Emblaym 3000 

Of 

Oete: 30/09/2020 1010 
PRadeltdir Pondo Eletranko 
kkatlecepke NIPregix620:03 

byeaftem: 3 / 157 
lanirmovernerweii~ 

Cluntlebdic 16.60 
15 , Embalcem 34101 G 

1/9 PA 

n$ 

os 

O5503 30/09/2120 100090 
MmIeldmla: Pregio çiattil,o 

1d...desdiz POPregia:62020 
Siam 4 / 299 

Raiem wateempramowmarmMaisacer.03 
(13590,151a: 26,120 

UnMe4,9 EmbeMpin 300.000 
UF: PA 

0050: 15/12/2020 0.3000 
Laxigaish: Preste ~énea 

Idandletwia tOPrnio:10020 
/5 

Valer trmir 
Quaddede: 3A14,00 

Uraide: Embalagem 200,0:1 
Un PE 

Dia: 22M/2020100100 
Moilabdm Pm,5o Ektutrfico 

Mffillke91•9 ”freekr 62020 
Isitylere 1 / 5 

Penem vantempriagewmarrantahatlir 
aoalase 16~ 

Orddedu: Entalagem 200,004 
UR PA 

05 

DM: 07/12/2020 ~OCO 
.~~16: Pregão Eletn5nloa 
Ylailkedla N•Pr-

- 1 / 6 
compriememimenteliipst 

Cam~: 1.500.00 
Unlisde: Embalagam 20700 

UI1 At 

Valm d• holm" Find 

5.70 

10,89 

11,09 

10,79 

*kir do 13999•13 RIM 

10,7* 

Pah.* 'Ripem& Rui 

mn 

5,30 

5,14 

V9157•9 ~te MN 
Ate 
544 

5,40 

Vira ~pene PM 

4,10 

na 

5.17 
420 

Vak. de ~sita Remi 



• 

• 

aMásánia 90.0~0 —Átle-PIMIDIP091/ÉM 
14.72.741/0391-06 SOA VISTA DISTRIRUIDCMA OROU 
~nos ,M 1~ 7‘0 19000 1111100 1000 001.100R 
36.111.694/0001.11 DISMUSUIDORA SUPRI MU BREU 

Item 33: LEITE RAM 1 400 G 

~Mi& OS

100 ~ 19 

Preço KOMpreS Governamentais) 1: Mediam dira PrnImmtes Final. 

Ones,

itS 
se mut seu ' RR 

R$ 

~Minn Municipal de Tune 
~SM 

%MOIO da Prava pra enmemiMM centratailelies) domPrearn 
apaelelludarn pers ~Mime° da forrnala sdirmnter. 

DimMOF FOSIMULA IRMENVOLMOt PPM LACTANTES ~PUA DESONOLVIDA 
PMA URANTES FÕRMULA DE POMO.* INFÁNTIL DESENVOLVIDA 

CNN emirnadal da Vammadce 
09.911.014011411' ISCO $0/PROMMSUM IM 
0012.312/600447 NUTRIPORT COMERCIAL 1.11M, 
•le.~1141 segOinotedijemértrosaireceitosemi 
17.03.661/0021:59 MnOGUIP  &SOARES MR.

2,010.16103001-33 SAMMED COMER00 OP MO= MEIGOS RIREI 

Preço (Mangas Goverrnmentals) ~ia dm Propostas Finais 

Os 

PRIMEM" MUNICIPAL De FORMOSA CO OESTE 
Objets Aquisições totais. ~Meies de tt MAMAS MIMENTIMR leMNRS. 

OMAPLEMENTOS E 0EMS ENTEM/5 pene Mendimenta da 
massitées da ~a da Méde • do Municieis. d• Formula do 

Opechém pan da partida alemlnka. Fórmula Infante de partida para lactentes 
doo. 5 mem; cem IntolerMela ~me ou Manda • proteína do 

It5 
Obarnmale 

0 

R5 

Dett 24/09/202023:32.05 
Madalkkalm Peado deetto 

~Momem NrnmaadIR020 
/2 

somprueosernsmentrnam 
Mwelda*, 600,00 

Unidade Unidade 
UM PR 

R$ 

OMR 31/08/2020 09.00 
947.151351. negio atrôo*. 
den09.153 11599.55972020 

1.033M. / 5 

amprie979933.0.3405 
53~~ MOD3 

Unidalm Unidade 
UM PR 

34A5 

32,25 

39,03 

ate Nal0 5.3.1 de ramada 
nassa ~mane et PROO/R0iMeCOSSIal 

Valer de 1.~sta Pked 

111.574 431/0031-27 VACCARIN 4 ALP UMA 23,50 

alt.9A0)991. ~IMOD 091~5411.90191T00111093110A : $1 39710 
23.944 533/002934 565104TARE ORM 45.3.0 

45.93 

Preço 'Compras Governamantab) & Mediana Ma Oropettas Anais R$ 32,11 

Os DM: 23/01/20/0 010009 

PREFEITURA MUMORAL Cl BOM RETRO)SC 
Oêlern equídea. de Maneie. ~Mi* Sem infame ~as ardienteral 

p.9105der • daçnapdada famehneeta 30 Funde ilunielpol da
Paide. 

Onalçam Pdom4a Rimei mm pd ~a ~az dó O ia maks da 1.30. Cem 
prot.. I . 33.553919 can %mu probleck. am ARMEM. 

CNN Tisk 5.131519 5.5030005. 
911944,1919320903 slemnetelieneememerosiens 
03 612 312/0:04-97 RUTRIPORT COPAM. LTDA. 
oussamerea Imenesterms 
18.56035,001-59 DELOO DELMAR 04050 LICEU 
fia 51.51.219Pitileeti 
36966.052.301-70 MULTICOR. COMERCIO MUL11P0 DE AUMENTOS UMA 
saienneí Monametime. 

Item 34: MACARRÃO 500MG PCT 
0.01.03 Deep, 
1.31590909 94 

Pn97 (Outra Entes Mak.) Medi. 993 Papaia, anak 

dm.9 

ESOXA INSERA Meios net 
Obits 

paal.0 DE 059E005.10.111.05 DA MERENDA ESOMAR 
97.9949 MACARRAO, EPAGUETE, RESOLUCAO RDC 93/20:9- Ana. 5.3. DE 

FARMIA,FINCI, Sal 09761 DADOS DE 0_1119000 CO PRODUTO, 

~adv. Preflo Eletardee 
kkallbac. Nel.65.2020 

/15
59.014p0agesumm.9940.97 

00.00.5. 50)90 
~et Uniada 

UR SC 

RR 
01059,5359 
O 

e$ 

Oda 11/03/2020 130300 
Moddkhdc 01530450 IAAT. 24, mas° 10. 

idwatee91. 202039279 
imfleter 1 / 9 

Pote: 59.9.900•9913. 
33.3.9053 1090 

Unkbede: PACOTE 505.0010055 
UR a 

OR. Re. 50.1.10 Farsr 

num/mesa memsMeentscemiessecen 
30 7760219/090903 Ala COMERCIO DE PROC.. AUMEN.309 53.1035 E .701.9.0109 UMA 

lia50.49 easemestroinins - 
09e4ae52/0,13165 MOTA JR CONSTRUCCO OROU 

02*.9/3991919 135"5.1111,91915.5119150.111.1 
26,237449/0501-49 LOCA4A30MB DE SOUSA MACIEL 

00350020/50141 1. E CAVALCANTE PRATA 

elusnõreia MIMO 95~00.315,0019811.1150.4 
24.103.634/0:0974 WORLD 5C4.3.943 TECROLCGICAS E SERVICOS OREU 

Preço 'Outra Ente* P109503 2: Mediana d. PIC901tat 

Os

EM MARECHAL nUMIENTO De ALENCAR CASTELO BRANCO 
Dele. 

AQUISIÇÃO 51 0595000 AUMEN11005 DE511.110 AO PROGRAMA 
DA Lean* BOLAR PR. 

Otatatio MACARRAO, ESPAGUETE, Usou 9 30 RIX 93/2000 - ANVIS3, SUE DE 
FARIMM,MO, SEM OVOS, DADOS DE IDIPMFIMCAO DO MIODUTO, 

09.1 elida Fffineads 

~Sn neetemwermameomaexesseen. 
11.710.444090141 JON ALVES MEOBROs 

36.135.523/0031-19 5.1119.3 MMICEU3 GOLO 110010 09935150354 

Preço lartros Entes 331953.09 is Medins das Prep.. Rnai. 

R$ 

Orbe 06/092020 Mar= 
M91311.5139 DISPENSA (ART. 26,505035

202.45711 
Letiame: 0/li 

Cbsekb. 10593 
ACOTE 500.0 GEMAS 

Ui: a 
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~cela atimitsanwaso 
25,035.571/0001-07 GMMIELA P.LIOSSANTOS 
fOLSOISS ValA MIMO hal 
27.249.377/0231-94 FABIANA DA SILVA MARQUES 
adiaMMOZÓS. ellaízmetetardekstassittssou 

Preço Outros Enta PÚNICOS) A Mediona das %DOOM Fines 

dia 
GOVERNO DO 500300 0€ MO PAULO SECIIEFARIA DA SEGURANCA 
PUBUCA ~ANDO DE POLIDAMENTDAMMENTAMCPAMB) 

Ota 
UM** de ~Mede vette de pra pare ara e auaís 
puha. de 060m Affinentides. 

Mazda MARGARINA, COM SAI. SEM GORDURA TRANS, COM TEOR DE OPIMOS 
PaIMO DESPI, ~POSTA DE OLSOS VEGETAIS, AGUA LEITE. SAI. 

as MOINDOCIM de anda 
limás,04~ imscolasoottipi~aemosnei 
03149.725/0001-01 SUPERMERCADO MORADA DO SOL OREM 

ISM 37: MARGARINA UGHT 250 MG QUALY 
~Ma Dana 
50 Unida 37 

Preço (Compres Govennentek) 1: Mane das Premistes finais 

deze 

FUNDO MUNIOPAL OE SALICC DE LIMOEIRO 

Oba ~SEM pereelade de ~em All(nentideS per* leprIr 
neceeddedes do RospRel de Empenhe de Unizelzo FIO CoMbete 
ODYID • 19. 

~ oiçam GORDURA VEGETAL, TIPO MARGARINA, SUBTIPO CREMOSA, 
CCMP0900 BÁSICA MÁXIMO DE MI DE GORDURA, SABOR SEM SAL 

OMR 
3.~.321/0031-3/ 
11.270.90/0001-40 

Reela Sal de Fenmeeder 
atEDIONIAVARESOOMIlai DUABTAG 
IMUMP OGMEROD DE. ALIMENTOS. MEU 

Preço ¡Campas 63venamentaiej 2 Medle de PrOpasIM Fina 

da

a'

Oblebx 
ARddslo de rem dmentickd pra abe Maldade de 
Prefeitura Menleled de lente Int MA. 

O000N6o, 0000UR6W6FTAL.11P0 MNICOAINA.51.1611P0 CREPCSA, 
CO€450000 RAMA zeINIMO OE 31711 GORCIMO. LOOP MM SAL 

GØI Ra Bedel Ne lcommice 

faadaalle RomettesuRaRrierecoseseu 
24.537.270/0001-02 T. BARROS GOMES 

talletitat 3141~EINEWOSIIISI 
14.3.5.70M0001-12 ML EMPREENDIMENTOS LIDA 

01412.7811/0331-06 P50050 ICES/ATOS COMERCIO E SODICOS BIRD) 

Preço loitton Entes PúblItef 1: abes Me PIVIZOMn Finei§ 

dIzzio 

PrelMture Mundpd de Osni& Cruz/SP 

OMS CoVID- FUNOMAEMO LEGAL 15971/3020 (DISPÕE SOBRE A MEDIDA 

PAM ENFRENTMAENTO • EMERGIREM DA Mete ~CA DE 

/MPORTANOA INTDINACIONAL D€tto,sna,t DO CGIIONAVIRUS 

DuerI61(x 
MARGARINA 11C~ 2500 

ORM Reze. Sedei de Pno€So, 

.04214144/0001,411 EballOSOMA/0112ALTDA 

Item 38: MASSA PREP. PARA BOLO 45% C 
osekuN Dmera 
90 Unidade 50

Preço [Caras Governammtale) 1: Mediana dos ~Pomas as 

bote MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comede do Shelte 1 Ceado Moam de 

Norden Rea M0Iter/79 01.1.66 60 ealrefte 11.0fildiada do

Sentei. ~Ia. I MIMO. e• Inale Motedzede 

ObMax Aquilino de géniços allmuntk10t gás de ~FM, nut~ de copa • 

oednhe • dezattemb pora atendem meneia hão 

de Rama ~Ind. 

Dmalzhe MISIVRA AUMENTIOA I00500IEN113 FARINHA 0€ 19900, MOLAR 

REFINADO GLIJUN NITREM 1, SABOR 01000IATE, APLICAÇA0 BOLO 

COO 11~6 1.1.3 ~der 

11~616,~97 somentaamaximuok 
14.373.719/CCO1-00 P GALVÃO DISTRIMADCRA DE ALIMENTOS GRELI 

amas IRCOMDtattagta le APISOE ORO MISROMAROMMTICCIERMII 

IS 01.4462/0301-09 ~TO COMER00 DE AUMENTOS (MEU 

MAUSIMMfl MIatIOLCOMILROO AtACMSOIMMORMAUMUITIODS OREI 

10.351.906/030148 MANA COMERCIO DE AlAWOS LIDA 

Preço [Compraz GovemeMenMN) L ~ene dez Proimetei Fines 

da 

RS 

DTO: 09/10/20201003:41 
~St 

-4303°C 19019K00012020:0:0130 
lete/lere: 1 / 37 

Mios: mem.bm.spdover 
OlairiOdedm. 1.5C0 

UnIdede: POTE 930,00 GRAMA 
Los SP 

RS 
—e 

R$ 

Detie 13/06/2020500106 
Medelletedec landa Eletraiga 

10Plefix3.2020 
leba: /34 

Poeta:
Chareldedm 800,00 

~fede Embala 3.50,C0 
De PE 

RS 

Da50 10/07/2020 09:0300 
9,1~ze Pregão Életrealee 

IdeliteceplIe POPre14o(102020 
Lelefilere: /60 

Ponte 
Ote~: 2.000,00 

UnIdede: Embelezem 3.50.00 G 
DM MA 

os 

Mia 

4,35 

WS( de Propale FIM 

4.20 

4,50 

2,96 

3,62 

*ler de Ama Riml 

2,67 

~a de ~mote final 

Lei 

DM: 13/07/2020 200902
~Wel Dleçonn por Indo 

31672020 
leee/Itere: 1 / 9 

Fonee: 164.163.2.39.21093/preelmtadanpia--11,1teive2 

17.03
Unidade: UR 

ME SA

Es 

Date: 03/12/2030 MIMO 
~Sm Preito Ele:1MM° 

Idmiddeedlee PlePree15532252 
blefliere: /132 

Foetel erverzcomprizemanaki 
Qmirialielt 500,00 

Una: Embelezem 494000 
DR At 

FRERMUN.DE 030 LUIS DO DIMMNDE 
041~ 

Cenema de Emprese 1~ F0111•41~0 do alem Allmentkloe 

Deeriffie MISTUMAIIMP11111:14‘ INGPS01E6ET/3 ((ARMA DE TRIGO, KIJC60. 
MMIGARRM, LEITE EOVOS, ARICA00 0010 

COO Reda MSS de termeeder 

IISMILS11/0C01,411. 1421111118110118103 
21179.013/0001.30 M 33011E105 05080000004 0€ AUMMOOS (IREIS 

44n~ iisHimuiewtiinapainu 
14 376.716/030102 P GALVÃO 6151111611000R6 DE AUMENTOS EME( 

R$ 
RS 

R$ 

Dete: 26/11/7020 MIRO, 
~adm. Pna EleetnIce 

klmelfteelee 10P5e010.232020 
I 0: /30 

Ommeldede: 1.022,00 
Ileklede: Embelezem 454010 

IN: AL 

1.51 

3,79 

Yds de Paute Mal 

4•33 

Velar de Pra*. FIM 

3,33 
IA4 
B.00 

DOSO 

4,56 

Valer de Propele anal 
ardi 

3.00 
5F0 



Preço (Comprai 605,eniarnentah) 3: Mediana dia PrOpOstaf FAias 

ema 

PREMIU/IA 00 MUNICÍPIO DO PILAR 
01*44. Rystro de pop= para mutual e tutor. 44889416 de GENEROS 

/1114301005 ddstluden ~SM Munldpal 04 Asekkancla Sedai 
do Município de Phr/Al. 

O93a19841 54~4 AUMOOTÍCIA, INGREDIENTES FARINKA DE TRIGO, 
~GARRA. 1£111 E OVOS, APtICAG40 ROLO 

pio lierS MSS Feresembr 
tetassataia si liana Geai 
11.615.595/0321-97 1854ITSUL 024IERCMI.LTDA 
2311551~útblid nina VIDISS81111011~11 
37.11.424.10001-11 SaUZA OPEROU. DE ALIMENTOS /TOA 

14.976.714/0001.02 P GALVA0 DETIODUICORA /d1MBITOS EIREU 

lha 39: MILHO PARA MINGAU 5006 
12~44 
7E0 pacotes 39 

Preçoledoopm Govemementais) Mediania dez PropOStal Ruis 

emex 
MINISTERIO DA OURA 1 Sentada 44 Orianinçáo 1=1~41 1 
Deparbrnente de A084,10.405 Intem 

01.61.x 

Ema amMlo do amorilmentkim. 
0•1821,141114 S.M1004, MA1111114. MONO, APLICKSO MINGAU, C4RACTERISTICAS 

ADIDONNS PO, 54.10RIMUNILMA 

cai Raio Suciddi Formoder 
OPS2011000147 11.478(A 01517411010315 SUP11114131105=511 
04.041.445/0:01-97 MAM ONEROU, DE AUMENTOS Má 
anarnalaa •V Mili. .191109Seli 
19,600.218/0001.40 ARCAN505 ~BICAL DE MIMEMOS OROU 

Pra tempo. Governamentais) 2. ~Iam dal Pnpøieaeploib 

&Se 
MINSTERIO DA 5.400E 1 SECREIARIA E5PEOAL CE 541100 INDÍGENA 1 
LM" Symitikle Esperblindrima • Patnabuto 

0184we Agulskie de Inume elimmtleres doo 4~ pra Sd4rAD 
neamidadm 46 Ca da Uh& Indlin CASIO 44 DistrOm 
Ezpecl41 Indene 44 ~animo D5EI/PE.. 

(MIOS 44•00. , IMTERIAL .41140, APUC45.14) MINGAU. CARACTERISTCAS 
4010014.40 40.5.80091MUNIUM, 

coei - Nabo ~Ide dammedm 
21874à41/0021.41 eausaladliallasTasinfamusanai 
70.243.903/0201-52 GERES CEREAIS E ESTIVAS LIDA 

Pra lOmprat GOMmamentail 3: Media dm Proposta. Rui 

tona 
GOVERNO DO ESTADO DO ALPE 1 Sentida d• Est444 da Gaste* 
AdrrinIstr~Aa• 

O544•5< 441435:10 de Gamos Allmndobs perecíveis* nie paia" pra 
~Sn neaddein doi Suam Intannta de 8444 Estadual Si 
ERMO, benefleldelosde Promm ~Md de ~anta° Emir 

Omalcitr AMIDO*, MOEM& miU10, ADUMO» MINGAU. C48.4CrEKSIICAS 
M2115115tIMS od5, SMSORIMUIOUIA 

04•1 N44 ~Ido Finada 
lasamoka C 311V*421314.0 
00415 832/0001-79 SB 8151111111ADORA BREU 
la.722/00x42 5.025111100 etti int 
14 359 881/0:01-93 NOVA VIDA BREU 
tinias/0~ 9. n. Io. ser 
of 508.263/0091-42 J OMITAS 5ILVA FIRE, 
2427altag0314.1 0.111515410A SIVA 01.4 
20.394.096/0021-00 F F MENEGASSI ODM IMP EXP 

05.232.941,5001-98 SIAR 001MR00 5UPPI1AD000 08E11 
25.21a5aa altaaialSIS 
071769945:001-78 J. L F. DA SILVA 

Item 40: MILHO VERDE 203G 
omtem4 aos 
500 Unidades 

911yo ICompras GoVenia Mentais) 1. Mediano dai Propostas Inak 

dam MORSTERIO DA DERM 1 Canudo da Eskrelto 1 Comando M1145. do 
/1444esta 1 73 Reglio -/7. DM.) 011M04to 1 10041441. de 
Infeta% Motorizada 1 ~No de inlmta ~Sudo 

Objede 04103103 de 81n4rerellmenticlos. Edo 44 coibia, ~Mich copa 
anho e dostials ~atender nocuidades 81.041514 
de16MM~ Motodziá o. 

Omer1041 
LEGUME EM 0541"4.1140 MILHO VERDE 

0481 limE4 Scelel diefneake 
~assa P 4.4040~11111PAECA804M0.4011991371811 
11625.595/ CO21-97 14ORTSUL CCIMER041. MIA 
assalattaa 15,00881105 moca et saem aPESIOALE1929~(181136/ 
09.617.96455001-511 OIFERIENOAL COMER00 ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENPC105 BREU 
ammemoime ~SOO 021,4810O 02A18.10111231111111.1 
34A99.134/0331-10 RENATA LIZM4E ARAWO MOREIM 09958654413 

•asSicala • IMIIASAMOR"DEAUSTOILTDS ' 
0a9.593/01:0145 1/1511111104CORA IX ALIMENTOS UMA RITA BREU 

Preço lamas Gommermntabli It Pasma da• Ptopostm Files 

R$ 

Deat 19/11/2020090115 
Miada: Pra° Rétfénke 
léalkato N•Prasão:310020 

Lotam: / 79 

Promedodo: 1.00a 
~ide Embebem 400105 

UR AL 

M 

R$ 
0138~116 
O 

es 

O914: 23/11/20200~ 
l•Melka: Pias Mak. 

Mxidllmlow 10Pr4.14:432022 
14%/89m: /44 

MS: rnm.eammeopreminaMehaeobr 
120.41446: 316,40 

unimm C5P4 SOLDOS 
Ui: DF 

Fr$ 

t em: 27/03/2010 ~03 
Edealdedo: Pra, Elattnko 

IMMIMOR MPreg1532020 
/ 38 

Fot www.compiammmontalsjor.br 
EMatkledo: 

MIK: Udu 50010 
Mr. PE 

es 

RS 

▪ 22/01/3020 10315 
Mo de Nulo Elstr8nb5 

Ideedinçie emeeãoa772e15 
anu /57 

C5Mtkholy 1050X0 
15-41•1 Caba SCO.C554 

5115 AC 

TZdST.Ar

4,40 

Valer do Poma Md 
3.15 
3.17 

3,44 

5,82 

Valor do !mono Real 

5,82 

5,49 

Valer de Preme 318411 

me 

PR 4.34 
RS 
RS 
es 

0,09

RS 5.95 
8.-40 

R3 7,00 
75 

es 19,40 

R$ 
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R5 

Outa: 03/12/2020 0414.00 
PAudelideda: Pr.* Eletrônica 

18/408.4248 IltPdatio:172020 
wata /4D1 

~ta mino 

misus-na DA AGRICULNRA. secas E sassrsamsa 1 
Emproo ~a do Paula Armem' 1 EMBRAPAXPAP 

mem menn, d. Preço pan wentud 54015105 de eMem 45.45, 454 
~O* de 4~35 • 1,48.44.9116, cot. cenaged • 
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2.87 
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AQUO0 DE MERENDA 
Dina100 'Agido do migo em p6Olpo aarnotaniaMmIdo di rallne, *par, 

0argnaga g, ais nrgras (c.a Miran e ferrei. St% trielicional 

CNP/ RaMe Redil de Farlia016 
11.1210010041 1010040104080104105LTDA 
O M BERRAM E CAUDA 

O RN DISTRÉBUICORA É MOMC DE PROD DE LIMPE* EM GE 
a minada olegariumoitktaStireu - 
O P GALVAD DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS OREI 11PP 
O 11104/11,11. COMEICIM. MAME 

Nem 42: MUOLON DE ARROZ 2306 
omours. 
~usos. 42 

Meço 1Compres GovernaMeatalg 1, Med61n. das Pmpostaa 8106 

da

ntonnueo MUNICIPAL oe WEJ/IDIA 
00600 COntrata00 de eingtia apeddlada para regstra da preços Mando 

eranegh "tarai "Wsidles d• gomos agnentkien perigirds • ogo 
~eira mon eatgo ponto • por" para etander • domado dos 

Dgerlplee 
MUCILON DE ARROZ 400 

CIIM Roas Sedai Itinecaler 
20.717,78402009 CAMA11000-94~11.1040 -
32.80104/00020 WORM COMERGO DE AUMENTOS LIDA 

Preço IComplaS GOVernamentals) 2 Mediana das Propagas Finais 

da

PREFEITURA MUNIOPAL DE FRANCISCO MORA° 
C5gee REMSTRO Cf PREÇOS para futura • edeguai apolee di idgere$ 

g meritbes não pereelvels para a Pragana Nackgel de Alimenta* 
molar ani gangmeato g uddadas gluadagis da rode munklod • 

Dgeggee MINGAU DE 4007„. complegerde alimentar ain p6 • bag aer0 
composto de larkga de rpm açúcs. gaid41•11 Marrãs (admita 

ONU i 10 Nimendoe 
1.02.21141429.1111- cuuloommonerno 
37.19608/020143 0401110 UCITAODES 1.19A 

Dgo404a 
LEGUME 01 CONSERVA. 00 MUNO VERDE 

aos Raio Sedai de kingeaggr 
14411.04010,28 tiP014404~40019111801.0A 
37.03 192000 WMERCIAL DE AUMENTOS SAI 0410113 BREU 
84914.0200147 94414ii.4440:194449414 t4Nitttba 
2&502700/401-03 SOAM RN 14. MUSTAFA 
Malan 1•010111100110,902110001111•00191806 Wel 
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CarION 
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MIM Rade Sieldi Fasesder 
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~dada PREGAD o00e00 

Idantglee0a 0:0113121 
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27.70.054,401.01 "CS§ DA MI L 
26.389S14/0001-12 14.53 INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE PAPt15 LTIM 

Preço (Compras Goventamentals) 3: Mediana das Repta fluis 

da 
Mine DA DEPESA 1 Coado do ~o 1 Coado Panar do 
In 1 11 na Mfilitar 

014~ 
~rapo da °doeres Allrnatkke • Dasortírnis Panda d. 
na (a 

Omera CaraS InfaM0 de a Combino* de problétims, Imo, rimo • 
vitamina. Embarn de 401). men Wh* a hada. 891,44~ 
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01•1111.35~ kilak920,11110DATROVISARRNI0U100411/8111003 UDA 
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ah-lWaie teiliárSaaellaniela 
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319)1151~ 1,7á 1010050111104 tala 
01 220.088/003149 WS DISTIMILICOM DE AUMENTOS ORM 
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10,910-334/0010-56 GUARARMA DL519114300RA DE AUMENTOS LIDA 

Item 43: MUOLON DE MILHO 2306 

Quwitika Duas 
420 Unidade 43 

Preço [CoMplaS aVernalnentals) t Media. da. Propogas Anais 

da 

PRIEFETURA MUI" DE MARMELDRO PR 
Oae Cantratnie de emprese pwalernaenamo da génaronliinatIcks 

▪ p.n*alse peredvels pana, Piam Melca31 de Allata 
~l.... Rama waRdeas Rdunefama donde munia 
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da 
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OneSto de Sb* pré-amido, ppkw~do, Idela1611¢., seis 
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90318.086/0:0149 API COMAM E SOMOS GASTRONONA LIDA 
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10.910.33410001-56 GUNIMUIA DISTRIBUIDORA DE AUMIEW05 UMA 
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dar twn.-80...~ 

Ch~da.LICO,C0 
Unklal Unidade 
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20710 

Una Unkl9d4 
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atender a demend• CaMput. 
Duais ÓLEO VEGETAL CC41~..11P0 PURO, ESPIO( VEGETAL 501.4,11P0 

QUALIDADE 1190 1 

CNP, Rea8.424614414ammker _ 

<1~11461.: 320,00 
Ureldmb: Embalmen 920,01 Ml 

kW AM 

112 
04.444 357/8001'" ORRAS R" RR RERRR44•4086RRS001 ".14423IR LIDA RS

n325174/0301-10 RU CONIEROO ~DISTA E MANCOS OA CONSMITCAO CIVIL OREM 
ÁMosieVeMet iciiimip - SMNatçettmármiet~tia1 
27,552.983/0001-05 Aj. DE SOUZA MICA CA LTDA 

R.A (8411Ipres Govenamentab) S Medhom de Proposta Filas 9$ 

Afim 05146 15/12/2020 080140 
MNISTODO DA DEFESA 1 ~ANDO DA MADORRA I 1148124 de 144~146: Are" 0•1234ko 
Inemdema da Marli~144441 MaM111.41144 1141~5.3842063 

OhMox Gémeos allMentiolos Ra SI itemlinento às marnidmIes ~~12 /4 
das OTRAILIMATIMIarmAgbatadaree Carmndo cio 30 ~MD 
Nwal 100mPON) subd.. MIN PuotaltRN • rnao metropolitana, elérn Nen41/1444: 32472,00 

Dmizepix ÔLE0 VEGETAL COLIESTNEI. TIPO PURO, ESPÉCIE vEGETAL SOJA. TIPO 0n14•4•3 Embalameen 500,01111 
QUAIJDADE111,0 1 UF: 011 

apI 11•4641:41•111413mmemlor 
08.141.1048010140 ~REM. 8:41~3.01111 
30386.911,4021-60 L O MOURA 061111BUDNA MEU 
24.314804/11044418 RIMM211~0.40102/ 811DISIDOTAIRSCRIRIR 
10.851.944/601-26 MANA ODMERCIO DE AUMENTOS LIDA 

imatáitOcceim rsemmmeouvreentOm 
31 700.3µ4001.08 94.4 02MERC10 E DISTRIBUICAO DR ALIMOMM LIDA 

SMM 
02.137447/030143 LOCAMOS 41019.1 
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P11330 (Compra. GdrernAmmitab) & Medlmo das Propostas RI1814 
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PREMTURA MUNIOR1/4  OE CA0100118411ARS 
Gila MP44340 cke cata bblen Pau Secreterb Mu Melpal de 

Ambelad• Scciel, cem ~nes 1n~ de 55 aia PIM Atender 
usuárbs 0€42, oanforrmedble wom. 

Dmer148.6 ÓLEO VEGETAL COMESTNEL TIPO PURO, ~DF METAL 30* 71142 
QUALIDAOE TIPOS 

aura Role Sais do Dmmadar 
82.0204114/0201-tt 4.1131MÜLCOMMODOPIDDIRTIRA Cl AUDIMMORAIDA 
24.734.76.V0001-35 LAWRMAOO AUMENTOS LIDA 
10.101~ 0080111-0,~1.1201a1/311MY/411.44411.7114 
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014mm 
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&sim 
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ame Á. nmNem 
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Mis MOMO DE PlEliasPAM WENN& AQUISICAO DEGÉNEROS 
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lasanw 1/7 

www 
04•414/44m 110.00 

UMMely Ern0414.pm 900,00 MI. 
LIF: RS 

Deito 01/12/2020080101 
3.34~4143 Digam 48 134,40 4

MAIMIlemix Digam de DTIMAle NT 466/2020 
1444/1~ 1/1 

120.4814443 240,02 
~Yr UMAS 

DD MG 

ES

IMIA: 24/09/2020 =DUO 
MORRImbs PREGÃO ELF11011100 

kluddl1/4108 
ma/Ibm: 54/1 

Itatt licitamteambr 
04•1111~ 

- Cano 
UM MA 

Es 
RR 

5A14; 31/08/2020 09.-30111 
MmlellY6 Ando 

3444404•1843 1141184$141123610 
1.414/11Trm 10/1 

0440•41.4 7144,011 

LM PI 

Yds da Poma lima 
12.00 

12,00 

Vidor 44.144pmee Pos 

RIM 
11,40 

14,56 

3Mbr de Pre.41% 14.41 
t79 

11,10 
IRA 

RS 2089 



Oarikled• 
120 Pacotes 

04-
46 

Preta (Mirnoras Gevemanierthis) 1 Mediana dai Prometas %els 

(Mim 

PREFEITURA MUMO/At DE ILAGE5 
ORME 

IMMOm de /MOS Pme ACI~ de Mimem* pera Use no W5 I, 
CAPO II, CAPSAD e ReAdendel Tereplutloo_ 

Omerldem %menta do Reine Preta Molda ApreentxM /sobe men 1006. N.o 

04/1 MAM Sodd da Fammeke 
~Sm JUISORAMMORMUMERINS 

Preço t Compras Gammammtale) Medias dai Propostas final. 

Oram MINISTÉRIO DA CUIM I Cornudo da Etiba I Comenda Mine da 

SadMe 111 IMMde de milham Antelm I Isempe da ArtMada 
Andana 

Obleem 

AS de lámlfeeMmantlelea. 
~Mim PIMENTA DO REMO meia, emninerde alimenide, natund, seno 

uniam tiro Pinmte. Apmentacla Pá. Aeendlelmada 

04/1 Farmeeder 
244'4A17/020M1 IMA•11811~61REI1 
15317.9011/01:9-27 RISMISMON C0MER00 DE RUMEMOS EIREU 

32.366,679/00046 EDGAR REMEM PERORA 

Preço lOutM• Entes NUME, 1: Mediam das Proposta. 'Mak 

Olimn•Ma 

R$ 

Data: 14VOIV1020092M1.0 
~St /nide ElOn5nloa 

Idmellkaph% NaPre880192WO 
1644fieerin /46 

Fent• voam na  
Oemildadm 115,00 

Unielede: Unidade 
U51 SC 

R$ 

DM: 10/02/X.2000-49:00 
MedelkkM: Pingo EleatAka 

Idendllemf MMeRia:12031 
~EM: /414 

Pesa: meetcompramovammentalmav.br 
OantMadm 1~0 

~mim Unidade 
YR 5P 

RS 
PS 
R$ 
RS 

R$ 

CIMMK Dna: 09/06/202009:0000 
SANTA CRUZ DA MOA VERDE PREFEITURA PAMOPAt '(10 SANTA ~dada: Pra 
CRUZ DA MIM VERDE PREMTUM MUNICIPAL lemenmolka NaileitS4at7995 

Mijam PASSk de rem alimentleka, pra empeaRio da mem. las/lOris 9/1 
destinada ~alunos mableuladm na Red. de Endes de Funde vxm.lieltecees-teom.br 
Munkami de Mundo da Município Re Sente Ota da Data VmdaME. CIIIMMadm 1.0O2,40 

OmMix CONDIMENTO - OZOMMENTO, ROSE TEMPERO MURAMO. 
CONDIMENTO METO, ~ta da resto e comMe, ano p4 UR PE 

udos /belo bebida /amarar 

O SOMMICA P6000D35•UMENR000 E MT AS BARCAS LIO 
O MORMMOMIEROMIIMOIMIMMGOOMI, Mt 
O mmioam DIMAISUMORA E REPRUENTACOM DE AUME 
O MCOIRMATSSIOLICROMIMUSOMRMVARMMORNOY 
O DEREPEIRE OLITRMUWORA IX AuMEWPDS LIDA ME 
O ISM00010301110020ALOWTIML 
O VALSO. 0:041100 E SERVIDOS MEU ME 

Mm 47: POLPA DE FRUTAS 
~eme. Demiglo 
125 QuilorMes 47 

Preço [COAM= Garernamentalai 1: mediana das ~oestes Mais 

dmke 
MINISTMIO DA [44,64I Comando do Eximo I Inaudita aP.4mM 
leiloo do ~FIM 

Obletie 

Aquiel* a gimes aineetieleS (hatIllmtlmanialme. 

POLPA CE MIRA TIPO ABACAXI, APRESEM/PM CONGELADA 

CNP' Rale ~Yds Parneder 
11221•021211001-0 IMIMOMIIMMUOMMMISECMUDA 
20.421.203/0:0016 tARISSA «NORA CAMPOS 

Preço ICOMpraS GOMOMMentale) 2: Mediana das Proposta. Finas 

degim 
MINISTÉRIO DA DUCA 1 Oanani, do saketas I Reunira eis ~I 
Ballea do imil/WPAG 

OtMW,

AMdedo de 81mme alimandelas MorelnAigreMeimel.. 
Omerrolia: 

POLPA CE MUTA, TIPO AMOU. MR6561046.60 CONSOADA 

OM1 r e seeld eis mamada 
111.601~-62 MAMA WattallORMIRMIÕRIMILIDA 
20.421.915100146 tARISSA OMBRA CAMPOS 

Preço (Campas Governalnentak) 3: Mediana das Pregos., Anais 

enfia 
00010010 00 610130 00 PARÁ I PREFEITURA MUMOPAL DE IMITA 
01510. 00 /AM 

Obiatie ~ao de Preços pr. ralltUld Amasicia de Minem alimentklos 
Pese ~Mem ~mem das %emana Mokipids• Fedo, 
pedementes a Admintelle /09fla Muniepal de Senta 114044 do 

—~ 
POLPA Cie MUI& 1100 MARAGWAs APRESENTAÇA0 CONGELAM 

04,1 fiada ~I de renamder 

O 
2,311.00030141 SaVenecoemeaes~lma 

a.  ‘ 19~ 14:0  40.n 0  ..C.~00 *TiCAO6TA 0001

"t 7.52~- 14. PRWRitaS. DE P6." (" Lit.°

2.155068/01921-59 EMMY CRISMA MELO DE ARAUJO OREI 
IsainmoRM 0.2.113001M. — 

Rem 48: ROSQUINHA DE COCO PC COM 400 MG 
Osantleada Omelia• 
CO Pacote 41 

R$ 

MisamoM 

R$ 

Data: 16/12/2020 099103 
Madalidada: Pano EieNSI*0 

IMMIlleaMm Mirmilia:1112020 
imajlemt /05 

54444: mm-aana~mmemmlaimmbr 
Co— 40060 

medida Quilograma 
LM MG 

RS 

R1 

Dar: 16/12/2020~7103 
~MSS: Preste Eleafedee 
Madliemem NePTM14212020 

Leb/bern: /00 
Ika  

Commildadm 900,00 
~Mei aunaram! 

Lie MG 

RS 

Dam 04/12/20210RD7A0 
MeeMdmit M.e Elootto 

khrMEMS Ne/m1.561020 
latam /64 

14444 mim 
Onaraidast 1.110.00 

~lu Quilestme 
UI. I. PA 

es 
no 

1,41 

paira Pnepnwltd

2.10 

ISM da limam Rui 
0500
2.40 

ROI 

2.49 

~LM IMmeate Meol 
21/8 
2AS 

343

2,45
7.80 
2AR 

73,66 

26,30 

Valer Ga Premem sa-
nas 
MOO 

25,68 

Yd. d. " 1~  iRRI
24R7 

13,99 

6.33 



• 



Itere 50: SALSICHA EM CONSERVA VACUO I KG 

aseddede 
60 Posta 50 

Preço ¡Compras Govemementak) 1: Mediana das Praddel Fias 

das 

PREFEITURA 00 MUI4117710 DE P00E04111 
ONS Idwidcba medida de ~riais do mastim. (*.os allmmtkki 

mandei de arpam e Iskierie ~soei aspe e cedei. per. • 
3,01etwle Urde 3.0.1 ednetenaito de serio 

Dist Ernbutkle3Ipc, selskhe 44 0.. tipe preperaa oxide. estude do 
oxisera.a• resfriado .001(  ougo. 

00 00040 30  de asni~ 

17/493448/0101.08 111110.51~01:00! 

Preço 1:ompres Governe...d.) 2: Mediana dai PrOpentes Fluo). 

des 

00E10171J0A DO 00UNICIP10 DE Pad" 
Oblete. 4.111410 perda. de 'eldo de cone ..11........detdos. 

~Md delirem. e bale ~SOM sopa • ~na. pera • 

~tr. de 5.n.p LMd em onfrentalserde 

Desedie Embude. ~c selelds.10. 008.11. preperaclo: edita. lift.5 de 

ceinelvapke nitrido (.• 

0111 Nada lotei do -

Preço [Compras Governamentais) 3: Mediana de. Proposta. Finda 

deka 
MINISTERIO DA Ma. 1 Soo... ele ~dado ImMudonal I 
~atum. de AdmInIstrer.o Iram, 

010.1. 

Eventual ~Ideie ele panem ellmmtleles.. 
Deedece 1140111100.1110 SALSICHA la PANGO, 1110 PREPAPA..0 COZIDA, 

1511/10 03145ERVA..01161.1140,714) 

0111 ~a Sedei de Foneacader 

otemeatteNAT 11.4031181110,109 AUMPRITOIL1114 
22.759.1.1703111.05 IV AUMENTOS EIREL1 _ 

Item 51: SARDINHA EM LATA 125G 

1311•MIdede Derarld50 
1010 IlnIdedis 51 

Preço (Compres Governamental.) 1: Mediana das Propostas finais 

Ódio' 

PRE90711.4 MUNO.% Of TERRA NOVA PE 
Paulsklo ele Onera ellemotkiee, eare o findIdde de mut. kl. 
Inaldás pen 'tenderes ~dente da Rede Munklpeld doado 
dando Peada* de 

~d.e PEDI EM ~SERVA, VARIEDADE 541010*14, APRESENTAÇÃO 
CIESUISEÇADA E .131111113.4, MEIO 00 00001000* CCM Ouso 

01111 11.38•51.141.10 Parmador 

89~08309 9.1.80.11diddISIIVIAMEAMM1911 
29,446.528/0031-70 POLAR 031.7400 DE MINIENPOS BREU 

zoantrmoccaie LITORAL NORTE COMERCIO E 0RV10350101.1 

RS 

net. 04/12/2030 090100 
Medellidee Iniée Elddnim 

Identlfiedix M1r4.1.532020 
Leteilles 1 / 20 

25100 
~dr Unided 

1111 PR 

os 

Vete: 04/12/2010 0901,30 
ladeedmIt Pregão ElefrEsdee 

lenelideaGe N.Pretle3:532.0 
Latam 2 / 41 

feda mera 

07.raldede: 45.03 
Unidade Unidade 

111: PR 

R$ 

Dit. 23/11/2020 ~MO 
Illedeadade. anele Ortrank. 
Ideadledis 11.1.911.:432020 

/100 
10.11. trem 

Pareldede: 9.41,80 
1.-: Dulk.rame 

0000E 

Olmered. 

RS 

8.7r 

Dele: 10/12/2010000000 
~add. Prado ~Mim 

Iddelbapke 110Prdix102020 
/ 

0000 . vaneompredosmenentalsaar 
theatilede• 1414,03 

Uelded. Embalagem 12100 G 
UR PE 

Preço (Compras Govemarnanted 31 Mediam elas Propoites Ruis 05 

&OCÉ MINWERIO DA COESA I Cambada de Eiendto I ~Indo MIlltir do 
Iledeate I 71 Redro Mfigual. 00 1100 de fetn:Ro 1 101111.0. de 
Irdwitaie Motadade I Stellateale de Idas Motorhado 

Oldees Add.. de géneros 'amendoim da ecelnhafiraterlahle sopa • 
onda • descerthels para "Ser dasskJecln do lo. 1141.12 
de dentar. Idelorlada. 

14.4.014 Pai! EM CONSERVA, VARIEDADE SARDINHA. 
011541397,404 E E01,21,0A. MOO DE czeurrum 00*4 MODO DE 

0411 Rede Bedel de Fanattaler 

5ea.711/0171140 911.1.1.0060111111100•901 Pad 
11.62.5 595/000147 00050A. 0111401041. LIMA 

smommmemo RIMAI% tametremmessataseemas 
09.617 934/0001.55 111~11041COMERCIO 47/000514 DE PRODUT0541.1110MC105 BREU 

36.941.1109/000145 ARTHUR C C ROO. 07.11.00 OE AUMENT051704 

14.11118911011411 ttemeiMeareerMasemeetemonmeateemenceteeu 
03.489.550/0331-55 011711881DORA DE ALIMENTOS SUITA RITA EIREU 

Dna: 03/12/20200t10000 
11..11,1dr are.. Eletrônico 

101.05.911. 0.Pre..1220120 
~me /442 

haat na, 
Caideldede• 3.010,80 

Wide.: E1/11014R~ 125.00 
1.11? 

Preço 'Compre. Rovernementai.1 Medem de. Propostas finais 

15 

e 
RS 

RS 

0.18. 02/1V2020 1071000 

GOVERNO CO ESMOO CO ESP16170 301470 1 PRERITIMA MU111121141. emeesse Pra.. BM.*. 

DE GOVERN.W01.11DEMIERG • PM.31./B ISMIR.Ore 0iPredat92020 
Odelte 000atçl. do reestro ela prdos penteara e eventual ~kl* de latam / 46 

pinam ellinendelos peredals • do ~Seis clertleake à Ndsi warrocenprassommernentehr.117700 
allmentaçie dal. nendlmenbs aos alunos ...Sedas nes 04.111.1. 500710 

~Md PERE rad CONSEINA.VNUEDADE 3UP1114.‘ Papisargio PR& Eadded. Embala... 125d 
MEIO DE coearns• Dam fluo coo.Cva UI: 6 

001 -O-do FOINONSI 
1.1.8.114.19:01.117 maimeemel~M~Mtem 
11291012/0/0140 FORTCOld COMERCIO 06171119/1840 LIDA 

01.148.578/0001.43 SANTA 105A09E000 DE mauros 00MEI111005111)4 

Item 52: SUCO EM Pó 

0.411,1.11 Deserl.. 
125 Urde.. 02 

Pd. Compro. Govemanantal. 1: Mediana das premeu fluas 

Vele, de P.p.. Nd 

10,80 

Vaiar de Preae Reei 

9110 

Velar de haps.. fin. 

IMO 
9,80 

85428

3.98 

3,79 

Valer de propeate Rral • 
0.01 

;7. 
3.3 

4,54 

-de Pude Ilnel 

927
0.00 

4,04 
4.8 
4.99 

1400 

3,62 

Valor de Prepide 

*99 
3.5 
AIO 
3,75 

7.99 



à5555,55151 5 à555r.:155551 

411 



Verdmas. ~um. FM. Tampem. Candiment00 • demmtimit. 
0~1~ 1DAPERa 11P0 COMPLETO MIA PIMENTA. CONDIMENTADO E 

comeram, AIRMENTAÇÃO LIQUIDO, ~CACACI USO anemia° 

O1 771 117/0001-70 144~1110USTIM C COMEROD DE ALIMUITOCILTDA 
90~2197/DEUE" 45~1~1419~4~61*~~4.111A 
2.4 340 44440014. CEREALISTA BRAM. COMEROO DE AUMENTOS BREU 

111.171.732/000144 R11 C ~RUNS 03MEROO LIDA 

716.651/0:02.14 OCO" SENA CM MC41415 
ntiantotti iitititlitte~thr 
26.842.930/0001.90 R ~ER ~ROO DE AUMENTOS BREU _ 

i0E212191/1101/1:711. 

Item St SUCO DE GARRAFA 

O4~~ ~~ 
530 ~dm 54 

Preço (Compra Ge~mment 4k) 1 ~a dai PrOpOStas Finais 

&st 

PRECMUNDE ..... 44 ~1 
0~ Registre 14 AMOR ~4 rmituld e lutun ~MOO DE GENROS 

AUMENTOODME0 PERU:NEM arn itendb~sta a Monsidades dos 
54~~ MmICIpab no 4~~Mrimulo 

12~~ Re Rubi Conantrm. labor C 4l • ~0~ ~In ~lido 
~~ento do liquido, ~4~4 pa~~do ~O do 001P4 

CNN lemas ~da ~Met _ 
CIGYEDIER1461" thiG11~2111941211/IPSOSS 
04355 5151000145 M. L A. 00100 01 SOUZA MERCEARIA _ 

Preço (Compra Gove~m~ 12) 2 Medlana Proposus FInaS 

PRERMONDE 4~0~1~ 
~1~ ~DM de Pmcs. 4~ ~Cul • Min ~50 0 DE ~0105 

AUMOMODS NÃO PEREOVEN em ~~414 ~~~44 daa 
54~~ Munl~ no dnenvolvin~4 de ma ~Rede, 

~~ Sua. da Ruam Cone~~ 5abm ~abe - ~peq. Rquido ~do 
0•10 emproem do liquIdo, ~OMR pestmerlailo obtkle da PO. 

CNN 11~ ~do Pon~~ 
anumocoun ~RA SOMER~~~111~~' 
11.721.012/00014/ 1W DIMR comgmoD LIDA 
0~400~ MALÁD.~00~~4~ 

4~ 10~~ Gemerna~~ 3~~sa 414. Proposta Ana 

tam 

PRERMUNDE GUMARMMAJM 
~RA Ruistro da 950021, P.e ~Mai • future ACIUISEA0 DE SONOROS 

AIDAEN17005 NAO PEREOVDM as Men~nto namMdmks das 
__0€ Run em~mto 

1)~4tial Suco 44 Prole 0~00aglo 540441~~ - C4~0~ IMuklo 
de ~ amprrmnie do ~~. 090,19219 pasteRrIndo obtida 

~e ~SI 40 ~~~ 
aultuttlm» 340CEARMÉ0310S11011CA/PADEOBAREI 
12.720.022101j47 ~SUVA 03MERCIO1.111.4 

Itam 55: VINAGRE 500EAL C/12 UNO 
~MIS& 0~1~ 
'Ocaso 55 

Preço (COMMas Govenament Md 1: Medin dai Propostas Finids 

da 

PREFEITURA14MM~ DE LAGOA GRANDE DO ~MO 

0 911/9 Coneatnie do enorme espod9109,19 para C, famacirmmo de gén•rer 
90nmnticies pereekers e elo persdreR per* nn,19146to das 
naank19,195 da Seentirla MarOcIpel de Suld• HospOlal Md vidre de 

09629216: VINAGRE, mATERWPRimA Man CANA DE MAC" TIPO NEUTRO, 
ACIN2 4,20 miusmcro osso ~ume, ~EM ~AL Ligam° 

Reás suis de lanreods 
79217~041 ! IEDT39~020/11~ 
12.291210/0021.77 COMERCIAL RIO ANIL ~ELI 

P~ 440112~5 GOvernamentab) Medbna dos ~9~ Mus 

da
famisrOio DA DEFERI ~AMIDO IM 1~1~ 1 Nos~ 11~ 
— DR, 

C44~ 

~~ ~Mos ~Mo 44, ~4~ 
~dm VINAGRE, RER~M~IA vimo DR3X1:0. Ivo 2/0/20. Acoimo 

PER, AsPEcro FLI9201.109100, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM 

00.11 --de FariNader 
~~~~4141 ~~~~010~~~1~1 
02 72M52/040140 WIMAGI 0034100 E OUTRIBUICAO UMA 
~SÓ:~ 44411~~~~~441 ~—~~~) 
03.77t306/0321.42. PREMIAR COMEROO msnimumoRA E REP00ENTACOE51.10A 
1/1199212a0146 1214~~66C1REISIOUTIM 
012201410/0201439 roM C~IDUIDOM CR ALNAENTOS ORM 
*012.10/1026611, biortoutetaciaitstem 
45 697)415/0401-42 FLow COMERCIO E MRVICOS EM GERAL ORM 
butaskoztft VI Ottiatia0~~MOESIESUS" 
11 024 446/0201441 FC.C.4 UNIDA 50034500 0€ ~~405 E 0155102~5 170.4 

05.057.706/0001-05 RKRUA 2401 M5170111/100M 00 AUMENTOS E ~C/ATAVIO MA 

~11118441 B.214A0 
EMMY: Nide 5,02 KG 

U., PA 

R$ 
otaxwgle 

R$ 

Dates 11/11/2020 123402 
~ ~400 ~Co EletaMnice 

~14~~ ~~4.152020 
/115 
4~1.44~~~~~/ ~Dr 

01~~ 135610 
unida./ Unkhde 

UR RO 

0~ 11/11/2020 11:3~ 
~~~ ~ta 5letrt~ 
idnink~ 22.9,6fl020 

i ia Ai /112 
~~~~~~~ 

~~~ 1234.40 

es 

Dm: 11/11/2020113~ 
~de ~Po ~SM 

1.1~1~~ N~~52020 
Mann: /113 

ra~ meã 
~ ~~ 1~00 

~~ Unkhd• 
UR RO 

R5 
AS

RE 

~Po 
o 

R$ 

0929, 12/10/1020 0/216120 
~~~ ~de Eletenlo, 

~2.14414~ ~Oen 
1~/~: 1 / 21 

5~ voam 
01~111~: 17.00 

Unidadt Caba 12,00 UN 
UR MA 

R$ 

Dor iii/0/2/2mo 100120 
~~~ Pr~e El0040ko 

14~11 011m swinkemozo 
Loulawre, /02 

MIsmer br 

ClueM144~ 502,00 
unkled9, caí 12,001.01 

ER: R1 

10,00 

Valor de Prepaga FIM 
mo 
ato 
two 

10,40 

Int& Propr..* ARAI 

10,00 

Valor d• Peop4/14 fins 

1000 
sacio 

22,23 

2299 

11~ uh Prepme• ~1 

IZEO 

*km d• ~Ra HM 

17.09 
11420 
10P1

22.20 

24.1 

77 



Mei 
▪3 l390.11117,403142 PADARIA MAMA RaSeNNA43REIJ 
alle~Ur á iiisiM~ÉNOM~iii 

Pra lama Governiumna) 3: alma dm Pragas finais 

Olies 

PRIEFErTuM DE bala 
OMS 

aba da pias alhada para Maar rmearlas da 
merca munldpal da trabalho mapa ~ama 

Omerla WORK. NIATERIMPRIPM ÁLCOOL CAMA DE ROGA, TIPO NEUTRO, 
*003. 4,21 PER, A21ECT01451C0 UQUIDO, psncro visou 11919100 

Ima Sal da Pammaa. 
249.2797/0101414 003110811011190412A 1.11* 
O5.731.009/0201433 MANCO CORRER LIDA 

Item 56: CARNE BOVINA DEZ' SEM OSSO KG 
1211•1116114 Dama 
303 Oarames Se 

Preço (Cumpra. Governamental.) 1: Mediana das ~atai FINAM 

Ora MINISTER° DA EDUCAÇÃO 1043.1.1. Estuem E Subumana 
Planejamento • Orçamenta 1 Instituto Federal cla (duma, Cala. 
Tunaloela cla Amam 1 apua SM Gabriel da Cachoe. 

ellea 
Rabo da Pra panam IMMO) Ma sena alirmntklau pua 
atender a &mané Ma Cama 

Claix CW1E SOVINA IN RATA. 19'O CORTE CONMASILE, APRBERTAÇÃO 
FATIADA EM RIFE, Ermo DE CONSERVAÇÃO COMGELACCIA) 

0191 Rido Sal Os Paadur 
ouseameitak MÊS OtelláSarásitetinaiiiiravamitini 
25.175.953/033143 NODIRENE 51144 DE CMVW 

29,422,957/00314111 5519103. 

27.6529113/003143 A. 9.05 5040A aula E OA LIDA 

Preço (Compras Gevenuamentalti 2: Maullana dia Propostas Faia 

dieta MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Malta Sara 1 Salada de 
PillneinitO e Cauto Instituto ~I da Edutapia. anch • 
Meenelogla do ~anal 1 Campa Ião Gabriel da Cadwalne 

Obiatm 
Rabo dl Ma para futura apula de gênarou alleatitleu para 
atenda demanda deita Campas., 

lantlICP CARNE BOVINA IN IMPURA, 11PO CC/ITE 02,E0 MOU, 
APRIISeNtAt,20 FATIADA EIA SIFE, EVADO DE CONSERVAÇÃO 

0110 ao Sal Ru Faimailar 
0/440.15I/0201414 Muuntieasatispoospliszookimi 
OLMO 1:59/0031-04 I) O SILVA ALVES 
311.91411•1/400145 I * S*
07.574411/0001-20 R P R MARROM 
nismeesiNixs .9.019011.911110k1041.1124 

Preço (Compm Gormnameutal4 lo adia das Proposta. Finais 

Ora PANISTÉRIO 04 EDUCAÇÃO 1 Sala Exuma I Subsacrarla da
Planarkente• anate 1 latas Primai cla Sa(1o, ama • 
temia 00 Manas 1 apus 13. 319.5. da ,oSa 

Oba 
Raildro da Pra para (lutara nal ea ares allmentle10$ 
—•dwandadenamn.. 

ama: CARNE BOVINA IN NA1UR4111•0 CORTE 02MTRAPILE Rara 
APRE3.NT14.0 RUMA EM MR, ESMOO DE CCNISPRVAÇÁO 

em Rasgai do formam 
toueisSmswas Beiiiiitormifmimmasnciáto• sumi 
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PEÇA OMR& PRCOBSAMENTO COM OSSO, ISTAIX3 DE 

CNN ao Sal da Fumam 
ato:meã japi 

Preço Kaunprn Goammantak) 1 Mediana dai %atm RUIS 
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Reghbe da Fina para batera aquisIdo de einem alimnddes pme 
Pendera dependa dote ~Au, 
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Apuidoie de Minerea eRmentielee par. atendei, • demande de 
~ria ~MO de SM* e gemes Sabem 

0.04:8ex MO, BAR DE FARINHA DE TRIGO RUMADA, TIPO TIPO 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 
400 G — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UNIDADE 1000 R$ 5,66 R$ 5.660,00 

2 AÇUCAR FARDO 30KG — 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, L 

FARDO 100 R$77,74 R$7.774,00 

3 ALHO —ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 30 R$30,72 R$921,60 

4 ALIMENTO LACTE° TIPO 
NESTON 400G — ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, I. 

LATA 250 R$ 10,54 R$ 2.635,00 

5 ARROZ PACOTE DE 5KG — 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 1.500 R$ 24,48 R$ 36.720,00 

6 AVEIA 500GR C/12 UND — 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43,1. 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 3.392,00 

7 AZEITONA COM CAROÇO 
200G — ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

UNIDADE 250 R$ 4,64 R$ 1.160,00 

8 BISCOITO DOCE PCT 3 EM 1 
— IT'EM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, 1. 

PACOTE 1.200 R$ 5,38 R$ 6.456,00 

9 BISCOITO INTEGRAL 3X1 — 
— ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00 
1 

10 BISCOITO SALGADO C/20 
PCT — ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 43, I. 

CAIXA 200 R$ 88,19 R$ 17.638,00 
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II CAFÉ 250G C/20 PCT - 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

CAIXA 200 R$ 88,42 R$ 17.684,00 

12 CATCHUP POTE 3,2 KG - 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

POTE 350 R$ 16,06 R$5.621,00 

13 CHÁ DE HORTELÃ 100G 
C/I0 UND - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

14 CORANTE ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

PACOTE 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

15 CREME DE LEITE 200GR - 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,1. 

UNIDADE 500 R$ 3,34 R$ 1.670,00 

16 ERVILHA 300G C/12 UND - 
ITEM EXCLUSIVO 

MIUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, L 

CAIXA 25 R$ 5,44 R$ 136,00 

17 EXTRATO DE TOMATE 
340G C/12 UND - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE MANDIOCA 
1KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

19 FARINHA DE TRIGO FARDO 
C/10 KG - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

FARDO 25 R$ 36,15 R$ 903,75 

20 FARINHA LACTEA SACHE' 
DE 210 MG - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3.610,00 

22 FEIJÃO MULATINHO C/30 
KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, L 

FARDO 40 R$ 203,12 R$ 8.124,80 

23 FEIJÃO PRETO FARDO C/30 
KG TIPO 1 - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

FARDO 45 R$ 234,72 R$ 10.562,40 
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LC 123/06, art. 43,!. 

24 FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TIP 1 - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

FARDO 45 R$ 197,72 R$ 8.897,40 

25 FERMENTO QUÍMICO EM 
PÓ 100G PACOTES C/12 UNI) 

- ITEM EXCLUSIVO 
MEUMFJEPP - LC 123/06, 

art. 43, L 

PACOTE 40 R$ 44,69 R$ 1.787,60 

26 FLOCÃO DE ARROZ 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

PACOTE 1.200 R$ 3,85 R$ 4.620,00 

27 FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,!. 

PACOTE 2.000 R$ 2,91 R$ 5.820,00 

28 GOMA DE CAROÇO- 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

PACOTE 250 R$4,55 R$ 1.137,50 

29 GOMA TAPIOCA PACOTE 
C/1 KG-ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00 

30 LEITE CONDENSADO 395G 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUMWEPP - LC 123/06, 
art. 43, L 

UNIDADE 400 R$ 5,62 R$ 2.248,00 

31 LEITE DESNATADO EM PÓ 
300G - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, L 

UNIDADE 300 R$ 10,89 R$ 3.267,00 

32 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
200G C/50 PCT- ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,!. 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1 400 G - ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43,!. 

LATA 100 R$ 34,45 R$ 3.445,00 

34 MACARRÃO 500MG PCT- 
TTEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

PACOTE 1.000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

35 MAIONESE POTE DE 250 
MG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

POTE 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 
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36 MARGARINA 500G - ITEM UNIDADE 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 
37 MARGARINA LIGHT 250 MG 

QUALY - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 50 R$ 2,96 R$ 148,00 

38 MASSA PREP. PARA BOLO 
450G C/12 PCT - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA MINGAU 500G 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

PACOTE 700 R$ 4,83 R$ 3.381,00 

40 MILHO VERDE 200G - 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

UNIDADE 500 R$ 3,24 R$ 1.620,00 

41 MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL TIPO 

CREMOGEMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 400 R$ 4,63 R$ 1.852,00 

42 MUCILON DE ARROZ 230G 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 400 R$ 9,40 R$ 3.760,00 

43 MUCILON DE MILHO 230G - 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

UNIDADE 420 R$ 8,85 R$ 3.717,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML UND - 

- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43,!. 

UNIDADE 600 R$ 8,89 R$ 5.334,00 

Al 

45 OVOS CARTELA C/30 UND - 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

CARTELA 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00 

46 PIMENTA DO REINO 100 G - 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43J. 

PACOTE 120 R$ 2,89 R$ 346,80 

47 POLPA DE FRUTAS -ITEM 
EXCLUSIVO MEIATE/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 125 R$ 23,66 R$ 2.957,50 

48 ROSQUINHA DE COCO PCT 
COM 400 MG - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

PACOTE 400 R$ 6,83 R$ 2.732,00 
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LC 123/06, art. 43, I. 

49 SAL REFINADO FARDO C/30 
KG TIPO 1 - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,!. 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 

50 SALSICHA EM CONSERVA 
VÁCUO 5200 KG - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

LC 123/06, art. 43, I. 
51 SARDINHA EM LATA 125G- 

- ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, I. 

UNIDADE 700 R$3,98 R$2.786,00 

52 SUCO EM PO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43,!. 

UNIDADE 125 R$ 8,00 R$ 1.000,00 

53 TEMPERO LÍQUIDO 250ML 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 200 R$ 7,11 R$ 1.422,00 

54 SUCO DE GARRAFA- 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

UNIDADE 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML C/I2 UND 
- ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43,!. 

CAIXA 75 R$22,73 R$ 1.704,75 

SUBTOTAL R$ 221.842,30 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA DE 1  SEM 

OSSO KG - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 300 R$37,17 R$ 11.151,00 

57 CARNE BOVINA COM OSSO 
KG - ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 43, L 

KG 250 R$ 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO KG - 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 43, I. 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG-ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43,!. 

KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 

60 LINGUIÇA TOSCANA - 
ITEM EXCLUSIVO 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 
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MEUMEJEPP - LC 123/06, 
art. 43, L 

61 PEIXE KG - ITEM 
EXCLUSIVO MEUNIFJEPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 125 R$23,58 R$2.947,50 

SUBTOTAL R$ 36.578,75 

LOTE 3 - PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - ITEM 
EXCLUSIVO MEIJME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

PCT 7.000 R$ 7,23 R$ 50.610,00 

63 PÃO FRANCES - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 9.000 R$ 0,75 R$ 6.750,00 

SUBTOTAL 11$ 57.360,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
64 ABACAXI - ITEM 

EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 500 R$ 5,79 R$ 2.895,00 

65 ABOBORA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 750 R$ 4,37 R$ 3.277,50 

66 ALFACE - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 500 R$ 3,04 R$ 1.520,00 

67 BANANA -ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

DUZIA 750 R$5,47 R$4.102,50 

68 BATATA DOCE - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 850 R$6,17 R$5.244,50 

69 BATATA INGLESA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 900 R$ 6,40 its 5.760,00 

70 BETERRABA- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 4,93 R$ 2.958,00 

71 CEBOLA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 700 R$ 7,01 R$ 4.907,00 

72 CEBOLINHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 800 R$4,14 R$3.312,00 

73 CENOURA- ITEM KG 800 R$ 5,45 R$ 4.360,00 
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EXCLUSIVO MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, L 

74 CHEIRO VERDE - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

UNIDADE 900 R$ 2,86 R$ 2.574,00 

75 CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43,!. 

KG 600 R$ 5,72 R$ 3.432,00 

76 COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 800 R$ 4,49 R$ 3.592,00 

77 COUVE FOLHA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

UNIDADE 750 R$ 5,00 R$ 3.750,00 

78 LARANJA- ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 6,47 R$ 3.882,00 

79 MACÃ - ITEM 
EXCLUSIVO MEUMFJEPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 12,42 R$6.210,00 

80 MACAXEIRA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 750 R$ 4,45 R$ 3.337,50 

81 MAMAO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, L 

KG 1.000 R$6,32 R$6.320,00 

82 MELANCIA - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 1.23/06, art. 43, I. 

KG 800 R$ 13,97 R$ 11.176,00 

83 MELÃO AMARELO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 5,40 R$ 2.700,00 

84 PIMENTÃO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 7,13 R$ 4.278,00 

85 REPOLHO - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP -

LC 123/06, ali. 43, I. 

KG 600 R$ 6,66 R$ 3.996,00 

86 TOMATE - ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, I. 

KG 700 R$ 7,48 R$ 5.236,00 

SUBTOTAL R$ 98.820,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 414.601,05 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• PREFEITURA MUNICIPAL a ft
TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Tuntum/MA, 01 de fevereiro de 2021. 

1)(24711" tok 

Jaynara Araújo da Costa 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula n° 1783/2021 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL RE TUNTUM-MA 
Jaynara Araújo da Costa 

Servidor Público 
Matricula n° 1783 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAG QUE TRABALI-10, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 04 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliva Alexanndro Bap a Costta 

Secretário Municipal de Administração 



GABINETE DO PREFEITO 
PMTMURA MUNICIPAL onutitura -MA 

CNP% 06.13LOWOODI44 
Rua %Mo Coelho, ali -Centra 
CEP: 657f14100 -TUNTUM- MA. 

Ema: 

PORTARIA N° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RBICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, pano Cargo de 
Secretário Municipal de Administração do Municipic, de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte aura (07/01/2021). 

Saimudi Saís 

Prefeito pal de Tuntum 
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Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, 
Estado do Maranhão? 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92d12d768 

ERRATA N°03 DA PORTARIA 11/2021 

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n2 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 

4 10 CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 3a4ca18286d1592c60a9a7223030a3e1 

DECRETO N2 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências. 

s h PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo; 

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; 

DECRETA: 

Art. 1 9 Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: 

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 

II - assinatura de contratos, convênios e outros aj 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas n 
e III do art. 20 deste Decreto; 

III - Autorizar, adjudicar e homologar os pro 
licitatórios, bem como ratificar os atos de disp 
ineicigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 

519 A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento. 

Art. 22 Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 12, inciso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração; 

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração. 

111 - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração. 

§19 As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.10, ê 10. 

Art. 3 2 Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal. 

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 52 Ficam revogados as disposições em contrário 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 8bfflecfb21bc682594bca0485a633770 

PORTARIA N2 49/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

n 11111'111.1)rq AH. 



PREFEITURA MUNICIPAL. 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum-MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
414.601,05 (quatrocentos e quatorze mil e seiscentos e um reais e cinco centavos). 

12 361 0002 2009 0000 Manutenção e Func. da Sec. de Educação 

12 361 0008 2010 0000 Manut. e Func. do Ensino Fundamental 

12 361 0009 2014 0000 Manutenção do PDDE 

12 365 0051 2018 0000 Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil 

12 366 0052 2019 0000 Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos 

12 361 0008 2020 0000 Manut. e Func.do Ens. Fundamental - FUNDEB 40% 

12 365 0051 2050 0000 Manut. E Func.do Ens. Infantil- 40% 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 05 de fevereiro de 2021. 

U ka Aiatwx. RiAtüta.Acto 
r Andressa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. P - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 

Contábil do Município de Unta Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE Wokm  MO, 

CUIDAR DA NOUA. GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato continuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 08 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herlivaa,4lexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tUNtUM-MA

C*Ph 08.138.911/000145 
Rua Frederico Coalho, 411 - Centro 
CEP: 65163-000 -TUNTUNI- PRA 

Ema: 

PORTARIA N°136. DE IS DE FEVEREIRO DE 2021, 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANALISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 

HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO */*, a DO DECRETO NO 3355/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEUItY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntuni, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 

.F,PIRÔNICO. 

An. 30 _ os pregoeiros, titular, substituto ea equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
tieitatdrios, na Modalidade Pressão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tirania), Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando les Pessoa 
Prefeito Muni untum — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 
Pregão Presencial n.° 041/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de março de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna púb 
atendendo às solicitações da Secretaria Munic 
modalidade Pregão Presencial n° 041/2021 para 
de empresa para aquisição de gêneros alim 
conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo e 
pela Pregoeira, assessorada por s Equ 
subsidiariamente, pela Lei Federa 6/9 
e demais normas pertinentes em 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige . 
1.3 - O rece 
documentação 
09h00min do 
6576 

2 - DO 
contratação 
Educação, po 
especificações co 

— Centro 

Or 

ara  ci-
le Educaç 

Preços, o 
os para taria 

Menor pr 
e Apoio e 

alteraç 
vi onso às con 

e Equipe de Apoio, 
ssados que, 

ão na 
ando a c ntratação 
'pal de Educação, 

or lote, s tegralmente conduzida 
pela Le ederal n.° 10.520/02 e, 
ela Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento 

ais e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

de c e enciamento e envelopes de proposta e 
o de 2021 sendo a abertura 1 revista u ara às 

"cipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

IÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
ão Presencial n° 041/2021 para Registro de Preços, conforme 

es do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não ftuicionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEL), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarcan através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível ,e qUe atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas, 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabweis,_tonforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação Será inclusa no envelope de n°02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original Para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preambulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, cai envelopes lacradose distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número -tut contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indica cão: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitantes 
Pregão Presencial/Registro de Preços o.° 041/2021 
Objeto: Contrata* de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Educação. 

3 



• 
; Er r. 'TURA MIINICIPAI. 

TUNTUM 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000- Centro - Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 041/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda aanálise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender at disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
17 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetós aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
32 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preambulo deste Edital não serão &doi como recebidos 
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeOrgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificacja avantagem. 
3 11 - A participação nesta licitação significa-
a - Que temPresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente Com aàbistruções, deveres e direitos aqui descritos, 
b - Conhecem -alegislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entetulem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
Vil, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008 (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — - 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido; de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para cre,denciamentõ, 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitoa s termos de Sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta Ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa, de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitoasm-antidos pele Let Complementar n° 123/06 
4.7.1 --Quando não declarado:mai comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de Peutierto porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durantei-disputa ou posterior 
4.7.2 - O disposto na sub'eláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinadotME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas fi liais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

da licitação, 

exclusiva e completa remuneração doà serviços necessários para a ecução dos serviços no 
município, 

ex 

5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesaanecessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a Única, 

5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis); de valor zero ou indompativeis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o posgoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la, 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicara nenhuma proposta acima do valor da media de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o Valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica Mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que mão seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNP1 e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rúbricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias contados a partira data de abertura 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item, 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste -edital, nenhum tipo dê financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias dá entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art 40 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas, e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão guano às dúvidas ou omissões deste 
edital, 
73 - O Pregoeiro poderá solicitar Parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempó necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostss. pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art 48, da Lei 
Federal A°  as propcistas que: 
8.1 - Apresentarem preços/deSContos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidatte)„,assitn considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os Coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas ai:Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta, 
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9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. - 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preçoestiyer em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ouprestaçâo do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar & redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade cútnpetente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada, 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no -Tento de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito, 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos 'de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatótias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10 — CONDIÇÕES E ;CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação) 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação . .irídica são. 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamënto está dispensada apresentar novamente, 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a compro:tração da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercido social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que Comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proVisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem proprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante, 
1432- A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura oiro último Balanço Patrimonial levantado, 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima). 
- Publicados em Diário Oficial, ou 
- Publicados em jornal, 011 

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro Órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia -do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas. 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

1LC = AC 
PC 
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Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde 

AC —) Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC --) Passivo Circulante 

ELP —) Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG —igual ou inferi() 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Totall; 

143.5-4 klicitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Tecto habilitadd,-,discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de °fim LiqüidOr:esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrii: tura patrimonial demonstrada no Balanço Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta-Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (LLC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro, examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação daticitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora ta ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro; Sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes intereSsadas, -findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipál de Tuntum/h4A, pára homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.6.1 ‘• blahipetese dtexistência de recursos os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do -não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação rio certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a faálitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão, 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse e-ft cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cindo 'por cento) acima da 
menor proposta, 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláttsulasariterua o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora'4k> Certame 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro.
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeko suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidaçro apenas dos atos insuScetíveis de aproveitamento 
18.3 - A manifestação da intenção-de interpor recurso; pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência -do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadêneia e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a itititada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva no 
prazo de 3 (très) dias-úteis contados da lavratura da ata, nos casos de 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 

13 



41k 411 T URA MUNICIPAL 

AN11. TUNTUM 

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. - 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecido em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá domo válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminado. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicado por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do-teimo 'de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, Observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos, 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultada á autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(á) adjucatkia(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULtAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contrata*, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em .valor .inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
2/9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a,Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
2/10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de-transcrição 
2/11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuara como Unidade Gerenciadora do , Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes 
2/12. O Gestor da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos ÓrgãosParticipantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim, como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificar* o Pornecedof para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
2/13. O' mazo- de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado dO Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art 57 da 
Lei n° 8.666, de ltl93 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitidb na, licitação, assuma 
o compromisso 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamento do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57e65 da Lei n°8 666/93 
218. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocontia de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n ° 8 666/93, o Órgão Gerenciador Ou Orgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e irilciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição 

24.DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verifica* dos preços praticados no mercado para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverkseç promovida trimestralmente quando: 
I-a variação deipercentiMistdos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8.666/93: 
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a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
DO desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento, 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadasite forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Fornecedor tieneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato: —
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
DA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, 
m)Razeies de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada-e,exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato, 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 10 do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do §L 2° do art.-65 da referida Lei, 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna .ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo-O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
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Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE 00 CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente ôtntt o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de NOinias,Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 -Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, deacordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no TennO de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções „e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante, 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediata, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do" Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária 4apessoajuridica 
para receber os pagamentos via transferência eletrorucak, 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos debela patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostoà-ao Município- ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Municipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO 1VIUNICIFICI LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do-tono-ato; 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer' irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do Objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar Mas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
273 - Prestar as informações, e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou sreposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
27 Á - Efetuaio-pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
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27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito peia municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à C,ontroladona Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dó contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos qutatestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - GARANTIA DOS PÍ4ODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Refettwia 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletronicat(Internet tíanking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais datitulatidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de ate 
30 (tririta)Sakapós a execução dos mesmos, 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado dtirle que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais; principalmente no que se refere às retenções tributárias, 
30.2 - Para ocorrerb pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do Produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitara produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
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30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8,666/93, 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes, 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
3/2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais.
3//1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9 288/8696, 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dóis) anos; 
32A - Declaração de Midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurai-6in os motivos" determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante C contratante 
32.5 - 151,Úual pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeirátm-tot imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33— IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, eparte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo.
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório, 
33.1.1.2 -Finalidade que se busca com a prática do ato, 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
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33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições. 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada & vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93 Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Orgão?firticipantes, 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. . 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 00 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços 
34.1.5. Caberá ao Orgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados, poderão ser fonanetadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participante. '&0procedimento licitatório para registro de preços 
34.1.6.1.0rernanejamento de c:tine trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remariejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este fiem não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatorio, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35 3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas_pela-Conáissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírern fontes de recursos finiticiadores, 
35 4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de duvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de aVisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35 5 - A critério da Administração esta licitação poderá; 
3S5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade,* oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse Obliço, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatOtio Por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art 59, da Lei Federal n°. 8 666/93, 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35 6 3- No caso de desfazi ento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla 
35 7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados ditada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada á administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1 — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
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36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração), 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 

Secretárià Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 
de Educação. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
, 

V. UNIT 2', P. 
'
TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 1000 R$ 5,66 -. R$ 5.660,00 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43,',

I. 

FARDO 100 
, 

RS 77.74 R$ 7.774,00 

3 ALHO -- 'TEMI
EXCLUSIVO 

MEI/IVIE/EP? - 
LC 123/06, ,art. 43, 

I. 

KG 30 ' R$30,72 R$ 921,60 

4 , ALIMENTO 
LÁCTEO TIPO : , 

NESTON 400G--l- ' 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

LATA 250 RS 10,54 R$ 2.635,00 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 1.500 R$ 24.48 R$ 36.720,00 
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6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 3.392,00 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 250 R$4,64 R$ 1.160,00 

R$ 6,466,00 8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM I — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE I 200 RS 5,38 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 --

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, 

1. 

PACOTE 500 R$ ¶8 R$ 2 540,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 , 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

lkifEl/MEXPP—
LC 123/06, art. a 

L 

CMXA 200 R$ 88,19 R$ 1763800 

11 CAFÉ 250GC/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 200 R$ 88.42 R$ 17.684,00 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

POTE 350 R3 16.06 R$ 5.621,00 
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a & ÀI TNTUM '111P 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

13 CHA DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G — 
—ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

15 CREME DE LEITE 
200GR — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43,„

I. 

UNIDADE 500 R$ 3,34 R$ 1670,00 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP—
LC 123/06, art. 43, 

, 
I. 

CAIXA 25 R$ 5,44 R$ 136,00 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340e 
C/tiLIND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 30 R$3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 

KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/I0 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 25 R$ 36,15 R$ 903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÊ 

DE 210 MG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FECULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3 0,00 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 454 ... 

I. 

22 FEIJÃO 
MULATIWO C/30 

KG --.ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

FARDO 40 R$ 203,12 R$ 8.124,80 

23 FE/JA0 PRETO 
FARDO C/30 ICG 
TIPO 1 , ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 45 R$ 234,72 R$ 10.562,40 

24 FEIJA0 SEMPRE 
VERDE FARDO 

C/30 KG TIP I — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

FARDO 45 R$ 197,72 R$ 8.897,40 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 40 R$ 44.69 R$ 1.787,60 

26 FLOCAO DE 
ARROZ 500G PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.200 R$ 3,85 - 4.620,00 

27 FLOCAO DE 
MILHO 500G PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 4 

I. 

PACOTE 2.000 R$ 2,91 R$ 5.820,00 

28 GOMA DE 
CAROÇO — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUMEMPP - .. 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

PACOTE 250 R$4,55 R$ 1.137,50 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 

- Irai 
EXCLITSiVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00 

30 LEITE 
CONDENSADO 
395G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 

UNIDADE 400 R$ 5.62 R$ 2.248,00 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

31 LEITE 
DESNATADO EM 
PÓ 300G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 300 R$ 10,89 R$ 3.267,00 

32 LEITE EM PO 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1 400 
G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

LATA 100 R$ 3445 R$ 3,445,00 

34 MACARRAO 
500MG PCT --

ITEM 
EXCLUSIVO

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

PACOTE I 000 ` R.$ 1,95 R$ 1.950,00 

35 , MAIONESE POTE - - 
DE 250 MG-:—

, POTE 300 R$ 5.20 R$ 1.560,00 

if EM 
EXCLUSIVO. 

MEUME/EPP — 
LC 123/064,:art. 43, 

I. 

36 MARGARINA 
500G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

UNIDADE 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY — ITEM 

UNIDADE 50 R$ 2.96 R$ 148,00 
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EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 

I. 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 700 RI 4,83 R$“3.381,00 

40 MILHO VERDE 
200G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43*
I. 

UNIDADE 500 R$ 3.24 R$ 1 620,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA -.. 

ITEM ' 
EXCLUSIVO 

'MEUMEMPP,--
LC 1i3/06, art. 43, 

t. 

KG 400 R$ 4.63 R$ 1.852,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 400 R$ 9.40 R$ 3.760,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

UNIDADE 420 R$ 8.85 R$ 3.717,00 
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MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMEST1VEL 
900ML UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 600 R$ 8,89 R$ 5.334,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CARTELA 200 R$ 12.85 R$ 2 570,00 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 120 R$ 289 R$ 346,80 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

KG 125 R$ 23,66 R$ 2 957,50 

48 ROSQLENEA DE 

— 
43, 

PACOTE 400 R$ 6,83 R$ 2 732,00 
COCO Pá COM 
400 MØ--- ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP 

LC 123/06, art. 
I. 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

43, 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 

LC 123/06, art. 
I. 

c 

• 
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50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG - 
- ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM UNIDADE 700 R$ 3.98 R$ 2.786,00 
LATA 125G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

52 SUCO EM PO — UNIDADE 125 R$8.00 RIPI 000,00 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

53 TEMPERO UNIDADE 200 R$ 711 R$ 1.422,00 
LIQUIDO 250ML --

- ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

54 SUCO DE UNIDADE 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 
GARRAFA — 

., ITEM 
7' EXCLUSIVO 

lkirU/ME/EPP- , 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

55 VINAGRE 500ML CAIXA 75 R$ 22,73 R$ 1.704,75 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

SUBTOTAL R$ 221.842,30 
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LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRICAO UND QTD V UNIT P TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE la SEM OSSO 

KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 300 R$ 37,17 R$ 11.151,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 250 R$ 34.48 11$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO 
KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, .,. 

I. 

KG 50 R$ 15.27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
1. 

KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA — 

4TEM 
EXCLUSIVO , 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 35 R$ 18,05 R$631,75 

61 PEIXE KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 125 R$23.58 R$2.947,50 

SUBTOTAL R$ 36.578,75 
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LOTE 3 - PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V UNIT P TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - 
- ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 

I. 

PCT 7.000 R$ 7,23 R$ 50.610,00 

63 PÃO FRANCES — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 9 000 0,75 R$ 6.740,00 

SUBTOTAL R$ 57.360,00 

LOTE - FRUTAS. VEKDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇAO ' UNO QTD V. UNIT P TOTAL 

64 ABACAXI-- 
ITEM

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — , 

Ir 123106, art. 43, 
. 

' UNIDADE 500 R$ 5,79 R$ 2.895,00 

65 ABOI3ORA -- 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 750 R$ 4,37 R$ 3.277,50 

66 ALFACE — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 500 R$ 3,04 R$ 1.520,00 
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67 BANANA— 

ITEM 
EXCLUSIVO 

— 
art. 43, 

I. 

DUZIA 750 R$5,47 R$4.102,50 

MEI/ME/EPP 
LC 123/06, 

68 BATATA DOCE — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 850 R$6,17 R$5.244,50 

69 BATATA 
INGLESA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

1 

KG 900 R$ 6,40 R$ 5.760,00 

70 BETERRABA— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

1. 

KG 600 R$ 4.93 R$ 2.958,00 

71 CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEL/ME/E?? — 
LC 123/064 art.' 43, 

KG 700 R$ 7,01 R$ 4.907,00 

72 
., 

CEBOLiNHA— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP 

LC 123/06,,401. 
— 
43, 

1. 

KG 800 R$4.14 R$ 3.312,00 

73 CENOURA— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 5.45 R$ 4.360,00 

74 CHEIRO VERDE — 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

UNIDADE 900 R$ 2,86 R$ 2.574,00 
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MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

75 CHUCHU — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$ 5.72 R$ 3.432,00 

76 COENTRO— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 4,49 R$ 3.592,00 

77 COUVE FOLHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 750 R$ 5.00 R$ 3,750,00 

78 LARANJA— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 6.47 R$ 3.882,00 

79 MACÃ — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 3/06, art. 43, 
. 

KG 500 R$ 1242 R$ 6.210,00 

80 MACAXEIRA 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 750 R$ 4,45 R$ 3.337,50 

81 MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 1.000 R$ 6,32 R$ 6.320,00 

82 MELANCIA— 
ITEM 

KG 800 R$ 13,97 R$ 11.176,00 
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EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
1. 

83 MELAO 
AMARELO — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

1. 

KG 500 R$ 5,40 R$ 2.700,00 

84 PIMENTÃO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
1. 

KG 600 R$ 7.13 - • 

85 REPOLHO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
1. 

KG 600- R$ 6.66 R$ 3.996,00 

86 TOMATE — 
ITEM 

EXCLUSIVO'. 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 

700 R$ 7,48 R$ 5.236,00 

R$ 98.820,00 

O ORÇAMENTO R$ 414.601,05 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Deste modo, faz-se necessária a contrafação emergencial para o fornecimento de gêneros 

alimentícios para os fimcionários e demais servidores públicos a fim de que não ocorra a 

descontinuidade no fornecimento adequado e balanceado de refeições, evitando assim que 

ocorram prejuízos à saúde dos funcionários que cumprem suas rotinas de trabalho. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
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2014 e subsidiariamente a Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo CM o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante venced 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6 1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação 

7. DO PAGAMENTO 
7 1 O pagamento será eferoado, no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8 1 Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato 
8.3. Prestar as informações -e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 

Tuntuni — Maranhão, de de 2021. 

ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretária Municipal de Educação 
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Prezados Senhores, 

Rua 

PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRARAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 041/2021 

 de de 2021 

(empresa), 

 , n.° 

com sede na cidade 

, inscrita no CNPJ/MF sob 

de à 

neste ato representado por po  e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à P aranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, o ço a discri is para contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimen das da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO RESEN 

L . 1 - D SOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) Q V. P. TOTAL 

1 ACHOCOL ADO 
EM PÓ 4 

• i 0 

2 AÇU A FA '. li' 

3 AL • — 30 

4 LIME 1
• e T , 

Tio • s„ 

LAT 250 

5 A" 'ACO - 
DE — 

PACOTE 1.500 

6 AVEIA 5 é e GR 
C/12 UND — 

CAIXA 400 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

UNIDADE 250 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

PACOTE 1.200 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 

PACOTE 500 
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9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 - 

PACOTE 500 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT - 

CAIXA 200 

I I CAFE 250G C/20 
PCT - 

CAIXA 200 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG - 

POTE 350 

13 CHA DE 
HORTELÃ 100G 

C/I0 UND - 

CAIXA 15 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G - 

PACOTE 300 

15 CREME DE LEITE 
200GR - 

UNIDADE SOO

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND - 

CAIXA ' 25 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G

C/12 UND - 

CAIXA 30 
, 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA !KG = 

KG . 500 = , 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO ,-

.C/10 KG.- ' 

FARDO 25 

20 FARINHA , '' 
LÁCTEA SACHE . 

DE 210 MG - 

PACOTE 400 

21 FÉCULADE 
MADIOCA 

PACOTE IKG - 

PACOTE 500 

22 FEIJAO 
MULATINHO C/30 

KG - 

FARDO 40 

23 FEDA° PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 - 

FARDO 45 
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24 FEIA() SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 - 

FARDO 45 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND - 

PACOTE 40 

26 FLOCAO DE 
ARROZ 500G PCT 

PACOTE 1.200 

27 FLOCAO DE 
MILHO 500G PCT 

PACOTE 2.000 

28 GOMA DE 
CAROÇO - 

PACOTE 250 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 

PACOTE 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G - 

UNIDADE 400 

31 LEITE 
DESNATADO E 

PO 300G - 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 

C/50- PCT-

33 

34 

LEITE NMA 140q 
G - 

LATA 100 

PACOTE 1.000 

35 MAIONESE POTE 
DE 25'0 MG - 

POTE 300 

36 MARGARINA 
500G - 

UNIDADE 1.000 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY - 

UNIDADE 50 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 

C/I2 PCT - 

CAIXA 50 
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39 MILHO PARA 
MINGAU 500G - 

PACOTE 700 

40 MILHO VERDE 
200G - 

UNIDADE 500 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA - 

KG 400 

42 MUC1LON DE 
ARROZ 230G - 

UNIDADE 400 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G - 

UNIDADE 420 

44 OLE0 VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND - 

UNIDADE 600 , 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND - 

CARTELA 200 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G - 

PACOTE 120 

47 POLPA DE 
FRUTAS - 

KG 125 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 

400 MG - 

PACO1E 400 

49 SAL REFINADO 
FARDO âno KG 

TIPO 1-

FARDO 50 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACU() 5200 KG -= „ 
- ,.- 

PACOTE 60 

51 SARDINHA EM 
LATA 1250 - 

UNIDADE 700 

52 SUCO EM PO - UNIDADE 125 

53 TEMPERO 
LIQUIDO 250ML - 

UNIDADE 200 

54 SUCO DE 
GARRAFA - 

UNIDADE 150 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND - 

CAIXA 75 
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SUBTOTAL RS 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE 13 SEM OSSO 

KG - 

KG 300 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG - 

KG 250 

58 FIGADO BOVINO 
KG - 

KG 50 

59 FRANGO KG - KG 750 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA - 

KG 35 

61 PEIXE KG - KG 125 

SUBTOTAL RS' 

LOTE - PÃES ., 

ITEM DESCRIÇAO uNp QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - PCT - 7 000

63 PAO FRANCES - UNIDADE moo 

SUBTOTAL 

TE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 
, . . 

ITEM DESCRIÇÃO '• 
. ',..,.. 

- D - QTD V. UNIT P. TOTAL 

4 ABACAXI-- :UNIDADE 500 

65 ABOBORA - KG 750 

66 ALFACE - --3 UNIDADE 500 

67 BANANA - DUZIA 750 

68 BATATA DOCE- KG 850 

69 BATATA 
INGLESA - 

KG 900 

70 BETERRABA - KG 600 

71 CEBOLA - KG 700 

72 CEBOLINHA - KG 800 

73 CENOURA KG 800 

44 



01.‘ifika 
74 CHEIRO VERDE - UNIDADE 900 

75 CHUCHU - KG 600 

76 COENTRO- KG 800 

77 COUVE FOLHA - UNIDADE 750 

78 LARANJA KG 600 

79 MACA - KG 500 

80 MACAXEIRA - KG 750 

81 MAMAO - KG 1.000 

82 MELANCIA - KG 800 

83 MELÃO 
AMARELO - 

KG 500 

84 PIMENTA° - KG 600 " , 
85 REPOLHO - KG 600 

86 TOMATE- KG - 700 

SUBTOTAL R$ 

TOTAL DO ORÇAMÉNTO R$ 

a) Prazo de validade da proposta, cidenão podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura, 

b) O objeto será - executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida'pela Secretaria Municipal de Educação 

c) Proposta rie Preço: Um-letal: R$   ); 

d) Dados Bitncáiios.; (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: - 

F) Dados do signatário para possivel assinatura de contrato: 

Nome: . . 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço. 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 041/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°041/2021 promovido pelo Município de tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

(nome completo 

de 

representante da empresa ou proprietário, n° da CI.) , 
(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ato de   IO DE 
TUNTUM — MA com sede administrativa na Rua.Prederico Coelho, 4 ,L Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita. no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciádor e Ordedador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão t Despesa„ com sede na 
 — Túnttun/MA, CP.R 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador •do RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n"   denominado Secretário Municipal de 
Administração ,e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na , neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n ° 
  e inscrito no CPF sob o n °  , residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nas termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n° 003 c004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n° 041/200, para Registra de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
  'resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusülás_e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ~contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes-documentos 

a) Edital do Pregão Presencial n°041/2021 e Seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8 666, de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor clã Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata. fie, Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem corno: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatorio, 
c) Poderíaplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segunde% ..;Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, ás características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda.

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas, 
II a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

§ P. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona e restrita às informações que esse produzir, não 
respondendd por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4°. O org4o gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e 
seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 

fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência ~tatuai por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie -de indenização 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES posstikvtcos , .. 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresai , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total e de R$ .  

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Berieficiaria, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargoSiftscats,C todos os demais Anus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terreiro — Aexistência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o? custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciaclor :promover as negoda0es junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas Mi alineit "d" do incisO-11 do caput 'do art 65 

da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa intecessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e-negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520792 e no 

Edital* Licitação. 

Parágrafo- Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o-MunrctInd de Tuntum — 

MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art r da Lei 10:520/02 e decreto 

municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa -exigida para o certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; - 
d) Não mantiver a proposta. 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata &Registro de Preços ou Contrato, 

f) Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
, 

Parágrafo Segundo - Qualquet atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar &justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços (*Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista parad fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos.

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

52 



41 411 P P ,C il lt;';', MUNIC:PAL 

TUNTUM 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a Penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da Sanção aplicada, 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa tio for recolhido t ptla contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injugificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo 4e OS (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrsi o — Cáberá a0 Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatodo -Orçu*nciado; apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem. 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 

O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciaclor ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉamA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrntoi sentexclusio`dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) ''/O;;;xilték,.c,umpriMento 'de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, prOjetos mi prazos; 
b) O curittutnent&irnegular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

54 



it • PRF," rt - URA MUNIC3PAI. 

TUNTUM 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § 10 do art 65 da Lei Federal n° 8 666/1993, salvo as supressões re‘irftantestle acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 dá inferida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita dó CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso' de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ott guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das Obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descurnpritnento dequaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente sem que implique em 'indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

normtkrtedlreito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo :ferem — 'A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

55 



ri RE TURA Li NiC1PAi. 

abe TUMTUM 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8,666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certaine licitatorio, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada: a vantagem e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, DecretoMfaticipal e neste 
Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pretos, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou:Órgão Participantes 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1A. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até,90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

4 a. Registro de Preços. 
11.1.,54berá ao Órgão "Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogáçáo do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitadtpele órgão não participante 

11.1.6.Na Alá de Registre de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 

11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objetp desta Ata, por seus prepOtos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA Mo poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - Anão utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações finura& Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativus,inclusive cern relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - ão assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8 078, dei 1.09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO13AP1ISTA COSTT 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

Fls 

C P L 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°  , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador da. Carteira de 

Identidade n°   e do CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federal 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O 

de de 

(Representante 1400 , - 
(Observação: em caso afirmativo, -assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 041/2021 

Pregão Presencial n." 041/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n ° 

  n.° 

neste ato  , bairro 

com sede na 

 , cidade 

Rua 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG ri°  , inscrito no CPF sob o n ° 

, nacionalidade estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr   portador do 

RG o CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão tt ° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 041/2021 

Pregão Presencial n." 041/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa Cri a no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax. (  ,por intermédio de 
L' 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar, n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso doábenefioios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação it." 041/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 041/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNIU sob o, n. 06.138 911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n ° 
 residente na sede do Município, doravante denomrna4o implesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNN:  
estabelecida à Rua , n°.  • Bairro: , na cidade 
de   Estado de   representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.  e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°. / e de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 013JETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Educação, conforme o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante 
do PROCESSO LICITATÓRIO IV' 041/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - A CONTRATADA declartter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas técnica," com qualidade e segurança 

CLÁUSULA SEG1,1NDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes. proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
3.1 - Ao Município e reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em tocai determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o casa 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Orgão Geienciador e/ou 
Participante 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes, 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art 73, incisos I e 11, da 
Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum, — MA rejeitara, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por suatontk,do. objeto rejeitado
4.10. Em caso de recusa do objeta será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto .ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas'novamente'ita verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprova* do objeto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios -de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especifmações técnicas Mugidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriartiteSt  garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8 078/90 (e:Adi:go de Defesa do Con' sumidor). 
4.12. Será deliwpoiriabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a sér atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   (_) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

63 



W5 -Lu5 f'd ,C5PAt 

À'. TUNTUM 

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°  

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficara isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § P' do art 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA .5)BRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referencia e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com ci.que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas TéCnicas ABNT 

10.1 - Nortuts de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padroniZ4ão e simbologias, 
10.2 - O objeto deve ser foinecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município - de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para.atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem queisso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município; juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente copiasdas certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT C g seguridade Social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obrijga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa juridica 
contratada para receber 4 pagamentos via transferência eletrônica, 
10.1 -.Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causadositpr seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art 70 ditei Federal 
10.17 - Ressarcir &NIUnicipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de ma qualidade ou ein desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, . 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definittvb da objeto, por meto do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bern como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
113 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dasistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das munaS previstas neste edital ata registro de preços e • 
contrato e das demais cominações legais conforme Art 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014., 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Regiktro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Easejar,Q retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se cie Modo inidõneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo'-- Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida á autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior á data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções. 
a)advertência, 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada, 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de credite. da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo -- Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo -Oitavo -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administratiVa çonsequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Municipio de 
Tuntum- MA 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
E) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Municipio, Estado ou União, conforme o citso,respeitado o principio do ~raditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, deterininando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
112 - As decisões e providências que ultrapassareni a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas conVenientes, 
113 - O licitante,vçncedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato,para reptesentá-la sempre que for necessário, 
114 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
procesSeppoderido determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar à.f-anoelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades ,que ensejar legalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTÉ as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada, 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços, 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato, 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, . desde que haja 
conveniência do contratante 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado á contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação, , 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão, do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
153.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes conseeine'ncias 
15.33.1 -.Assunção iffiediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio.dó contratante; 
15.3.3.2 - (*mação e Utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade 
15.4 - Na ocorrêndia-de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas comidas na Lei Federal n° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato e (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

Pelo MUNICIPIO Pela CONTRATADA 
Secretaria Municipal de Orçamento: Nome.
Gestão e Despesa CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 041/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tunttun — Maranhão, 19 de fevereiro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 
pela Secretaria Municipal de Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação 
na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 041/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição 
de gêneros alimentícios para a referida secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; despacho 
do Secretário Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 
orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 
portarias n.° 136/2021, 010/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro 
Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria 
Municipal de Educação e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal 
de Administração; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta 
assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
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despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadissima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestnção de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1°a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 657634/00 • Tununn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N° 31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora antoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
EMANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Manai Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Manal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= • Maranhão 
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Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 25 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE ALAfl7 INHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

nUM 
øt: 011.13tfl1/920144

Ra faarko Cada 411 - Gral 

551113400 TUMUM - 

Pai& ph tiPMWenetia" 

PORTARIAlf 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR 
613.474.78340, OAB n° PI 
Assessora Jurídica do Munict 

•inscrito no CPF: 
o em Comissão de 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 
Pregão Presencial n.° 041/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de março de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Moio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n°041/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Educação, 
conforme termo de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 22 de Marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Educação, 
por meio do Pregão Presencial n° 041/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em urna ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indica cão: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 041/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Educação. 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços ti.° 041/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Educação. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeórgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
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9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, defmida no preâmbulo desse Edital; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atuali7ad2, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
125 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação fmanceira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.33 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comerciai da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
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Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —› Passivo Circulante 

ELP —› Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntnn/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunttun/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 

13 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunturn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
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Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
263 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender Ws chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 
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27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
323 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33— IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
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33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
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36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 02 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVA4Z ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 

de Educação. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM Pó 400 G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 1000 R$ 5,66 R$ 5.660,00 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 100 R$ 77,74 R$ 7.774,00 

3 ALHO — ITEM 
EXCLUSIVO 

1VIEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 30 R$ 30,72 R$ 921,60 

4 ALIMENTO 
LACTEO TIPO 

NESTON 400G — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

LATA 250 R$ 10,54 R$ 2.635,00 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

PACOTE 1.500 R$ 24,48 R$ 36.720,00 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

6 AVEIA 5000R 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 3.392,00 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 250 R$ 4,64 R$ 1.160,00 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.200 R$ 5,38 R$ 6.456,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 200 R$ 88,19 R$ 17.638,00 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 200 R$88,42 R$ 17.684,00 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG — ITEM 

POTE 350 R$ 16,06 R$ 5.621,00 
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EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G — 
—ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUMETEPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

15 CREME DE LEITE 
2000R — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUNIE/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 500 R$3,34 R$ 1.670,00 

16 ERVILHA 3000 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 25 R$ 5,44 R$ 136,00 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 3400 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

KG 500 R$4,82 R$2.410,00 

,;0"'" A•o 

02 ,

C P C 

27 



•
411 PREFEITURA MUNICIPAL 

04/. TUNTUM 
MAIS QUE TRARÁ,  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 25 R$ 36,15 R$ 903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHE 

DE 210 MG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3.610,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 40 R$ 203,12 R$ 8.124,80 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 45 R$ 234,72 R$ 10.562,40 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 

C/30 KG TIP 1 — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

FARDO 45 R$ 197,72 R$ 8.897,40 
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LC 123/06, art. 43, 
I. 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UNO —
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 40 R$ 44,69 R$ 1.787,60 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.200 R$ 3,85 R$ 4.620,00 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 2.000 R$ 2,91 R$ 5.820,00 

28 GOMA DE 
CAROÇO — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 250 R$ 4,55 R$ 1.137,50 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG — 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00 

30 LEITE 
CONDENSADO 
395G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

UNIDADE 400 R$ 5,62 R$ 2.248,00 
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LC 123/06, art. 43, 
L 

31 LEITE 
DESNATADO EM 
PÓ 3006— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 300 R$ 10,89 R$ 3.267,00 

32 LEITE EM PO 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1 400 
G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

LATA 100 R$ 34,45 R$ 3.445,00 

34 MACARRÀ0 
500MG PCT — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

POTE 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 

36 MARGARINA 
5006 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY — ITEM 

UNIDADE 50 R$ 2,96 R$ 148,00 
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EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 700 R$ 4,83 R$ 3.381,00 

40 MILHO VERDE 
200G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 500 R$ 3,24 R$ 1.620,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

KG 400 R$ 4,63 R$ 1.852,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 400 R$ 9,40 R$ 3.760,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

UNIDADE 420 R$ 8,85 R$ 3.717,00 
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MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 600 R$ 8,89 R$ 5.334,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CARTELA 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G - 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 120 R$ 2,89 R$ 346,80 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 125 R$ 23,66 R$ 2.957,50 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 400 R$ 6,83 R$ 2.732,00 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

L 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 
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50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG — 
—ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM 
LATA 1250 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 700 R$ 3,98 R$ 2.786,00 

52 SUCO EM Pó — 
TTEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

UNIDADE 125 R$8,00 R$ 1.000,00 

53 TEMPERO 
LÍQUIDO 250ML — 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 200 R$7,11 R$ 1.422,00 

54 SUCO DE 
GARRAFA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 75 R$ 22,73 R$ 1.704,75 

SUBTOTAL R$ 221.842,30 
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LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE P SEM OSSO 

KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 300 R$ 37,17 R$ 11.151,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 250 R$ 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO 
KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

61 PEIXE KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/N1E/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 125 R$ 23,58 R$ 2.947,50 

SUBTOTAL 125 36.578 75 
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LOTE 3 — PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA — 
— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 7.000 R$ 7,23 R$ 50.610,00 

63 PÃO FRANCES — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 9.000 R$ 0,75 R$ 6.750,00 

SUBTOTAL RS 57.360,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 500 R$ 5,79 R$ 2.895,00 

65 ABOBORA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 750 R$ 4,37 R$ 3.277,50 

66 ALFACE— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNIDADE 500 R$ 3,04 R$ 1.520,00 
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67 BANANA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

DUZIA 750 R$ 5,47 R$ 4.102,50 

68 BATATA DOCE — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 850 R$6,17 R$5.244,50 

69 BATATA 
INGLESA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 900 R$ 6,40 R$ 5.760,00 

70 BETERRABA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$ 4,93 R$ 2.958,00 

71 CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEVME/EPP - 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 700 R$ 7,01 R$ 4.907,00 

72 CEBOLINHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 4,14 R$ 3.312,00 

73 CENOURA- 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 5,45 R$ 4.360,00 

74 CHEIRO VERDE - UNIDADE 900 R$ 2,86 R$ 2.574,00 
- ITEM 

EXCLUSIVO 
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MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

75 CHUCHU — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$ 5,72 R$ 3.432,00 

76 COENTRO— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 4,49 R$ 3.592,00 

77 COUVE FOLHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 750 R$ 5,00 R$ 3.750,00 

78 LARANJA— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 6,47 R$ 3.882,00 

79 MACÁ — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 500 R$ 12,42 R$ 6.210,00 

80 MACAXEIRA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 750 R$ 4,45 R$ 3.337,50 

81 MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 1.000 R$ 6,32 R$ 6.320,00 

82 MELANCIA — 
ITEM 

KG 800 R$ 13,97 R$ 11.176,00 
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EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
L 

83 MELÃO 
AMARELO — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 500 R$ 5,40 R$ 2.700,00 

84 PIMENTÃO— 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 7,13 R$ 4.278,00 

85 REPOLHO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$ 6,66 R$ 3.996,00 

86 TOMATE— 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 700 R$ 7,48 R$ 5.236,00 

SUBTOTAL ItS 98.820,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO 115 414.601,05 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Deste modo, faz-se necessária a contratação emergencial para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para os funcionários e demais servidores públicos a fim de que não ocorra a 
descontinuidade no fornecimento adequado e balanceado de refeições, evitando assim que 
ocorram prejuízos à saúde dos funcionários que cumprem suas rotinas de trabalho. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
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2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO I{ELIRVAIfi ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Munici al de Orçamento, Gestao e Despesa 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 041/2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de  à 

  inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°041/2021: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G 

UNIDADE 1000 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG - 

FARDO 100 

3 ALHO- KG 30 

4 ALIMENTO 
LACTE° TIPO 

NESTON 400G - 

LATA 250 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG - 

PACOTE 1.500 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND - 

CAIXA 400 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G - 

UNIDADE 250 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1-

PACOTE 1.200 
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9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 - 

PACOTE 500 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT - 

CAIXA 200 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT - 

CAIXA 200 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG - 

POTE 350 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND - 

CAIXA 15 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G - 

PACOTE 300 

15 CREME DE LEITE 
200GR - 

UNIDADE 500 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND - 

CAIXA 25 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 3406 

C/12 UND - 

CAIXA 30 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

- 

KG 500 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG - 

FARDO 25 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÉ 

DE 210 MG - 

PACOTE 400 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG - 

PACOTE 500 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG - 

FARDO 40 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1-

FARDO 45 
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24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 - 

FARDO 45 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND - 

PACOTE 40 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

- 

PACOTE 1.200 

27 FLOCÀO DE 
MILHO 500G PCT 

- 

PACOTE 2.000 

28 GOMA DE 
CAROÇO - 

PACOTE 250 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 

PACOTE 500 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G - 

UNIDADE 400 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

PÓ 300G - 

UNIDADE 300 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT-

FARDO 75 

33 LEITE NAM 1 400 
G - 

LATA 100 

34 MACARRÃO 
500MG PCT - 

PACOTE 1.000 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG - 

POTE 300 

36 MARGARINA 
500G - 

UNIDADE 1.000 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY - 

UNIDADE 50 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT - 

CAIXA 50 
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39 MILHO PARA 
MINGAU 500G - 

PACOTE 700 

40 MILHO VERDE 
200G - 

UNIDADE 500 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA - 

KG 400 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G - 

UNIDADE 400 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G - 

UNIDADE 420 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMES TIVEL 
900ML UND - 

UNIDADE 600 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND - 

CARTELA 200 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G - 

PACOTE 120 

47 POLPA DE 
FRUTAS - 

KG 125 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 

400 MG - 

PACOTE 400 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1-

FARDO 50 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG - 

PACOTE 60 

51 SARDINHA EM 
LATA 125G - 

UNIDADE 700 

52 SUCO EM PÓ - UNIDADE 125 

53 TEMPERO 
LÍQUIDO 250ML - 

UNIDADE 200 

54 SUCO DE 
GARRAFA - 

UNIDADE 150 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND - 

CAIXA 75 
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SUBTOTAL R$ 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE P SEM OSSO 

KG - 

KG 300 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG - 

KG 250 

58 FÍGADO BOVINO 
KG - 

KG 50 

59 FRANGO KG - KG 750 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA - 

KG 35 

61 PEIXE KG - KG 125 

SUBTOTAL R$ 

LOTE 3 - PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - PCT 7.000 

63 PÃO FRANCES - UNIDADE 9.000 

SUBTOTAL R$ 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI - UNIDADE 500 

65 ABOBORA - KG 750 

66 ALFACE - UNIDADE 500 

67 BANANA - DUZIA 750 

68 BATATA DOCE - KG 850 
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69 BATATA 
INGLESA - 

KG 900 

70 BETERRABA - KG 600 

71 CEBOLA- KG 700 

72 CEBOLINHA - KG 800 

73 CENOURA KG 800 

74 CHEIRO VERDE - UNIDADE 900 

75 CHUCHU - KG 600 

76 COENTRO- KG 800 

77 COUVE FOLHA - UNIDADE 750 

78 LARANJA KG 600 

79 MACA. - KG 500 

80 MACAXEIRA - KG 750 

81 MAMAO - KG 1.000 

82 MELANCIA - KG 800 

83 MELÃO 
AMARELO - 

KG 500 

84 PIMENTÃO - KG 600 

85 REPOLHO - KG 600 

86 TOMATE - KG 700 

SUBTOTAL RS 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 
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F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

  n'. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 041/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.041/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por seu titular , portador do RO n.° e 

inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 

 , com sede estabelecida na , neste 

ato representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° 

e inscrito no CPF sob o n.° residente e 

domiciliado na 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n°. 041/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com as Cláusulas e disposições a seguir: 

, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicita& pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°041/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e 
seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual fumado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

52 



PREFEITURA MUNICIPAL • • 
av TUNTUM 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contrataçAo, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
ai) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CON TRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
11) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CON FRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprirnento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicnAo será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de 

RHICARDDO HELI 
SECRETÁRIO M 
órgão Gerenciador 

de 

ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n." 041/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RO n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 041/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro:  na cidade 
de   Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial 

e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Educação, conforme o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante 
do PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
inicio dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratadà, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificarias e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.°10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNI I0 Pela CONTRATADA 
Secretaria unicipal de Orçamento, Nome: 
Gestão e Despesa CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por lote. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Educação, 
conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 19 de março de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum-MA, 05 de março de 2021. 

Sara F•rreíra Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Po Lia abado e domino a lie 7 de mato de 2121 

Força Estadual de Saúde Luta contra desinformação 
para vacinar indígenas no interior do Maranhão 

Paulo Guajalara vive na aldinaTamburi, distante 40 km 
do núcleo urbano de Berra do Corda, e recebeu no dia 25 
de fevinetro a segunda doze dando. contra a Covid-19. 
Para que o intunizante chegue mais rápido aos povos in-
&gene; classificados como grupo prioribino, o Governo 
do Maranhão destacou a Faça Estadual de Saúde (Pasma) 
para ajudar os agentes do Distrito Sanitário Especial In-
dígena (DSED na minto de imunizar as oito etnias pre-
sentes no estada A responsabilidade pelas aplicações é 
do DSEI, e a Furna atua como apoio. 

Mas, além do dificll acesso por estradas de tem para 
chegar a aldeias Isoladas, os profissionais da saúde en-
frentam outro desafio: combater a desinformação e no-
ticias falsas compartilhadas nas redes sociais 

'Nós já tivemos indígenas que relataram medo soar-
sem vacinados. Por incrível que pareça, existe essa ques-
tão dentro das aldeias. Sela pela Internet, pelo rádio ou 
pela televisão, eles recebem essas informações e alguns 
possuem dificuldade de checar para saber se é verdade 
ou não', afirma Henrique Queiroz. enfermeiro de Puma 
presente na expedição que participou da Campanha de 
Vacinação na última semana de fevereiro. 

Além de colaborar diretamente aplicando as vacinas, 
os profissionais da saúde da Festoe estilo desenvolvendo 
atividades de educação em saúde, como palestras e diá-
logos com caciques e chefes de familia Justamente para 
desconstndr noticias falsas. 

"1311 peço que não propaguem Informações sem saber 
se a fonte é verdadeira. Nós temos visto nos territórios 
que os discursos negacloolstas estão influenciando ne-
gativamente. deixando as pessoas vulneráveis à doença. 
Já perdemos mais de 250 mil pessoas em todo o pele. O 
que nós precisamos é ~ater as medidas preventivas 
e a campanha de vacinação contra a Covid-19", diz. 

José Rabiar Guejejera é auxiliar indígena de Mobili-
zação e Polidas Smith e também acompanhou a expe-
dlçaa 'Eu chego nas aldeias e converso com as pessoas, 

siar ar I SEC 
Torne pública a abarbam da proas...Salvo 

pen con~ce a fumado de aduem 
rasem pua ca seguintes areou 
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Pill mela (w'.na,õa acene o endereço 
eletrônico: helptqwwessesteenetay.belvages, 

durante o periodo de inscrições, 

que será de OD/O3 a 15/03/2011. 
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O DIGITAL TAMBÉM 
É O NOSSO NORMAL 

DE DE ACESSOS 

vou abordando várias questões, converso em tupi, falo 
que precisamos ter amor pelo próximo, de não ter medo 
elevado., dizer que tudo isso que está circulando na hz-
temet é mentira", explica. 

No Inicio da pandemia, Mimar perdeu o pai, o avó e 
duas lias para o novo coronel/Crus. Agora, coma chegada 
da vacina, ele trabalha para convencer o maior número 
de "parentes'', como ele chama os indígenas, a aceitarem 
o imunizente. 

"Não é fácil perder pessoas queridas. Essa doente ain-
da é um enigma. todo cila tem uma novidade, e nós, In-
dígenas, somos altamente vulnerável; temos toda essas 
situações de vulnerabilidade: questões de acessibilida-
de, geográfica; culturais. Ent110 eu aproveito a oportu-
nidade para chamar mais uma vez os parentes: tomem 
a vacina! Não dói, só vai fazer o bem, eu já tomei minha 
segunda vacina, me sinto tranquilo, confiante para en-
trar nos territórios indígenas, para estar participando de 
política Indígena", garante. 

Devidamente Imunizado, Paulo &afalara, citado no 
Inicio da reportagem, afirma que sentiu receio antes de 
aceitar a vacina:Primeiro chegaram muitas notícias fal-
sas, várias, falando que a vacina ia causar outros efeitos 
colaterais. Mas no meu case, outros membros da ~a 
família tomaram primeiro e Mio aconteceu nada, então 
eu tomei também. E essa vacina está multo boa,praque 
possa voltar no mesmo que era antes, de anás, pra viver 
o cotidiano de antes, antes desse pandemia, dessa tragé-
dia que causou essas coisas hontreis", disse. 

Aos 22 anos, o jovem Gualgara está otimista para que 
as coisas melhorem. 'Ainda bem que criaram essa vaci-
na para que possa melhorar tudo, não só no Brasil, mas 
em todo o mundo. Eu admiro a Força Estadual de Saúde 
e todas as pessoas que estilo na frente desse campo de 
batalha, eu agradeço eles", complete. 

Para Marcos Pacheco, seaetario de Estado de Políticas 
Públicas, é primordial a união de esforços para a vacina. 
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ção da população Indígena. 'A Puma é um grupo tático 
de saúde do Governo que tem a missão de ajudar exata-
mente onde é mais mamária Sabemos de todas as difi-
culdades, prindpalmente no acesso às aldeias, e estamos 
aqui para ajudar. A vacinação dos nossos irmãos buliu. 
nas é prioridade para este Governo", destacou. 

Ilieurn da vadiação Indigentes Itenwhila 

Segundo o Censo de 2010, o Maranhão possui 35.272 
Indígenas. Destes, de acordo com o Subsistema de Aten-
ção k Saúde Indígena (U31,51.15)38.708 estilo aptos a re-
ceber a vacina, uma vez que o imunizente é recomenda-
do para maiores de 18 anos, exceto gestantes e lactantes 

A Secretaria Especial de Mode Indígena, • quem com-
pete a vacinação, lá aplicou 14.951 vacinas contra o novo 
coronavima, sendo que 9.968 pessoas receberam a pri-
meira dose e 4.983, a segunda. Os números, entretanto, 
devem aumentar signilicadviunente noa próximos dias, 
já que o último relatório divulgado pelo Ministério da 
Saúde, responsável por gerenciar a vacinação em terras 

indígenas, foi divulgado no dia 26 de fevereiro de 2021. 
Para José Ralmar, a Força Estadual de Saúde está fa-

zendo a diferença ao aumentar o contingente que atua na 
Unha de frente da vacinação dos povos originários. 'Nós 
temos que atuar em conjunto, não adianta queres achar 
que alguém vai resolver o problema sozinha abdes as ins-
tituições precisam estar envolvidas para nós podermos 
tentar voltar ao normal". 

"E eu queria faiar proa meus parentes no estado do 
Maranhão que essa doença existe, ma realidade e nós 
precisamos combater. Nós estamos rendo esse privilégio 
de ter a vacina e então eu chamo os parentes: tomem a 
varina! Se a gente ama as pessoas, nossos imites e Irma; 
esposa, marido, nós precisamos nos precaver. Tomar a 
vacina é um ato de amor", completa Miner. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por lote. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Educação, 
conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 22 de março de 2021. 
O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no 
site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum - MA, 08 de março de 2021. 

Sara  eira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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'PREFEITURA MUNICIPAL D ano c) 
TUNTUM ficial 

MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTEI 

Tu 
MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

030:: Seillia08 de Maço 2021 Página Ide 1 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2021. Órgão 
gerenciador da ata: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. Beneficiária da ata de registro de preços: PVMJ 
PRODUÇÕES LTDA - ME, CNPJ n° 11.203.522/0001-07. Base Legal: Leis n° 10.520/2032 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 021/2021. Objeto: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de produção de mídias digitais visando atender às demandas das Secretarias Municipais de 
Orçamento, Gestão e Despesas, Saúde, Educação, Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum-MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
697.200,00 (seiscentos e noventa e sete mil e duzentos reais). Tuntum (MA), 01 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA ? SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVLSODE LICITAÇÃO.DE.PRF—GÃO PRESENCIAL N° 04112021.atnutcle SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS..A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por lote. OBJETO: Contratação de empnesa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
Educação, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n°10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 22 de março de 2021. O Edital esfera El 
disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 

elho, 411 ? Centro ou ? Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: rituntumegmall.com. Tuntum - MA, 08 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 042/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura de Tuntum ? MA, 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estare realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de materiais de construção, visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: As 11h0Omin do dia 22 de março de 2021. O Edital estará 
disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no sita do Município. Os interessados na aquisição do mesmo 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, N° 411 ? Centro ? Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltuntum marrom. Tuntum ? Maranhão, 08 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:lituntumna.gov.britransparenda/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: feef695854074bf30c73alffidf7a14be96c3610 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Mo Luís, taça-M9 de nasço de mai ' 

PROCON realiza reunião com hospitais particu 
para garantir transparência de informações 
Ftesidente do PROCON/MA, Karen &nem reunião com representantes de hospitais particulares para cobrar informações sobre leitos 

OPROCON/MA realizou. nesta segunda-feira Min 

reunião com representantes de hospitais par-

ticulares de São Dás e Imperatriz No encontro 

virtual, os estabelecimentos foram cobrados • apresen-

tarem Informações sobre disponibilidade e alimpei s' de
leitos para tratamento da Covid-19. 

'Os hospitais apresentaram os dados solicitados so-

bre as ampliações de leitos lé realizadas e az M uras e ee 
comprometeram. apresentarem diariamente o quanti-

tativo de leitos disponfveis, tanto pela internei, nas mf-

dias sociais, como presencialmente impresso nas recep-

ções dos hospitais", informou a presidente do PROCON, 

MA, Karen Barros, O PROCON notificou os hospitais a 

apresentarem as medidas adotadas para atender pacien-

tes em gera/ e pacientes com plano de saúde que estão 

aguardando vagas de leitos de urgência, emergência e 

UTI, além do plano de expansão destes, Incluindo previ-

são sobre quantidades e prazoa, bem como informações 

sobre os leitos exclusivamente destinados a pacientes 

com Covid-19. Os convenioa, que também estão sendo 

notificados, deverão informar quantidade de associados 

no Maranhão, especificados por região. 

Desde a última sexta-feira (051.0 órgão intensificou 

as fiscalizações relacionadas ao cumprimento de proto-

colos de segurança para a contenção da Covid-19, dis-

ponibIlizando, inclusive, um número de WhatsApp para 

realização de denúncias de irregularidades. 

Entre as novas regras fiscalizadas, estio os horários de 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais trazi-

dos pelo Decreto Estadual n' 36.531/2021, vigente desde 

a última sesta-feira(s), além da manutenção de Proto-
colos sanitários como distanciamento, uso de máscaras 

e limitação de pessoas nos ambientes. 

PROTEÇÃO 

Vigilância Sanitária realiza cerca de 500 acões de 
fiscalização nos primeiros dias de medidaí restritivas 

A Superintendência de Vigilância Mentãne (Suei" ),
órgão vinculado à Secretaria de Estado da Saúde (SES), 

já realizou 499 ações de fiscalização entre sena -feira (5) 

e domingo (7), para cumprimento do Decreto Estadu-

al to 36.531 e demais portarias e pmtocolos publicados 

pelo GOVer110 do Estado para conter a disseminação do 

coronav(rus. 

Como resultado, aVigliânda Sanitária Estadual lavrou 

34 termos de intimação, 12 autos de infração e dois es-

tabelecimentos forem interditados. A partir da abertu-

ra dos processos administrativos, os estabelecimentos 

têm prazo de 15 dias para defesa sobre o constante no 

auto de infração. 

As irregularidades canonizadasforem:Mio uso de más-

cara, descrunprimento às medidas de distanciamento, 

não diaponibilizar álcool em gele ausência de cartazes 

de instrução sobre protocolos sanitário. Quatro esta-

belecimentos foram autuados por atendimento fora do 

horário estabelecido, e seis estabelecimentos foram fia -

grados com festas, shows e reuniões em desacordo com 

as normas vigentes. As ações de fiscalizações acontece-

ram em bairros das cidades de São LUIS, Paço do Limiar, 

Raposa, Mo losé de Ribamar e Imperatriz em parceria 

com as Vigilâncias Sanitárias Municipais. O bairro do 

Calhau, na capital maranhense, foi o que mais recebeu 

fiscalizações, totalizando 51 ações. O decreto estadual 

é válido ate o dia 14 de marco. 

De acordo como superintendente da Suvisa, Edmil-

son Diais, as ações estão acontecendo com o apoio da 

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, buscando mais 

uma vez dar maior capilaridade e ampliar a capacidade 

operativa, fazendo maior cobertura sanitária. 

"Nesse sentido, uma agenda de trabalho foi desenha-

da nos Cês turnos para que tivéssemos a efetivação do 

último decreto do Governo do Estado do Maranhão que 

visa a contenção da disseminação do novo coronavírus 

no estada Nos três primeiros dias alcançamos um nú-

mero importante de quase 500 ações para garantir junto 

à sociedade e ao setor empresarial a devida implemen-

tação doa protocolos para que os números epidemiold-

gicos da pandemia se tornem mela favoráveis nos pró-

ximos dias", afirma. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE MSCRIDA0 
01.296.316/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r oloAr n ABEggeRiuRA

NONA ESPREMAM 
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

TITULO DO ESTOSELECSENTO (NOME DE ~as 
NILSON 

PONTE 
EPP 

CÓCIGO E DESCRIDA° DAMMOODE ECONOISCAPRINCIPOL 

47.11402 - Comércio empata de mercadorias em geral, com predomInincle de pmduin alimentei** - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIDA) DAS lOGIONDES ECOAMO/IS SEGUIS/IMAS 
Mio informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 
2134- Empresário (Individual) 

LOORNDOURO 
R FREDERICO COELHO 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 

SALA: B; 

CEP 
65.763000 

BARROIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRbICO TELEFONE 
(99) 91154451 

ENTE FEDER/TIMO RESPONSA/EL (SFR) 

snuoyAo MA:31M 

ATIVA 
1 DATA DE SITU/00 CADASTRA 

03111/2005 

MOTIVO DE SPU/00 CADASTRA. 

SITUF00 ESPECO.. •- WATS GE BROX AO ESPECIA. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/0212021 às 15:04:30 (data e hora de Brasilia). Página: 111 

1 of 1 17/02/2021 5:03 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL, DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSERICRO 
01 2N.3111/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Z iN eme"". " k

NOM EADREZARUL 
NARA OLIVEIRA "RADE SANTOS 

MULO DO EIRREELECAENTO (NOM DE FANTASIEI 
WILSON 

PORTE 
EPP 

COMO E onear,Ao DA ATNEIADE ECONOMICA PRPICPAL 
47.11-342 -Candrele varellst• da merdadwin ama geral, com preddadednele de produtos allenandelas - supermdfradde 

C O E DESCRÇA0 DAS PATOOPOES ECCOONICAS SECLINOIR645 
Não Ipromda 

CONGO E DF %PÇ  40 DA ~UREIA JURCICA 
213-5 -Empoado% (Individual) 

Lesma" 
R MEDEM° COELHO 1W, 

COMPLEPIENTO 
SALA: B; 

CEP 
55213450 

EARROVISTRFO 
CENTRO 

MUNICP10 
TENTEM 

UF 
MA 

Einl..ÇO ELETRONICO TELEFONE 
(IS) 51154151 

ENTE FECERATNO RESPONSÁVEL OEFR) 
*kin 

arrtdr.22 CADASTRAL 
KM 

DATA DA BRUACA° CROISTRAL 
MIMOS 

MOINO DE BRUACA° CPONORPl 

SITUAÇÃO ERREM. DATA OA &MAGRO ESPECIAL 
....à 

Aprovado peb Instrução Normativa RFI3 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no Ma 22/03/2021 às 12:23:27 (data e hora de Brasas). 

re CONSULTAR CISA .n VOLTAR G IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dinueztui. 

Página: 1/1 

paganamenjessm Consultas CNP./ Estaleis/ais Parai= ~MGR& 
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DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUÁL 
INSTRUÇÕES 9E PREtN6IttENZÕ Nojflsit. _ 

. . .

. . 

y 

JESUSkILSO MATEUS DEIS SANTOS 

AO REENCHER 

NOME DO TITULAR 

natural de  tUNTUM—Efit: f3135ASTeLFIRO  .7, CASADO C.J.03E-EnSIG.A 00 Si! nperoNALioAct,...,^ eIc c.:nn j , 

filho de 02IAS BORGES'Ii0S LSANTOS / MARILUCIA MATEUS DE FREITAS 
FILIAÇÃO 

09.11.1968 COMERCIANTE nascido em  profissão 
DATA DO NASCIMENTO 

CPF ° 1  61 11 91 9 2 ei A O :À 7 11 identidade  1 R1 427 
NUMERO . ' NUMERO ORCA° EXPEDIDOR (SIGLA) 

residente  RUA PRES. MÉDICE. 192. CENTRO. TUNTUM MA CEP: 
RUA, AVENIDA. ETCT NUMERO E COMPLEMENTO, RAIRRO /CEP/MUNICIPIO/UF 

65763-000 

MAuF 

CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei oue o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins cl3 inscrição no Registro do Comercio: 

ATOS 

0 2 el 
1 • coesTrruicAo 
3 - INSCR. DE TRANSE DE SEDE DE OUTRA UF 
5 - ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 

NOME COMERCIAL 

7 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA CF 
9 CANCELAMENTO DE SEDE 
0 PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 ABERTURA DE FILIAL 
4 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
6 - ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL 
8 CANCELAMENTO DE FILIAL 

E9J1 E1 S1 q. A 4 p q im l + [D 1 0 1 5 1 I S I A l NI T I 0 1 SI 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1 E I ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

04 

07 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO - NIRC 
MIK DA SEDE 

I 1 1 1 1 1 1 I 

RUA. AVENIDA ETC 'MIMEI:10E COMPLEMENTO (APTO. SALA. ETC) 

05 

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 
MRC DA FILIAL 

I I 1 1 1 I I 

A m , n r‘n 11 17,7, , L , I I I I I

NOME DO BAIRRO/DISTRITO , , 

onmmao 1 i 1 1 ! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 I 
CEP NOME DO MUNICIPIO E: 6571 43qqq  1,TUNTUM 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 nininininJol I OTTO MTL REAIS_ 
09 

CAPITAL OU DESTAQUE DCGARITAL. POR EXTENSO 
" 

SIGLA Ur 

I MA 

INICIO DAS ATIVIDADES 

DIA MES ANO 

ICONTINUACACH 

IUSO DA JUNIAI 

IIIEJ 1 ENQUADRAMENTO ME 
3 DESENQUADRAmENTO ME 

CGC baNco 

OBJETO /ATIVIDADE ECONOMICAI 

COMERCIO VAREJISTA DE MERC.EM GERAL COM PRED; DE 

PROD.ALIM.COM ÁREA DE VENDAS E. 300 5000 METROS 
QUADRADOS - SUPERMEVADOS 

DATA 

21.06.96 

ASSINATURA 00 TITULAR 

C6r5. 6014-7 

AuTt NTICACAO (USO DA ANU:. COMÇRCIA:. ,

- , JUCEMAH. 

ordem continie 

I 1 

CODIGO DE ATIVIDADE 

I I  2 

1 0 1 
2 1 2 4191 

7 

5 
[USO DA JUNTAI 

DATA DO DEFERIMENTO 
DIA MÉS ANO 

18 

DTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARAIIHXUTIT
 (pie estereprogratia ,3 cópia autinucada do

ptp cniginal F10quivatin nesta 51.3C:211/4,1A sob O n°, 
465;4. da•WP de 21/06/1996•Constundo Ato(s) 
jos). São 1..0 (MA), 13101/2014 

_AF 079.049 
Cledinice Bastos ZN FOCerfie 

Secretária Geral 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 31/01/2019 Sob Ne: 20190206861 
Protocolo: 190206861 de 29/01/2019 NIRE: 21100946574 
RAMA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP 
Chancela : ACI3A7V33A14563C46514D7OCCAB3F6613D87F2C1B 

São Lura, 31/01/2019 
Lllian Theresa Sornavas Mendonça 

Secretaria(a) Geral 

cartono 

Documento assinado digitalmente por. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 31/01/2019, às 11:29. 



22/03/2021 Chancela - Consulta Chancela 

O Limpar 

Autenticidade da Chancela 
Protocolo* 

190206861 

Detalhes da Chancela 
Protocolo 190206861 

Nire 211.0094657-4 

Data do Protocolo 29/01/2019 

Data da chancela 31/01/2019 

Nome da Empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP 

HASH chancela AC8A7663A14563C46514D7OCCAB3F66BD87F2C1B 

4' Baixar PDF Chancela 

9 5

CPL 

1 Pesquisar I 

1/1 



NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntum-MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ N° 

01.298.318/0001-63, representada pelo Sr. Naiza Oliveira Andrade Santos, portador do 

CPF n°528.629.683-15, com sede na Rua Frederico Coelho, n° 172, declara sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que 

cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo 

de Licitação n° 041/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°.041/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Tunturn-MA, 20 de março de 2021. 

LOLLest,-,0__HAL,,ltcÀ
AIZA OLIVEFFIA ANk RADE SANTOS 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 
CPF: 528.629.683-15 
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NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntum-MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

01.298.318/0001-63, Telefone/Fax: (99) 99141-7088, por intermédio de seu 

representante legal Naiza Oliveira Andrade Santos, DECLARA para os fins do disposto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos 

beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum-MA, 20 de março de 2021. 

jaxi-asa_ tolualt-
NAIZA OLIVEIRA AN E SANTOS 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 
CPF: 528.629.683-15 
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No REGISTRO   VALIDADE 
05933056751 O r -I   12/05/2022 

NOME  
DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

DOC. IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR / UF 
0388905120100 SESP MA 

PERMISSÃO 

AU Vat-tiQQ ceo jiga-a ~sdh..78, 

taserralaclaillia Orare 
011eretora• ala e' 118 amaram of na 

. ASSINATURA DO EMISSOR 

MARAN HÃ 

' 

ACC can HAB. 
—
1[ 

AD 

la HABILITAÇÃO 
19/11/2013 

1

4'“.. 

DATA EMISSÃO h" 

 1".11/05/2018 

2548187.5185x„ 
MAS 800024e 

Digitalizado com CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

- , 

NUNERO DE INSCRIÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/10/2013 

NOME EMPRESAR AL 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minlmercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DPS ATMDADES 
47.21-1-03 - Comércio vare 
47.22-9-01 - Comércio varelsta 
47.24-5-00 - Comércio vare 
47.89-0-99 - Comércio vare 

ECONOMICAS SECUNDARAS 
ista de laticínios e frios 

de carnes - açougues 
ista de hortifrutigranjeiros 
ista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NÚMERO 
10

COMPLEMENTO 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2013 

monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 09:47:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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220fll21 Cardonaho de Saloio o de Siltiojlb ~Sal 
LI /ir - 11.2,A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1~10 De INSCRIÇA0 
111WAINVIOSI-SS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRUAÇÃO 

CADASTRAL 
r emoi°. a r s

MATRIZ 
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D. DA SLVA MEDEIROS 
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MA 
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lere anz-nts 

Mit FEDERAM, RESPOWAVEL (EM 
a.a. 

SIDJA00 CADASTRAL 
ATIVA 

DMA DA 3~04 CADASTRAL 
01 MO/20U 

AIOTHD Oh SDUAÇAO 1,PDAZIRM. 

talAÇA0 ESIMML rrar tir l 

Aprovado pela Instrução Nomudiva FtFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210312021 M 10:09:20 (data e hora de Brasília). 

CONSULTAR CISA 'O VOLTAR 9ISPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações soire política de privacidade e uso, okque_aqui. 
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Ministério Yo Desenvolvimento, indústria e Comércio E 

• Secreta '"omércio e Serviços 
Departament 'acionai de Registro do Comercio 
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1/1 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
-Secretaria de Comércio e Serviços - 
Departamento Nacional de Registro -cid Cemércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n° 10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  A /0 ..174 ;,.,0g./ 

Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM / ( / 

MflMtGS Sagrato 
Chato de-til:J.021,n fé4onA iwoma 

Preaktiortartutra-MA 
Mat 660197 

Am et» .4 40, 

Eti 

L
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Ira 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
11,1 F kiaU/C:,  '• : (1 njulj ,3" 3,1'01 1 

co 310'0111 • 
/1 ' 

I r. 

r. ww, 
‘0 , 2AZgC.E. 



D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Processo Administrativo de Licitação n° 041/2021 

Pregão Presencial n° 041/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob n° 18.987.499/0001-
38, por meio de seu representante legal Daniel da Silva Medeiros, CPF 
607.399.713-28, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 
3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Tuntum —MA, 22 de março de 2021 

Daniel da Silva Medeiros 

CPF:607.399.713-28 



• 

• 

D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, 
representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n° 607. 399.713-28 
com a sede Rua do Campo n° 10, Bairro Araras, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 041/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 041/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 22 de março de 2021 

&Aia h -#220-012--44.02,-4-g-- 
Daniel da Silv Medeiros 

607.399.713-28 
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Fi 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 1  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
, 

NÚMERO DE FISCRÇÃO 
41.071.71W0001•25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE MrTURA 

NOME EMPRESARIAL 
GILSON C SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NomE DE FANTASIA) 
PADARIA tAASTERCHEF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
10.91442 -Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominem:Ia de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDACF-S ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
10.91-141 • Fabricação do produtos de ~Mação Industriai 
10.94440 - Fabricação de.-umas allmenticiaa 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUFSDICA 
2134- Empresário (Ndividual) 

LOORADOUFt0 
R SAO RAIMUNDO 

NUMERO 
509 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.753400 

BAIRROONTIRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TONTURA 

UF 
MA 

ENDEREÇO B.ETRONICO 
WELUNOTONPESSOAGNOTMAILCOM 

TIELEFDIE 
(99) 91704649 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EM) 
~ar 

SITUAÇÃO CADASTRN. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
03/0312021 

MOTIVO DE srruArsin CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19193/2921 às 15:19:32 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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CoRONAMille de bscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE &NAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atuaNzação cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~ARO DE EISOREACI 
41.071.114000144 
NATR2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE &NAÇÃO 
CADASTRAL 

D'in= er 

MODE EASERDSARM 
RUIM C 1LVA 

MIA DO ESIAREIECRIENIDa CRT ANU!" 
PADARIA 111181ERCREF tal 
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DATADA SITUAÇÃO CADASTML 
31/03/21121 

harrivo ré brataçãO CADASTRAL 

SrillATA0 ESPECIAL 
........ EtriALALAn r itiatiRaC H 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/03/2021 às 10:10:34 (data e hora de Brasina). 

+/CONSULTAR USA n VOLTAR , SNPITUIR

A FtFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, DfigagsgS. 

Página: 1/1 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joselândia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
• O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SA0 RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 

Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 
E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N° 1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

• CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 11:29 SOB le 21/02369825. 
PROTOCOLO: 210310251 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427679. CEPT DA SEDE: 41071784000126. 

MIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO ZN: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

LILIAN TNERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

empresafacil.m.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autentici 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

deçnggosrespectIvosportals 
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Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102369825 
• ARQUIVAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

• Solicitação de Enquadramento (htIps://rnwtempressfacilms.gov.brisigfacil/contratoeocieUdownload-contrato-
eletronIco/arquhrotaNzeW5h2G9fAljAyMTAzMDMxMDI3NTBMGV]beFyYVVNhb191aV9FbnF1YWRWW1113nRvX01611D1xMDV4NCio.vMrdtMDMwMzhvMjExLIDI 

à Requerimento do Empresário (httpsiNermempresafacilme.gov.br/sigreeil/contrato-sociaUdownload-opntrato-
eletronico/arquivo~zaW5h2G9fMjAyMTAMDMxMD13NTV1029udHihdG9Tb2NpYWIdUmVxdWVyaW1NARvX2RvX0VIGHJIc2FyaW9fTUFQMIEwNjgONzAxN1. 

eir itif‘nvAwd. facilma.gov.basta-de-documentosnprotocolo=MAP2106847017 1/1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Págipa tdt2 
b 3 

• 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SAO RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

• Este documento foi gerado no portei Emprese NO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

85014699391 

JUCE MA 

y
oisicor; 

cc 

Nome 

GILSON CRUZ SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 11:29 SOB N° 21102369825. 

PROTOCOLO: 210310260 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427660. CNPJ DA SEDE: 41071784000126. 

MIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
ampreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

nformando seus respectivos códigos de verificação. 

Página 2 de 2 



422/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102369625 
• ARQUNAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

Solicitação de Enquadramento (https://vninv.emenssafacilma.govlidsigfaclecontrato•soclal/download-contrato-
eletronico/arquIvoNXNzaW5hZ6994jAyMTAzMORIxM1313NTBMGVIbGFyYWNeb1992V9FtinF1YVVRyYW1lbnFNX01BUDIsMDY4NDavMTdfMDMwMzhvMjEsMD1 

- Requerimento do Empresário (Mtps://www.ernpresafacilma.gov.brIsiglaciecontrato-sociaVdovmload-contrato-ire 
eletronicorarquivo/YXNraW5hZG9fMjAykerAzMDLbeMD13NTV/Q29udWhdG9Tb2NpYWxfilmVxdWVyaW1bnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fTUFCMEwNjgONzAxN1,

• 

• 

áneete facilma.gov.br/lista-de-documentosnprotocolo=MAP2106847017 01; fk-aro 1/1 
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GILSON C SILVA 
CNP): 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 041/2021 

Pregão Presencial n.2 041/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNP) sob o n.° 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 19 de maço de 2021. 

Gilson Cruz dva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ N° 41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.2 850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.2 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n2

041/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n'.041/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 19 de maço de 2021 

Ce vx ts) )  S '  LiS 
Gilson Cruz Silva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntu 

*Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 6576301 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇO 

Licitante: NAIZA OLIVE 

Pregão Presencial/Regisb 

Objeto: Contrata* de en 

Secretaria Municipal de Ec 



NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntum-MA 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

Tuntum-MA, 20 de março de 2021. 

Prezados Senhores, 

NA1ZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, com sede na cidade de Tuntum-MA, à Rua 

Frederico Coelho, •n° 172, inscrita no CNPJ/MF sob o número 01.298.318/0001-63, neste 

ato representado por Naiza Oliveira Andrade Santos, portador do CPF n° 528.629.683-15 

e RG n° 2986592-1, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tontura — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados 

para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

041/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V UNIT I' TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G - 

UNIDADE 1000 R$ 5,66 R$ 566Q00 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG 

FARDO 100 R$ 77,74 R$ 7774,00 

3 

..-

ALHO KG 30 R$30,72 R$921,60 

4 

-- 

ALIMENTO 
LACTE° TIPO 
NESTON 4000 

LATA 250 R$ 10,54 R$ 2635,00 

5 
...- 

ARROZ PACOTE 
DE 5KG 

PACOTE 1500 R$ 24,48 R$ 36720,00 

6 
- 

AVEIA 5006R 
C/12 UND 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 339200 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 2006 

UNIDADE 250 R$ 4,64 R$ 1160,00 

8 
e 

mscono DOCE 
PCT 3 EM I 

PACOTE 1200 R$ 5,38 R$ 6456,00 



NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntum-MA 

9 
/ 

BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 

PACOTE 500 R$ 5,08 R$ 2540,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT 

CAIXA 200 R$ 88,19 R$ 17638,00 

11 
/ 

CAFÉ 250G C/20 
PCT 

CAIXA 200 R$ 88,42 R$ 17684,00 

12 
/ 

CATCHUP POTE 
3,2 KG 

POTE 350 R$ 16,06 R$ 5621,00 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND 

CAIXA 15 R$3,38 R$50,70 

14 

I 

CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G 

PACOTE 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

15 CREME DE LEITE 
200GR 

UNIDADE 500 R$3,34 R$ 1670,00 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND 

CAIXA 25 R$5,44 R$136,00 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G 

C/12 UND 

CAIXA 30 R$3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

KG 500 R$4,82 R$2410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG 

FARDO 25 R$36,15 R$903.75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHE' 

DE 210 MG 

PACOTE 400 RS 5,33 R$ 2132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3610,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG 

FARDO 40 R$ 203,12 R$ 8124,80 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO! 

FARDO 45 R$ 234,72 R$ 10562,40 



NA1ZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/000143 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tardam-MA 

24 

,--

FELIA0 SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 

FARDO 45 R$ 197,72 R$ 8897,40 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND 

PACOTE 40 R$ 44,69 R$ 1787,60 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

PACOTE 1200 RS 3,85 R$ 4620,00 

27 

8 

FLOCÀO DE 
MILHO 500G PCT 

PACOTE 

PACOTE 

2000 

250 

RS 2,91 

R$ 4,55 

R$ 5820,00 

R$ 1137,50 GOMA DE 
CAROÇO 

29 
• 

GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG 

PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4040,00 

30 
• 

LEITE 
CONDENSADO 

395G 

UNIDADE 400 R$ 5,62 

. 

R$ 2248,00 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

PÓ 300G 

UNIDADE 300 n 10,89 R$ 3267,00 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1 400 
G 

LATA 100 R$ 34,45 R$ 3445,00 

34 MACARRÃO 
500MG PCT 

PACOTE 1000 R$ 1,95 R$ 1950,00 

35 
' 

MAIONESE POTE 
DE 250 MG 

POTE 300 R$ 5,20 R$ 1560,00 

36 MARGARINA 
500G 

UNIDADE 1000 R$ 5,39 R$ 5390,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY 

UNIDADE 50 R$ 2,96 R$ 148,00 

38 

,-

MASSA PREP 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G 

PACOTE 700 n 4,83 R$ 3381,00 



NA1ZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n°172; Tuntum-MA 

40 
/ 

MILHO VERDE 
200G 

UNIDADE 500 RS 3,24 R$ 1620,00 

41 Min IfitA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA 

KG 400 R$ 4,63 R$ 1852,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 730(3 

UNIDADE 400 R$ 9,40 R$ 3760,00 

43 

44 

MUCLLON DE 
MILHO 230G 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVR, 
900ML UND 

UNIDADE 

UNIDADE 

420 

600 

R$ 8,85 

R$ 8,89 

R$ 3717,00 

R$ 5334,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND 

CARTELA 200 R$ 12,85 R$ 2570,00 

46 PIMENTA DO 
REINO 100G 

PACOTE 120 RS 2,89 R$ 346,80 

47, POLPA DE 
FRUTAS 

IW 125 R$ 23,66 R$ 2957,50 

48 ROSQUINHA DE 
COCO per COM 

400 MG 

PACOTE 400 R$ 6.83 R$ 2732,00 

49 SAI, REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO! 

FARDO 50 R$ 76 76 , R$ 1338,00 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 698,90 

51 SARDINHA EM 
LATA 125G 

UNIDADE 700 R$ 3,98 R$ 2736,00 

52 
, 

SUCO EM PÓ UNIDADE 125 R$ 8,00 R$ 1000,00 

53 

_. 

TEMPERO 
LIQUIDO 250ML 

UNIDADE 200 RS 7,11 R$ 1422,00 

54 

-5,-

SUCO DE 
GARRAFA 

UNIDADE 150 R$ 10,00 R$ 1500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND 

CAIXA 75 R$ 22,73 R$ 1704,75 

SUBTOTAL RS 221.842,30 



• 

• 

NAIZA OLIVEIRA A-NIFYRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coda°, n° 172, 'firatura-MA 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a pai tu da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do re.ceNmenta da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 221.842,30 (duzentos e vinte e um mil oitocentos 

e quarenta e dois reais e trinta centavos); 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 2743-x, Conta Corrente 16.290-6 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Naiza Oliveira Andrade Santos 

Cargo/Função: EstipieSaria 

Rn u° 2986592-1 

CPF n 528.629.683-15 

NAIZA OLIVEIRA A1BRADE SAN! OS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

CPF: 528.629.683-15 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: D. DA SILVA MEDEIROS 

Pregão Presencial/Registro de Preços n." 041/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentício 
para Secretaria Municipal de Educação. 



D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 041/2021 

Tuntum - MA, 22 de março de 2021 

Prezados Senhores, 

D. DA SILVA MEDEIROS, com sede na cidade de Tuntum - MA à Rua do Campo, n.° 

10, Bairro Araras, inscrita no CNPJ/MF sob o número 18.987.499/0001-38, neste ato 

representado por Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n.° 607.399.713-28 e R.G. 

n.° 0388905120100, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados 

para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

041/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 2 - CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE P SEM OSSO 

KG 

KG 300 R$ 37,17 R$ 11.151,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO 

KG 250 R$ 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO 
KG 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG — KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

61 PEIXE KG KG 125 R$ 23,58 R$ 2.947,50 

SUBTOTAL R$ 36.578,75 



• 

• 

D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 36.578,75 (trinta e seis mil quinhentos e setenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos); 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2743-x 

Conta Corrente: 20.677-6 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Daniel da Silva Medeiros 

Cargo/Função: Empresário 

RG n°0388905120100 

CPF n°607.399.713-28 

ta C 4 (42 41( 0/1 /22, 762,
Danie da Silva Medeiros 

CPF: 607.399.713-28 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranl 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: GILSON C SILVA 

Pregão Presencial/Registro de Preços 

Objeto: Contratação de empresa para a 

Municipal de Educação. 



• 

GILSON C SILVA 
CNP': 41.071.784/0001-26 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 041/2021 

Tuntum - MA, 19 de maço de 2021 

Prezados Senhores, 

GILSON C SILVA, com sede na cidade de Tuntum - MA, à Rua São Raimundo, n.9 509 

Bairro Centro, inscrita no CNPUMF sob o número 41.071.784/0001-26, neste ato 

representado por Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.° 850.146.993-91 e RG. n.° 

364468129 , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às 

demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

041/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 7.000 R$ 7,20 R$ 50.400,00 

63 PÃO FRANCES UNIDADE 9.000 R$ 0,70 R$ 6.300,00 

SUBTOTAL R$ 56.700,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

1 • GttÂS 



GILSON C SILVA 
CNP): 41.071.784/0001-26 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil setecentos 

reais); 

d) Dados Bancários: Banco Brasil, Agência: 2743-X, Conta Corrente: 28515-3 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Gilson Cruz Silva 

Cargo/Função: Empresário 

RG ng 364468129 

CPF n9 850.146.993-91 

CU-5)a, ç 11.)--9••. 

Gilson Cruz`Silva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNPl: 41.071.784/0001-26 

• 





c-itafifip2 
1/ 



e 

• 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUÁL 
1NSTRU ES pE putic8tdurit No tÉtsti _ : 

natural de 

• 
VEÈtISMILÈG MATEUS DRS SANTOS 

NOME DO TITULAR 
ao ma e 

"IfUNTUK — IST : " CA.SA.DO

CID.05EMICsA - EINDONALIDAETE„^ - ..P46/6 ESTADO r: 

NÃO PREENCHER 

filha de Oftid B0RG -ES1505 SANTÕS / MARILUCIA MATEUS DE  FREITAS 

FluAcÀo 

nascido em 09.11.1968 profissão  
COMERCIANTE 

DATA DO NASCIMENTO 

cPFEE  RI 11 4 cli 2 fil 41 (1 À w4  identidade  1 -3%1 .927  sast SSP  _ 
NUMERO ' NUMERO OPGA0 EXPEDIDOR (SIGLA) LF 

residente  RUA PRES MÉDICE, 192. CENTRO. TUNTUM MA CEP: 65763 - 000 
RUA. AVENIDA. ETC .NUMEFt0 E COMPLEMENTO. ITAIRRO.CEP, MuNICIPICI '(IR 

CONTINUAÇÃO 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firme 
individual registrada, declara para fins da inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
1 • CONSTITU/Cd0 
3 INSCR. DE TRANSE DE SEDE DE OUTRA UF 
5. ALTERAÇÃO DE onooS DA SEDE 

NOME COMERCIAL 

- TRANSFERENCIA DE SEDE PAPA OUTRA TN 
9 . CAtioELAMENTO DE SEDE 
0 • PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 ABERTURA DE FILIAL 
4 ABERTURA DE RUM. EM 0.)TRA UF 
6 • ALTERACAO DE DADOS DE FILIAL 
8 • CANCELAMENTO DE FILIAL 

t;.
M 1-F 1D 1 0 1 5 1 I S I A l N I T 1 0

1
8

1 1  1 

t 1 E 1 I 1 I I 1 1 1 1 I 1 1 5 1 1 1 1 1 1 I I 1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO COMERCIO • TOM' 
MRC DA SEDE 

E 1 1 1 1 1 1 1 1 
RUA. AVENIDA ETC 'NUMERO E COMPLEMENTO ¡APTO, SALA ETC / 

(PREENCHER SOMEME SE ATO DE FILIAL/ 
MRC DA FILIAL 

ELLI 1 1 1 1 I I i 

A  

F I  
IA  IN  LI  [C  :E  1 T  IP' 1 1 1 7 j 7 L 1 1 I I 

I 1 1 I I 1 1 I 1 1 1 1 1 I 1 1 1 I I 1 1 1 1 1 1 
. NOME DO BAIRROIDISTRITO 

EMommffiran
CEP 

t 

1 

1 I 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 
NOME DO MUNICIPIO En 6, g  7 1 g 8 gqct ITUNTUM 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL en 1 I I I I I I 1 I 3 Iginininininl 1 mrpo MTL RFATS-
CAPITAL OU DESTAQUE ogcsunou.. nos XTFNSO 

SIGLA UF 

I MA ] 

INICIO DAS ATIVIDADES 
DIA MES ANO 

(CONTINUAÇÃO) 

?USO DA JUNTAI 

I • ENQUADRAMENTO ME 
3 DESENQUADRAMENTO ME 

CGC • bavco 

I I

OBJETO IATIVIDADE ECONOMICED 

COMERCIO VAREJISTA DE MERC.EM GERAL COM PRED; DE. , 

PROD.ALIM.COM ARRA DE VENDAS E. 300 5000 METROS 

QUADRADOS — SUPERMEMADOS. 

DATA 

21.06.96 

ASSINATURA DO TITULAR 

- 

ordem 

1 I I I 1 1 1 
CONGO DE ATIVIDADE 

i 
PH : 

luso DA JUNTA,
DATA DO DEFERIMENTO 

DIA MÉS AND 

1 1 1 

c-~ 
4 • C6d. 6414-1 

AuanTIr:ACAOIUSC. De JUD.j. 'TEMICROLL 

A Cellfilart 00 EfFilDii0 MAIMINIAC 

ow:os cpe esia repeografia e cópia unem:cada do 
ente original téquivadn DUM .11.!CESIA sob LI it 

57.4, datade de 21106/1996.Coastandu Ato(s) , 
enes,. São 1.4 (mg), 17101/2014 

:91f(ww-w/ 
Clettlefeellfast.% is Fonsecalp 

3ecretária:3ml AF 079.049 



e 

1~1 

1 Ler z.n. 041 v aNDRnue 
1193.91500E MIS 041~. 

--

tios-Uns 0000241ES .2J ) 559 5.2:629 6.0 -15
d1weittia~~~~~1 

0~ 4 ~ "ka l 

R.M R 9¼ ao si 

%3Ç 

tese 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
istfluziteSOSPRÉEscilikeNTSNOWlito 

eaoleo" .• 

Tea 

MC Da_ 

tt ) 

Imaseisseeres~ 

PO FM x x 

,t irtrat4 6r 

ÍUNTUM e CIMA 6, vro 

5 

til trel ÇA    MA 
dada deddialPeria Sb* não e impedido de ex~atMdade lontses. Ws naeten amo registro de 
WIPretain e f "I t‘ e r à SI" Canenkd de 1 ESTA Do Do AI ARA 

sro. oererfloaesso ccoeCIO IA COITO 

o Ci a Ik„1.-f R -• 9c4 T g ketemkopç , Cipot atitsociwsresssiipern ote 

GrOMTO. 

)L 

zA aTVEI Ra *g min D. 

rsan a LL 

v vtnetrtpWpio 

CONTIto 

too" 
X X .>C 

5me To 5 - epÇ 

0~011.400~11Whi 

Je 

bei 

6Sted -OOP 
opeannence  

.0*1  Bitu/ i 
0ArAnm-~ 

OPi ' ct CM mit ttkis 
toosee. 

COMÉRCX0 MORIV'Sn 3/4 pe nnERceaogrAS Em GERAL dom 

pRro omi sista A DE FRO tho YDS Da NTÍGJ OS - Sun-R Pn ERcfides. 41113ta 

08~1014A11•101~ 14$911t00010•011~ TI~ENIM. alirE4111~ bit0~ 

4 .1-015  1 24 s›. 34 Ir - 4 •  :

eeemundeore~ 

as eis 
carvó° 

adm.- 

J2-11

es94v-s 

urreseter,,Ão 

scÍ 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registo em 31/01/2019 Sob Ir: 20190206861 
Protocolo: 190206861 de 29/01/2019 NIRE: 21100946574 
NAIZA OUVEIFIA ANDRADE SANTOS • EPP 
Chancela : AC8A7663A14563C46514070CCA83F66808792C1B 

São Luis, 31/01/2019 
Lilian Therosa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 

ado digi mente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 31/01/2019, ás 11:29. 



19/03/2021 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

( 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.298.318/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/07/1996 

NOME EMPRESARIAL 
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NILSON 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.114-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATI Icw7A JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

IIKOGRADÓI IRO 
R FREDERICO COELHO 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 
SALA: FE 

CEP 
65.763400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 91154461 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mit* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO ezinAATNAL 

SITUAÇÃO ESPECLAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**".* *Ir ~Mn* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2021 às 17:19:01 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

. . 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/000143 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

Z não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°1.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avvm.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:29:01 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2021. —
Código de controle da certidão: AA18.773C.8668.D79E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

17/02/2021 15:28 



22/03f2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 01.298.318/0001-63 
Data da Emissão : 17/02/2021 
Hora da Emissão : 15:29:01 
Código de Controle da Certidão : AA18.773C.8668.D79E 
tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/02/2021, com validade até 16/08/2021. 

Página Anterior 

%aceita lazenda.gov.br/Servicos/cerlidao/certaut/CodConjunta/ConfirmaAutenticResuftado.aap 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 128118/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 17/02/2021 15:19:50 

Inscrição Estadual: 121497917 CPF/CNPJ:01298318000163 

Razão Social: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, 172 SALA:13; CEP: 65763000 

*Telefone: (99)91155461 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Q ata Impressão: 17/02/202115:19:50 



>03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa da Débito 

Nzi da Certidão: 128118/21 

Data deva : 17/06/2021 

Data de Emissão: 17/02/2021 15:19:50 

Insaislo Estadual: 121497917 

CPF/CRP3: 01298318000163 

Razão Scielal: NAI2A OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricerlidoes/jsp/vaNdacaoCerliclaoNegativaNafidacaoCertidaoNegativaResultadojsf 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 010784/21 Data da 17/02/2021 15:20:38 

Inscrição Estadual: 121497917 CPF/CNPJ:01298318000163 

Razão Social: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 

Endereço: RUA FREDERICO COELHO, 172 SALA: B; CEP: 65763000 

*Telefone: (99)91155461 Município: TUNTUM 

• 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço' 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/02/2021 15:20:38 



• 
2710312024 

.7r 9Z/tisistemas. az.ma.gov.bricartidoes/j dacaoCertidaoNegativaDividaAtive/validecaoCertidaoNegathraDividaAtivaResuttado.jsf 

Certidão Negativa de Débito

1444“1,..  C.4.4nattikk ttnit, triJ gLI Div“tti dittrtJ 

Resultado da Validação da ~dão NigativaDNIdaAtNa da DIvkla Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA: 

No da Certidão: 010784/21 

Data da Validada: 17/06/2021 

Date da Emissão: 17/02/2021 15:20:38 

Indo:1~ Eatadual: 121497917 

CPF/CNIU: 01298318000163 

Razão Social: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ,TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Certidão n°: 6084380/2021 

Expedição: 17/02/2021, às 15:26:03 

Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.298.318/0001-63, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 201.1.. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do,Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Certidão n°: 6084380/2021 

Expedição: 17/02/2021, às 15:26:03 

Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.298.318/0001-63, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

1)úvidas e sugest5es: endt@tst. us.br 



19/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 01.298.318/0001-63 

Razão Social:Esusmso M DOS SANTOS 

Endereço: AV FREI ANICETO 177 0 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2021 a 30/03/2021 

Certificação Número: 2021030116462906479810 

Informação obtida em 19/03/2021 17:16:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixe.gov.br consultacrf/p s/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1.1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 01.298.318/0001-63 
'lazão social: JESUSNILSO M DOS SANTOS 

Resultado da consulta em 22/03/2021 10:26:46 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIAR/0 
COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA 

COMARCA DE TUN r
Secretaria Judicial - 

Pia s -Se'Poetc-hzàtr, .3-000 
arack, 

,I5t= 7,7á a ""1" • 
Ato Judicial 

Ommso 
000000817577 

• 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 
interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição Cível desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa NASSA 
OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, CNPJ n° 01.298.318/0001-63, Inscrição 
Estadual n° 12149791-7, com endereço à Rua Frederico Coelho, 
n° 172, sala B, Centro, Tuntum/MA. 

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada 
e passada a presente certidão na Secretaria da 1' Vara da 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 

rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 22 de ro de 2021. 

CASA DA JUSTICA 



22/03/2021 Portai do Pode Judiderio do Estado do Plinnhão 

TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - Selo ainda não utilizado. 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de sela 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

000000817577 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUiN 

Tribunal de Justiça do Maranhão 

r! 
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S'oj 4:131) 

Corregedoria Geral da Justiça 
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Stairr DA Farstat 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 619ft64. 78 
DATA:
HORA: 1 59s

INSC. ESTADUAL: 12.149.791-7 

RAZÃO SOCIAL: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 
ULTIMA ALTERAÇÃO: 27/02/2019 CPL 

SITUAÇÃO FISCAL: 

MOTIVOS FUMAM: 

REGULAR SERAM: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
— 

DADOS GERAIS 

IRROMPI: 

RAZÃO SOCIAL: 
MIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGRE DE PAG.: 

DATA OBRIGMFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

01.298.318/0001-63 
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 

21100946574 
26/06/1996 
37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 

EMPRESÁRIO 

SIMPLES NACIONAL 

— 

febioaud©bol.com.br 

INSC. CENTRAUZADORAi — 

TIPO PESSOA: JURIDICÁ 
CAPITAL SOCIAL: 8.000,00 

UFRE: 49- Ufne/Elacabal 
CAL DC ERTABELECURIITO: MATRIZ OU UNICO 

. 
CATA OBRIG. EFD: 01/01/2016 
ÁREA 1.1111JZADA: O 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFEREM.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 
CEP CAIXA POSTAL 

65763-000 
RUA FREDERICO COELHO 

SALA: B; 
BANCO DO BRASIL S A 

TUNTUM 
(99)9115-5481 
- 

NÚMERO: 172 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: - 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFEREJIC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

- 

RUA FREDERICO COELHO 

SALA: 13; 
- 
TUNTUM 
(99)9115-5481 

00000-000 

NUMERO: 172 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: - 

CHAE • ATIVIDADES ECONOMICAB 

ORDEM cówoo DESCRIÇÃO 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS - 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNIMPF NORIERAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

52862968315 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 801 - EMPRESARIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 1DOC. CONCESSÃO IEFErro 

Não existam Ações Judiciais para eine Ineedção estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAREM° 

TIPO DATA INICIO DATA FIM arruAçÃo 

ICMS 01/01/2016 — Ativo 

NF-e 06/07/2016 - Ativo 

EFD 01/01/2018 _ Ativo 

NFC-e• 13/07/2016 - Ativo 

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 

Mio ~tern IncendvoelReplines CepaNds para eme Inscrição 

arruAçÂo 

- Página 1 de 1 



Consulta SINTEGRA / ICMS http://aplicacoes.ma.gov.besintegra/jspkonsultaSintegrakonsult... 
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anagdZya 

Resultado da Consulta SIN1EDRA/1C.MS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 01.298.318/0001-63 Inscrição Estadual: 12.149791-7 

Razão Social: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS EPP 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FREDERICO COELHO 

Número: 172 Complemento: SALA: B; 

Bairro: CENTRO 

Município: TUNTUM UF: MA 

CEP: 65763000 DDD: Telefone: 91155461 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
CNAE PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
Principal: MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/06/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 06/07/2016 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2016, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.: 

Data da Consulta: 17/02/2021 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

a;kã 

o 

17/02/2021 15:04 1 of 1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa F. W. G. DA SILVA inscrita no CNPJ/MF sob o número 

37.814.095/0001-97, DECLARA, atestamos, para os devidos fins que a 

empresa NAIZA OUVEIRA ANDRADE SANTOS, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na cidade de Tuntum-MA, à Rua Frederico Coelho, n° 

172, inscrita no CNPJ/MF sob o número 01.298.318/0001-63, forneceu 

satisfatoriamente gêneros alimentícios, e atendeu integralmente aos padrões 

de qualidade, prazos e preços pactuados. A referida empresa cumpriu 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos 

serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 

contratado, nada tendo que a desabone a conduta da referida empresa. 

1AA 

Tuntum (MA), 16 de março de 2021 

. W. G. DA SÍLVA 

CNPJ: 37.814.095/0001-97 

CPL 
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NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntum-MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa NAIFA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ n°. 

01.298.318/0001-63, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Naiza Oliveira 

Andrade Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 2986592-1, e do CPF n°. 

528.629.683-15, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tuntum-MA, 20 de março de 2021. 

Ler (1) 
N ZA OLIVEIRA RADE SANTOS 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 
CPF: 528.629.683-15 
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NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/0001-63 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntuin-MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ N° 

01.298.318/0001-63, representada pelo Sr. Naiza Oliveira Andrade Santos, portador do 

CPF n° 528.629.683-15, com sede na Rua Frederico Coelho, n° 172, declara sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que 

cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo 

de Licitação n° 041/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°.041/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum-MA, 20 de março de 2021. 

J2À. fuLt".57—_, çsnt, 
NAI A OLIVEIRA AN RADE SANTOS 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 
CPF: 528.629.683-15 
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NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
CNPJ: 01.298.318/000143 

Rua Frederico Coelho, n° 172, Tuntum-MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

01.298.318/0001-63, Telefone/Fax: (99) 99141-7088, por intermédio de seu 

representante legal Naiza Oliveira Andrade Santos, DECLARA para os fins do disposto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos 

benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum-MA, 20 de março de 2021. 

lCILULLA-0H Astko-01- CocL 
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

CNPJ: 01.298.318/0001-63 
CPF: 528.629.683-15 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 9 (nove) páginas tipograficamente numeradas, compondo o 
livro diário número 01 (um) da empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP, 
sita à Rua Frederico coelho, 172, Sala, Centro, Ttintum - MA, com seu contrato social 
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob miinero 21100946574 com despacho em 
26/06/19%, e inscrita sob o CNPJ 01.298.318/0001-63. 

Tuntum — MA, 01 de janeiro de 2020 

Naiza Oliveira Andrade Santos Antonio Fernando França de Oliveira 
Empresária Contador 

CPF: 528.629.683-15 CPF 614.811.993-58 
CRC-MA 014903/0 



Livro Diário N. 1 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS- CNPJ: 01.298.318/C001-63 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA 8, N.g: 172, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Data Miava Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

01/01/2020 60774 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.07.01.01.01.0001 0001 001 8.000,00 
Histórico: Capital social 

Totais do da 01: 8.000,00 
31/01/2020 60775 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 44.676,03 
Histórico: Compra de Mercadorias p/ revenda 
31/01/2020 60776 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 49.750,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 
31/01/2020 60777 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.234,76 
Histórico: Pagamento de SN 
31/01/2020 60811 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 
Histórico: Pagamento de Safares e encargos 
31/01/2020 60811 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.048,34 
Histórico: Pagamento de Safares e encargos 
31/01/2029 60811 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 
Histórico: Pagamento de Sarares e encargos 

Totais do de 91: 98.882,99 
Totais do mês de Janeiro: 106.882,99 

29/02/2020 60778 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 37.893,32 

Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
29/02/2020 60779 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 45.907,00 
Histórico: Receita da revenda de mercadorias 
29/02/2020 60780 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.931,10 

Histórico: Pagamento de SN 
29/02/2020 60812 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 

Histórico: Pagamento de Sarares e encargos 
29/02/2020 60812 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.048,34 

Histórico: Pagamento de Salares e encargos 
29/02/2020 60812 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 

Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 
Totais do da 29: 87.953,62 

Totais da mês de Fevereiro: 87.953,62 

31/03/2020 60781 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 26.582,38 

Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
31/03/2020 60782 1.0t01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 21.354,00 

Histórico: Venda de mercadorias p/ revenda 
31/03/2020 60783 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.388,38 

Histórico: Pagamento SN 
31/03/2020 60813 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 

Histórico: Pagamento de Sarados e encargos 
31/03/2020 60813 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 

Histórico: Pagamento de Sarados e encargos 
31/03/2020 60813 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 

Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 
Totais da da 31: 50.546,96 

Totais do mês de Março: 50.546,96 

30/04/2020 60784 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 46.506,18 

Histórico: Compra de mercadorias 
30/04/2020 60785 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 50.232,50 

Histórico: Venda de mercadorias 
30/04/2020 60786 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.251,43 

Histórico: Pagamento de SN 
30/04/2020 60814 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 43,06 

Histórico: Pagamento de Balares e encargos 
30/04/2020 60814 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 547,87 

Histórico: Pagamento de Safados e encargos 
30/04/2020 60814 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 44,04 

Histórico: Pagamento de Salarios e encargos 
Totais do dia 30: 100.625,12 

Totais do mês de Abe 100.625,12 

42 
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Livro Diário N2. 1 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CNPJ: 01.298.318/0001-63 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA B, N.1: 172, Mem: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Data Chave Débito Estai, Centro Crédito Estab Centro Valor 

31/05/2020 60787 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01 .01 .0001 0001 001 32.873,80 
Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
31/05/2020 60788 1.01.01.01.01.0001 0301 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 36.092,00 
Histórico: Venda de mercadorias 
31/05/2020 60789 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.322,12 
Histórico: Pagamento de SN 
31/05/2020 60815 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 49,26 
Histórico: Pagamento de Salarbs e encargos 
31/05/2020 60815 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 614,50 
Histórico: Pagamento de Salarios e encargos 
31/05/2020 60815 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 49,89 
Histórico: Pagamento de Miarias e encargos 

Talais do dia 31: 72.001,57 
Totais do inée de Malo: 72.001,57 

30/06/2020 60790 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 36.475,24 
Histórico: Compra de mercadorias pl revenda 
30/06/2020 60791 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 47.281,00 
Histórico: Venda de mercadorias 
30/06/2020 60792 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.043,34 
Histórico: Pagamento de SN 
30/06/2020 60816 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 84,03 
Histórico: Pagamento de Maricas e encargos 
30/06/2020 60816 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.019,47 
Histórico: Pagamento de Selarias e encargos 
30/06/2020 60816 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 79,58 
Histórico: Pagamento de Salarlos e encargos 

Totab doa 30: 87.982,66 
Totais do unha de nte: 87.982,68 

31/07/2020 60793 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 28.374,09 
Histórico: Compra de Mercadorias 
31/07/2020 60794 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 36.815,00 
Histórico: Venda de mercadorias 
31/07/2020 60795 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.440,72 
Histórico: Pagamento de SN 
31/07/2020 60817 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 
Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 
31/07/2020 60817 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 
Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 
31/07/2020 60817 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 
Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 

Totais do da 31: 58.852,01 
Totais do mis de Julho: 68.852,01 

30/08/2020 60818 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 

Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 
30/08/2020 60818 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 

Histórico: Pagamento de Saladas e encargos 
30/08/2020 60818 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 

Histórico: Pagamento de Salarios e encargos 
Totais CM) de 30: 1.222,20 

31/08/2020 60796 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 42.010,27 

Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
31/08/2020 60797 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 32.052,50 
Histórico: Venda de mercadorias 
31/08/2020 60798 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.121,86 

Histórico: Pagamento de SN 
Totais do de 31: 76.184,63 

Totais do mela de Apodo: 77.405,83 

30/09/2020 60799 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 81.86901 

Histórico: Compra de mercadorias p/ revenda 
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Livro Diário N2. 1 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CNPJ: 01.298.318/0001-63 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA I3, N.2: 172, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntunt Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Data 

30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 
30/09/2020 
Histórico: 

31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 
31/10/2020 
Histórico: 

30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 
30/11/2020 
Histórico: 

20/12/2020 
Histórico: 
20/12/2020 
Histórico: 
20/12/2020 
Histórico: 

31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: 
31/12/2020 
Histórico: Safados rei a Dezembro de 2020 

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

60800 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 97.810,00 
Venda de mercadorias 

60801 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 6.417,47 
Pagamento de SN 

60819 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 
Pagamento de Saladas e encargos 

60819 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 
Pagamento de Sararias e encargos 

60819 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 

Pagamento de Safarias e encargos 
Totais do da 30: 187.315,68 

Totais do mis de Detento: 187.315,68 
60802 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 35.784,34 

Compra de mercadorias p/ revenda 
60803 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 33.849,00 

Venda de mercadorias 
60804 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.360,57 

Pagamento de SN 
60820 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 86,93 

Pagamento de Safarias e encargos 
60820 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 

Pagamento de Sarados e encargos 
60820 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 

Pagamento de Sararias e encargos 
Totais do de 31: 73.216,11 

Totais do mês de Outubro: 73.218,11 

60805 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 53.393,01 

Compra de mercadorias 
60806 1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 62.560,00 

Venda de mercadorias 
60807 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 4.293,22 

Pagamento de SN 
60821 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 8893 

Pagamento de Saladas e encargos 
60821 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 

Pagamento de Sararias e encargos 
60821 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 

Pagamento de SMarios e encargos 
Totais do da 30: 121468,43 

Totais do mis de Novembro: 121.468,43 

60822 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0301 001 86,93 

Pagamento de Sararias e encargos 
60822 3.01.01.03.02.0042 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.053,16 

Pagamento de Safados e encargos 
60822 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 82,11 

Pagamento de Sararias e encargos 
Totais do da 20: 1.222,20 

60808 1.01.15.01.01.0001 0001 001 L01.01.01.01.0001 0001 001 43.117,02 

Compra de mercadorias p/ revenda 
60809 1.01.01.01.01.0001 

revenda de mercadorias 
60810 101.01.01.03.0007 

0001 

0001 

001 

001 

3.01.01.01.01.0005 

2.01.01.03.03.0010 

0001 

0001 

001 

001 

43.209,00 

3.038,46 

SN a recolher 
60823 3.01.01.03.02.0011 0001 001 82,11 

Safarias rei a Dezembro de 2020 
60823 3.01.01.03.02.0012 0001 001 86,93 

Saladas ref a Dezembro de 2020 
60823 3.01.01.03.02.0040 0001 001 1.056,16 
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Livro Diário N. 1 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CNPJ: 01.298.318/0001-63 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA B, N.2: 172, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Data Chave Débito Estab Cenho Crédito ' Estab Centro Valor 

31/12/2020 60823 2.01.01.03.01.0001 0001 001 82,11 
Histórico: Salarios rei a Dezembro de 2020 
31/12/2020 60823 2.01.01.0101.0002 0001 001 86,93 
Histórico: Selados reta Dezembro de 2020 
31/12/2020 60823 2.01.01.03.01.0010 0001 001 1.056,16 
Histórico: Selados rei a Dezembro de 2020 
31/12/2020 60824 3.01.01.01.03.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 8.977,63 
Histórico: Pagamento de ICMS 
31/12/2020 60827 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 406.367,47 

Histórico: CMV 
31/12/2020 60828 3.01.01.01.0t0005 0001 001 556.912,00 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 11.653,64 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 1.004,29 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 89.966,73 

Histórico: Vnencerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 1.053,16 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 8.977,63 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12P2020 60828 6.01 0001 001 36.843,43 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 1.045,65 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 406.367,47 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 80828 2.07.07.01.01.0001 0001 001 89.966,73 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.01.03.0002 0001 001 8.977,63 

Histórico: VnencerrameMo do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.01.03.0007 0001 001 36.843,43 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.03.02.0011 0001 001 1.004,29 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.03.02.0012 0001 001 1.045,65 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.0102.0040 0001 001 11.653,64 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.03.02.0042 0001 001 1.053,16 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 3.01.01.03.03.0001 0001 001 406.367,47 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2020 60828 6.01 0001 001 556.912,00 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
1.619.758,78 Totais do de 31: 

Totais do mês de Dezembro: 1.820.980,98 



• 

• 

Ranço Patrimonial 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CNPJ: 01.298.318/0001-63 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALAS, N.2: 172, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 

Corta Desaição 3111212020 

1 *** Ativo *** 102.230,39 D 

1.01 Ativo Circulante 102.230,39 f) 

1.01.01 Disponibilidades 953,83 C 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 953,83 C 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 953,83 C 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 953,83 C 

1.01.15 Estoques 103.184,22 D 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 103.18422 0 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 103.18422 D 

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 103.184,22 D 

2 *** Passivo ••• 102.230,39 C 

2.01 Passivo Circulante 4.263,66 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 4.263,66 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.263,66 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.225,20 C 

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 82,11 C 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 86,93 C 

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 1.056,16 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 3.038,46 C 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 3.038,46 C 

2.07 Patrimônio Líquido 97.966,73 C 

2.07.01 Capital Realizado 8.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 8.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 8.000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 8.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 89.966,73 C 

2.07.07.01 Outras Contas 89.966,73 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 89.966,73 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia 89.966,73 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 102.230,39 (Cento e Dois Mil Duzentos e Trinta Reais e Trinta e Nove Centavos) . 
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Demonstração do Resultado do Exercício 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS- CNPJ: 01.2913.318/0001-63 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALAS. N.°: 172, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resuftado: Todos 

Conta Descrição 
01/01/2020 

e 
31/12/2020 

(+) 010 Recata Bruta Operaaonal 556.912,00 
010.01 Faturamento Prod. Marc. e Serviços 556.912,00 
010.01.02 Vendas de Mercadorias 556.912,00 

(-) 020 Deduções da Receita 45.821,06 
020.01 Impostos Faturados 45.821,06 
020.01.01 ICMS 8.977,63 
020.01.05 Simples 36.843,43 

(-) 030 Receita Liquida 511.090,94 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 421.124,21 
040.01 Custo dos Produtos Vendidos 14.756,74 
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 406.367,47 

(-) 060 Lucro Bruto 89.966,73 

(.) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 89.966,73 

(-) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 89.966,73 

(=) 200 Resultado Liquido do Exercido 89.966,73 
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Análise pelos índices do Balanço 

Empresa: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CNPJ: 01.298.318/0001-63 
Mês/Ano: 12/2020 
Endereço: RUA FREDERICO COELHO, Complemento: SALA B, N.,: 172, Bairro: CENTRO, Cidade: Tuntum, Estado: MA, CEP: 65763000, Telefone: (99) 
35221107 
~go Nome 

Velares 
Expressão 

Resultado 
GA 

LC 

LI 

ML 

RA 

Giro do Ativo d030/c1 
511.090,94 / 102.230,39 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 
Liquidez Corrente c101/c201 

102.230,39 / 4.263,66 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 
Liquidez Imediata c10101/c201 

-953,83 / 4.263,66 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Líquida (d200/d030)100 

( 89.966,73 / 511.090,94)100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)100 

(89.968.73 / 102.230,39 )100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

5,00 

23,98 

-0,22 

17,60 

88,00 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 09 (nove) páginas tipograficamente numeradas, que serviu de 
livro diário número 01 (um) das operações compreendidas no período de 01/01/2020 a 
31/12/2020, da empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP, sita à Rua 
Frederico coelho, 172, Sala, Centro, Tuntum - MA, com seu contrato social arquivado na 
Junta Comercial deste Estado sob número 21100946574 com despacho em 26/06/1996, e 
inscrita sob o CNPJ 01.298.318/0001-63. 

Tuntum — MA, 31 de dezembro de 2020 

• 
Naiza Oliveira Andrade Santos Antonio Fernando França de Oliveira 

Empresária Contador 
CPF: 528.629.683-15 CPF 614.811.993-58 

CRC-MA 014903/0 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 10 de 10 
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Certificamos que o ato da empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF 

52862968315 

61481199358 

Nome 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA 

JUCEMA 

armanco A AUTONTICACAO AM 18/02/2021 143018 SOB Ir 
20210259213. 
PROTOCOLO. 210259213 DO 18/02/2021. NUM: 21100946574. 
MITA OLIVAIRA ANIMADA SANTOS - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
assectisivn PELA ArnarrIcAra 

sio LUÍS. 18/02/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12101105973 em 18/02/2021, protocolo 210259213. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

I NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP 

[—Número de Registro: 21100946574 

CNPJ: 

I.Muníciplo: 

Nome Empresarial: 

01298318000163 

Tuntum 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 11 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

52862968315 

61481199358 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE 
i SANTOS 

ANTONIO FERNANDO FRANÇA 
DE OLIVEIRA 

JUCEt4A 

MA014903/0 

CERTIFICO A AUTIOITICAÇÃO IN 18/02/2021 14:30:24 SOB N.
20210259213. 
PROTOCOLO: 210259213 DE 18/02/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12101105973. NIRE: 21100946574. 
NA/EA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILMO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICADA° 

SA0 LUÍS, 18/02/2021 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaolo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



22/03/2021 Empreita Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210259213 
• DATA DO PROTOCOLO: 22/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21100946574 
• EalPRF-SA: NAIZA OLNEIRA ANDRADE SANTOS - EPP 

)-- Termo de Autenticação (httpa:MmwtempresataciLma.gov.bdsigfacWcontmto-sociaUdownload-contrato-
eletronico/arquhm/MjAyLITAyMTgaNDMwMJNNGNybVV9BcDCRIbriRpY2FDW9fTUFFMJEwMDM4MTY2NFElyMTAyNTIOATMucGRiNdownload/2Jpessoa/17522/co. 

ww.v.empresafacil.ma.gov.bdoonsuita-autenticidade-livro 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • Antonio Fernando Franca De Oliveira 
REGISTRO • MA-014903/0-4 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • 614.811.993-58 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/02/2021 as 10:21:10. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 4028.7553.2499.5926. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

http://201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/EmitirCertidaoExterna.aspx 



22/03/2021 

!jacu 
61,21/010"DEMPOILIDNI 
corauwego 

Spidenvare 

SERVIÇOS ONLINE 

Ima 
ah ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

4028.7553.2499.5926 

01/02/2021 às 10:21:10 

31/03/2021 

MA-014903/0-4 

Antonio Fernando Franca De Oliveira 

Voltar 

C 2021 ãpiderware 

201.33.23.178/spvétANconsuttacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.asex 1/1 



19/03/2021 https://gp104.cloud.elcom.br/ServerEzec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=358f8d31-3e70-48e3-ab24-399ae57e8... 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 436 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

CPF/CNPJ n°: 01.298.318/0001-63 

Rua FREDERICO COELHO N°172 - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

st essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
Werem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntom ma  gny,k, 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 19/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 19/03/2021, Valida até: 18/04/2021 

Chave de Validação WEB: 35818d31 

1/1 https://gpiO4.cioud.elcom.br/ServerEzedttibutariottributafioclient/reportHtml7idDocumento=351303d31-3e70-4883-ab24-399ae57e8abc



22/03/2021 https://9004.clouditl.com.br/ServerExecildbutaridtributariockent/reporthltm171dDocumento=358f8d31-3670-$803-ab24-399ae57e8... 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Untura - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 436 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

CPF/CNPJ n°: 01.2911318/0001-63 

Rua FREDERICO COELHO 14972 - CENTRO - - CEP: 65.763-000 

• Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tinam - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum ma  nykt, 

Prefeitura Municipal de Tuntwn - MA, 19/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 19/03/2021, Valida até: 18/04/2021 

Chave de Validação WEB: 35818d31 

https:figpiO4.cloudail.com.briServerExedtributarloMibutarioclientimportHtmrldD mera 58f8d31-3070-4863-ab24-399~57e8abe 1/1 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tunturn/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: D. DA SILVA MEDEIROS 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 041/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentic 
para Secretaria Municipal de Educação. 
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No REGISTRO 
05933056751 

OBSERVAÇÕES 

DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 
0388905120100 SESP MA 

CPF   DATA NASCIMENTO 

r707.399.713 -2421/04/1994 
FILIAÇÃO 
GESSE BISPO MEDEIROS 

ACC 
—1(  

CAT. HAB. 
AD 

 la HABILITAÇÃO 
19/11/201 -3- 1 

-;324-t-LQ(2 ceof&aroé,,, r97

•-• etc. 
ici• ire oras Ceras — Onstreen / reza 

DATA EMISSÃO 

2548187518&\„ 
MA0389002 a 4; 

Digitalizado com CamScanner 
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iii
Ministério CO Desenvolvimento. Indústria e Comércio Esteliof 

Secretaria '^omérisio e Serviços t 
Departernent 'acionai de Registro do Comércio : . t 

_REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1(1 

Abel DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
NACIONALIDADE BRASILEIRA 

Ir DA PIJAL Eigmelar ~Sb mala 

)0DC:600000SOC( 

„ 
ESTADO MIL SOLTEIRO 

MI FEll )000=000( 

1 REGIAM DE SENSO ~SN 

GESSE BISPO MEDEIROS 
NASCIDO Dl (MN de swelnce~ 

21/04/1994 
MENDOADE máswa) 

388905120100 

7PDILEUZA DA SILVA MEDEIROS 
ÍONS* ~Sor UP SESP I MA 607. MA,

EINANCPP00 FON *Ana dadominelpsçAD - sanem em eme da menor) 

DOMICSIKINA ILOONADOURO • nia aw, te RUA DO CAMPO 
CONPLEIIIBITO 

X:000000000= 

ausionsorro CENTRO r65.763000 10 

MUNICIPIO TUNTUM 
CÓDIGO DOMO 

080 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

OSICINÇA0 DO EVENTO 
ODOCODDOCOODC 

COMO DO MIMO 

MO0000000000( 

UF i MA 

cernem rio EVENTO 

/000000000000t 

DINCRIÇÃO DO AVENTO 
)000330000000( 

CÓDIGO DO EIMPITO 

XX)0C000:X:OC:00( 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
3000DDIX1000aX 

D. DA SILVA MEDEIROS 
~ADOUDO Ineapv, tal RUA DO CAMPO 
carruarano SALA A 
NUNICPID TUNTUM 
MOR DO CAPITAL MI 

150.000,00 
030100 DE AlIVIDADE 

' ECONOISCA 

AtMele pi~ 

4712100 

?2‘ Palma sundlalee 

4721103 

; 4722901 
4724500 
4789099 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

13AmROMEITRITO ARARAS
DP PMS Mi1/4 I BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - (por clamei CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS 
DESCAMA° DD DEJETO 

17;5.763-000
COSEM BENIGNO° IMPELI 

XX:0000:000= 

10 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIME NTICIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE tATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DÉ CARNES-AÇOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(FRANGO VI VOS E ABATIDOS))000000009( XXXXXXX)0000000( )000000000(XX 

DATA DE INICIO DAS ATPADADEE 

MOCCOODOCCOM 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN 

)03CCCCCOOCCCX 

TEMISPERPPICIA DE ECOE OU DE FILIAL OE 01/11M UF 
IMRE ANTERIOR 

)00Cco0030000C 

ASIMIATURA DA MINA PELO EIVNESAMO Nu pifo nepromen~slehaNIONAMN 

• i rj e 4&-.4 4'4 
DATA TURA 

25/09/2013 

4.4A 02:)...• .47,6b 
ASSINATURA DO EMPRESAM° 

. Á O • e .  ,A,‘? A. ; l&S 1 

40~ 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E AR UIVE-SE 

t 
Wrcia Ma :eittm Satirpalo 

Pnihrial /ICEM 

PIESiç!OME OutrirMA 
t660197 

./(g/J...; 

AUTENTICAÇÃO 
UNTA COMERCIAL DOESTADO DO MARANHAO 

cu iiL•USNOC .5: .2-

o 1.3m7P101 2 

altVA P .L LU' OS 
%.1 

111° AE 180.701 

Ige:CaNÇ.IdXODOAT°



AE 150206 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Cumércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n° 10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

Assinatura: 

Nome do Empresário: 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

;0 (2 ..49,c,

DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Etia 

Marcia ! Sampte 
Cheio cle6crizeido ,é crul 

Preaktonto ta.aM 
Mãe 860197 

A44-9 d/' te) 

UtlITA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
JTÀOir; .',11, for,»TIL

Co '3/('o 

lí. 

o"' 

L, CIKI6E ui,:m-cuí) 



Firefox http://serv icos.receitafazenda.gov.br/Servicos/copjreva/Crapjreva. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

F 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE2 ABERTURA 
01/10/013 

NOME EMPRESARIAL 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIÁENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATFADADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMENCES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NUMERO 
10 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.../.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2013 

MOTIVO DE SDUAGÃO CADASTRAL 

SMJAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 09:47:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

12/03/2021 09:4 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crficaixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpre... 

• 

• 

o 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.987.499/0001-38 

ID DA SILVA MEDEIROS ME 

RUA DO CAMPO N 10 / ARARAS / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2021 a 28/03/2021 

Certificação Número: 2021022703440398909797 

Informação obtida em 10/03/2021 15:33:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

(s 

10/03/2021 15:33 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início I V - 1.1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 18.987.499/0001-38 
*não social: D DA SILVA MEDEIROS ME 

Resultado da consulta em 22/03/2021 11:03:51 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



• 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 8402041/2021 

Expedição: 10/03/2021, às 15:34:12 

Validade: 05/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (boaRn E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016909/21 Data da 10/03/2021 15:47:09 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

Tire: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



22/03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

4•4" 41' rdit • UL-:A eídepoid tid thilgb 6UW41 
47.~40 

R•sultsdo da Validação da Cartkião PlagativaDividstAdva de Divida Allita 

CERTIDÃO VALIDA! 

No da Cartithlo: 016909/21 

Data da Validada: 08/07/2021 

Data de Emissão: 10/03/2021 15:47:09 

Inscrição Estadual: 124208665 

CPF/CNN: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

• 

• 

sistemas z.ma.gov.bricertidoes/ispNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividéiAtivaResultadoásf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 138187/21 Data da 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP. 65763000 

doidona: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa * Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



22/03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

• 

• 
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Resultado de Validação da Certidão Negativa de Débito 

CERTIDÃO VALIDA! 

Nu da Certidão: 138187/21 

Data de Validade: 10/07/2021 

Data de Emissão: 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 

CPF/CNID3: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

2 -{ 

as.sefaz.ma.gov.bricertidoes/japNaNdacaoCettidaoNegativa/validacaoCerlidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCon. 
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• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:11 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/09/2021. 
Código de controle da certidão: 5FF0.9908.00FA.7F25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

12/03/2021 09:2ç 
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BRASIL Acesso à Informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 18.987.499/0001-38 
Data da Emissão : 12/03/2021 
Hora da Emissão : 09:29:11 
Código de Controle da Certidão : 5FF0.9908.00FA.7F25 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12/03/2021, com validade até 08/09/2021. 

Página Anterior 

cos.receitalazenda.gov.br/Servicos/carfidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutentioResultado.aw 1/1 



J/ ç ; 4:441, 

Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 8402041/2021 

Expedição: 10/03/2021, às 15:34:12 

Validade: 05/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (MATR/Z E FILIA/S), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 
195/2021 que "Dispõe sobre medidas 
restritivas adicionais à disseminação 
do contágio do coronavírus 
(COVID-19) no Poder Judiciário do 
Maranhão". 

• O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 
no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 
pelas autoridades estaduais de saúde; 

• CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 
judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 
da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E10D4639 
Valide o documento em wynv.timajus.brivalidadoc.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Documento assinado. SÃO LUES - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

2 
PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E1004639 

Valide o documento em vinamajus.br/validadoc.php 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa C C TAVARES SOARES, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.921.445/0001-16, neste ato representada por Ciro Cesar Tavares Soares, 
inscrito no CPF sob o n° 649.355.073-49, DECLARA, para fins de direito, que a 
empresa D. DA SILVA MEDEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede na Rua do Campo, n° 10, 
Araras, Tuntum — MA, forneceu satisfatoriamente produtos referentes a carnes 
e frangos abatidos. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabordem a conduta da 
referida empresa. 

Tuntum — MA, 12 de Março de 2021 

C C TAVARES SOARES 
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D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Processo Administrativo de Licitação n° 041/2021 

Pregão Presencial n° 041/2021 

(Declaração de atendimento ao art.27, inciso v, da lei, n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o n" 18.987.499/0001-38, por intermédio do seu 
representante legal o (a) Sr (a) Daniel da Silva Medeiros, portador (a) da Carteira 
de Identidade n° 0388905120100, SSP/MA e CPF n° 607.399.713-28, DECLARA 
para fins do disposto no inciso V, do art.27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos.Ressalva:emprega menor, apartirdel4(quatorze) anos, na condição de 
aprendiz(). 

Tuntum —MA, 22 de março de 2021 

ç 
--- ,ci-Ctikokki o 4 (0/47 

Daniel da Silva Medeiros 

CPF: 607.399.713-28 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ na.: 18.987.499/0001-38 NIRE n9.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N9, 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 19.562,84 Fornecedor 95.845,62 

Bancos c/Movimento 21.563,84 Convênio/Valores a repassar 35.120,00 

Duplicatas a receber 556.845,62 Contas a Pagar 18.415,62 

Estoques 429.954,38 Obrigações Trab. e Previd. 35.562,84 

**Total do Ativo Não Circulante** 1.027.926,68 Obrigações Tributárias 

• 
Outras Obrigações 

Realizável a Longo Prazo **Total Passivo Não Circulante** 184.944,08 

IMOBILIZADO 
Máquinas e Equipamentos 19.562,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 150.000,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 Result. Do Exercício 742.587,95 

Computadores e Perifericos **Total do Patrimônio Líquido 892.587,95 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

**Total do Realizável a Longo P 49.605,35 

TOTAL DO ATIVO 1.077.532,03 TOTAL DO PASSIVO 1.077.532,03 

di DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 
Empresário 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 



D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ no.: 18.987.499/0001-38 NIRE n9.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N°. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 886.512,41 

1.2-Venda de Serviços 886.512,41 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1-1S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 98.415,21 (98.415,21) 

!RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 788.097,20 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 18.411,65 
4.1- Custo dos Serviços prestados (18.411,65) 

5. LUCRO BRUTO 769.685,55 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps Comerciais 7.554,61 
6.2-Desps. Administrativas 8.551,62 
6.3-Desps. Financeiras 11.625,31 

6.4-Desps. Tributárias 3.225,61 
6.5- Rec. Financeiras (3.859,55) (27.097,60) 

1111UCRO/PREJ. OPERACIONAL 742.587,95 

8. Receita./Desp. tZ1 Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 742387,95 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 

Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.027.926,68  = 5,56 índice de Liquidez Geral 

Passivo Não Circulante 184.944,08 

ISG =  Ativo Total = 1.077.532,03  = 5,83 índice Solvência Geral 

Passivo Não Circulante 184.944,08 

9.=  Ativo Não Circulante = 1.027.926,68  = 5,56 Índice Liquidez Corrente 

Passivo Não Circulante 184.944,08 

EG = Passivo Não Circulante = 184.944,08 = O índice de Endividamento Geral 

• 

Ativo Total 1.077.532,03 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ na.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N2. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
D. DA SILVA MEDEIROS é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início 

de atividades em 30/09/2013. 

Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

- minimercados, mercearias e armazéns; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

IP APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

Élimonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituiçõ 
financeiras nacionais. 
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5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• Máquinas e Equipamentos 19.562,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

**Total do Realizável a Longo P 49.605,35 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

• 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D. DA SILVA MEDEIROS - ME consta assinado digitalmente por: 

1 '''' Fl OD DO ASSIISÉrÉ(S) ', 
CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

60739971328 DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2021 12:46 SOB N 20210247240. 
PROTOCOLO: 210247240 DE 10/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101600800. CNPJ DA SEDE: 10987499000198. 
RIRE: 21101963499. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021. 
D. DA SILVA MEDEIROS - ME 

[ALIAM THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.m.gov.br 

A validade deste documento se impresso, fica sujeito á comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais 

Informando seus respectivos ode:tipos de verificação, 



22/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210247240 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101963499 
• ARQUIVAMENTO: 20210247240 
• EMPRESA: D. DA SILVA MEDEIROS - ME 

Balança (https:/Mtwatempresafacll.ma.gov.br/sigfaclUcontrato-social/download-cantrato-
eletronlcahnquIvo/YXNtaW5hZellfMIAyMTAySITavOTO2M"..M2mFaYW51019NQUUyMTAwMze501314LnakZeldovmload/2/passoa/17522/co_protocolo/MAE210 

3
5fk ez l i rj..)

www.emp cil.ma.gov.brAista-de-documentosnprotocolo=MAE2100379828 1/1 
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• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão nr: MA/2021/00001456 
Nona: MESMA SOUSA DE MORAES CPF: 003.833.773-16 
CRWF n. MA40967100 Categoria: CONTADOR 
Vendada: 17.06.2021 
Flnelldada: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 003.933.773-18 Controle : 1152.1779.1093.1407 



22/03/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 
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Consulta certidão eletrônica: 

DHP No INA/2021/00001456 É VÁLIDA 

Impressão : 19.03.2021 

Validade : 17.06.2021 

SÃO LUÍS 22.03.2021 

Profissional: 

Nome : DENILIANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC : MA-009678/0 - CONTADOR 

CPF 003.933773-18 

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 22 de março de 2021. 

Sair 

sQ) 

SiC:=5 
OSpidenvate 

201.3323.178Iscripts/SQL dhpv03MA.dlinogin 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de %atum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 378 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

D. DA SILVA MEDEIROS 

CPF/CNPJ n°: 18.987.499/0001-38 

Rua DO CAMPO N°10 - ARARAS - - CEP: 65.763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 
de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Municipio junto à Procuradoria-Geral do Municipio de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.tuntum.miigov.br. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 12/03/2021 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 12/03/2021, Valida até: 11/04/2021 

Chave de Validação Vt EB: 1277.532h 

12/03/2021 09:41 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 378 /2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

D. DA SILVA MEDEIROS 

CPF/CNPJ n°: 18.987.499/0001-38 

Rua DO CAMPO N"10 - ARARAS - - CEP: 65.763-000 

ir Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendèncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www tuntum ma  gpà,..bL 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 12/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 12/03/2021, Valida até: 11/04/2021 

Chave de Validação WEB: 12775326 

https://gpiO4 d.el.com.br/ServerExecAtibutarioltdbutarioclient/reportHtinl?idDocumentw1277532b-6bdd-4416-8611-07dae697b/3 1/1 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Mara 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centrc 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: GILSON C SILVA 

ENVELOPE II Pregão Presencial/Registro de Preçc 

Objeto: Contratação de empresa para 

Municipal de Educação. 



viamEM 1ÇOOOJENIflOmmmm 

36.446.812-9 .r.';',;Y:',08/NOV 
GILSON CRUZ SILVA 

RANCISCO MANOEL DA SILVA 

MADALENA CRUZ SILVA 

DIA 24/SET/1977 

0 PAOLO-82 
ITAIM PAULISTA 
CCUM.14097/PL0.009 /0.030011 

0144993/9 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joselándia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 

leruntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N° 1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
• Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 



...tum atai ia LOWCUldl ue LieDMUIU12441LIEDIÇAAJ, uestao e uoverno 'Jurai 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

CPL 

CPF 

• 

• 

85014699391 

JUCEMA 

Nome 

GILSON CRUZ SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EA 03/03/2021 11:29 8015 le 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310251 DL 03/03/2021. 
CÓDIGO DE WRIVICACAO: 12101427679. CNPJ DA SAIDE: 41071784000126. 
MIRA: 21102369825. CON ATRITOS DO RAGISTRO IN: 02/03/2021. 
GILSON C SILVA 

Lixam Tammuth amavas mamona 
simpiníass -caem. 

mApreapfaoll.zaw.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ccaprovacio de sua autenticidade noa respectivo* portais, 

informando seus respectivos códigos de ver/ricaça*. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

r agem ea e Lia c 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SA0 RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

• Este documento foi gerado no portal Emprese Fedi 



I fatia 1112 L L 
*ecretana tspecial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

• 

• 

JUCEIMIA 

A validade 

CERTIFICO O REMISSA° Em 03/03/2021 11:29 808 EC 21102369825. 

PROTOCOLO: 210310260 DE 03/03/2021. 

COD:00 DE VESIPTCA40: 12101427660. MJ DA SEDE: 41071784000126. 

MIRE: 21102369825. COM !MITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

LíLIAN TEMEM RODR/GOES MINDOEÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

lasprossfacil.ma.gov.br 

e documento, se impresso, fica sujeito à comprovaelo de sua autenticidade 
informando seus respectivos códigos de verificano-

75wges 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕM'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 

Razão Socialason C SILVA 
Endereço: RUA SAO RAIMUNDO 5091 CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2021 a 17/04/2021 

Certificação Número: 2021031912481818376756 

Informação obtida em 19/03/2021 12:48:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixasgov.br 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1.1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 
*mão social: GILSON C SILVA 

Resultado da consulta em 22/03/2021 10:57:59 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

V0 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



GILSON C SILVA 
CNPJ n°.: 41.071.784/0001-26 NIRE n°.: 21102369825 

Endereço: Rua São Raimundo, n° 509, Sala A 

Centro CEP: 65763-000 Tuntum - MA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Banco c/Movimento 

TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial de Abertura 

8.000,00 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capita Social 

8.000,00 TOTAL DO PASSIVO 

Tuntum - MA, 19 Março de 2021. 

G( C\32,-Ã c't ita 
Gilson Cruz S' 

Empresário 

RAYMSON L 
RODRIGU 
054564113 

inado digitalmente por RAYMSON LIMA 
UES:05456411369 

(›ICP-Brasil, OU=11042679000106, 
ria da Receita Federal do Brasil - 

.F13 e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
CN=FtAYMSON LIMA 

S:06456411369 
u o autor deste documento 

: TUNTUM - MA 
3-19 08:24:01 

Foxit Reader Versão: 9.7.2 

Raymson Lima Rodrigues 
CPF: 054.564.113-69 

CRC/MA n°.: 014294/0-0 

8.000,00 

8.000,00 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa ALEX G SILVA inscrita no CNPJ/MF sob o número 

07.245.381/0001-18, DECLARA, atestamos, para os devidos fins que a empresa GILSON C 

SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Tuntum — MA, Rua São 

Raimundo, n.° 509 Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.071.784/0001-26, 

forneceu satisfatoriamente gêneros alimentícios (pães), e atendeu integralmente aos padrões 

de qualidade, prazos e preços pactuados. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da 

referida empresa. 

Tuntum (MA), 17 de março de 2021 

IP 
liar c4 

ALEX G SILVA 
CNPJ: 07.245.381/0001-18 

w 
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GILSON C SILVA 
CNP): 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.2 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 19 de maço de 2021. 

vl G- 14 S LN521. 
Gilson Cruz Silva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNII: 41.071.784/0001-26 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ N° 41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.° 850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.2 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

041/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.041/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 19 de maço de 2021 

_P -̀‘ (:); e s3 ‘  S 
Gilson Cruz SilVã 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ no. 41.071.784/0001-26, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Gilson Cruz Silva, portador do CPF 

n.° 850.146.993-91 e R.G. n.° 364468129, DECLARA, para fins dos dispostos no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei 

Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Gt en..„ 
Tuntum - MA, 19 de maço de 2021 

çdt.)-0.
Gilson Cruz ilva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 

195/2021 que "Dispõe sobre medidas 

restritivas adicionais à disseminação 

do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 

no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 

pelas autoridades estaduais de saúde; 

IrONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 

magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 

judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 

da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

IA-GP - 2232021 / Código: 41E10D4639 
Valide o documento em winalimaJus.brNalidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. SÃO Luís - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E10D4639 
Valide o documento em www.timajus.br/validadoc.php 
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PREGÃO PRESENCIAL N6 041/2021 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
HISTÓRICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS 1NCIAL 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 1: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

LOTE 1— DIVERSOS 

DESCRIÇÃO UND QTD V UNTT P TOTAL ITE 
M 

1 ACHOCOLATAD 
O EM Psá 400 G — 

UNIDAD 
E 

1000 R$ 5,66 R$ 5660,00 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG 

FARDO 100 R$ 77,74 R$ 7774,00 

3 ALHO KG 30 R$ 30,72 R$ 921,60 

4 ALIMENTO 
LACTE° TIPO 
NESTON 400G 

LATA 250 R$ 10,54 R$ 2635,00 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG 

PACOTE 1500 R$ 24,48 R$ 36720,00 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 3392,00 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G 

UNIDAD 
E 

250 R$ 4,64 R$ 1160,00 

, 8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 

PACOTE 1200 R$ 5,38 R$ 6456,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 

PACOTE 500 R$ 5,08 R$ 2540,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT 

CAIXA 200 R$ 88,19 R$ 17638,00 
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11 CAFÉ 2506 C/20 
PCT 

CAIXA 200 R$ 88,42 R$ 17684,00 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG 

POTE 350 R$ 16,06 R$ 5621,00 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 1006 

C/10 UND 

CAIXA 15 R$3,38 R$50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G 

PACOTE 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

15 CREIVIE DE LEITE 
200GR 

UNIDAD 
E 

500 R$ 3,34 R$ 1670,00 

16 ERVILHA 3006 
C/12 UND 

CAIXA 25 R$ 5,44 R$ 136,00 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 3400 

C/12 UND 

CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

KG 500 R$4,82 R$2410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG 

FARDO 25 R$36,15 R$903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÉ 

DE 210 MG 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3610,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO 

C/30 KG 

FARDO 40 R$ 
203,12 

R$ 8124,80 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 

FARDO 45 R$ 
234,72 

R$ 10562,40 
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24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 

FARDO 45 R$ 
197,72 

R$ 8897,40 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM P(5 
100G PACOTES 

C/12 UND 

PACOTE 40 R$ 44,69 R$ 1787,60 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

PACOTE 1200 R$ 3,85 R$ 4620,00 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 

PACOTE 2000 R$ 2,91 R$ 5820,00 

28 GOMA DE 
CAROÇO 

PACOTE 250 R$ 4,55 R$ 1137,50 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG 

PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4040,00 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G 

UNIDAD 
E 

400 R$ 5,62 R$ 2248,00 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

PÓ 300G 

UNIDAD 
E 

300 R$ 10,89 R$ 3267,00 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1 400 
G 

LATA 100 R$ 34,45 R$ 3445,00 

34 MACARRÃO 
500MG PCT 

PACOTE 1000 R$ 1,95 R$ 1950,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG 

POTE 300 R$ 5,20 R$ 1560,00 

36 MARGARINA 
5000 

UNIDAD 
E 

1000 R$ 5,39 R$ 5390,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY 

UNIDAD 
E 

50 R$ 2,96 R$ 148,00 
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38 MASSA PREP 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G 

PACOTE 700 R$ 4,83 R$ 3381,00 

40 MILHO VERDE 
200G 

UNIDAD 
E 

500 R$ 3,24 R$ 1620,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA 

KG 400 R$ 4,63 R$ 1852,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G 

UNIDAD 
E 

400 R$ 9,40 R$ 3760,00 

43 IVIUCILON DE 
MILHO 230G 

UNIDAD 
E 

420 R$ 8,85 R$ 3717,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND 

UNIDAD 
E 

600 R$ 8,89 R$ 5334,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND 

CARTEL 
A 

200 R$ 12,85 R$ 2570,00 

46 PIMENTA DO 
REINO 100G 

PACOTE 120 R$ 2,89 R$ 346,80 

47 POLPA DE 
FRUTAS 

KG 125 R$ 23,66 R$ 2957,50 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 

400 MG 

PACOTE 400 R$ 6,83 R$ 2732,00 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1338,00 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

IIACUO 5200 KG 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM 
LATA 125G 

UNIDAD 
E 

700 R$ 3,98 R$ 2786,00 
&.) 

~)cf —
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52 SUCO EM Pó UNIDAD 
E 

125 R$ 8,00 R$ 1000,00 

53 TEMPERO 
LÍQUIDO 250ML 

UNIDAD 
E 

200 R$ 7,11 R$ 1422,00 

54 SUCO DE 
GARRAFA 

UNIDAD 
E 

150 R$ 10,00 R$ 1500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UNI) 

CAIXA 75 R$ 22,73 R$ 1704,75 

SUBTOTAL R$ 
221.842,30 

EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 2: D. DA SILVA MEDEIROS 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE 
BOVINA DE P 
SEM OSSO KG 

KG 300 R$37,17 R$11.151,00 

57 CARNE 
BOVINA COM 

OSSO 

KG 250 R$ 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO 
BOVINO KG 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG - KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

61 PEIXE KG KG 125 R$ 23,58 R$ 2.947,50 

SUBTOTAL R5 36.578,75 

EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 3: GILSON C SILVA 
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LOTE 3 - PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE 
FORMA 

PCT 7.000 R$ 7,20 R$ 50.400,00 

63 PÃO FRANCES UNIDADE 9.000 R$ 0,70 R$ 6.300,00 

SUBTOTAL R$ 56.700,00 

& 
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.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

OlIDAR DA MOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 

de Educação de Tuntum/MA. 

Aos vinte e dois dias do mês de março de 2021, às 091127min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 041/2021, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme as especificações 

do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, 

compareceram os seguintes Licitantes: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, 

representada por NAYLA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CPF sob o n.° 

528.629.683-15; D. DA SILVA MEDEIROS, representada por DANIEL DA SILVA 

MEDEIROS, inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28; e, GILSON C SILVA, representada 

por GILSON CRUZ SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 850.146.993-91. Iniciando-se os 

trabalhos a Pregoeira declarou os representantes das licitantes NATZA OLIVEIRA 

ANDRADE SANTOS, D. DA SILVA MEDEIROS e GILSON C SILVA devidamente 

credenciados, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos 

envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto os 

envelopes atinentes às propostas de preços, fora promovida a verificação da conformidade das 

propostas com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelos licitantes. Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu os Licitante NATZA OLIVEIRA ANDRADE 

SANTOS, D. DA SILVA MEDEIROS e GILSON C SILVA, para a fase de lances, de acordo 

com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada 

oportunidade para oferecimento de lance aos Licitantes, que decidiram por não oferecer. Em 

atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a 

Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto aos 

licitantes, sendo que os mesmos esclareceram acerca da impossibilidade de propor menor preço 

ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n°02 ontendo 

ke 7
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUN1VM 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABAuio. 

CUIDAR DA NOSSA GEME,

• 

• 

as documentações de habilitação das Licitantes, a verificação da autenticidade dessas 

certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela 

Pregoeira e pelos licitantes presentes. A licitante NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

é declarada habilitada. As licitantes D. DA SILVA MEDEIROS e GILSON C SILVA não 

apresentaram a Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, em razão da Portaria-GP n° 

2232021 do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, de modo que a empresa D. DA SILVA 

MEDEIROS foi declarada habilitada. Ademais, a licitante GILSON C SILVA não apresentou 

a Certidão Negativa de Débitos Municipal, razão pela qual foi declarada inabilitada. Assim, 

sendo a empresa GILSON C SILVA a única licitante a apresentar proposta e lance para os 

itens 62 e 63, e, tendo sido inabilitada, foi conferido o prazo de 8 (oito) dias úteis para 

apresentação de nova documentação, com escopo no art. 48, § 3°, da Lei n° 8.666/93. Destarte, 

mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, 

tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto as licitantes habilitadas, oportunidade 

em que estas reiteraram acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a pregoeira 

declarou a Licitante NATZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, como vencedora dos itens 

01 a 55, do Lote 1 e a Licitante D. DA SILVA MEDEIROS, como vencedora dos itens 56 a 

61, do Lote 2. Ademais, o Lote 4 foi declarado deserto, por ausência de apresentação de 

propostas. Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. As licitantes 

renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no 

presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 

sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com os licitantes e equipe 

de apoio. 

S4aljfreira Costa Fleury 

Wesll 

EquiP 

Man 
Equipe de A 'o 

eira de Sousa 
e poio 

de Araújo Júnior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Coto • 65763-000 • Tintim - Marankulo 
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WIDAR DA NOSSA GEN1E 

tPcurse—  t+vretinal CS 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
(NATZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS) 
Licitante 

• 

• 

,i,t.teçL h ao ,4,Goceev,)199 
DA14IEL DA SILVA MEDEIROS 
(D. DA SILVA MEDEIROS) 
Lici e 

Q-0,1-t CitIv
GILSON CRUZ SILVA 
(GILSON C SILVA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Mintam - Maranhao 
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CUIDAR DA NOSSA SEM 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 258.421,05 (duzentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos e vinte e um 
reais e cinco centavos). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, 
da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos às empresas: 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.298.318/0001-63, 
no valor de RS 221.842,30 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e 
trinta centavos). 

D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, no valor de R$ 
36.578,75 (trinta e seis mil e quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

Tuntum/MA, 23 de Março de 2021. 

Sara Ferre 'na Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJNTIMI 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAM QUE TRADALMQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, 

da Lei n°10.520/2002. 

TuntumfMA, 23 de Março de 2021. 

Sara Ferreir Costa Fleury 
Preg 

PREFEITURA MIJNIC1IPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuna= - Maranhão 
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TUNTUM 
MAG QUE TRAM1.1-10, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 258.421,05 (duzentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos e vinte e um 
reais e cinco centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório às empresas: 

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.298.318/0001-63, 
no valor de RS 221.842,30 (duzentos e vinte e um mil e oitocentos e quarenta e dois reais e 
trinta centavos). 

D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, no valor de RS 
36.578,75 (trinta e seis mil e quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

Tuntum/MA, 24 de Março de 2021. 

Rhicarddo Herh)411 Akxanndro Baptista Costta 
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUMCIPAL DE TUNTUM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2021 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, 
com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66; e, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, através do Órgão Gerenciador: 
Secretaria Municipal de Educação, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HEL1RVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e 
XXV); e a empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS inscrita no CNPJ sob o n° 
01.298.318/0001-63, com sede estabelecida na Rua Frederico Coelho, n.° 172, Sala B, Centro, 
CEP: 65.763-000, Tuntum (MA), neste ato representada pelo Sra. Naiza Oliveira Andrade Santos, 
portadora do RG n.° 000002986592-1 e inscrita no CPF sob o n.° 528.629.683-15, residente e 
domiciliado na Rua São José, SN, Tuntum de Cima, Tuntum (MA); e 1). DA SILVA 
MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, com sede na Rua do Campo, n.° 
10, Araras, Tuntum-MA, neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros, Portador do RG 
sob o n.° 0388905120100 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28, residente e 
domiciliado na Rua do Campo, n.°10, Araras, Tuntum-MA aqui denominadas de 
BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 
8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial n°. 041/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 24 de março de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para finura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 



Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 041/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas que atuará como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
regulada por meio do Decreto Municipal n° 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem 
como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descurnprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contenção efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 
de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a contratação de empresa para o para aquisição de gêneros alimentícios, de acordo 
com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência 
(Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a 



FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.298.318/0001-63, classificada em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 1- DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 
ACHOCOLATADO 

EM PÓ 4006 
 UNIDADE 1000 R$ 5,66 R$ 5.660,00 

2 
AÇUCAR FARDO 

30KG 
FARDO 100 R$ 77,74 R$ 7.774,00 

3 ALHO KG 30 R$ 30,72 R$ 921,60 

4 
ALIMENTO 

LACTEO TIPO 
NESTON 4006 

LATA 250 R$ 10,54 
R$ 2.635,00 

5 
ARROZ PACOTE 

DE 5KG 
PACOTE 1.500 R$ 24,48 

R$ 36.720,00 

6 
AVEIA 500GR 

C/12 UND 
CAIXA 400 R$ 8,48 

R$ 3.392,00 

7 
AZEITONA COM 
CAROÇO 2006 

 UNIDADE 250 R$ 4,64 
R$ 1.160,00 

8 
BISCOITO DOCE 

PCT 3 EM 1 
PACOTE 1.200 R$ 5,38 

R$ 6.456,00 

9 
BISCOITO 

INTEGRAL 3X1 
 PACOTE 500 R$ 5,08 

R$ 2.540,00 

10 
BISCOITO 

SALGADO C/20 
PCT 

CAIXA 200 R$ 88,19 
R$ 17.638,00 

11 
CAFÉ 2506 C/20 

PCT 
CAIXA 200 R$ 88,42 

R$ 17.684,00 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG 

POTE 350 R$ 16,06 'U 5.621,00 



13 
CHÁ DE 

HORTELÃ 100G 
C/10 UND 

CAIXA 15 R$ 3,38 
R$ 50,70

14 
CORANTE 

ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G 

PACOTE 300 R$ 1,06 
R$ 318,00

15 
CREME DE LEITE 

200GR 
UNIDADE 500 R$ 3,34 

R$ 1.670,00 

16 
ERVILHA 300G 

C/12 UND 
CAIXA 25 R$ 544 

R$ 136,00 

17 
EXTRATO DE 
TOMATE 3400 

C/12 UND 
CAIXA 30 R$ 3,86 

R$ 115,80

18 
FARINHA DE 

MANDIOCA 1KG 
KG 500 R$ 4,82 

R$ 2.410,00 

19 
FARINHA DE 

TRIGO FARDO 
C/10 KG 

FARDO 25 R$36,15 
'a 903,75

20 
FARINHA 

LACTEA SACHÉ 
DE 210 MG 

PACOTE 400 1(2533 
R$ 2.132,00 

21 
FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG 
PACOTE 500 R$ 7,22 

R$ 3.610,00 

22 
FEIJÃO 

MULATINHO C/30 
KG 

FARDO 40 R$ 203,12 
R$ 8.124,80

23 
FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO! 
FARDO 45 R$ 234,72 

R$ 10.562,40

24 
FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 

FARDO 45 R$ 197,72 
R$ 8.897,40

25 

FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
1000 PACOTES 

C/12 UND 

PACOTE 40 R$ 44,69 
R$ 1.787,60 

26 
FLOCÃO DE 

ARROZ 5000 PCT 
PACOTE 1.200 R$3,85 

R$ 4.620,00 

27 
FLOCÃO DE 

MILHO 5000 PCT 
PACOTE 2.000 R$ 2,91 

R$ 5.820,00 

28 
GOMA DE 
CAROÇO 

PACOTE 250 1($455 
R$ 1.137,50 
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29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00 

30 
LEITE 

CONDENSADO 
3956 

UNIDADE 400 R$ 5,62 R$ 2.248,00

31 
LEITE 

DESNATADO EM 
PÓ 300G 

UNIDADE 300 R$ 10,89 R$ 3.267,00

32 
LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 2006 
C/50 PCT 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50

33 LEITE NAM 1400 
G LATA 100 R$ 3445 R$ 3.445,00 

34 MACARRÃO 
500MG PCT PACOTE 1.000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG POTE 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 

36 MARGARINA 
5006 UNIDADE 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 

37 
MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY 
UNIDADE 50 R$ 2,96 R$ 148,00 

38 
MASSA PREP. 

PARA BOLO 450G 
C/12 PCT 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA 
MINGAU 5006 PACOTE 700 R$ 4,83 R$ 3.381,00 

40 MILHO VERDE 
200G UNIDADE 500 R$ 3,24 R$ 1.620,00 

41 

MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA 

KG 400 R$ 4,63 R$ 1.852,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 2306 UNIDADE 400 R$ 9,40 R$ 3.760,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 2306 UNIDADE 420 R$ 8,85 R$ 3.717,00 

44 
ÓLEO VEGETAL 

COMESI1VEL 
900ML UND 

UNIDADE 600 R$ 8,89 R$ 5.334,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND CARTELA 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00 



46 
PIMENTA DO 
REINO 100 G 

PACOTE 120 R$ 2,89 
R$ 346,80 

47 
POLPA DE 
FRUTAS 

KG 125 R$ 23,66 R$ 2.957,50 

48 
ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 

400 MG 
PACOTE 400 R$ 6,83 

R$ 2.732,00 

49 
SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 
FARDO 50 R$ 26,76 

R$ 1.338,00 

50 
SALSICHA EM 

CONSERVA 
VACUO 5200 KG 

PACOTE 60 R$ 10,47 
R$ 628,20 

51 
SARDINHA EM 

LATA 125G 
UNIDADE 700 R$ 3,98 

R$ 2.786,00 

52 SUCO EM PÓ UNIDADE 125 R$ 8,00 R$ 1.000,00 

53 
TEMPERO 

LIQUIDO 250ML 
 UNIDADE 200 R$ 7,11 

R$ 1.422,00 

54 
SUCO DE 

GARRAFA 
UNIDADE 150 R$ 10,00 

R$ 1.500,00 

55 
VINAGRE 500ML 

C/12 UND 
CAIXA 75 R$ 22,73 

R$ 1.704,75 

TOTAL R$ 221.842,30 

Os preços ofertados pela D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-
38, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, 
são os itens abaixo: 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE 1' SEM OSSO 

KG 

KG 300 R$37,17 R$11.151,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG 

KG 250 RS 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO 
KG 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 



60 LINGUIÇA 
TOSCANA 

KG 35 R$ 18,05 R$631,75 

61 PEIXE KG KG 125 R$ 23,58 R$ 2.947,50 

TOTAL R$ 36.578,75 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 258.421,05 (duzentos e cinquenta e oito mil e 
quatrocentos e vinte e um reais e cinco centavos) 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARI', deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 



Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem apliradas as sanções previstas em Lei n° 
8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto n° 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA 
e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 
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a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente efou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 



Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 



CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não ctunprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

13) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 



específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 



11.1.6. Na Ata de Registo de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registo de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 

inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 

Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 25 de Março de 2021. 

RHICARD HEL1RVALL ALE RO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 
órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

j a-1/2 64— (delhatc--}AiAticl? C43; 
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 
inscrita no CNPJ sob o n°01.298.318/0001-63 
representada pela Sr. Naiza Oliveira Andrade Santos 
inscrito no CPF sob o n.° 528.629.683-15 
Fornecedor beneficiário 

")9A 122 /9810 t áPi9/0) 

D. WAILVA MEDEM 
inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38 

Representada por Daniel da Silva Medeiros 
CPF sob o n.° 607.399.713-28 
Fornecedor beneficiário 
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CONTRATO Número: 067/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM E A 
EMPRESA MULA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, representados neste 
ato pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alenumdro 
Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, CNPJ: 01.298.318/0001-63, com sede 
estabelecido na Rua Frederico Coelho, n.° 172, Sala B, Centro, CEP: 65.763-000, Tunturn (MA), neste 
ato representada pela Sra. Naiza Oliveira Andrade Santos, portadora do RG n.° 000002986592-1 e 
inscrita no CPF sob o n.° 528.629.683-15, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 041/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 041/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é aquisição de gêneros alimentícios, 

conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 e a proposta do CONTRATADO, 

constante do PROCESSO LICITATÓRIO N' 041/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 

instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 

legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 

indireta não sendo permitida a subcontratação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Orgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidacles, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contra ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 

do presente contrato é de R$ 110.921,15 (cento e dez mil e novecentos e vinte e um reais e quinze 

centavos). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
12.361.0008.2010.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental 
12.361.0009.2014.0000 - Manutenção do PDDE 
12.365.0051.2018.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil 
12.366.0052.2019.0000 - Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos 
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental — FUNDEB 40% 
12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func. do Ens. Infantil - 40% 
3.3.90.30.00 -Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 

descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o 
que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
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10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
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10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contatado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum —MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registo de Preços ou Contato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro -Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contatado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
Li) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciadot 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços, 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇCIES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDENA9OR DE DESPESAS 
Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

0-t,  0 1:114/2uveLim,k212- CaCe 
Pela CONTRATADA 
Naiza Oliveira Andrade Santos 
CPF: 528.629.683-15 

777:2 ligonaa_ 
: b». Pen *73 .‘-ai 

Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 

2. ket., 9u.Q.Vettoptt.,ctga 'totiÇià 
CPF: 6Ati4go 15 —6R, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntuan - Maranhão 



• 

• 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
NLAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CONTRATO Número: 068/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM E A EMPRESA D. DA SILVA MEDEIROS, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tunttun/MA, 
CEP 65763-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, representados neste 
ato pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa D. DA SILVA MEDEIROS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede estabelecida na 
Rua do Campo, n.° 10 — Povoado Araras — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo 
Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, empresário, portador do RG n.° 0388905120100 SESP/MA e 
inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 041/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 041/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é aquisição de gêneros alimentícios, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 

do presente contrato é de RS 36.578,75 (trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos), referente ao Lote 2 (Itens 56 a 61) do Pregão Presencial n.° 041/2021. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
12.361.0008.2010.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental 
12.361.0009.2014.0000 - Manutenção do PDDE 
12.365.0051.2018.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil 
12.366.0052.2019.0000 - Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos 
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental — FUNDEB 40% 
12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func. do Ens. Infantil - 40% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o 
que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. 
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10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n". 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
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ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n". 8.666/93, que as exercerá nos termos d 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumetado 
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15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 

CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justific. das e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDENAD R DE DESPESAS 

Rhicarddo Heli all Alexanndro Baptista Costta 
Ordenador de Despesas 

\ceo Ler, A ,u teé91 6 2, 

Pela CO TRATADA 

D. DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ n° 18.987.499/0001-38 
DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

CPF n° 607.399.713-28 

yin,VAs: 
A'  Wave.2 

PF: bit 343 303 

Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 

2.  iI Csbt CwyllYs 
cpF49 yhgert, —C2. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2021 
vinte e cinco dias do mês de março do ano de 2021, o MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na 

usa Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°30.486.31810001-95, através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal 
de Educação, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e XXV); e a 
empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS inscrita no CNPJ sob o n° 01.298.318/0001-63, com sede estabelecida na 
Rua Frederico Coelho, n.° 172, Sala B, Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum (MA), neste ato representada pelo Sra. Naiza 

Oliveira Andrade Santos, portadora do RG n.° 000002986592-1 e inscrita no CPF sob o n.° 528.629.683-15, residente e 
domiciliado na Rua São José, S/N, Tuntum de Cima, Tuntum (MA); e D. DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 
18.987.499/0001-38, com sede na Rua do Campo, n.° 10, Araras, Tuntum-MA, neste ato representada por Daniel da Silva 
Medeiros, Portador do RG sob o n.° 0388905120100 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28, residente e 

domiciliado na Rua do Campo, n.°10, Araras, Tuntum-MA aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 041/2021, para Registro de Preços, por deliberação 
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da Pregoeira, homologado em 24 de março de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aqu 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE 
DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fo 
órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo venc 
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-
contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro 
contrato.Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após 
cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, 
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para 
definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: Edital do Pregão Presencial n° 041/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da 
Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - 
DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação 
que atuará como órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulada por meio do Decreto Municipal n° 004 de 
2014 e as demais legislações vigentes, bem como: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a 
adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla 

%tesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os 

Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, 
obedecidas as Legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, 
quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do órgão, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - 
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições 
do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua 
ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do 
Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços 
na forma previamente estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos à 

*trança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1°. A solicitação de adesão do carona 
deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § 2°. Após a 
autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações 
que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. § 4°. O órgão gerenciador 
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para a contrafação 
de empresa para o para aquisição de gêneros alimentícios, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de 
Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
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fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. Parágrafo Segundo - Toda prorroga 
prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a 
Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Geren 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. CLAUSULA QUINTA - DOS P 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela NAIZA OLIVEIRA ANDRADE 
inscrita no CNPJ sob o n°01.298.318/0001-63, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente 
Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 1 - DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
1 ACHOCOLATADO EM 

PÓ 400 G 
UNIDADE 1000 R$ 5,66 R$ 5.660,00 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG 

FARDO 100 R$ 77,74 R$ 7.774,00 

3 ALHO KG 30 R$ 30,72 R$ 921,60 
4 ALIMENTO IACTE0 

TIPO NESTON 400G 
LATA 250 R$ 10,54 R$ 2.635,00 

5 ARROZ PACOTE DE 
5KG 

PACOTE 1.500 R$ 24,48 R$ 36.720,00 

6 AVEIA 500GR C/12 
UND 

CAIXA 400 R$ 8,48 R$ 3.392,00 

AZEITONA COM 
CAROÇO 200G 

UNIDADE 250 R$ 4,64 R$ 1.160,00 

8 BISCOITO DOCE PCT 
3 EM 1 

PACOTE 1.200 R$ 5,38 R$ 6.456,00 

9 BISCOITO INTEGRAL 
3X1 

PACOTE 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00 

10 BISCOITO SALGADO 
C/20 PCT 

CAIXA 200 R$ 88,19 R$ 17.638,00 

11 CAFÉ 250G C/20 PCT CAIXA 200 R$ 88,42 R$ 17.684,00 
12 CATCHUP POTE 3,2 

KG 
POTE 350 R$ 16,06 R$ 5.621,00 

13 CHÁ DE HORTELÃ 
100G C/10 UND 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G 

PACOTE 300 R$ 1,06 R$ 318,00 

15 CREME DE LEITE 
200GR 

UNIDADE 500 R$3,34 R$ 1.670,00 

6 ERVILHA 300G C/12 
UND 

CAIXA 25 R$5,44 R$ 136,00 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G C/12 
UND 

CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

19 FARINHA DE TRIGO 
FARDO C/10 KG 

FARDO 25 R$ 36,15 R$ 903,75 

20 FARINHA LÁCTEA 
SACHE DE 210 MG 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG 

PACOTE 500 R$ 7,22 R$ 3.610,00 

22 FEIJÃO MULATINHO 
C/30 KG 

FARDO 40 R$ 203,12 R$ 8.124,80 

23 FEIJÃO PRETO FARDO 45 R$ 234,72 R$ 10.562,40 
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FARDO C/30 KG TIPO 
1 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO C/30 
KG TIP 1 

FARDO 45 R$ 197,72 R$ 8.897,40 

25 FERMENTO QUÍMICO 
EM Pó 100G 
PACOTES C/12 UND 

PACOTE 40 R$ 44,69 R$ 1.787,60 

26 FLOCÃO DE ARROZ 
500G PCT 

PACOTE 1.200 R$ 3,85 R$ 4.620,00 

27 FLOCÃO DE MILHO 
500G PCT 

PACOTE 2.000 R$ 2,91 R$ 5.820,00 

28 GOMA DE CAROÇO PACOTE 250 R$ 4,55 R$ 1.137,50 
29 GOMA TAPIOCA 

PACOTE C/1 KG 
PACOTE 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00 

30 LEITE CONDENSADO 
395G 

UNIDADE 400 R$ 5,62 R$ 2.248,00 

31 LEITE DESNATADO 
EM PÓ 300G 

UNIDADE 300 R$ 10,89 R$ 3.267,00 

32 

• 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G C/50 
PCT 

FARDO 75 R$ 5,38 R$ 403,50 

33 LEITE NAM 1400 G LATA 100 R$ 34,45 R$ 3.445,00 
34 MACARRÃO 500MG 

PCT 
PACOTE 1.000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

35 MAIONESE POTE DE 
250 MG 

POTE 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 

36 MARGARINA 500G UNIDADE 1.000 R$ 5,39 R$ 5.390,00 
37 MARGARINA LIGHT 

250 MG QUALY 
UNIDADE 50 R$ 2,96 R$ 148,00 

38 MASSA PREP. PARA 
BOLO 450G C/12 PCT 

CAIXA 50 R$ 4,88 R$ 244,00 

39 MILHO PARA MINGAU 
500G 

PACOTE 700 R$4,83 R$ 3.381,00 

40 MILHO VERDE 200G UNIDADE 500 R$ 3,24 R$ 1.620,00 
41 MISTURA PARA 

MINGAU SABOR 
TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA 

KG 400 R$ 4,63 R$ 1.852,00 

MUCILON DE ARROZ 
230G 

UNIDADE 400 R$ 9,40 R$ 3.760,00 

43 MUCILON DE MILHO 
230G 

UNIDADE 420 R$ 8,85 R$ 3.717,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML 
UND 

UNIDADE 600 R$ 8,89 R$ 5.334,00 

45 OVOS CARTELA C/30 
UND 

CARTELA 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00 

46 PIMENTA DO REINO 
100 G 

PACOTE 120 R$ 2,89 R$ 346,80 

47 POLPA DE FRUTAS KG 125 R$ 23,66 R$ 2.957,50 
48 ROSQUINHA DE 

COCO PCT COM 400 
MG 

PACOTE 400 R$ 6,83 R$ 2.732,00 

49 SAL REFINADO FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 
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FARDO C/30 KG TIPO 
1 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA VACUO 
5200 KG 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM LATA 
125G 

UNIDADE 700 R$ 3,98 R$ 2.786,00 

52 SUCO EM PC) UNIDADE 125 R$ 8,00 R$ 1.000,00 
53 TEMPERO LIQUIDO 

250ML 
UNIDADE 200 R$ 7,11 R$ 1.422,00 

54 SUCO DE GARRAFA UNIDADE 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 
55 VINAGRE 500ML C/12 

UND 
CAIXA 75 R$ 22,73 R$ 1.704,75 

TOTAL R$ 221.842,30 

Os preços ofertados pela D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, classificada em 
primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 2 CARNES 
IrrEm DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA DE 

1° SEM OSSO KG 
KG 300 R$37,17 R$11.151,00 

57 CARNE BOVINA COM 
OSSO KG 

KG 250 R$ 34,48 R$ 8.620,00 

58 FÍGADO BOVINO KG KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 
59 FRANGO KG KG 750 R$ 16,62 R$ 12.465,00 
60 LINGUIÇA TOSCANA KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 
61 PEIXE KG KG 125 R$ 23,58 R$ 2.947,50 
TOTAL -I R$ 36.578,75 1 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 258.421,05 (duzentos e cinquenta e 
oito mil e quatrocentos e vinte e um reais e cinco centavos). Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão 
discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo Terceiro - A 
existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a 
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a 

1,eferência de contratação em igualdade de condições; CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS 
REÇOS Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, 

deverá ser promovida trimestralmente quando: a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for 
superior a 5%; a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. I. Não 
ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo 
índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP. Parágrafo 
Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua 
solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão 
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praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gastar da Ata de Registro de Preços do pedido de q 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no er 
Licitação. Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então regis 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo 
Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. CLAUSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo 
Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o 
Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar 
a aquisição dos produtos registrados. Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a 
Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto n° 004/2014. Parágrafo Terceiro - Cada 
contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 
Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercido financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 
10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Não mantiver a proposta; Falhar ou fraudar na execução da 

itualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no 
a de Registro de Preços ou Contrato; Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. Parágrafo Segundo - 

órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil 
anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; Parágrafo Terceiro - Não acolhida a 
justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos 
seguintes termos: a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor 
da etapa; a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% 
sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 

. xistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como 
ívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; Parágrafo Sexto - Á licitante vencedora se recusar, 

injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as 
mesmas condições da vencedora Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. Parágrafo Oitavo - 
As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não 
exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntum - MA. Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. Parágrafo Décimo - As 
sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;reincidência de 
descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, 
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quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de fo 
devidamente justificados e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de advertência o 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva por pratica 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pre 
a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente 
idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo - No caso 
de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - 
Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos 
dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A paralisação dos serviços 
ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinações 
regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 

arintratada; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
66/1993; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou 

que prejudiquem a execução do Contrato; O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por 
parte do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato 
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fomecimento, por ordem 
escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, Parágrafo Segundo - O 
descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das 
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de 
Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado 

Oescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quinto - A 
solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o 
Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do 
artigo 78 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1. 
Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de 
preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 11.1.3 
não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fo 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, d 
penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias co 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o ór 
participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 
ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão 
participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contratações 

itiicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
ns do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA 
responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por 
seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à 
FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo 
Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em 
quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos 
etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos 
direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

4arágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
oro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando 

justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 25 de Março de 2021. 
 RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 
 NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS inscrita no CNPJ sob o n° 
01.298.318/0001-63 representada pela Sr. Naiza Oliveira Andrade Santos inscrito no CPF sob o n.° 528.629.683-15 
Fornecedor beneficiário  D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 
18.987.499/0001-38 Representada por Daniel da Silva Medeiros CPF sob o n.° 607.399.713-28 Fornecedor beneficiário 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N°042/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2021 
Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na 
Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°30.486.318/0001-95, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal 
de Educação, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
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n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Habilitação: às 09h00min do dia 22 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita 
licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localiza 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por m o 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 06 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°073/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 
serviço de acesso à intemet (provedor) para a Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 22 de 
abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 06 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

a/180 DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
"IMPFefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 

conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Prestação de serviços de sanitização em prédios e vias públicas, para Secretaria Municipal de Saúde, de 
Educação, de Orçamento, Gestão e Despesas e de Assistência Social da Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 20 de abril de 2021.0 Edital estará 
à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 06 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 067/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, CNPJ 
sob o n°01.298.318/0001-63. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 
041/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum (MA) (Lote 1). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 110.921,15 (cento e dez mil e 

ecentos e vinte e um reais e quinze centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000; 
2.361.0008.2010.0000; 12.361.0009.2014.0000; 12.365.0051.2018.0000; 12.366.0052.2019.0000; 

12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. RHICARDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTFtATÓ DO CONTRATO N.° 068/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: D. DA 
SILVA MEDEIROS, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 041/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, atendendo 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA (Lote 2). PRAZO: 12 (doze) meses VALOR: R$ 
36.578,75 (trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Créditos orçamentários: 
12.361.0002.2009.0000, 12361.0008.2010.0000, 12.361.0009.2014.0000, 12.365.0051.2018.0000, 
12.366.0052.2019.0000, 12.361.0008.2020.0000, 12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 29 de março de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
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GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; através da SECRETARIA MUN 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA, CNPJ s 
08.868.707/0001-26. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°042/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 324.325,34 (trezentos e vinte e quatro mil e 
trezentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000; 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 31 de março de 2021. RHICARDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 072/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: J. DE J. S. ARAUJO & CIA LTDA, CNPJ sob o n° 
24.484.187/0001-04. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°042/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum (MA) (Lote 5). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 224.658,82 (duzentos e vinte e 
quatro mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos). Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000, 

Se.361.0008.2020.0000, 12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 31 de março de 2021. RHICARDDO 
I llifELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 
052/2021. Onde se lê: "PRAZO: 12 (doze) meses." Lela-se: PRAZO: 06 (seis) meses." Tuntum (MA), 29 de março de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Untam - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

Certifico: para os devidos fins que: 

GILSON C SILVA 

CPF/CNPJ n°: 41.071.784/0001-26 

N° - - - CEP: - 

littps:RgpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributari: utarioclient... 

CP L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 560 / 2021 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 

lel de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Municipio junto á Procuradoria-Geral do Municipio de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet no endereço www.tuntunnu4spy.br. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. 05/04/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida eni: 05/04/202T Valida até: 05/05/2021 

Chave de Validação M EB: ebd5328a 

of 1 05/04/2021 08:59 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 560 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

GILSON C SILVA 

CPF/CNPI n°: 41.071.784/0001-26 

N° - - - CEP: - 

Nomeessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
'erem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
unicipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço vonv.tuntnm ma  gny,br, 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 05/04/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Munidpal 

Certidão Emitida em: 05/04/2021, Valida até: 05/05/2021 

Chave de Validação WEB: ebd5328a 
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aike , g‘b PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABAUC, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

C P L 

ATA DE REGULARIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

gêneros alimentícios, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

Aos cinco dias do mês de abril de 2021, às 10h00min, compareceu a 

licitante GILSON C SILVA para regularizar a documentação de acordo com o art. 48, § 

3 ° , da Lei 8.666/93, onde a mesma apresentou a Certidão Negativa de Débitos 

Municipal, tendo sido verificada a autenticidade da documentação apresentada. Assim, 

a Licitante foi declarada habilitada. Destarte, com escora no art. 4
0

, XVII, da Lei n °

10.520/02 e instrumento convocatório, a licitante já se manifestou acerca da 

impossibilidade de propor menores preços. Por conseguinte, a pregoeira declarou a 

Licitante GILSON C SILVA como vencedora do Lote 03 (Itens 62 e 63) do Pregão 

Presencial n °  041/2021. Assim, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de 

recurso, ocasião em que a licitante renunciou expressamente à interposição de quaisquer 

recursos em face da Decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa 

Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Weslley 
Equipe 

de Sousa Manoel F e Araújo Júnior 
e Apoio quipe de Apoio 

Sara Ferkeidi Costa Fleury 
eira 

S (Li 9 \ 

GILSON C SILVA 
(GILSON CRUZ SILVA) 

Licitante e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 'MERUIM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

0411. TUNT RAY M 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, atendendo 

às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o Lote 3 (Itens 62 e 63) à empresa GILSON C 

SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26. 

Tuntum/MA, 06 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TIRARA! HO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do objeto do Lote 3 (Itens 62 e 63) do Pregão Presencial 

n°041/2021, conforme art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntuni - MA, 06 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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ti PREFEITURA MUNICIPAL 

4" " 
4~Will•TUNTUM 

MA!SQ4JETRABALHO•
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, atendendo 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tunturn/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o Lote 3 (Itens 62 e 63) 
do procedimento licitatório à empresa: GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
41.071.784/0001-26. 

Tuntum/MA, 08 de abril de 2021. 

Fthicarddo HerIykll Alexanndro Baptista Costta 
Secretário d Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2021 

Aos doze dias do mês de abril do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 
MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, 
com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-
000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-
95, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 

287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de 

Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e XXV) e a empresa GILSON C 

SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, com sede estabelecida na Rua São 
Raimundo, n.° 509, Sala A — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo 
Sr. GILSON CRUZ SILVA, portador do RG n.° 36.446.812-9 e inscrito no CPF sob o n.° 
850.146.993-91, residente e domiciliado na Rua São Raimundo, n° 509— Centro — Tuntum/MA, 

aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 

Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 

da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 041/2021, para Registro de Preços, por 

deliberação da Pregoeira, homologado em 08 de abril de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS 

para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contrafação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem pratic  das; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não co 'm todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 041/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação que atuará como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulada por meio 

do Decreto Municipal n° 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 

registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 

o Órgão Gere ciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
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Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 

seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 

carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 

de Educação de Tunttun/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e 

seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 

fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 

com característjva de compromisso para eventual e finura contratação ou contrato preliminar 
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vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 

Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 

Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 41.071.784/0001-26, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente 

Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 3 — PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNIT P. TOTAL 
62 PÃO DE FORMA PCT 7.000 R$ 7,20 R$ 50.400,00 

63 PÃO FRANCÊS UNIDADE 9.000 R$ 0,70 R$ 6.300,00 
SUBTOTAL R$ 56.700,00 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de RS 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

ta) a variaç o dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

Ce. Jan. 
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 

o índice geral de preço — IGP. 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observ das as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de 

Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 

8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
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Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto n° 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA 

e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 

das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 

004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 

de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao fia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunttun - MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossiblidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
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d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
10 O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 

refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 

1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 

de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 

notificação formal, 'untando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 

que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 

procedimento lici tório para registro de preços. 
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11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 

inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 

Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). rCLÁUSULA DÉ IIVIA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

, /nev-.) 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 12 de abril de 2021. 

ÓRGÃO GERyNCIADOR 
RIIICARDDÓ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Ordenador de Despesas 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GILSON C SILVA 
CNPJ n°41.071.784/0001-26 
representada pelo Sr. GILSON CRUZ SILVA 
CPF n.° 850.146.993-91 
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CONTRATO Número: 083/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM E A EMPRESA GILSON C SILVA, TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411— Centro — Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, representados neste 
ato pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa GILSON C SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, com sede estabelecida na Rua São 
Raimundo, n.° 509, Sala A — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. 
GILSON CRUZ SILVA, empresário, portador do RG n.° 36.446.812-9 e inscrito no CPF sob o n.° 
850.146.993-91, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 041/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 041/2021, e de 
acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado como que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é aquisição de gêneros alimentícios, 

conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 e a proposta do CONTRATADO, 

constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 

instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 

legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 28.350,00 (vinte e oito mil, trezentos e cinquenta reais), referente ao Lote 
3 (Itens 62 e 63) do Pregão Presencial n.° 041/2021. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
12.361.0008.2010.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental 
12.361.0009.2014.0000 - Manutenção do PDDE 
12.365.0051.2018.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil 

12.366.0052.2019.0000 - Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos 
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental — FUNDEB 40% 

12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func. do Ens. Infantil - 40% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o 

que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnica 

ABNT. 
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10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscaUfatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratado, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Compo - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Pik-ços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perd 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das \. 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser \ 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

 tilk 

13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n°003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 12 de abril de 2021. 

Pelo MUNICIPI 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Ordenador de Despesas 

ç L, 
Pela CONTRATADA 
GILSON C SILVA 
CNPJ n° 41.071.784/0001-26 
GILSON CRUZ SILVA 
CPF n° 850.146.993-91 
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Ari. 72 Fica vedada a realização de cirurgias eletivas nos 
estabelecimentos de saúde das redes pública e privada do 
território da Tuntum- MA. 
Parágrafo único. Exceções poderão ser fixadas em Portaria da 
Secretária da Saúde municipal, em face de eventuais 
solicitações motivadas. 
Art. 8 2 As academias de ginástica e estabelecimentos 
congêneres, localizadas no município de Tuntum- MA, deverão 
observar o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) de sua 
lotação, bem como, o uso obrigatório de máscaras, podendo 
funcionar das 6 às 21 horas. 
Art. 92 De 12 de abril a 18 de abril de 2021, o funcionamento 
de supermercados, mercados, quitandas e congêneres 
localizados no território do município de Tuntum- MA exige a 
observância das seguintes regras: 
I- o estabelecimento deverá limitar o ingresso de pessoas afim 
de que a lotação não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) de 
sua capacidade física; 

• o estabelecimento cuidará para que apenas uma pessoa 
por família, ingresse, ao mesmo tempo, em seu interior, 
ressalvados casos de pessoas que precisem de auxilio: 

III - os consumidores somente poderão entrar no 

likabelecirnento se estiverem usando máscaras e se 
enizarem as mãos com água e sabão ou álcool em gel. 

Parágrafo único. Para garantir que a lotação não ultrapasse 
50% (cinquenta por cento) de sua habitual capacidade física, o 
estabelecimento deverá reduzir o número de carrinhos e cestas 
de compras à disposição dos consumidores, bem como o 
número de vagas no estacionamento, quando houver. 
Art. 10 Todos os estabelecimentos comerciais e de serviços 
deverão cumprir as regras de distanciamento, lotação, uso de 
máscaras e proteção de clientes, pacientes e/ou colaboradores, 
conforme estabelecido pela vigilância sanitária municipal. 

CAPITULO M 
DOS TREINOS ESPORTIVOS 
Art. 11 Fica autorizada a realização da prática de treinos 
esportivos em locais sem torcida, respeitado as recomendações 
de segurança contra o covid -19. 
CAPITULO IV 
DO CONTROLE E FLUXO DE PESSOAS 
Art. 12 O controle de fluxo de pessoas será exercido pela 
Vigilância Sanitária Municipal, Agentes Comunitários de Saúde, 

entes de Endemias com o apoio da Polícia Militar. 
fluxo 'grafo único. O controle de  de pessoas será exercido 

r meio da abordagem pelos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Endemias, que irão dar orientações e determinações 
expedidas pelo serviço de saúde com objetivo de conter a 
contaminação pelo novo Coronavírus. 
Art. 13 Fica vedada a circulação de pessoas em espaços e vias 
públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias 
públicas, entre as 23h às 5h, salvo motivo de extrema 
necessidade. 
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum (MA), em 12 de abril 
de 2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: c4ac9ba48897fb94208778e06c37e08e 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
024/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUN 
TUNTUM (MA). EXTRATO DA ATA DE REG 
PREÇOS No 024/2021. ÓRGÃO GERF-NCIADOR 
REGISTRO DE PREÇOS: SECRETARIA MUN 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM. BENEFICIÁRIA DA 
REGISTRO DE PREÇOS: GILSON C SILVA, CNPJ n2
41.071.784/0001-26. Base Legal: Leis n2 10.520/2002 e n0
8.666/93. Pregão Presencial n2 041/2021. Objeto: Contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 56.700,00 
(cinquenta e seis mil e setecentos reais). Tuntum - MA, 12 de 
abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 709e1884c781a08a2154932efa34b0c1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTiSIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N2 004/2021 - PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA/MA. EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2
004/2021 - PMT. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE 
DE ENSINO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUTOIA/MA. 
Empresa: BRASIL NORDESTE LTDA. Valor Global: R$ 
370.440,00 (trezentos setenta mil, quatrocentos e quarenta 
reais). Fundamento: art. 25, I da Lei 8.666/93 - Ratificação em 
07/04/2021. Adriana de Paiva Lima. Ordenadora de Despesas 

Publicado por: KAROLINA NEIDE SILVA DA SILVA 
Código identificador: 5cbe71edff04c6ccb559ac50847b3db6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIi(á 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N2 003/2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AXIXÁ, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e, Considerando o disposto no 
art. 43, VI, da Lei Federal 8.666/93 e suas aliterações 
posteriores, RESOLVEM: Art. 12 - Homologar a licitação na 
modalidade convite n2 003/3031, realizado no dia 31 de março 
de 2021, por esta de acordo com a legislação em vigor. Art. 22 - 
Homologar as Empresas: A L SANTOS COMERCIO ElFtELI (IM 
PEÇAS) CNPJ: 15.577.474/0001-78, que apresentou os menores 
valores para todos os itens, cujo valor global foi R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais). Art. 32 - determinar as providencias 
cabíveis para o cumprimento do presente termo. Art. 42 - 
determinar ao setor contábil, a emissão do respectivo Empenho 
e se for o caso Ordem de Pagamento. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE. Axixá/MA 12 de abril de 2021. 
Rosália Brandão Santos, Secretária Municipal de 
Administração. Thiago Martins Santos, Secretário Municipal de 
Saúde. 

Publicado por: KASSIA PRISCILA LE60 MARQUES 
Código identificador: aeb0fe2ec6e8d625ad65eeff2481243a2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 006/2021 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
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Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 

entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum/MA, 12 de abril de 2021. Sara 

Peneira Costa Fleury - Presidente da CPL. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 2f94112f4db06f9986571efe68656e32 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 
009/2021 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N2 009/2021. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que 
realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO: 
Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para 
implantação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas 
rurais do Município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal 
no 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 
09h0Omin do dia 03 de maio de 2021. O edital estará à 

iirosição para consulta gratuita no setor de licitação das 
00min às 12h0Omin e no site do município. Os interessados 

na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua 
Frederico Coelho, No 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 
Tuntum, 12 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 8512e11129f11229f3c95dc3lef228f6 

EXTRATO DO CONTRATO N2 083/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.o 083/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ SOB O 
No 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA 41‘3NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ 

O No 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: GILSON C 
S VA, INSCRITA NO CNPJ sob o n°41.071.784/0001-26 Base 
Legal: Leis no 10.520/2002 e no 8.666/93. Pregão Presencial n° 
041/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição 
de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum/MA (Lote 3). PRAZO: 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 28.350,00 (vinte e oito mil, trezentos 
e cinquenta reais). Créditos orçamentários: 
12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2010.0000, 
12.361.0009.2014.0000, 12.365.0051.2018.0000, 
12.366.0052.2019.0000, 12.361.0008.2020.0000, 
12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 12 de 
abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRL4 SILVA PESSOA 
Código identificador: 83409ebf8afffe13157a01337088ccfb 

EXTRATO DO CONTRATO N° 074/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 074/2021. 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM 
06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL D 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. C 
EDMILSON S. DE BARROS, CNPJ 
09.264.994/0001-28. Base legal: Lei no 10. 
subsidiariamente a Lei no 8.666/93. Pregão Prese ri° 

049/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 

material de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. 
R$ 93.490,00 (noventa e três mil, quatrocentos e noventa 
reais). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 
10.122.0002.2024.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 07 de 
abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 549d1565d3900f471b8e6035c7d0f0fd 

EXTRATO DO CONTRATO N° 087/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.o 087/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SEBASTIÃO MARINHO 
COSTA, CNPJ sob o 11° 03.974.909/0001-39. Base legal: Lei no 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei no 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 053/2021. Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de material de expediente, atendendo às demandas 
da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 424.543,62 
(quatrocentos e vinte e quatro mil e quinhentos e quarenta e 
três reais e sessenta e dois centavos). Créditos orçamentários: 
04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 12 de 
abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: ffd0f70d59a3b119e83eb42626def492 

EXTRATO DO CONTRATO N° 081/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.12 081/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. 
CONTRATADA: EDMILSON S. DE BARROS, CNPJ sob o no 
09.264.994/0001-28. Base legal: Lei no 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei no 8.666/93. Pregão Presencial n° 
042/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
materiais de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) 
meses. Valor: R$ 93.490,00 (noventa e três mil e quatrocentos e 
noventa reais). Créditos orçamentários: 
12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000, 
12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 12 de 
abril de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 3b19ac323369c4d4b6e8.39f705d1d4be 

a WWW lamem.org.hr 171/185 



TPREuFEITNURATMUuNICMPAL Diário Oficia 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

Minam - MA :: Diário Oficial - Edição 101 :: Segunda, 14 de Junho de 2021 :: 

SUMÁRIO 

Descrição 

AVISO D LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2021 

a 1 cle 1 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

Página 

1 

1 

1 

likS0 D LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos e móveis hospitalares para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 29 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpItuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 14 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2021, tendo por objeto a contrafação de empresa para aquisição de 

i pbília escolar, para Secretaria Municipal de Educação, por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar 
„sível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 

Ti de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de géneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
Educação, conforme termo de referéEncia. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h0Omin do dia 18 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmailcom. Tuntum - MA, 14 de 
junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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Governo entrega mais de 11 mil cestas 
de alimentos peto Comida na Mesa 

N
esta segunda-feira (14), mais oito municípios 

maranhenses foram contemplados com as 

cestas de alimentos do programa Comida 

na Mesa. Acto do Governo do Estado, coor-

denada pela Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 

(SAF), distribuí comida a quem precisa, alcançando todas 

as regiões o Maranhão. No Palácio dos Leões, o gover-

nador Flávio Pino coordenou as entregas aos prefeitos 

das cidades beneficiadas " Estamos vendo, infelizmen-

te há uma crise social multo profunda no Brasil e meei-

samos fortalecer as ações sociais, o máximo quanto pos-

sível. Houve novo aumento federal do gás de cozinha e 

o programa Comida na Mesa tem feito a entrega do Vale 

Gás, para compra deste item e distribuindo os alimen-

tos. Estamos em parceria com os municípios e deputados 

para que tenhamos ações permanentes nestes dois eixos, 

sendo de um lados proteção da vida e saúde e do outro, 

as ações socioeconâmicas de apoio ás famílias que mais 

precisam", frisou o governador Flávio trino. O Comida 

na Mesa é realizado em parceria com as prefeituras e tem 

como foco a garantia da segurança alimentar de todos 

os maranhenses, minimizando os efeitos da pandemia 

do novo coronavfrus. Até o momento, foram distribtddas 

mala de 450 mil cestas básicas tis famílias maranhenses em 

condição de vulnerabilidade social. ' Mais uma etapa do 

programa Comida na Mesa, que tem ajudado fortemente 

a agricultura familiar em nosso estado e garantido que a 

comida chegue à mesa do povo do Maranhão. Todos os 

municípios estão sendo contemplados com essa impor -

ante ação, garantindo realmente que a fome seja ame-

nizada, nesse momento de crise sanitária e económica 
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que o Brasil passa", frisou o titular da SAE Rodrigo lago. 

O secretário de Estado das Cidades e Desenvolvimento 

Urbano (Secid). Márcio Jeny, destacou o significado da 

Iniciativa, Multo importante mais essa ação. Desde o bit-

olo da pandemia, o governador vem conjugando as ações 

de prevenção, a ampliação da rede hospitalar e atenção 

a economia coma segurança alimentar. Neste momento 

de crise, o programa faz com que cheguem os alimentos 

à mesa dos maranhenses' , pontuou Jerry.Nesta etapa, re-

ceberam alimentos os municípios de Alto Alegre do Ma-

ranhão (1.05M, Cantanhede (480), Mames do Norte (647), 

Paço do Lumiar (1.702), Peritoró (s87), Pirapema& (M). 

Sito Mateus do Maranhao (1.580) ellmbiras ( 1 .108), tota-

lizando 11.533 cestas. - E uma atitude louvável e acertada 

do Governo do Estado, levar alimentos a quem precisa, 

sobretudo neste momento de pandemia", bisou o prefei -

to de Timbiras, Antonio Borba. A prefeita de Paço do Lu-

miar, Paula Azevedo, destacou a satisfação com as entre-

gas.I.Ima importância grande. Estávamos ansiosos por 

esse momento e chegou a vez da nossa cidade. Faremos 

uma boa distribuição nas comunidades, levando a quem 

está precisando, Sd temos a agradecer ao governador Flá-

vio Dino, que tem sido um padrinho excelente para nosso 

município ", enfatLzou a gestora. A distribuição de cestas 

de alimentos é um dos eixos que integram o programa 

Comida na Mesa. A ação promove ainda a venda de refei-

ção a preços acessíveis, por meio da rede de Restaurantes 

Popuiares: a aquisição de alimentos da agricultura fami -

liar, para doação; e o acesso à compra do gás de cozinha 

às famílias de baixa renda. Para as ações do programa, 

Governo investe RS 180 milhões. 
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Também acompanharam a entrega das cestas básicas, 

o chefe da Casa Civil, Marcelo Tavares; os secretários es-

taduais Rubens Junior (Articulaçáo Política), Gerson Pi-

nheiro (Igualdade Racial), Rogério Cafeteira (Esporte e 

Lazer), Envberth Freak Alves (7tabalho e Economia So-

lidária); o presidente da Agencia Estadual de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural (Agerp-MA), Júlio Men-

donça. ao diretor do Detran-MA, Francisco Naglb. 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa JOSAFA B DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, 

n.° 404-A — Centro — São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato 

representada pelo sócio diretor, Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, nomeia e constitui como seu bastante Procurador, o Sr. ALISSON 

BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador Ido RG n.° 

058236902016-1 e inscrito no CPF sob o n.° 623.735.653-31, a quem outorga amplos 

poderes para, junto ao Município de Tuntum — Maranhão, praticar todos os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 041/2021, na Modalidade Pregão Presencial n.° 041/2021, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

assinar documentos, tais como declarações, desistir de recursos, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

para outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

São Domingos do Maranhão, 17 de junho de 2021. 

flseLJ AFA B DA 

SiLavA—ME - 

NPJ N0 26.762.114/000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 
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• Este documento rei Litiado no portal Emproa Fícil 

JUNTA CCMZI1CIIIL DO RATADO Do MARANHÃO 

RATIFICO 4REGISTRO DM 26/12/2016 15:23 1105 N• 211021351108. 
PROTOCOLO: 1160869653 DA 19/12/2016. Cónico os vtairiCaçÃO: 
1160302276 RIRE: 21102135806. 
JOBAIPA B. DA SILVA 

rees. Rodrigo.. menden*. 
IRCRATÁRIA-GARAL 

MO LOIS, 26/12/2016 
www.Mmprenafecil....gov.br 

I . deste documento, ae impresso, fica supdto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. Informando seuó respectivos códigoi da verificação 



18/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 160868853, 160868645 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/12/2016 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 21102135808 
• EMPRESA: JOSAFA B. DA SILVA - ME 

J.- Solicitação de Enquadramento (https://www.empresafacilma.gov.bdsigfacilicontrato-socialidownbad-contrato-
eletronico/arquivo/U29seWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkcmFtZW50b18xNDgyP4TEyOTOOXzE2MDg2ODY1My5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo)A 

à Requerimento do Empresário (https://wvinv.empresafeame.gov.br/sigfaOlicontrato-social/dovmbad-contrato-
eletronico/arquivo/UmVxdINVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fMTC14MIUxMig3M18xNjA4Njg2NTMucGRm/download/2ipessoa/17522/co_protocolo/MAP16013. 

• 

• 

www.empresafacilma.60V.bnliste-de-docUMentos/?protoc010=MAP1601346331 1/1 



Secretaria att Micro e Pequena Empresa 
' Secretaria diRacionaliesple e Siinplificaello 

Departamento de Registro Empresarial e Imaginei° 
• Mout Comercial do Estado do Maranhao - JUCRMA 

DECLARAÇÃO DE ENQU 

/11mo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Es 

O Empresário JOSAFA 13. DA SILVA, esta 
CENTRO. São Domingos do Maranhão - MA, 
pnxente instrumento e declara, sob as penas da I 
termos da Lei Complementar tf 123, de 14/12/2 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE M CROEMPRESA 

DRAMENTO DE MICROEMPRESA 

do Maranhão - JUCEMA 

ecido(a) na RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404-A , 
EP: 65790-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
ei, que se enquadra na condição de M1CROEMPRESA, nos 
06. 

São Domingos di Maranhão - MA, 02/12/2016 

.50 
•4 2 4 /94,0, -

JOSA A : ATISTA DA SILVA 

• Eue foi semeio mo portal Empenar. Fácil 

JUCEMA 

JUNTA TAL DO ESTAM: ao seummao 
MITIFICO MIAM ZN 26/12/2016 15:23 801 te 20160 44444 5. 
PPOTOCOLO. 60 44444 5 Dl 19/12/2016. CÓDIGO Dl WRITICAÇÃO: 
1160302275 . NIDE: 21102135801. 
JOSAVA B. SILVA 

m e Acdriqua andaço 
ZZORZTARIA-GERAL 

/Ate, 26/12/2016 
saafacil.me.gov.br 

A vali te documento, ao Inpresio, fica lojeito à °aprovação da sia autenticidade nos respectivos portais. 
Intorno*, *eu respectivos cediços da verificação 



18/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 160868653, 160868645 
• DATA DO PROTOCOLO: 23/12/2016 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 21102135808 
• EMPRESA: JOSAFA B. DA SILVA - ME 

1- Solicitação de Enquadramento (htlps://vess.v.empresseacilma.gov.besigracil/contrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquivo/U29saWNpdGFJYW92GVIRW5xdWFkcmFtZW501218xNDgyNTEy0TOOXzE2MDg2ODY1My5wZGY=/download/2Jpessoa/17522/co_protocolo4 

àRequerimento do Empresário (https://www.empresafacilma.goelsr/sigfacil/contrato-sociaUdovmload-contrato-
eIetronIco/arquivo/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fMTC14MjUxMjg3M18xNjA4Njg2NTMucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP16013 

_ . 

• 

• 

www.empresaf .ma.gov.brAlsta-de-documentos/?protocolo=MAP1601346331 1/1 
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12/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE iteciugo 
26362.114/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA DE APERTURA 
211112/2016 

NOM EMPRESARIAL 
JOSAFA 5. DA SILVA 

TtfULODOESTASELECIPENTO (NOM CE FARTAM 
FRUTARIA SA0 DOMINGOS 

PORTE 
ME 

CCOP30 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCHICA PRINCIPAL 
47.24440 - Comércio varejista de hortlfrutlgranjelitie 

COMO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadodas em gerais com pradominásicia de produtos alimentícios - adniniercedoe, 
mercearias e ennacáns 

agirE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 
- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFIM) CALVO 

NOmew COSAPLEMENTO 
404-A 

CEP 
65.790-000 

EIAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNCIPID 
SA0 DOMPIGOS DO MARANHAO MA 

BIDEFEÇO &MONCO TELEFONE 
(74) 61301-7833 

ENTE REDERKfIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mere 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

EsPEcIAL DMA DMINTUAÇA0 ESPECIAL 
aasomat 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2021 as 15:22:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 1~40 
211.7112.114/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r er ME6R" ." 

NOME EMPRESAAPL 
JOSAFA El. DA MLVA 

unto DO EST/ata-MEM° (FROAE DE ~ASPO 
FRUTARLA SA0 DOMINGOS tile 

COMO E DESEREJ9 DA ATDADADE ECONOMICA PRHEPAL 
47.24440 • Comércio varejista de ise~lrealeires 

COD100 E DOSCIOÇA0 DAS AlTVOADES ECONOMICAS sEE~as 
47.12-1-011- Comércio varejista da mareactorlea em geral. eam pradomininela da produtos allmentlelos • minlinsreados. 
menesarlea • anneaMts 

como E DESCRIÇÃO DA NATUREZA MING 
2134 • ElePrenris Fsdh4duan 

LCOAADOORO 
R MAJOR DELFMO CALVO 

NUMERO 
484-A 

coeetiusiito 

CEP 
115310400 

SAIRROODSTRRO 
minto 

MUDEM., 
SAO DOMINGOS DO NASUUNIA0 

UF 
MA 

ealtREÇO 18.08011100 ~FONE 
(14) 1001-7133 

ENTE FEDERA1TV0 RESPOM5AVEL (EM 
..a. 

" 140 0  CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRE/ 
24/12/2011 

MOTIVO OE &TOMO EADASTRAL 

SITUA5A0 ESPEC111. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ans. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/08/2021 às 10:28:17 (data e hora de Brasília). 

/11 CONSULTAR OSA 'VOLTAR 9IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, Mutual. 

Página: 1/1 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São Domingos do 

Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — CEP: 65190-000, 

neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA SILVA, portador do R.G. n.° 

016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, DECLARA sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 041/2021, operado na modalidade Pra.* Presencial 

n° 041/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, estando, assim, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 18 de junho de 2021. 

JOSAFA B DA SILVA — ME 
NPJ N°26.762.1141000142 

JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São 

Domingos do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — 

CEP: 65.790-000, neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA 

SILVA, portador do R.G. n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 

previstos na norma citada. Bem como declara que fará uso dos benefícios 

concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 18 de junho de 2021. 

AFA B DA SILVA — M 
PJ N°26.762.114/0001-62 

JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tu ntum/MA 

ENVELOPE I 

i 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: JOSAFA B. DA SILVA — ME 
CNPJ: 26.762.114/0001-62 
Pregão Presencial n.° 041/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Educa ão. 



PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 041/2021 

Tuntum — Maranhão, 18 de junho de 2021. 

Prezados Senhores, 

JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n° 26.762.114/0001-62, com sede na Rua Major Delfino Calvo, N° 404-A — Centro — São 

Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato representada por JOSAFA 

BATISTA DA SILVA, empresário, inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72 e portador do 

RG n.° 016804892001-5, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

041/2021: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

Item 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS UND Quant P. UnIt. P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00 

65 ABOBOFtA KG 750 R$ 2,99 R$ 2.242,50 

66 ALFACE UNIDADE 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

67 BANANA DUZIA 750 R$ 5,47 R$ 4.102,50 

68 BATATA DOCE KG 850 R$ 4,00 R$ 3.400,00 

69 BATATA INGLESA KG 900 R$ 4,50 R$ 4.050,00 

70 BETERRABA KG 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 

71 CEBOLA KG 700 R$ 3,99 R$ 2.793,00 

72 CEBOLINHA KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 



73 

(Frutaria 

--c \Nrjr, 

CENOURA 

) 

KG 800 R$ 4,50 R$ 3.600,00 

pis RS 

C P1 ,./ 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 900 R$ 2,80 R$ 2.520,00 

75 CHUCHU KG 600 R$ 4,20 R$ 2.520,00 

76 COENTRO KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 750 R$ 3,30 R$ 2.475,00 

78 LARANJA KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 

79 MACA KG 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00 

80 MACAXEIRA KG 750 R$ 3,99 R$ 2.992,50 

81 MAMÃO KG 1.000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 

82 MELANCIA KG 800 R$ 2,50 R$ 2.000,00 

83 MELÃO AMARELO KG 500 R$ 3,99 R$ 1.995,00 

84 PIMENTÃO KG 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 

85 REPOLHO KG 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00 

86 TOMATE KG 700 R$ 4,99 R$ 3.493,00 

TOTAL R$ 63.267,50 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 63.267,50 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta 

e sete reais e cinquenta centavos); 

d) Dados Bancários: Banco Cooperativo do Brasil, Agência 4436, Conta Corrente 8040-3, 

JOSAFA B. DA SILVA. 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: JOSAFA BATISTA DA SILVA 



• 

• 

Cargo/Função: Sócio Diretor 

RO n°016804892001-5 

CPF n° 975.203.063-72 

Endereço: Rua Major Delfino Calvo, 404 A — Centro — São Domingos/MA, CEP: 65.790-

000. 

J SAFA B DA SILVA — ME 
NPJ N°26.762.11410001-62 

JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
Licitante: JOSAFA B. DA SILVA — ME 
CNPJ: 26.762.114/0001-62 
Pregão Presencial n.° 041/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Educa ão. 
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Secretaria da Micro e Pequena Emproa 
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EP: 65790-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do ' 
ei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
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12/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIAERO De iNscaryto 
28.782.114/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

onfa oe ABERTUFte 
21311212018 

NOME EMPRESARIAL 
JOSAFA 13. DA SILVA 

TITULO DOESTASIRECRENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRUTARIA SAO DOMINGOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4724440 - Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadodas em geral, com pradmniriêncla de produtos alinterMidos ridnenercadoe, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCFUÇÃO DA NATUREZA JURDIC.A 
134- Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R MAJOR DELFINO CALVO 

CEP 

85.790400 
SAI O/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 
404a 

COMPLDAENTO 
nernant. 

peurachno 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 
MA 

TELEFONE 
(74) 8801-7833 

ENTE FEDERATIVo RESPONSÁVEL (EFR) 

terueçÃo CADAEMIAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SMJAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA srruntlo ESPECIAL 
eidee•••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB if 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1205/2021 às 15:2205 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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12/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 26.762.114/0001-62 

Razão SOC18100SAFA B DA SILVA 
Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO 404 A/ CENTRO / SÃO DOMINGOS DO 

MAFtANHAO / MA / 65790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042303535733626088 

Informação obtida em 12/05/2021 15:15:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

Mi 



r 
A' 

Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.762.114/0001-62 
Razão social: JOSAFA B DA SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042303535733626088 

Ifr4/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040402480040101326 

16/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031603203359947568 

25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022503483818473500 

06/02/2021 06/02/2021 a 07/03/2021 2021020603510098588303 

Resultado da consulta em 18/06/2021 10:28:30 

Voltar 

• 



16/06/2021 

• 

II__MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA 
CNPJ: 26.762.1141000142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento mabiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vnow.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:53:24 do dia 16/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/12/2021. 
Código de controle da certidão: 658D.E4F3.E4B1.F459 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

111 



18/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 
V 1 f7

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

MISIT 

r
a fr  Receita Feder' et 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

• 

• 

CERTIDÃO 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 26.762.114/0001-62 
Data da Emissão : 16/06/2021 
Hora da Emissão : 15:53:24 
Código de Controle da Certidão : 6580.E4F3.E461.F459 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/06/2021, com validade até 13/12/2021. 

Página Anterior 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenficResuttado.asp 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 161399/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/05/2021 14:59:38 

Inscrição Estadual: 125115440 CPF/CNPJ:26762114000162 

Razão Social: JOSAFA B DA SILVA 

Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404 A CEP: 65790000 

tone: (74)88017833 Município: SÃO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
h» ://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/05/2021 14:59:38 
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Certidão Negativa de Débito
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- 
Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N0 da Certidão: 161399/21 

Data de Validade: 09/09/2021 

Data de Emissão: 12/05/2021 14:59:38 

Inscrição Estadual: 125115440 

CPF/CNP3: 26762114000162 

Razão Social: JOSAFA B DA SILVA 

[Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/js lidacaoCertidaoNegativa/vafidacaoCertidaoNegativaResultadéjsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 033509/21 Data da 12/05/2021 15:00:29 

Inscrição Estadual: 125115440 CPF/CNPJ: 26762114000162 

Razão Social: JOSAFA B DA SILVA 

Endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404 A CEP: 65790000 

irone: (74)88017833 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ative. 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 12/05/2021 15:00:29 



18/06/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão NegativeDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No de Certidão: 033509/21 

Data de Validade: 09/09/2021 

Data de Emissão: 12/05/2021 15:00:29 

Inscrição Estadual: 125115440 

CPF/CNPI: 26762114000162 

Razão Social: JOSAFA B DA SILVA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

• 

• 

• 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkertidoes/jspNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertideoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 08.113.89010001-71 

Pç Getúlio Varges, SM. Cedro CEP: 85.790000- São Domingos do Maranhão / MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4450/2021 
AUTENT1CAÇÃO:7230132803E2DA31352ABF1A659545844 

• Catão ~eia& 

14/05/2021 09:37:32 
USUÁFUO:ATENDENTE02 

aRTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSAFA S. DA SILVA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26362.114/000142, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 
404-A CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 14/05/2021. 

• 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001.71 

Pç Getúlio Vargas, S/N, Cenho CEP: 65.790-000- São Domingos do Maranhão / MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4450/2021 
AUTENTICAÇÃO:723062B03E2DA37352ABF1A6595451344 

• Certidão Autorizada 

va 
As. 

18/0612021 18/06/2021 10:40:37 

a RTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa JOSAFA B. DA SILVA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26.762.114/0001-62, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 
404-A CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 15/06/2021. 

• 

CERTIDA0 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 08.113.690/0001-71 

Pç ~Ao Vargas, SM, Coto CEP 85190000 - Sio Domingos do Menentdo DM 

14105/2021 09:09:01 
USUÁRIO:ATENDENTE02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 4451/2021 
AUTENTICAÇÃO:804F95BRUBBA28F148641C8561DBF98 

s Calle% Avistada 

• 
CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA , Inscrita sob 
o CNPJ: 26.762.114/000142, situada à RUA MAJOR DELRNO CALVO, 404-A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12108/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 14/05/2021. 

• 



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Pç Getúlio Vargas, SM, Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão! MA 

18/06/2021 10:40:59 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N°4451/2021 
AUTENTICAÇA0:604F95BF538BA28F148841C8581DBF98 

• Certidão Autorizada 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA, Inscrita sob 
o CNPJ: 26.762.114/0001-62, situada à RUA MAJOR DELFINO CALVO, 404-A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/08/2021. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 15/06/2021. 

Si 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.762.114/0001-62 
Certidão n°: 15440664/2021 
Expedição: 12/05/2021, às 15:16:34 
Validade: 07/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSAFA B. DA SILVA "TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

otes: ":flOtetrit.JUO.IAT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSAFA B. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.762.114/0001-62 

Certidão n°: 15440664/2021 

Expedição: 12/05/2021, às 15:16:34 

Validade: 07/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSAFA S. DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
13 VARA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUICAO DAS 

VARAS CíVEIS E COMÉRCIO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos 

dos Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do 

mês de janeiro do ano de dois mil e seis (2006), até o dia quatorze (14) de 

maio do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra: JOSAFA B. DA SILVA, inscrito no CNPJ no. 

26.762.114/0001-62, endereço: R. Major Delfino Calvo, 404-A, CENTRO, 

SÃO DOMINGOS DO MA/MA CEP: 65790-000. CERTIFICO finalmente que, 

a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 

Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto 

e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição 

a meu cargo, no Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro", nesta 

Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, Dalila 

Duarte Santos Sousa, Secretaria Judicial, mat. 4, consultei, 
00 ' cb 

digitei, subscrevo e assino. São Domingos do Mar o/WIA, lzt e maio de 

2021. 

_,D..9- .‘ 
'‘tyír‘unct.... 

Dalilx,Wp4tê Santos Sousa 
o ítitttária Judicial 

mat:191684 

do fierimitio 
Ato Judicial 

00600085 ,55

_OBSERVAÇÃO: 
O Nome, CPF, RG ou CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titulari 
deverá ser conferida peio interessado e destinatário. 
Esta certidão abrange somente a Comarca de São Domingos do Maranhão. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da Cai 

Fórum Desembargador Antonio Pacheco Guerreiro, Travessa 1° de maio, siri, centro, 
FONE (099) 3578-1383, CEP 65.790-000 

E-mail: vara1fidmeltjmajus.br 



, 
'fj0 J7,fi-f_t 

• 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - SECRETARIA JUDICIAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - ,Selo 823735 (Ato tCI 

Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 21056901000961854), Processo: - Descrição: CERTIDÃO, Certidão, alvará, edital e 
carta de sentença - a primeira folha ou folha única (1° Grau), Data Lancamento 12/05/2021, Remessa 21005 ro.t .•

4CC—CubPrPODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

823735 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAU1N 

Consultar 

IessiMme.11•1 RE 
  rIN 

Tribunal de justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, s/n - Centro 

IS São Luis - Maranhão - CEP.65 010-905 
CNPI no 05288790/0001-76 
(98)3198-4300 

102018 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes. sino - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 

Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, s/n - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.. (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - Bh às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

Cookies 
Este site não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição dos comunicados 

gerais. Política de Navegação 

Estou ciente 



Págin
KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N -5. DOMINGOS DO MA 
FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : TOSAFA B. DA SILVA CGC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Delfino Calvo, n° 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma— Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

BALAMO GERAL 
31-12-2920 
ATIVO 

CIRCULANTE: 
Disponível 

Caixa  2.410,09 
SICOOB — PA Presidente Dutra.  43.092,36 

CONTAS CLIENTES: 
Contas a Receber  2.240,00 

ESTOQUES: 
Mercadorias Gerais 125 398 80 173.141,25 

PERMANENTE: 
IMOBILIZADO: 
Moveis e Utensílios  25.450,00 
Instalações  32.550,00 
(-) Depreciação Acumulada 17 400.00 40 600 OQ 213.741,25 

PASSIVO 
CIRCULANTE: 
Fornecedores: 

Duplicatas a Pagar  2.140,50 
Simples  639,01 
INSS  130,00 
SICOOB —PA Presidente Dutra.  69.345 13 72.254,64 

PATRIIVIONIO LIOUIDO: 
Capital  20.009,00 
Reserva de Capital  58.000,00 
Lucros Acumulados 63 486 61 141 486 61 213.741,25 

Importa o presente Balanço Geral no valor de R.$- 213.741,25 (Duzentos e treze mil. Setecentos e quarenta e um 
real e Vinte e cinco centavos ). O qual está transcrito às fls. 07/08 do Diário n." 01 da Firma. 

Josafa Batista da Silva 
( Titular ) 

Antonio bano* C. Silva 
TIe iCoqS daje 

CliC•84.941A/CPF Z5313444341 
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95bKESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, SM -5. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA CCTC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Delfino Calvo, no 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma— Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021358-08 

DEMONSTRACÃO DA CONTA DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO 
31/12/2020 

01- VENDAS BRUTAS RS- 142363,04 
02 -DEDUÇÕES DE VENDAS R$- 1.708,35 (-) 
03 - VENDAS LIQUIDAS R$- 140.654,69 
04— CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS RS- 96216,07 (-) 
05- LUCRO BRUTO R$- 44.438,62 

- DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$- 8.127,00 (0 
- DESPESAS FINANCEIRAS R$- 2.614,34 (-) 
- DESPESAS a MERCADORIAS RS- 1.708,35 (-) 
- OUTRAS DESPESAS R$- 2.360,00 (-) 

06 -LUCRO OPERACIONAL R$- 29.628,93 
- JOSAFA BATISTA DA SILVA R$- 7.100,00 (-) 
- SIMPLES R$- 6.406,32 (-) 

07 - LUCRO LIQUIDO APURADO R$- 16.122,61 

Josafa Batista da Silva 
( Titular ) Antonio Kennetly C. Siiid 

Tie em Comabilewhe 
CRC•6469-144/CPF 25393454344 



KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA COC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Mtúor Delfino Calvo, n° 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma — Ma. Ccp: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

RELACÃO DE VENDAS DE MERCADORIAS GERAIS 
31/12/2020 

VALOR DAS VENDIDAS EM JANEIRO 2020 R$- 1.639,57 
IDEM, IDEM EM FEVEREIRO 2020 R$- 736,00 
IDEM, IDEM EM MARÇO 2020 R$- 0,00 
IDEM, IDEM EM ABRIL 2020 R$- 11.554,15 
IDEM, IDEM EM MAIO 2020 RS- 26.523,70 
IDEM, IDEM EM .TUNHO 2020 R$- 15.996,60 
IDEM, IDEM EM JULHO 2020 R$- 15.03735 
IDEM, IDEM EM AGOSTO 2020 R$- 16.759,52 
IDEM, IDEM EM SETEMBRO 2020 R$- 11.763,14 
IDEM, IDEM EM OUTUBRO 2020 R$- 17.635,30 
IDEM, IDEM EM NOVEMBRO 2020 R$- 10.517,31 
IDEM, IDEM EM DF7PMBRO 2020 R$- 14.200,40 
TOTAL R$- 142363,04 

Anafa Batista da Silva 
( Titular ) 

Antonio Menai, C. Silva 
Ter em Contabilidade 

GRC 046941VCRF 2539340eo4 

o 
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KESCONTA -KENNEDY ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE 
RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N - S. DOMINGOS DO MA 

FONE- (099) 9127-8111 

FIRMA : JOSAFA B. DA SILVA CGC/MF: 26.762.114/0001-62 
ENDER : Rua Major Dento Calvo, n° 404-A-Centro INSC.EST: 12-511.544-0 
CIDADE: São Domingos do Ma — Ma. Cep: 65.790-000 NIRC: 211.021.358-08 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 
Ilte: 173.141 ie 2,3982 

72.254 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
ILGR 173.141 4: 2,3982 

72.254 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL: 
ISG:e 173.141 = 2,39432 

72.254 

Josafa Batista da Silva 
( Titular ) Antonio Konneitv C. Silva 

Tec em Conabdidele 
CE 1469449 WPF 253931643.04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa JOSAFA B. DA SILVA - ME consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO ES 26/02/2021 16;51 SOA X' 20210302011. 

PROTOCOLO; 210302011 Dl 26/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101339133. CRPJ DA ~Et 26761114000162. 

SIRI; 21102135809. CCX EFEITOS DO REGISTRO Mb 26/02/2021. 

A R. DA SILVA - XI 

LIAME; TEMIDA acenamo ineoxierçA 
SICRET4111-0ERAL 

10111..1•WSWWJell ~OS" 

A validade dente documento, leproso, fica sujeito a CallprOV•00 de sua autenticidade nove respectivos porteie. 

informando nus respectivos (Migo° de verificado. 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210302011 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102135808 
• ARQUIVAMENTO: 20210302011 
• EMPRESA: JOSAFA B. DA SILVA - ME 

à Balanço (htlps://v/vAtempresafacilma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-coMrato-
eletronico/arquivefflzaW5h2G918/6AyMTAyMjYaNIONThfamFsYW5jb19NC/UUyMTAwMzg4ODUzLnBlag==/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE2100 

• 

• 

www.empresafacilma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAE2100388853 1/1 



18/06/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

• 

• 

ibiam040 
zeatt4te40 

“Pirautt. esasoater atuas S. 

- Resultado de Consulta SINTEGFiAACIIS é 
• _ 

-•, 4 

-•• 

IDENTIFICAÇÃO 

03C: 26.762.114/0001-62 IMMO° Estadia* 12.511544-0 

Radio Soda!: 30SAFA Ei DA SILVA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO 

Número: 409 A COrepleinentra: 

Bairro: CENTRO 

Município: SA0 DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 657903000 DOEM Telefone: 88017833 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CISE Principal: 4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRAMEIROS 

I NAlls Soa:Sidos 

Deecdção CNAE 

I 4712100 corem VAREJISTA pe MIERCADORIAS ei Ger*, com PREOOMIPANCIA oe PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 14/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estio baseados em Informações fornecidas pelo pn5M10 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direita, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/06/2021 
Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela SeraziCOTEC - 2005-2012 

~gr, - 

(Mn —

PCC
ility 

o 

mnliemenewmfronataMantrieridenlemnEwMarrilntowarni ..mmdereamilte-Md 1/1 



mr.-4r~ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional 'de Registro de Empresas— Mercantis - SINREN 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comada' e silo vigentes na data da sua e,lpe$o. 

Nome Emprimdal: B. DA SILVA - ME 

(Indwiduid) 

Protocolo: MAC2100970617 JOSAFA 

Mamem Jurldkm: EroproMrio 

ME tssig 
mitimmom I mellin.M2.11.~1-82 

I Aahmmenbc doi Ina anafa 
alatIll 

a de liala 
20/121201. 

monte 
GOCROao aram do Morer4ailm.CEIWINIO0 

~mo 
Rua MAR DEFINO CaVa N. 404^ 

Web 
Gmaa Ta do hcacallame Geado do ~dona, haila ma pnel. com pftionitiede pricionImen. • mitanada. meicerles nommen. 

ela (TM SI ma 
Pua 

ME lamminmeT) 

Olas 
Nagra 

asa 
ATIVA 
ame 

~STA= 

Arpara 
Da 
1112/20:49 

MCIFIVIS 
219 31531 002/ 023 -ABERTURA DE FAIAL NA UF DA SEDE 

niama nas Unida de Pampo 
Met 219=31581 

Gemamo 

eu ai da 
Cat 26.712.114,0002a 

, CENTRO. Tuna MA. ~Man = OR. JOAGY PIMMIRO. .4* 77 

aue do anila JOSAM DATIIITA 
meaddst 

DA SILVA 
GT: 
lia.20.11a73 
laimm de In: 
WOINFaRK400 

OUGGISMIS 
~do e a 
301.11~ 

am caião milonacemnam atar. ás 1428:11 0~ da alia 
80 1~9.• vogar sue IMINACIMM Ile Mem0Mr~ledapar.br, cato oçaiplaTla 

inueMc2nnie 
LiTran The'reeit Raáues Mendonça 

• 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

https://www.empresafacilma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/2 



18/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21102135808 

CNPJ 
26.762.114/0001-62 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
26/12/2016 

Início de ACágt itt 
26/12/2016 . i 

F , s.. 

Endereço Completo 
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N°404-A, CENTRO-São Domingos do Maranhão/MA- CEP65790-000 

Objeto 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

Capital 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
06/12/2019 21900331531 002 / 023- ABERTURA DE FILIAL 

NA UF DA SEDE 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

FIllagais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1- NIRE: 21900331531 CNPJ: 26.762.114/0002-43 
Endereço Completo 
(AVENIDA DR. JOACY PINHEIRO, N°77 , CENTRO, Tuntum, MA, CEP:65763000) 

Nome do Empresário: JOSAFA BATISTA DA SILVA 

Identidade: CPF: 
0168048920015 975.203.063-72 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

• 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2021, às 14:28:16 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://~w.empresafacil.ma.gov.br, com o código 9JE9XMMZ. 

11111111111111111 
MAC2100976817 

Milan Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.brkertidao-online/consulta-certidao 2/2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2021 

Inc. Municipal 
567-3 

Norne/Razão Social 
JoSAFA B. DA SILVA 

Denominado Comerciai 
FRUTARIA SAO DOMINGOS 

Natureza Jurídica Vinculado 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

CNPJ 
26.762.114/0001-62 

aAA 

N° 58/2021 

Data da da Constituição p: 
26/12/2016 

tt 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
~dado INIndpaI 
47246004:01113,41:10 VAREJISTA DE HDR1IMUTIGRANJER08 

Atividades Ilimundklim 
4712100• COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS MOEM. Ca* PAEOPAIGANCIA OE PRODUTOS ALIMOITICIOS • MINIPAERCADON MERCEARIAS E 
AMIMEM 

Illt
LA

...,7442 Data de Início 
28/12/2016 

- t :1
i 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 
RUA MAJOR DELFINO CALVO 404-A 

Complemento Quadra Bairro 

Data de Cadastro Validada 

31/12/2021 

Mormaço** Adicionais 

CENTRO 

Código de Autenticação 
66F041E16A609281305A7E228A89C3799 

SA0 DOMINGOS DO MARANNAO-MA, 22 de janeiro de 2021 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO em LOCAL ene VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

nitriam 12)3430 

"IS " 1-

A.' 

th• 



DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

Processo Administrativo de Licitação n.° 041/2021 

Pregão Presencial n.° 041/2021 

JOSAFA B. DA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 26.762.114/0001-62, com sede na cidade de São 

Domingos do Maranhão/MA, à Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — 

CEP: 65.790-000, neste ato representado pelo Sr. JOSAFA BATISTA DA 

SILVA, portador do R.G. n.° 016804892001-5 e inscrito no CPF sob o n.° 

975.203.063-72, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tuntum — Maranhão, 18 de junho de 2021. 

J AFA B DA SILVA — ME 
C PJ N°26.762.1141000142 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 

• 

A empresa J. F. ANDRADE GONÇALVES - ME, inscrita no 

CNPJ sob o N° 21.317.784/0001-56, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que a empresa JOSAFA B. DA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-42, com sede na Rua 

Major Delfino Calvo, n° 404-A — Centro — São Domingos do 

Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, já nos forneceu gêneros alimentícios, 

tais como frutas, verduras e legumes, de forma satisfatória. 

Declaramos, ainda, que inexistem quaisquer fatos que 

desabonem a conduta da referida empresa. 

Tuntum — Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

e 
J. F. AND GONÇALVES - ME 

CNPJ No 21.317.784/0001-56 



t, 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios para a Secretaria 

Municipal de Educação. 

Aos dezoito dias do mês de junho de 2021, às 09h30min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico 

Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n°041/2021, cujo objeto consiste 

na contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal 

de Educação, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceu a seguinte Licitante: JOSAFA B. DA SILVA — ME, 

inscrita no CNPJ sob o n°26.762.11410001-62, representada por ALISSON BATISTA DA SILVA, 

inscrito no CPF sob o n.° 623.735.653-31. Iniciando-se os trabalhos, a Pregoeira declarou o 

representante da Licitante JOSAFA B. DA SILVA — ME devidamente credenciado, pelo 

cumprimento das exigências editalícias. Assim, passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à 

proposta de preços, fora verificado que a Licitante JOSAFA B. DA SILVA — ME apresentou4

proposta para o Lote 4, estando os valores em conformidade com o termo de referência e edital, tendo 

sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e ainda pelo representante da Licitante. Nesta 

fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. Posteriormente, a Pregoeira admitiu a 

Licitante JOSAFA B. DA SILVA — ME, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 

9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de 

lance à Licitante, mas sendo esta a única empresa participante, se tornou inviável. Em atendimento 

ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à 

negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto à Licitante, sendo que a mesma 

esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros 

auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo a documentação de habilitação da 

Licitante. A verificação da autenticidade dessas certidões se deu na sessão do Pregão Presencial 

041/2021 datada do dia 18/06/2021, e as mesmas foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e 

pelo representante da Licitante presente. Após, a Licitante foi declarada habilitada. Destarte, mais 

uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento co atório tentou a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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• NNIIIN-11 PREFEITURA MUNICIPAL 

014‘j. TUNTUM 
MAIS QUE T1RABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

• 

Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto à Licitante, oportunidade em que o representante da 

mesma reiterou acerca da impossibilidade de propor menores preços. Posteriormente, a Pregoeira 

declarou a Licitante JOSAFA B. DA SILVA — ME como vencedora dos itens do Lote 4. Após, foi 

aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso, ocasião em que a Licitante renunciou 

expressamente a interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira 

Costa Fleury lavrei e assino a presente ata com a Licitante e membros da equipe de apoio. 

Sara 
Pregoe 

sta Fleury 

Poliana Me ezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Weslley a de Sousa 
Equipe dE Apoio 

osps, 627/4 4),111-6-. 
JOSAFA B. DA SILVA — ME 
(ALISSON BATISTA DA SILVA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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• • PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TPABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

• 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 041/2021 

OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a 

Secretaria Municipal de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 63.267,50 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais 

e cinquenta centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o objeto dos itens do Lote 4 à empresa: JOSAFA B. 

DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 26.762.114/0001-62. 

Tuntum/MA, 21 de junho de 2021. 

Sara Ferreira osta Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRMALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do objeto do Lote 4 do Pregão Presencial n° 041/2021, 

conforme art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 22 de junho de 2021. 

Sara Ferreira Caíta Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 041/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a 
Secretaria Municipal de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 63.267,50 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o objeto do Lote 4 do 
presente procedimento licitatório à empresa: JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 26.762.114/0001-62. 

Tuntum/MA, 23 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO B TISTA COSTTA 

Secretário de rçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TPÂRAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2021 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 

representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade 

de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e XXV) e a 
empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, com sede 

estabelecida na Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro — São Domingos do Maranhão/MA, 

CEP: 65.790-000, neste ato representada pelo Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, portador do 

RG n.° 016804892001-5 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, aqui denominada 

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 

8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Presencial n° 041/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 

Pregoeira, homologado em 23 de junho de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°041/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação que atuará como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulada por meio 
do Decreto Municipal n° 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ P. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contrafação de 

empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 

de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e 
seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e finura contratação ou contrato preliminar 

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
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Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da 
presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) Quant P. Units P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00 

65 ABOBORA KG 750 R$ 2,99 R$ 2.242,50 

66 ALFACE UNIDADE 500 R$ 3,00 11$ 1.500,00 

67 BANANA DUZIA 750 R$ 5,47 R$ 4.102,50 

68 BATATA DOCE KG 850 R$ 4,00 Rs 3.400,00 

69 BATATA INGLESA KG 900 R$ 4,50 14$ 4.050,00 

70 BETERRABA KG 600 14$ 4,50 R$ 2.700,00 

71 CEBOLA KG 700 R$ 3,99 R$ 2.793,00 

72 CEBOLINHA KG 800 R$ 3,00 n 2.400,00 

73 CENOURA KG 800 Rs 4,50 R$ 3.600,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 900 its 2,80 R$ 2.520,00 

75 CHUCHU KG 600 Rs 4,20 R$ 2.520,00 
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76 COENTRO KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 750 R$ 3,30 R$ 2.475,00 

78 LARANJA KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 

79 MACÃ KG 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00 

80 MACAXEIRA KG 750 R$ 3,99 R$ 2.992,50 

81 MAMAO KG 1.000 R$2,99 R$2.990,00 

82 MELANCIA KG 800 R$ 2,50 R$ 2.000,00 

83 MELÃO AMARELO KG 500 Rs 3,99 R$ 1.995,00 

84 PIMENTÃO KG 600 Rs 4,50 R$ 2.700,00 

85 REPOLHO KG 600 Rs 5,00 R$ 3.000,00 

86 TOMATE KG 700 R$ 4,99 its 3.493,00 

TOTAL R$ 63.267,50 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 63.267,50 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta 
e sete reais e cinquenta centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
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a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar ( 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 
8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000 



• 

• 

110  

PREFEITURA MUNICIPAL 

Onie TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CU/DAR CA NOSSA GENTE! 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CON fRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto n° 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntiun - MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. T' da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
11) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
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d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarto — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 

observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tunttun - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, 24 de junho de 2021. 

ÓRGÃO ØERENCIADOR 
RHICA DO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OSAFA B. DA SILVA 

CNPJ N° 26.762.114/0001-62 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 
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CONTRATO Número: 194/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM E A EMPRESA JOSAFA B. DA SILVA, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, 
CEP 65763-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, representados neste 
ato pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. FtHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ 
sob o n°26.762.114/0001-62, com sede estabelecida na Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A — Centro 
— São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato representada pelo Sr. JOSAFA 
BATISTA DA SILVA, portador do RG n.° 016804892001-5 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 
975.203.063-72, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 041/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 041/2021, e de 
acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é aquisição de gêneros alimentícios 
para a Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 041/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 041/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e instruções 
legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da forma 
indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em 
dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da 
Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei n° 
8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizarias novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado 
por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 
no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 63.267,50 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos), referente aos itens do Lote 4 do Pregão Presencial n.° 041/2021. 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão 
direito a reajuste. 

LOTE 4- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND Quant P. link. P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 500 R$ 3,50 RS 1.750,00 

65 ABOBORA KG 750 RS 2,99 R$ 2.242,50 

66 ALFACE UNIDADE 500 RS 3,00 Rs 1.500,00 

67 BANANA DUZIA 750 R$ 5,47 RS 4.102,50 

68 BATATA DOCE KG 850 R$ 4,00 R$ 3.400,00 

69 BATATA INGLESA KG 900 Rs 4,50 RS 4.050,00 

70 BETERRABA KG 600 RS 4,50 RS 2.700,00 

71 CEBOLA KG 700 n 3,99 n 2.793,00 

72 CEBOLINHA KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 

73 CENOURA KG 800 R$ 4,50 Rs 3.600,00 

74 CHEIRO VERDE UNIDADE 900 Rs 2,80 ItS 2.520,00 

75 CHUCHU KG 600 R$ 4,20 n 2.520,00 

76 COENTRO KG 800 Rs 3,00 R$ 2.400,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 750 n 3,30 Rs 2.475,00 

78 LARANJA KG 600 12$ 3,99 n 2.394,00 

79 MACÃ KG 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00 

80 MACAXEIRA KG 750 R$ 3,99 n 2.992,50 
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81 MAMAO KG 1.000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 

82 MELANCIA KG 800 R$ 2,50 R$ 2.000,00 

83 MELÃO AMARELO KG 500 R$ 3,99 R$ 1.995,00 

84 PIMENTÃO KG 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 

85 REPOLHO KG 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00 

86 TOMATE KG 700 R$ 4,99 R$ 3.493,00 

TOTAL R$ 63.267,50 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
12.361.0008.2010.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental 
12.361.0009.2014.0000 - Manutenção do PDDE 
12.365.0051.2018.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil 
12.366.0052.2019.0000 - Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos 
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental — FUNDEB 40% 
12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func. do Ens. Infantil - 40% 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de Referência 
e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento emitido 
pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal no. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o 
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que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes 
do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contrafação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir 
de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a 
seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município; 

10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários ou 
contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipulados, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, será 
descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado 
ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a 
Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-
se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunuun- MA. 
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da 
ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos 
atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 
convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique a 
execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 30 
(trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O presente 
CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas 
especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de subcontratação 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, 
independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência e no 
convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 25 de junho de 2021. 

Pelo MUNICÍ O 
RHICARDDÓ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

a C TADA 
OSAFA B. DA SILVA 

CNPJ N° 26.762.114/0001-62 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 
CPF N° 975.203.063-72 

1.  02742 TE 

CPF: 61/. 9g/303.4'4 

2.  AlAtl. Qk9\513.±k, COhla towab 

CPF: Gra C( Ç-7 013 - G2 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2021 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica ireito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N°411 - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°30.486.318/0001-95, com sede no Município 
de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXIV e XXV) e a empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62, com sede estabelecida na Rua Major Delfino Calvo, n.° 404-A - Centro - São 
Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000, neste ato representada pelo Sr. JOSAFÁ BATISTA DA SILVA, portador do 
RG n.° 016804892001-5 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 975.203.063-72, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 041/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 23 de junho de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, 
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
aká grafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
Wpromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°041/2021 e seus anexos; 
lieroposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
ifièrmo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação que atuará como órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulada por meio do Decreto Municipal n° 004 de 2014 e as demais 
legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 
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Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posterio  as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

ao grafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
Mos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para a aquisição de 
gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as 
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 
isrtrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
illioduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 
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26.762.114/0001-62, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, sã os 
itens abaixo: oite 

LOTE 4- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
Item DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND Quant P. Unit. P. Total 

64 ABACAXI UNIDADE 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00 
65 ABOBORA KG 750 R$ 2,99 R$ 2.242,50 
66 ALFACE UNIDADE 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00 
67 BANANA DUZIA 750 R$ 5,47 R$ 4.102,50 
68 BATATA DOCE KG 850 R$ 4,00 R$ 3.400,00 
69 BATATA INGLESA KG 900 R$ 4,50 R$ 4.050,00 
70 BETERRABA KG 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 
71 CEBOLA KG 700 R$ 3,99 R$ 2.793,00 
72 CEBOLINHA KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 
73 CENOURA KG 800 R$ 4,50 R$ 3.600,00 
74 CHEIRO VERDE UNIDADE 900 R$ 2,80 R$ 2.520,00 
75 CHUCHU KG 600 R$ 4,20 R$ 2.520,00 
76 COENTRO KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 
77 COUVE FOLHA UNIDADE 750 R$ 3,30 R$ 2.475,00 

LARANJA KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 11 
MACA KG 500 R$ 6,50 R$ 3.250,00 

80 MACAXEIRA KG 750 R$ 3,99 R$ 2.992,50 
81 MAMAO KG 1.000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 
82 MELANCIA KG 800 R$ 2,50 R$ 2.000,00 
83 MELÃO AMARELO KG 500 R$ 3,99 R$ 1.995,00 
84 PIMENTÃO KG 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 
85 REPOLHO KG 600 R$ 5,00 R$ 3.000,00 
86 TOMATE KG 700 R$ 4,99 R$ 3.493,00 
TOTAL RE 

63.267,50 

Sa_r 
Rybi't• 

C P L 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 63.267,50 (sessenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
SR ostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
Sie instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP. 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação d 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 

averem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto n° 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

IIIIUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 

sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 

Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 

justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 

o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

leágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumpdmento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

a grafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 

ou Contrato; 
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g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura 
s

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla ef4~ 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pre 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrêntatio 
órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fomecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

Ili desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. Contratante ou responsável pelo 
mpanhamento e fiscalização do fornecimento; 

9)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
aw totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
111Plaatualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 

a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a a 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualque 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
Tino (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de õrgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

orenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 

uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 

operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 

FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 

diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei e 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os mei 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 

• 

Tuntum - MA, 24 de junho de 2021. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
JOSAFA B. DA SILVA 

CNPJ N°26.762.11410001-62 
JOSAFÁ BATISTA DA SILVA 

CPF N° 975.203.063-72 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 194/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
JOSAFA B. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.762.114/0001-62. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 041/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios para a 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA (Lote 4). PRAZO: 12 (doze) meses VALOR: R$ 63.267,50 (sessenta e 
três mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). Créditos orçamentados: 12.361.0002.2009.0000, 
12.361.0008.201Q0000, 12.361.0009.2014.0000, 12.365.0051.2018.0000, 12.366.0052.2019.0000, 
12.361.0008.2020.0000, 12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 25 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, toma público para conhecimento 

de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Concorrência Pública. TIPO: Menor Preço Global OBJETO: 

Registro de preço para futura contratação de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Tuntum-MA. BASE 

LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 

de Habilitação e de Proposta: às 09h00min do dia 03 de agosto de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 

gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os 

interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 

sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 

65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 

cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum - MA, 24 de junho de 2021 
Sara Ferreira Costa Fleury 
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Ao Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

A Secretaria Municipal de Educação, vêm por meio deste, requerer alteração
contratual do contrato n'’ 067/2021. oriundo do Pregão Presencial rf 041/2021, que tem
como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, em razão da alta demanda e de o mesmo

não possuir mais saldo, já tendo sido utilizado 100% (cem por cento) do quantitativo dos
itens descritos no termo de referência.

Desse modo. faz-se necessário o acréscimo contratual de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.

Portanto, solicito que Vossa Senhora analise o presente requerimento e proceda
ao que devido for.

Tuntum (MA), 06 de dezembro de 2021.

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 41 1 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ofício n" 102/2021

Da análise do requerimento apresentado pela Secretária Municipal de
Educação, bem como dos autos do processo do Pregão Presencial n° 041/2021, que tem

como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, apresento justificativa para a alteração

contratual, e após, encaminho os autos à Procuradoria do Município para elaboração de
parecer jurídico.

Tuntum (MA), 09 de dezembro de 2021.

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDRO

B COSTTA

Assinado de forma

digital por RHICARDDO
HELIRVALL

ALEXANNDRO B COSTTA

Dadost 2021.12.09

11:16:14-03'00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MU.MCIPAL DE TUNTUM
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JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO

ÓRGÃO PROPONENTE: Município de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

ENDEREÇO; Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro

CIDADE: Tuntum UF: MA CEP: 65763-000

2. DESCRIÇÃO

2.1 TÍTULO E IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 067/2021. oriundo do Pregão Presencial n° 041/2021 -

para acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

firmado em 29/03/2021. que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, em

razão da necessidade de acréscimo do quantitativo do objeto.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria requisitante justifica o acréscimo em razão de já ter utilizado

100% (cem por cento) do quantitativo dos itens do Termo de Referência, devido à alta

demanda do objeto, de modo que se faz necessário o acréscimo de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, firmado no importe de R$ 110.921,15 (cento c dez

mil, novecentos e vinte e um reais e quinze centavos), perfazendo, assim, um aditivo

no valor de RS 27.730,29 (vinte e sete mil, setecentos e trinta reais e vinte e nove

centavos).

Cumpre ressaltar que a lei 8.666 de 1993, em seu artigo 65, inciso I, alínea b.

prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei, que estabeleceu o

percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de obras, serviços ou compras,
conforme preconiza o § 1°.

O contrato firmado entre as partes, corroborando o previsto legalmente, em

sua cláusula quarta, item 5.2, dispõe que “a CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame

pela Procuradoria do Município.”

No caso em comento, o acréscimo sugerido compreende 25% (vinte e cinco

por cento) do valor total, estando, assim, em acordo com os ditames legais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Portanto, requeiro e opino pela possibilidade de realização do aditivo

pretendido, uma vez que a situação concreta está devidamente justificada, submetendo-o
à exame do Procurador do Município.

'i'untum - Maranhão, 14 de dezembro de 2021.
Assinado de forma digital

por RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO B COSTTA

Dados:2021.12.14 11:15:07

-03'00'

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDROB

COSTTA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Ao Procurador Geral do Município,

Para análise da possibilidade de alteração do contrato n° 067/2021, decorrente

do Pregão Presencial n° 041/2021 e elaboração dc parecer jurídico, nos termos do artigo
38, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93.

Tuntum - Maranhão, 14 de dezembro de 2021.

RHICARDDO

HELIRVALL

ALEXANNDRO

B COS7TA

Assinado de forma

digital por RHICARDDO
HELIRVALL

ALEXANNDRO BCOSTTA

Dados: 2021.12.14

11:15:32 -03'00'

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CUIDAR DA NOSSA

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

PARECER N“76

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 067/2021,
QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÁS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP 65763-

000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, com sede na
cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-9 5, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n° 041.856.273-35,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 01.298.318/0001-63, estabelecida na

Rua Frederico Coelho, n° 172, Sala B - Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, representa pela Sra. NAIZA
OLIVEIRA ANDRADE SANTOS, empresaria, inscrita no CPF sob o n" 528.629.683-15 e portadora do RG
n" 000002986592-1, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio,
conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 29/03/2021, com fundamento na lei 8.666 de
1993, em seu artigo 65, inciso I, alínea b, prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela
administração, quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei.

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada (em especial Tribunal de Contas da

União TCU), pontua que:

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL E APOIO
À ÁREA ADMINISTRATIVA DA FUNDACENTRO. CONTRATAÇÃO
POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO. SUPRESSÃO ALÉM DO LIMITE
DO ART. 65, r, LEI 8666/93. IMPOSSIBILIDADE. RECUIUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

65763-000 ● Tuntum- Maranhão
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DESPROVIDO. 1. Trata-se de apelação em ordinária, com pedido de liminar
para que nào baja descredenciamento no SICAP - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores, objetivando a cobrança do valor de R$ 316.743,61,
decorrente de multa por inobservância do disposto no artigo 65 da Lei
8.666/93.2, Consta dos autos que: (1) a autora foi vencedora em processo
licitatório para prestação de serviços de suporte operacional e apoio à área
administrativa,* (2) durante a execução do contrato, a ré deixou de cumprir suas
obrigações, o que levou à autora a também descumprir com algumas de suas
obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S 1 ®, da Lei 8.666/93, o
contratado fíca obrigado a aceitar a supressão ou acréscimo contratual de

até 25% (vinte e cinco), o que representa um teto para qualquer alteração
na forma de pagamento, ainda que o valor do contrato seja por estimativa;

O aditamento contratual perfaz um aumento de R$ 27.730,28 (vinte e sete mil, setecentos e trinta

reais e vinte e oito centavos). O valor do Contrato n.® 067/2021, que totalizava em R$ 110.921,15 (cento e dez

mil, novecentos e vinte e um mil e quinze centavos), passa a ter o valor de RS 138.651,43 (cento e trinta e oito

mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e três centavos).

Deste modo, tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e não tendo
qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente aditamento.

Tuntum/MA, 16 de dezembro de 2021

JOSE FlU^^fANÒRADE GONÇALVES
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021

r* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

067/2021, QUE TEM COMO OBJETO A

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
ATENDENDO ÃS DEMANDAS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA,

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob 0 n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP 65763-000, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TUNTUM. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-

95. representados neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa NAIZA OLIVEIRA ANDILADE SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 01.298.318/0001-63, estabelecida na Rua Frederico Coelho, N° 172, Sala B - Centro

- Tuntum/MA, CEP; 65763-000, representada pela Sra. NAIZA OLIVEIRA ANDRADE

SANTOS, empresário, inscrita no CPF sob o rf. 528.629.683-15 e portadora do RG n®

000002986592-1, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer

Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e einco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 29/03/2021, com fundamento no artigo

65. inciso I, alínea b. e no parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/1993, alterando-se.

assim, a CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de RS 27.730,28 (vinte e sete mil. setecentos e trinta reais

e vinte e oito centavos).

2.2. O valor do Contrato n.° 067/2021 que totalizava em RS 110.921,15 (cento e dez mil, novecentos

e vinte e um mil e quinze centavos), passa a ter o valor de RS 138.651,43 (cento e trinta e oito mil,

seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e três eentavos).

2.3. Em razão do presente acréscimo, a “CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO”, passa a viger com a seguinte redação: O valor global estimado do presente contrato
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é de RS 138.651,43 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta e três

centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos:

12.361.0002.2009.0000-Manutenção e Func. da Sec. de Educação

12.361.0008.2010.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental

12.361.0009.2014.0000 - Manutenção do PDDE

12.365.0051.2018.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil

12.366.0052.2019.0000 - Manut. e Func. do Ensino a Jovens e Adultos

12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func. do Ens. Infantil - 40%

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

3.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICACIA

5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste e publicado seu extrato

no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOM).

4.2 Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo no

Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, com

indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente

Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Tuntum - Maranhão, 20 de dezembro de 2021.

Pelo MUNICIPIÔ

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADAl/
NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CNPJ N” 01.298.318/0001-63

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS - CPF N" 528.629.683-15

TESTEMUNHAS:

CPF:ga<^,

2. 'yv/0'^OçJXr^y<L
CPF: õ'^é- ' iPj
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.° 018/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
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06.138.911/0001-66 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
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presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato
firmado entre as partes no dia 29/03/2021, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do

n^^mo artigo da Lei 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
2. ->0 VALOR: O aditamento contratual perfaz o total de R$ 27.730,28 (vinte e sete mil, setecentos e trinta reais e vinte e

oito centavos). O valor do Contrato n.® 067/2021 que totalizava em R$ 110.921,15 (cento e dez mil, novecentos e vinte um
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objeto aditar o valor do Contrato Original, alterando a "CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”.
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